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ld: 125268EBDCA6A68B 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.018/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa para execução eventual e sob demanda, em regime de 
mutirão, dos serviços de capina, poda de arvores para limpeza da cidade no combate de 
focos da dengue e pragas, bem como roço de estradas vicinais do município de Pajeú do 
Piauí, conforme especificações contidas no Projeto Básico e Edital. 

ld:0047E1CF1CA4A345 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0000.875/2023 
TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia referentes a 2' 
etapa - da obra de construção de OI (um) campo de futebol na sede do Município de Pajeú do 
Piauí, conforme as especificações contidas no Projeto Básico e Edital. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$1.105.120,28 (Um milhão, cento e cinco mil, cento e vinte 
reais e vinte e oito centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 27.812.0117.1028 
Construção Estádio e Campos de Futebol; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51; FONTE DE 
RECURSOS: 500,501 , 700, 701. 
DATA DA SESSÃO: 19 de abril de 2023. HORÁRIO: às 08:00 horas. 
LOCAL DO EVENTO, RETIRADA DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Sala da Comissão 
Permanente de Licitações na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Maria Ribeiro 
Antunes, s/n, Centro de Pajeú do Piauí, mediante apresentação de 1 CD ou pen drive. Mais 
informações: cplpajeu.preJeituradepajeu@gmail.com, www.pajeudopiaui.pi.gov.br ou pelo 
telefone (089) 3532-0222. 

Visto: 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauí 

Pajeú do Piauí, 29 de março de 2023. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente CPL-PMPPI 

ld:09FEC819AB6AA4E3 

PALMEIRA DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL 

A CIDADE NÃO PODE PARAR 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí-PI 
CNPJ. N.0 06.554.372/0001-46 
Praça Né Luz, 322 - CEP. 64.925-000 
Tel. (89) 3568 1302 
e-mail: pmpalmeiradopi@gmail.com 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí-PI, 
torna público que no dia 17 de abril de 2023, às 08:00h, realizará a abertura da 
documentação/proposta relativa à Tomada de Preços n° 004/2023/PMPP, tipo 
menor preço, na sala de Licitações, localizada na Praça Né Luz, 322, CEP 64.925-000, 
Palmeira do Piauí-PI, que tem como objeto a contratação de empresa do ramo de 
engenharia para a reforma e ampliação do Prédio da Prefeitura Municipal de Palmeira 
do Piauí-PI, de acordo com o Projeto Básico e demais especificações, custeada com 
recursos específicos constantes do edital de licitação, orçados em R$ 480.469,55. 
Maiores informações, procurar a COmissão Permanente de Licitação, por meio do 
endereço eletrônico: cplpalmeiradopi@gmail.com 

Palmeira do Piauí (PI), 29 de março de 2023. 

Ada Lopes Leal 
Presidenta da Comissão Permanente de Licitações/PMPP 

Visto: 

João da Cruz Rosal da Luz 
Prefeito de Palmeira do Piauí-PI 

ld :07383D28F056A4ED 

PALMEIRA DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL 

A CIDADE NÃO PODE PARAR 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí-PI 
CNPJ. N.0 06.554.372/0001-46 
Praça Né Luz, 322 - CEP. 64. 925-000 
Tel. (89) 3568 1302 
e-mail: pmpalmeiradopi@gmail.com 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí-PI, 
torna público que no dia 18 de abril de 2023, às 08:00h, realizará a abertura da 
documentação/proposta relativa à Tomada de Preços n° 005/2023/PMPP, tipo 
menor preço, na sala de Licitações, localizada na Praça Né Luz, 322, CEP 64.925-000, 
Palmeira do Piauí-PI, que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia 
para a execução dos serviços de reforma da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Palmeira do Piauí-PI, de acordo com o Projeto Básico e demais 
especificações, custeada com recursos específicos constantes do edital de licitação, 
orçados em R$ 220.772,73. Maiores informações, procurar a Comissão Permanente de 
Licitação, por meio do endereço eletrônico: cplpalmeiradopi@gmail.com 

Palmeira do Piauí (PI), 29 de março de 2023. 

Ada Lopes Leal 
Presidenta da Comissão Permanente de Licitações/PMPP 

Visto: 

João da Cruz Rosal da Luz 
Prefeito de Palmeira do Piauí-PI 
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ld :089B82Al 4DEOA703 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

era Eatt1rQ& 

tR~1f~~5~ 
Anviu). Isento ~al'1ia 
Tenosa. Livre De U dade. 
Isento De Para · s E 
Fungos, ~ 
Caracterlstica Da Espécie ""E"r-~ 1~~-,, 
Livre De Fraomcnt~ 
E!itran~. Pó Branco Fino 
Do Fácil Escoamento. Não 
Deve Ser Empedrado. 
Rotulagem Obrigatória (De 
Acordo Com A RDC N". 
3601359 De 23112/03, RDC 
N". 259 De 20/09102, RDC 
N". 123 De 13/05f04 Anvisa. 
Lei N". 10674/03). 
Embalagem Secund.trta : 
Sacos Plbtlco Tipo 1kg. 
Com Prazo De Valldade 

Mlnlma De 12 MHH A 
Partir Da Date Da Ent~•
Marca O. Refe,-jnda Ou O. 
Melhor Qualidade: 
ltajá/Caet6. 

BISCOITO CREAM 
Pct 400g. O Produto 
Aprêsentar Mínimo 
Do Sua Validade Na 
Entrega. Marca 
Rererincla Ou D 
Qualldad 
Vltarella/ 
CAF E 
Torrado 
Vâcuo 

Madu 
Paoote 
Valldade 
Meses A PartJr Da 
Entrega . Marca 
Referfncla Ou O. Mel 
Qualldade: Malu. 
FARJNHA DE MILHO 
FLOCADA PRt:~OZJDA 
(FLOCÃO). lsonto Do Motos. 

PCT 

De Odore8 Estranhos E De 
SubstlnciH NoclvH, 
Unld11de Do Fomeclmento: PCT 
P~cote 500 G~mH. Com 
Prazo De Validade Mínima 
De 6 MHH A Partir Da Data 
Da Entreg11. Marca De 
Rererincla Ou De Melhor 

IDEAL 

o 
"' e 
"6i, 

'"' o.. 

Qualidade: Coringa/Novo 
MIiho . 

LEITE EM P Contendo O 
Nome ln18fi1f11l E lnatantàneo 
No Rólulo. Enriquecido COm 
Vitaminas. Isento De Mofoa, 
0e OdOfflll E 11tr11nhoe E 0e 
SubstAncies Nocivas. 

~:~:• ~ F~c: PCT 
Prazo De Validade 
oe 12 Meses A Pa 
Data Da Entrega. 

,l 

de Administra 
1 

6 • 
am seu interesse con forme a Lei Municip~ / que 

ta · · · · do Piat.ÚJ!"' 

x · mã Adminis rá ser convocada 
de acordo com ca a nêcessi,_dad emanda exigida•e-prazo para atendimento 
conforme exig~ncias do Edital de qual fica recepcionada como neste extrato 
transcrita; 
A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere (AC) ficarão adstritos a 
indicação de dotação o rçam e n tária para a consequente despesa em conformidade com o planejamento 
realizado peta Secretaria de Administração, depois de ouvido o ó rgão gerenciador para efeito de controle 
d as quantidades licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 
A unidade requisita n te fará a requisição (pedid o) do objeto conforme a sua necessidade pontual, 
observando sempre as condições do Extrato Parcial, os itens e respectivas especificações, levand o-se em 

consideração as quantidades máxh:nas definidas no T ermo de Referência (TR) e demais di sposições da 
Ata de Regis tro Geral; 
Os preços registrados são os máximos admitidos, devendo a contratação ser precedida de pesqu.isa de 
m.ercado no mercado, na forma prevista no art. 15, § 4°, da Lei 8 .666/1993 e art, 12 do Decreto Estadual n° 
11 .319/2004. 

A Ata de Registro 006/2023 integra est e Extrato Parcial como se n ele estivesse transcrito para todos os 
efeitos, no teor contido no Processo _Admin,istrativo N": 10.010.000.406/2023. 

IV - LICITANTES DETENTORES oOs PREÇOS ~EGISTRAOOS 

CNP 

REPRESENTANTE 

ENDERE O 

11 .483. 588/0001-()6 
Senhor Francisva ldo Costa da Silva, portador do R.G Nº: 8.137.126 SSP-PI, C.P .F Nº: 
639.544.605°-30 

Av. osi i.o Lustosa -Mocrunbinho I Teresina Ce N": 64.010.790 

ld: 125268EBDCA6A693 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS N º 001/2023 . 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 0 .010.000.018/2023. 

OBJET O : Contratação de e mpresa p a ra execução eventual e sob dem a nda, e m regim e de 
mutirão, dos serviços de capina, poda de arvores para limpeza da cidade no combate de focos 
d a dengue e pra g as, bem como roço d e estra das vicinais do município de P a j e ú do Pia uí, 
conforme especificações cont id as no P rojeto B ásico e Edita l . 

Roge r i o P e r ei r a dos S a ntos 
Secretario Munic ipal d e infraestrutura e serviços Públicos 
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(Continua na próxima página)

ld:01AB2718E940BA37 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 055/2022 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 055/2022 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DFETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PAJEU DO PAIUÍ. 

Aos dezesseis dias do mês março, de cjoip ~ e três, de um lado, o Município de 
Pajeú do Piauí - PI, pessoaj tirídica de direito públko interno, com sede na Rua 
Maria Ribeiro Antun,e~, s/ó, centro,: Pajeú : do Piauí-PI, irj'scrito no C.N.P.J nº 
01.612.602 0001-62, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Cláudio Pereira dos 
Santos, Prefeito de Paji:,ú do Piauí, no uso da competência que lhe foi atribuída 
regimentalmente, 7 em.'pequência, designado simplesmenté CONTRATANTE e, de 
outro lado o Sr. R7faell~Jorges da Silva, RG: 3.899.215 SSPI ~tÇr:f: n2 075.496.453-
10, domici.liado n~ avenida Abel Cronembeger, s/n centrd, lem P~jeú do Piauí-PI, 
CEP: 64.89S::OOo{/1~TADA, CELEBRAM ENTRE SI o ~/nte-ul PRIMEIRO 
TERMO~ 1J1::I\f<J) ~ó contrato, nos termos da Lei MuniCÍI?al nº 175f017 e nos 
termos di,J ~dtt'f'l nº 9>)2/2021. ,'). <:s, 1 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 ConJtitui o_bjetiyâ) do presente ajuste a formalização do ~eiro Jermp> Aditivo ao 
pres,{t'e cpírlra'to n'1/05;;f2022, afim de prorrogar por mais 06 (s~~),lmeses~ue a / em 
c'?'l!rata~~ ) êmpqr"'l,i( cuidador escolar! para atuar na, SECRE1l'AR~ MUNICIP~ \ DE 

:'EDUCAÇAO do Muni~ipjo PAJEU DO PIAUI-PI. <_ c;J ( 
'\ J: 2•tj;s,t_a··contr atação,i é-erri caráter temporário e excepcional, a fim ~ su__p,nr as nec_esp ct~tles 

de iÍlt~i-.'ésse úblico ? \ ~ .1 ... __ __ / ,,.__ 'V"; 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 
. .. '"}' .__, . ' '\ .,Ir, / ' ) j, ~if\rr\:~-atif~ adas 'iodas as demais cláusulas e condições, pãçwàda.s _i_:9~i~~- -~ fe, 

d{~~ue não ~ nflitantes com o presente instrumento. L, 1 IJ) / 'l 
-" • \ /, "" '\ ·- .. ' r-- \ 

j CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

4.Ú {;pre;;~~ TERMO ADITIVO será p\:biicado, no Diário Ofiêihl éfus'-Mtlnicípios 
(DOM), com efeito retroativo do dia 16/03/2023. // 

E por assim estarem justos e contrat<1dos~ssinam o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para_urn só efeito que, juntamente com duas 
testemunhas idôneas, para que pro,tluza seus juáqicos e legais efeitos. 

Pajeú do Piauí-PI, 22 de março de 2022. 

CONTRATANT~.\.rSL í'-i;J l , CONTRATADO_ 
Cláudio Pereira ~ant)?s 1 \ r Ra,fã-:;~rges da SIiva 

""í"'" "'••i\ ".iki \_ '-- f:'J i '"'"" 10 
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PREFEI_TURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI ~ 
Secretana Municipal de Educação 

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO INTERNO DE GESTORES ESCOLARES 
DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ Nº 

01/2023 

O Município de Pajeú do Piaui-PI , por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com sede rua 

Maria Ribeiro Antunes, S/N, toma público para o conhecimento dos interessados, a abertura de 

inscrições para o Processo Seletivo Interno de Gestores Escolares das escolas da rede municipal de 

ensino, no âmbito da Administração Pública Municipal, para preenchimento de vagas dos cargos de 

Diretor Escolar, CONSIDERANDO o disposto nos incisos V e VI do art.206 da Constituição da 

Republica Federaliva do Brasil, a Lei Federal 9.394/96; Lei Federal n• 14.113/2020; em consonância 

com o disposto na Resolução do Ministério da Educação Nº1, de 27 de julho de 2022 e os termos do 

Decreto Municipal nº 52 de 02 de setembro de 2022. 

1. DAS QISposrcôES PREUMINARES 

1.1. O Processo de Seleção Simplificado para D IRETOR ESCOLAR, a que se destina o presente 

edita l, tem com o meta o preenchimento de vagas 04 (quatro) vagas para atuação nas Unidades 

Escolares da rede municipal de ensino, sendo 03 (tres) vagas para as escolas da sede, 01 (uma) vaga 

pra escola da zona rural, assim distribuida: 1- Unidade Escolar Jacinto Vieira Piauilino,1- Unidade 

Escolar Joana Piauilino da Silva, 1- Unidade Escolar Cicero Cabedo; 01 - Unidade Escolar Joana V ieira 

de Miranda ; conforme descrito no anexo li deste edital. 

1.2. A convocação se dará de acordo com a demanda necessária em cada Unidade Escolar. 

1.3 O mandato dos gestores eleitos será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, 

com início no dia 1 º de janeiro do ano subsequente ao processo selet ivo. 

Parágrafo único: A prorrogação do mandato de que trata o caput estará vinculada á ava liação de 

desempenho, seguindo os critérios descritos no inciso 1• do Art. 12• do decreto n• 52/2022. 

1.4 O Processo Seletivo Interno acontecerá em t rês etapas, conforme a seguir: 

1• ETAPA: Análise de Títulos, de caráter classificatório; 

2ª ETAPA:. Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório. 

3ª ETAPA: Entrevista com os candidatos que foram aprovados nas etapas 1 ª e 2ª, de carater eliminatório. 

1.5 Os candidatos selecionados para ocupar a função de diretor cumprirão jornada de trabalho de 40 

(quarenta) horas semanais; 

1.6 Toda documentação a ser entregue será de forma presencial pelo candidato e serão entregues na 

sala da comissão responsavel pelo processo seletivo interno de gestores escolares localizada na sede 

da prefeitura, recebida e protocolada pela Comissão do Processo Seletivo Interno de gestores 

escolares. 

2 DA DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO(A) GESTDR(A) ESCDLAR(A) 

2.1 Descrição Sumária: Articular toda a equipe e comunidade escolar para planejamento. 

divulgação. execução e avaliação das alividades pedagógicas e administrativas no âmbito de sua 

competência em consonância com as linhas de atuação da SEME de acordo com os objetivos e metas 

estabelecidas, viabilizando a melhoria da qualidade do ensino. 

2.2 Principais atribuições: 

2.2.1 Promover o cumprimento das normas legais e da política definida pela SEME apelo 

MEC; 

2.2.2 Propiciar o bom funcionamento da escola coordenando as 

atividadesadministrativas, acompanhando a frequência de professores e funcionários; 

2.2.3A preservação do patrimônio e a conservação de seu espaço; 

2.2.4Colaborar com a segurança dos alunos, docentes e servidores; 

2.2.5 Utilizar os materiais destinados à Unidade Escolar de forma racional; 

2.2.6 Estimular e apoiar o aperfeiçoamento profissional dos servidores sob sua direção; 

2.2.7Supervislonar a elaboração e a execução do Projeto Políllco Pedagógico - PPP, daUnldade 

Escolar; 

2.2.8 Monitorar o fluxo escolar 

2.2.9 Monitorar o rendimento escolar, adotando medidas que garantam a realização de 

recuperação para os alunos com menor rendimento; 

2.2.1 O Gerenciar os recursos financeiros destinados à Unidade Escolar de forma planejada, 

atendendo às necessidades do PPP, assegurando a prestação de contas de acordocom os 

termos da legislação vigente; 

2.2.11 Garantir a gestão da rolina escolar; 

2.2.12 Garantir boa convivência, o bom fluxo de informações e comunicação entre os 

profissionais da escola; 

2.2.13 Implementar normas de gestão democrática e participativa, integrando objetivos das 

Políticas Nacional, Estadual e Municipal, promovendo a integração Escola / Comunidade; 

2.2.14 Acompanhar as avaliações internas, externas e diagnósticas da Unidade Escolar, 

responsabilizando-se pela correta aplicação a utilização dos resultados no Planejamento 

Pedagógico; 

2.2.15 Convocar e/ou presidir reuniões, assembleias, colegiado da escola, Unidade 

Executara, Grêmio estudanti l (se existir) e outros; 

2.2.16 

escolar. 

Promover a atuação integrada da equipe escolar nos diversos turnos da Unidade 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

43Ano XXI • Teresina (PI) - Terça-Feira, 28 de Março de 2023 • Edição IVDCCXC

(Continua na próxima página)

c.,~ººs 
~~ ;-·, +e:;. 

e l. l ,t,. 

~ ,.~ ~. 
-~ ---· õ ================================================ 

O' Itm,l, Rlm " C., 

• 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Secretaria Municipal de Educação 

2.3 Hierarquicamente o(a) Diretor(a) é o(a) principal responsável pela Unidade Escolar. 

2.4 O(a) servidor(a) aprovado(a) no presente Processo Seletivo Interno e que receber a nomeação para 

a Função Gratificada de Gestor(a) Escolar, receberá mensalmente a respectiva gratificação de 

acordo com o porte da Unidade Escolar, conforme o que está prevista na lei nº 222/2021 . 

2.5 O valor da gratificação correspondente à Função Gratificada de Gestor(a) Escolar não integrará 

nem se incorporará aos vencimentos, salários, proventos ou pensões para nenhum efeito, sem 

prejuízo do pagamento proporcional relativo as férias e décimo terceiro salário. 

3. DOS CANDIDATOS 

3.1. São requisitos para se candidatar: 

a) Estar vinculado à rede municipal de ensino através de processo seletivo simplificado, concurso 
público ou ocupante de cargo comissionado; 

b) O mínimo de 02 (dois) anos de experiência em função de docência no magistério; 

c) Licenciatura conclulda em qualquer área do conhecimento com especialização em Gestão 

Escolar e/ou Licenciatura em Pedagogia; 

d) 

e) 

f) 

Não apresentar nenhum impedimento para movimentação bancária; 

Não estar respondendo processo administrativo disciplinar e sindicância administrativa; 

Não ter sido suspenso, dispensado/destituído ou exonerado do exerclcio da função, em 

decorrência de processo administrativo disciplinares nos últimos 5 (cinco)anos; 

g) Ter condições de assumir período Integral na unidade escolar; 

h) Fica vedada a inscrição como candidato o profissional que, na data da inscrição.estiver em 

licença sem vencimentos, licença para tratamento de saúde por período superior a 02 (dois) 

meses. 

4. DAS INSCRIÇÃO 

4.1 As inscrições serão feitas de forma exclusivamente presencial , no período compreendido entre 30 

e 31 de março de 2023, das 8h às 12h e das 14h às 17h, na sala da comissão responsavel pelo 

processo seletivo interno de gestores escolares, localizada na prefeitura de Pajeu do Piauí-PI, com sede 

na Av. Maria Riberio Antunes, S/N - centro - Pajeú do Piaui-PI. 

4.2 A inscrição do candidato implicará em conhecimento prévio e na aceitação das normas 

estabelecidasa neste Edital. 

4 .3 Não serão aceitas inscrições por outra via não prevista neste Edital, condicional ou extemporânea. 

4 .4 As inscrições que não atendam a todos os requisitos estabelecidos neste Edital se tornarão sem 

efeito. 

4.5 O candidato deverá apresentar a Ficha de Inscrição devidamente preenchida (anexo Il i)), podendo 

se Inscrever somente para uma das vagas acompanhada dos seguintes documentos: 

a- Cópia dos documentos pessoais (RG, CPF): 

b- Cópia do comprovante de residência; 

c- Cópia do Diploma de graduação; 

d- Cópia do diploma de pós-graduação (se houver) 

e- Comprovante de vinculo conforme espefica o item 3.1 a); 

f- Comprovante de experiencias conforme especifica o item 3.1 b; 

g- Comprovante de escolaridade - especialização - conforme especifica o item 3.1c, poderá ainda 
estar em fase final, desde que a conclusão aconteça até o final do certame, ou seja, homologação 
do resultado final deste processo seletivo. 

4.6 Não serão aceitos documentos entregues fora do prazo e etapa especifica prevista neste edital. 

4.7 A inscrição do(a) candidato(a) implica o conhecimento e a plena aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, das Instruções específicas para exercer a função e das demais Informações 

que porventura venham a ser divulgadas, das quais o(a) candidato(a) não poderá alegar 

desconhecimento. 

4.8 No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá indicar a Unidade Escolar para a qual pretende 

concorrer, sendo de sua inteira responsabilidade o correto preenchimentoda inscrição; 

4.9 A listagem dos(as) candidatos(as) que tiverem sua inscrição homologada será divulgada pela 

Comissão, conforme Cronograma - Anexo I no Portal da prefeitura municipal de Pajeu do Piaui e no 

diario oficial dos municipios ; 

4.1 O Os Candidatos com Inscrições Indeferidas não participaram da 1 • etapa eliminatória (seleção 

da prova de titules) 

5. DA PROVA DE IITULOS/ ANAUSE DE ÇURRICULO - 1• etapa da seleção 

5.1 Os titules deverão ser entregues, obrigatoriamente, no ato de inscrição do candidato, aoompanhado do 

curriculum vittae, de forma exclusivamente presencial, no mesmo dia , horario e local, em envelope 

nominal aberto contendo os documentos comprobatórios. (30 e 31/03/2023) 

5.2 O(a) candidato(a) deverá entregar seu Currículo redigido de forma simples e compreensível 

acompanhado dos documentos que comprovam seus títulos para serem analisados pela 

Comissão de processo seletivo interno de gestores escolares para conferência e aferição de pontuação 

conforme os critérios estipulados neste Edital. 

5.6 Apos a entrega do envelope com documentos, aguardar a conferência da quantidade de páginas/titulo 

entregues e lacrar o envelope, registrando quantas páginas de papel conterá no mesmo, devendo o 

candidato receber comprovante de entrega. 

5.7 Os titulas que não atender a finalidade desta seleção, conforme descrição abaixo, serão 

desconsiderados. 

5.8 A prova de titules valerá até 10 (dez) pontos, distribuídos da seguinte forma : 

Documentos a serem considerados na oontuacão de titulo 

Certificado de doutourado ou mestrado 1,0 Maximo 
1,0 

Curso de extensão e/ou aperfeiçoamento na área Gestão 
Escolar de no mínimo 60h, dos ultimes 5 anos (março 2018 a marçc 1,0 Maximo 
2023) 3,0 

Curso de extensão e/ou aperfeiçoamento na área da Maximo 
Educação no mínimo 80h, dos ultimas 5 anos (março 201 8 a marçc 0,5 1,0 
2023) 

Experiencia em tempo de serviço na função de diretor escolar - nos 1,0 Maximo 
ultimas 10 anos, devidamentecomprovado por declaração expedida ponto 5,0 
e assinada oor óroão e entes comoetentes do âmbito municioal por ano 

Total 10,0 

5.9 A titulação somente será validada com apresentação de documento oficial comprobatório da 

informação fornecida pelo candidato, que deverá ser entregue no ato de inscrição de acordo com o item 

5.1 . 

6. PROVA ESCRITA OBJETIVA- 2" etapa da seleção 

6.1 A prova escrita será realizada no dia 06 de maio de 2023, a partir das 8:00h até às 11 :30h, 

contendo três horas de duração não podendo o candidato Ingressar em seu local de prova após esse 

horário. 

6.2 O local de aplicação da prova escrita será na Escola Cícero Cabedo, localizado à Felix Paraguai 

da Silva, S/N - Centro - Pajeú do Piaui-PI. 

6.3 A prova escrita será constituída de 25 (vinte e cinco) questões objetivas/de múltipla escolha, 

contendo quatro alternativas para cada questão (A, B, C e D) sendo que, cada questão somente 

conterá uma alternativa correta . 

6.4 A prova escrita versará sobre conhecimentos de: 

1 -Legislação Educacional Brasielira 

li- Gestão de Sistemas educacionais 

Ili - Dimensões da Gestão Escolar 

Ili - Políticas Publicas Educacional Brasileira 

IV - Principio e metódos da gestão escolar 

V - Relacionamento Interpessoal e etica profisisonal 

VI - Avaliação e Monitoramento da Educação 

VII - Base Nacional Comum Curricular 

6.5 A prova escrita será composta conforme descrição na tabela abaixo.totalizando a 

pontuação de até 50 pontos: 

DISCIPLINA QUESTÕES PONTOS TOTAL 

Conhecimentos 25 - objetivas de 
específicos (item 6.4) multipla escolha 50 

6.6 Será desclassificado o(a) candidato(a) que obtiver pontuação inferior a 40% (quarenta por 

cento} da pontuação total da prova e não passará para a 3ª ETAPA do Processo Seletivo Interno; 

6.7 A lista de aprovados na 2ª fase (prova escrita) divulgada e esta será a oonfirrnação (automática) 

para a 3º ETAPA do processo. 

6.8 Todas os resultados serão publicados no diário oficial dos municípios e no portal da transparência 

dos municipios. 

6.9 O(a) candidato(a) que não comparecerem a Prova será eliminado do Processo seletivo. 

7.0 · DA ENTR EVISTA -3' ETAPA de caráter eliminatório. 

7 . 1 Para os candidatos os candidatos aprovados nas etapas 1ª e 2ª, de carater eliminatório, a 

entrevista acontecerá dia 02/06/2023 na sede da Secretaria Municipal de Educação. 

7 .2 - Nesta etapa - entrevista, será ava liado habilidades e atitudes: 

a) visão sistemica, 

b) senso etico 

c) liderança; 

d) flexibilidade; 

e) comunicação 

f) comprometimento 

g) gestão democratica 

7 .3 A entrevista se dará em torno da avaliação de uma situação-problema hipotética, com intuito de 

avaliar as capacidades de ação e resolução de quaisquer problemas insurgentes no êmbito escolar 

cosiderando as habilidades e atitudes acima descrita . A entrevista será atribuída um valor de O 

a 20 pontos . 

8.0 DOS RECURSOS 
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Será garantido ao candidato, em cada, prazo recursai de 1 dia, após a divulgação do 

resultado; 

8.2 Os recursos deverão ser encaminhados diretamente à Comissão , oom a devida justificativa 

conforme anexo IV, entregue presencialmente aos membros da comissão, no mesmo endereço onde 

foi realizado a inscrição. 

8 .3 Não haverá hipótese de novo recurso diante da decisão da Comissão Temporária de Seletivo 

Interno. 

8.4 O resu ltado do recurso eventualmente apresentado será publicado em Edital específico, 

mencionando apenas s ua procedência ou não , conforme o cronograma do anexo 1. 

9.0 DA CLASSIFICAÇÃO 

9.1 O candidato, cumprindo todas as exigências do presente Edital, será classificado em ordem 

decrescente de pontos, observado o percentual mínimo da prova conforme estabelece o subitem 6.6. 

9.2 O candidato classificado seré convocado exclusivamente, de acordo com a ordem de classificação, 

para lotação do cargo na unidade escolar a qual for designado pela Secretaria Municipal de Educação 

de acordo com a inscrição do candidato . 

9.3 Havendo candidatos com a mesma pontuação, serão adotados sucessivamente os seguintes critérios 

de desempate: 

9.3.1 Maior pontuação na prova de títulos na area de Gestao Escolar (diretor escolar). 

9.3.2 Maior experiencia na area de gestão escolar - diretor escolar 

9.3.3 Maior idade; 

10. DA APROVAÇÃO 

10.1 Para a definição da ordem de APROVAÇÃO classificação dos(a) 

candidatos(as), serão s omados o total de pontos obtidos em cada etapa deste 

Processo Seletivo. estando APROVADO o(a) candidato(a) com a maior pontuação 

dentro do número de vagas ofertadas para cada Unidade Escolar. 

10.2 Serão classificados até 2 (DUAS) vezes o número de vagas oferecidas para o 

cargo/Unidade Escolar. 

10.3 O resu ltado final será homologado pela Comissão de Seleção e publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Piauí. 

11 . DA VALIDADE 
11 .1 Os contratos/nomeção serão feitos por tempo detenninado de 02 (dois) anos, podendo 

ser prorrogado por Igual periodo. 

11.2 O inicio do mandato será em Janeiro do ano subsequente, conforme especificado em lei. 

12. DA NOMEAÇÃO 

12.1 O chefe do Poder Executivo nomeará, dentre os convocados pela Secretaria municipal de 

educação, obedecendo o resultado do Processo Seletivo os diretores das unidades escolares 

municipais. 

12.2 Em caso de exone ração do diretor escolar durante o período letivo, a nova nomeação 

deverá ser dentre aqueles já qualificados neste edital; 

12.3 A nomeação valerá até realização de novo edital, a qual ficará a cargo da Secretaria 

Municipal de Educação. 

13. CONTRATAÇÃO 

13.1 Para ser contratado o candidato deverá satisfazer, cumulat ivamente , aos seguintes 

requisitos: 

a) Ter sido aprovado através das etapas constantes e integrantes do processo seletivo 

b) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 

órgão Público da esfera federal. estadual ou municipal; 

e) A presentar Laudo Médico atestando estar em condições de saúde para o exercício do 

cargo; 

d) Não possuir v ínculo ativo no serviço público municipal, estadua l ou federal, salvo nocaso 

de acumulação permitida pelo inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal. 

e) A presentar comprovante de conta bancaria. 

13.2 Os candidatos aprovados no Processo Seletivo quando convocados deverão apresentar 

os documentos exigidos para contratação, previstos nos subitens acima. 

14. DOS VENCIMENTOS 

14.1 Os candidatos aprovados e convocados receberão seus venciemntos com base na Lei 

Federal nº Lei Federal nº 14.113/2020 (novo Fundeb) e Lei municipal nº 222/2021 e seus artigos 

especificas no que se refere aos cargos de diretor escolar do municipio de Pajeu do Piauf. 

15. DAS 01spos1cõEs GERAIS 

15.1 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo não se responsabilizará por perdas ou 

extravias de objetos ou de equipamentos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos 

nele ocasionados. 

15.2 Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização das provas apôs o horário 

fixado para o fechamento dos portões. 

15.3 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em 

razão do afastamento do candidato da sala de provas. 

15.4 O Processo seletivo constará de 3 etapas onde a 1• etapa valerá o máximo de 10,0 pontos; 

a 2• etapa valerá o maximo de 50.0 pontos e a 3ª etapa valerá no maximo 20,0 pontos e cada etapa 

subsequente tem suas regras descriminadas nos itens acima. 

1• etapa 2° etapa 3° etapa Total máximo 

10,0 50,0 20,0 80,0 

16.QAS PISPOSIÇôES EIHAIS 

16.1 A inscrição do candidato implica na aceitação expressa das condições constantes do presente 
Edital e normas que o regulamentam. não abrindo espaço para questionamentos posteriores 
referentes ao mesmo. 

16.2 Aos candidatos que se enquadrarem no item 4.5 letra g. serão convocados em ato específicos 
para resolução da diligência até a data da homolação. 

16.3 O regime de trabalho dos candidatos aprovados e nomeados será o Regime estatutário. 

18.4 A lotação dos candidatos aprovados e convocados será realizada de acordo com as vagas 
estabelecidas neste edital. 

16.5 A dispensa do(a) diretor(a) escolar poderá ocorrer de forma imediata nos casos de: 
a) Insuficiência de desempenho. constatada através da avaliação realizada pela Secretaria de 

Educação; 
b) Infração aos princípios da Administração Pública. ou a quaisquer obrigações legais 

decorrentes do exercício de sua função pública; 
c) Descumprimento do termo de compromisso por ele(a) assinado. 

16.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Interno. 

16. 7 O candidato poderá se inscrever, apenas, uma vez, não havendo possibi lidade de retificações 
posteriores. 

Pajeu do Piaul - PI , 27/03/2023 

Roseny Osorio de Carvalho / Marinete Lopes Lima / Marinalva Lopes Lima 
Comisslo do processo seletivo infamo portaria SEME 01312.023 

ESTADO DO PIAUI • PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Secretaria Municipal de Educação 

ANEXOI-CRONOGRAMA 

EVENTO DATA 

Lançamento do Edital 28/03/2023 

Inscrições (protocolar na SEME/ Comissão) e 30e 
Entrega dos títu los 31/03/2023 

IA Insc rição e a e ntre ga dos títu los deverãoser o brigatoriamente 
lconiuntas. 
- Resultado análise das inscrições 06/04/2023 

Resultado Recurso 12/04/2023 

- Resultado Análise de Currículo pontuação - 1ª 18/04/2023 
~ tapa 

Resu ltado Recurso 24/04/2023 

- A plicação de Provas 06/05/2023 

- Divu lgaçao do gabarito oficial 09/05/2023 

- Resultado Recurso 15/05/2023 

- Resultado preliminar de pontuação da 2ª etapa - 22/05/2023 
crova escrita 

Resultado Recurso 25/05/2023 

- Resultado oficial da 2ª etapa - prova escrita 30/05/2023 

- Entrevista 02/06/2023 

- Resultado da entrevista 07/06/2023 

Resultado Recurso 12/06/2023 

- Resultado Final - somatório das 3 14/06/2023 
~tapas de acordo com as regras previstas neste 
~ditai 
Homolagação 16/06/2023 

Convocação Ficará a critér io da Secretaria 
Municipa l seguindo a s o rientações 
do decreto nº 52 de setembro de 
2022. 

ANEXO li - QUADRO DE VAGAS 

UNIDADE DE LOTAÇÃO LOCAL QUANTIDA 
DEDE 

VAGAS 
UNIDADE ESCOLAR JACINTO VIEIRA PIAUILINO SEDE 01 
UNIDADE ESCOLAR JOANA PIAUILINO DA SILVA SEDE 01 
UNIDADE ESCOLAR CICERO CABEDO SEDE 01 
UNIDADE ESCOLAR JOANA VIEIRA DE MIRANDA LOCALIDADE NOVA 01 

ESPERANCA 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Secretaria Municipal de Educação 

ANEXO Ili 

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº __ 

Nome: _______________________ _ 

Endereço: ______________________ _ 

Contato Telefônico: ___________________ _ 

E-mail: _______________________ _ 

RG: __________ Órgão Emissor ________ _ 

CPF: _____________________ _ 

Cargo de Diretor Escolar, local: 

UNIDADE ESCOLAR JACINTO VIEIRA PIAUILINO 
UNIDADE ESCOLAR JOANA PIAUILINO DA SILVA 
UNIDADE ESCOLAR CICERO CABEDO 
UNIDADE ESCOLAR JOANA VIEIRA DE MIRANDA 

Quantidade de páginas entregue ______ (prova de titulas) 

) Declaro, para os devido fins, que tenho ciência e me submeto às condições 
estabelecidas no Edital nº 01/2023- EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO 
SELETIVO INTERNO DE GESTORES ESCOLARES DAS ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ Nº 01/2023 

Pajeú do Piauí- Pl , ___ de março de 2023. 

Assinatura do candidato Responsavel pela Inscrição 

Via do candidato 

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO INTERNO DE GESTORES ESCOLARES 
DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ Nº 
01 /2023 

Recibo de inscrição nº __ 

Responsável pela inscrição 

Data __ ,_ /2023 

Quantidade de páginas entregue no envelope ______ (prova de titulas) 

• 
ESTADODOPIAUI .. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI ~ 
Secretaria Municipal de Educação 

ANEXO IV - BAREMA DE TITULO E PONTUAÇÃO (1ª ETAPA) 

. c urr1cu um v1 ae acompan a o os 1tu os h d d r 1 
REQUISITOS/ DOCUMENTOS/ 

VALOR QUANTIDAOE 
COMPROVANTES MAXIMA 

Certificado de doutourado ou mestrado 1,0 Maximo 1,0 

Curso de extensão e/ou aperfeiçoamento n~ 
lãrea Gestão Escolar de no mínimo 80h, dos 1,0 Maximo 

ultimos 5 anos (março 2018 a marçc 3,0 
~023) 

Curso de extensão e/ou aperfeiçoamentc Maximo 1,0 
na área da Educação no minimo 80h, dos 0,5 
ultimas 5 anos (março 2018 a marçc 
12023) 

Experiencia em tempo de serviço em 1,0 ponto Maximo5,0 
Gestão Escolar- diretor escolar - nos ultimas por ano 

10 anos, devidamente comprovado por 
declaração expedida e assinada por órgão e 
entes competentes do âmbito municipal 

PONTUAÇÃO MÁXIMA Total 10,0 

PONTUAÇÃO 
DO 

CANDIDATO 

• 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Secretaria Municipal de Educação 

ANEXO V - MODELO DE RECURSO 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

RECURSO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO INTERNO DE 
GESTORES ESCOLARES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUI Nº 01/2023 

Eu, __________________________ _ 
portador do documento de identidade nº _____________ . CPF 
-------------------,---,,---• inscrição Nº 
----,--,---=----,--,--.,-,=----,- no cargo de Diretor Escolar; apresento pedido de 
reconsideração junto à Comissão de Seleção. 

A decisão objeto de contestação é : (Explicitar a decisão que está 
contestando). 

Os argumentos com os quais contesto a referida decisão 
são ______________________________ _ 

Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os 
seguintes documentos: 

) 1ª etapa ) 2ª etapa ) 3ª etapa 

Pajeú do Piau r __ / ___ /2023 

Assinatura do candidato 

RECEBIDO em .. ... .. ./ .. .... ./ ... 2023 Recurso da _____ etapa 
Por _______________________ _ 

Presidente / membro da Comissão 

• 

ESTADO DO PIAUI .. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI ~ 
Secretaria Municipal de Educação ~ 

ANEXO VI - LISTA DE DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

1. O candidato deverá apresentar a Ficha de inscrição devidamente 

preenchida (anexo Ili)), podendo se inscrever somente para uma das vagas 

acompanhada dos seguintes documentos: 

o Cópia dos documentos pessoais (RG, CPF); 

o Cópia do comprovante de residência ; 

o Comprovante de escolaridade 

o Comprovante de vinculo 

o Comprovante de experiencia em magistério 

Deverá ser entregue, também, no ato da inscrição o envelope com a 
documentação referente a 1ª etapa- analise de currículo. 

✓ Currículo Vittae com informaçãoes pessoais, formações profissionais 

(na area de interesse). experiencias .. 

ANEXO IV - BAR.EMA DE TI-n.JLO E PONTUAÇÃO ('1• ETAPA) 

REQUISITOS I DOCUMENTOS, VALOR QUANTIDADE 00 COMPROVANTES MAXIMA CANDIDATO 

Certificado de doutourado ou mestrado 1 ,0 Maxírno1,0 

Curso de extensão e/ou aperfeiç:Oemento ne 
Maxlmo lérea Gestão Escolar de no minimo 80h, do5 1 ,0 :m~ 5 anos (março 2018 a março 3 .0 

Curso de exte nsão e/ou aperfeiçoamento Maximo 1 ,0 
~ área da Educação no minimo SOh, dos 
~~~ 5 anos (março 2018 a março 

0 .5 

Experiencia em tempo -serviço em 1 ,0 ponto Maxirno 5 ,0 
Gestão Escolar- diretor escolar - nos ultirnos por a no 

10 anos, devidamente comprovado por 
decleração expedida e a ssinada por órgão e 
entes cornnetentes do ambito municiDf'II 

PON'IUAÇÃO MAXIMA """ 10,0 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ
PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N• 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0.010.000.148/2023 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do Socorro Silva 
Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 003/2023 de 01 de janeiro de 2023, torna 
público licitação na modalidade Pregão Eletrônico N• 009/2023, do tipo MENOR PREÇO POR LO]]!. 
na forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e subsidiariamente, 
com a Lei Federal n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais legislações vigentes, 
bem como as disposições descritas na integra deste edital e seus anexos cujo objeto e á escolha da 
proposta mais vantajosa para REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ETENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUI, DE ACORDO COM AS 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE R~NCIA DESTE EDITAL. 
O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 28/03/2023 às 17:00hs. 
INÍCIO PA SESSÃO PI! DISPU[A PI! PREÇOS: A partir do dia 11/04/2023 às 08:00hs. 
(Endereço Eletrônico-DF). 
Local: https:llwww.comprasnet.gov.brlsegurolloginportal.asp. 
Mais Informações pelo E-mail: cp/pR/eu.im,(rlturadepaleuopudl.com. 
O Edital completo estará à disposição dos interessados na CPL-PMP, que deverão comparecer munidos 
de pen drive ou outra mídia móvel. 

Pajeú do Piauí-PI, 27 de março de 2023. 

MJiria do Socorro Silw MRrtins Moura 
Pregoeira/CPL-PMPPI 

VISTO: 

Ana Cláudia T=es dos Reis 
Secretário de Planejamento e Administraçiio 

• 
ld:13B5AE35A942B479 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Secretaria de Governo 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1612023, 22 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a renovação do Conselho 
dos Direitos da Criança e Adolescente 
de Pajeú do Piauí. 

O prefeito de Pajeú do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. 37 da Constituição Federal, art. 65 da Lei Orgânica, 

CONSIDERANDO que a assistência à crianças e adolescentes é uma política perene do 
Estado; 

CONSIDERANDO que o fim do mandato da atual gestão do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente de Pajeú do Piauí; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente -
(CMDCA) de Pajeú do Piauí tem sua composição paritária entre governo e sociedade civil 
organizada; 

DECRETA: 

Art. 1 .º Fica renovado o, Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente do município de 
Pajeú do Piauí. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 06 
de outubro de 2022. 

Art. 3°.Fica revogado o decreto de nº 14/2023. 

Art. 4°. A composição deste conselho obedecerá os seguintes critérios: 

1- Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Regiane Martins de Cabedo, CPF (ME) 007.302.553-44 
Suplente: Andersen Lima de Moura, CPF (ME) 058.053.703-01 

11- Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Valquíria Martins Soares, CPF (ME) 818.775.873-20 
Suplente: Rita de Cássia de Sá Rodrigues Cabedo, CPF (ME) 626.139.103-30 

111- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Vanessa Cronemberger de Miranda Almeida, CPF (ME) 970.361 .293-87 
Suplente: Laerte da Silva Amorim, CPF (ME) 992.417.653-72 

IV- Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Lucineide Firmina da Silva, CPF (ME) 010.818.583-46 
Suplente: Ruana Rodrigues Cabedo, CPF (ME) 018.490.493-51 

V- Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
Titular: Maria Raimunda Mesquita de Sá, CPF (ME) 591 .222.423-68 
Suplente: Francisca das Chagas Santos Carvalho, CPF (ME) 019.552.943-61 

VI- Representantes da Igreja Católica Apostólica Romana: 
Titular: Felipe Vieira Amorim, CPF (ME) 067.070.953-07 
Suplente: Paloma de Moura Cabedo, CPF (ME) 019.552.943-61 

VII- Representantes da Igreja Evangélica Assembleia De Deus - Ministério Missão: 
Titular: Luzirene dos Santos Costa Cirilo, CPF (ME) 016.423.432-26 
Suplente: Paulo Henrique Rodrigues Ribeiro, CPF (ME) 031 .150.423-02 

VIII- Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: lvonilde Pereira Martins Piauilino. CPF (ME) 251. 723.988-64 
Suplente: Jaquelane de Lima Rodrigues, CPF (ME) 050.778.513-44 

Art. 3.0 a presidência do Conselho será exercida por Regiane Martins de Cabedo, a vice
presidência por Vanessa Cronemberger de Miranda Almeida e o secretario por Felipe 
Vieira Amorim, conforme decisão dos membros do presente Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente de Pajeú do Piauí. 
Art. 4.0 O mandato do Conselho será de dois anos a contar da presente data. 
Art. 5.° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do prefeito de Pajeú do Piauí, 22 de março de 2023. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

ld:125268BD4BB8B680 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUf 
SEC. MUN. DE GOVERNO. 

Lei nº 242/2023, de 22 de março de 2023. 

O PREFEITO DE 
conferidas, FAZ S 
Municipal aprovou 

Estabelece a Estrutura e o Funcionamento 
Pajeú do Piauí e dá 

Conselho Tutelar de Pajeú do Pi la Lei 
4!'1"'<1= ~8 de fevereiro de 2014. órgão ráter 

perman 
cumpri 
planeja 

, não jurisdicional, encarr pelo 
criança e do adolescente, co s de 

oordenação e controle das ati 
, conforme previsto na Lei 
Adolescente), e integrante da 
rçamentária e administrativa a 

unç · bro do 
í r 5 

~ po 

· · .,nãe-g 
estat 

§ 2!! xe âo C 
Piauí constit 1 a e 
moral. 
§ 32 Aplica-s e couper, o regime 
disciplinar correlate o funcionalismo~· biice municipal, inclusive no que diz 
respeito à competência para preícê ssa~ o~ julgar7:> feito~ na sua falta ou 
omissão, o disposto na Lei Federal n'o.: 12/199_0?' 

Art. 32 Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos Conselhos Tutelares, 
observada a proporção mínima de 1 (um) Conselho para cada 100.000 (cem mil) 
habitantes. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ
PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N• 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0.010.000.148/2023 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do Socorro Silva 
Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 003/2023 de 01 de janeiro de 2023, torna 
público licitação na modalidade Pregão Eletrônico N• 009/2023, do tipo MENOR PREÇO POR LO]]!. 
na forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e subsidiariamente, 
com a Lei Federal n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais legislações vigentes, 
bem como as disposições descritas na integra deste edital e seus anexos cujo objeto e á escolha da 
proposta mais vantajosa para REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ETENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUI, DE ACORDO COM AS 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE R~NCIA DESTE EDITAL. 
O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 28/03/2023 às 17:00hs. 
INÍCIO PA SESSÃO PI! DISPU[A PI! PREÇOS: A partir do dia 11/04/2023 às 08:00hs. 
(Endereço Eletrônico-DF). 
Local: https:llwww.comprasnet.gov.brlsegurolloginportal.asp. 
Mais Informações pelo E-mail: cp/pR/eu.im,(rlturadepaleuopudl.com. 
O Edital completo estará à disposição dos interessados na CPL-PMP, que deverão comparecer munidos 
de pen drive ou outra mídia móvel. 

Pajeú do Piauí-PI, 27 de março de 2023. 

MJiria do Socorro Silw MRrtins Moura 
Pregoeira/CPL-PMPPI 

VISTO: 

Ana Cláudia T=es dos Reis 
Secretário de Planejamento e Administraçiio 

• 
ld:13B5AE35A942B479 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Secretaria de Governo 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1612023, 22 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a renovação do Conselho 
dos Direitos da Criança e Adolescente 
de Pajeú do Piauí. 

O prefeito de Pajeú do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. 37 da Constituição Federal, art. 65 da Lei Orgânica, 

CONSIDERANDO que a assistência à crianças e adolescentes é uma política perene do 
Estado; 

CONSIDERANDO que o fim do mandato da atual gestão do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente de Pajeú do Piauí; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente -
(CMDCA) de Pajeú do Piauí tem sua composição paritária entre governo e sociedade civil 
organizada; 

DECRETA: 

Art. 1 .º Fica renovado o, Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente do município de 
Pajeú do Piauí. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 06 
de outubro de 2022. 

Art. 3°.Fica revogado o decreto de nº 14/2023. 

Art. 4°. A composição deste conselho obedecerá os seguintes critérios: 

1- Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Regiane Martins de Cabedo, CPF (ME) 007.302.553-44 
Suplente: Andersen Lima de Moura, CPF (ME) 058.053.703-01 

11- Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Valquíria Martins Soares, CPF (ME) 818.775.873-20 
Suplente: Rita de Cássia de Sá Rodrigues Cabedo, CPF (ME) 626.139.103-30 

111- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Vanessa Cronemberger de Miranda Almeida, CPF (ME) 970.361 .293-87 
Suplente: Laerte da Silva Amorim, CPF (ME) 992.417.653-72 

IV- Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Lucineide Firmina da Silva, CPF (ME) 010.818.583-46 
Suplente: Ruana Rodrigues Cabedo, CPF (ME) 018.490.493-51 

V- Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
Titular: Maria Raimunda Mesquita de Sá, CPF (ME) 591 .222.423-68 
Suplente: Francisca das Chagas Santos Carvalho, CPF (ME) 019.552.943-61 

VI- Representantes da Igreja Católica Apostólica Romana: 
Titular: Felipe Vieira Amorim, CPF (ME) 067.070.953-07 
Suplente: Paloma de Moura Cabedo, CPF (ME) 019.552.943-61 

VII- Representantes da Igreja Evangélica Assembleia De Deus - Ministério Missão: 
Titular: Luzirene dos Santos Costa Cirilo, CPF (ME) 016.423.432-26 
Suplente: Paulo Henrique Rodrigues Ribeiro, CPF (ME) 031 .150.423-02 

VIII- Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: lvonilde Pereira Martins Piauilino. CPF (ME) 251. 723.988-64 
Suplente: Jaquelane de Lima Rodrigues, CPF (ME) 050.778.513-44 

Art. 3.0 a presidência do Conselho será exercida por Regiane Martins de Cabedo, a vice
presidência por Vanessa Cronemberger de Miranda Almeida e o secretario por Felipe 
Vieira Amorim, conforme decisão dos membros do presente Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente de Pajeú do Piauí. 
Art. 4.0 O mandato do Conselho será de dois anos a contar da presente data. 
Art. 5.° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do prefeito de Pajeú do Piauí, 22 de março de 2023. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUf 
SEC. MUN. DE GOVERNO. 

Lei nº 242/2023, de 22 de março de 2023. 

O PREFEITO DE 
conferidas, FAZ S 
Municipal aprovou 

Estabelece a Estrutura e o Funcionamento 
Pajeú do Piauí e dá 

Conselho Tutelar de Pajeú do Pi la Lei 
4!'1"'<1= ~8 de fevereiro de 2014. órgão ráter 

perman 
cumpri 
planeja 

, não jurisdicional, encarr pelo 
criança e do adolescente, co s de 

oordenação e controle das ati 
, conforme previsto na Lei 
Adolescente), e integrante da 
rçamentária e administrativa a 

unç · bro do 
í r 5 

~ po 

· · .,nãe-g 
estat 

§ 2!! xe âo C 
Piauí constit 1 a e 
moral. 
§ 32 Aplica-s e couper, o regime 
disciplinar correlate o funcionalismo~· biice municipal, inclusive no que diz 
respeito à competência para preícê ssa~ o~ julgar7:> feito~ na sua falta ou 
omissão, o disposto na Lei Federal n'o.: 12/199_0?' 

Art. 32 Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos Conselhos Tutelares, 
observada a proporção mínima de 1 (um) Conselho para cada 100.000 (cem mil) 
habitantes. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
SEC. MUN. DE GOVERNO. 

Parágrafo único. Havendo mais de 1 (um) Conselho Tutelar, caberá à gestão 
municipal definir sua localização e organização da área de atuação. por meio de 
Decreto do Executivo Municipal, devendo considerar a configuração geográfica e 
administrativa da localidade, a população de crianças e adolescentes e a 
incidência de violações de direitos. o se adas os indicadores sociais do 
Município. 

Art. 42 A Lei Or -"-'-,--'-'-';'-~...:. o específica para 
implantação, m ur.1GIona , incluindo: 
1 - o proc s membros do Conselho :rutelaF 
li - cu e formação continuada; 
Ili - c inerentes às atribuições dos selho 
Tutela despesas com adiantament ando 
neces $ l(et ~gfwi para outros Municípios, e em 
capaci 
IV - m de, necessána ao func1onament 
V - os com aplicativos de navegaçã 

suficiente para a operação do 
lar, e infraestrutura de rede de c 
me de dados e velocidade nece 
s atividades do Conselho Tutela 
ento ~ 
res , o Mµ)!l)Pf11 do 
uer ss com'texJ)eção d 

s embros do Cónselho Tutela 
m a assessoria dos órgãos mu 

p à.J;lieIpa e- l~ora pesta o_i:ça 
os11tl'lf~ ei d amentárías, 
da p\-(ol · ade a ça e a e. 
§ 32 Para o co guado desempenho de suas t o 
Tutelar poderá re.g , fünd.!!_nfe !adam por meio de âecisão do 
Colegiado, salvo tJás situaçõbs--de_ r ênci . s diretamerÍte aos órgãos 
municipais e~carrégados dos setores da,e?ucação, _saúde, as istênci_a social e 
segurança publica, que âeverão-'âtend r á determinação com a prtondade e 
urgência devidas. 
§4º Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o exercício 
adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, no âmbito de sua esfera 
de atribuições, sem interferência de outros órgãos e autoridades. 

§ 5ll O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu membro de 
responder pelas obrigações funcionais e administrativas junto ao órgão ao qual 
está vinculado. 

Art. 5ll É obrigatório ao Poder Executi o unicipal dotar o Conselho Tutelar de 
equipe administrativa de ª~-· · g refê/ rêra~mente, por servidores 
efetivos, assim como ed'él pr ce'sso1 e nof1(nfm0y de telefones fixo 
e móvel, veículo de cl tadõres e 'ui~s éom aplicativos de 
navegação na red <fi. IJúmer , suficiente para a 
operação do sist s fhó Tu elar, e infraestrutura 
de rede de com - e acesso In er ume de dados e 
velocidade nec ce~as inentes ás 
atividades d 
§ 12 A sed r deverá oferecer e tos e 
instalaçõ~: , ilidade arquitetônicas e u itam 
o adequ~ · as atribuições e competên do 
Conselho ento digno ao público, conten 
1 - Placa · ,~,,l'PP'91' o Conselho Tutelar em local v 
li - S l!.'i''~Iª1'1~W:e ndimento e a recepção do pú 
1 ividualizada para as pessoas 

imento de crianças e adolesce 
serviços administrativos; 
moes; 
ora e serviço de internet banda 1 

ev_,erá-, e a. d 

ª:J~~~~s I age 
o sigilo do atendi 

e, ser:..em edifície<exct 
e do o comruirtilhamelllo a 

tida ~Irada e spaço de ~lfrsivos. 
§ 42 O Conseto Tutelar ~erá contar com o apoio d s 
municipais efetivos destinados foq,eeer---ao- ór~ o~ porte .-administrativo, 
técnico e interdisc(Plinar necessário p_âi:a a§ão_pre\iminar e atendimento de 
crianças, adolescente e famílias. 1 

§52 É autorizada, sem prejuízo-da otaçiií idores -efetivos para o suporte 
administrativo, a contratação de sja'ç ra o auxílio nas atividades 
administrativas do Conselho Tutelar. 

1 o Município tem o dever de garantir o suporte administrativo e técnico ao Conselho Tutelar. 
Contudo, e poderá o Mun icípio optar por outras formas de suporte técnico e administrativo que não 
a Indicação de servidor efetivo com lotação exclusiva. 

§ 6º Deve ser lotado em cada Conselho Tutelar, obrigatoriamente, um auxiliar 
administrativo e, preferencialmente, um motorista exclusivo; na impossibilidade, o 
Município deve garantir, por meio da articulação dos setores competentes, a 
existência de motorista disponível sempre que for necessário para a realização de 
diligências por parte do Co · · nos períodos de sobreaviso. 

Art. 6º As atribuiç~i ~ crr:r:r-r-c,._ l'.tl ar )5ãJ exercidas pelo 
Colegiado, sendo as d~ v t s dos integrantes, 
confonme dispuser o reglr lidada. 
Parágrafo único. As adas durante os 
períodos de sobrea isa - -=----,--o-_ rimeiro dia útil 
imediato, para ratifi açã o . servado o 
disposto n t i ·tiVOL----------.:a..,.1, 

Art. 1º utivo Municipal fornecer ao Co eios 
necessá zação de infonmações relativa e às 
deficiê atendimento à população de cr tes, 
tendo a de Informação para a lnfâ ia 
Módul Tutelares (SIPIA-CT), ou sis a a 
s 
§ blicos responsáveis pelo aten 
a IF!ild•!:,!~"~r1,,dn no Município, auxiliar o Consel 

r. to das informações relativas à 
s das políticas públicas ao C 
les A) ~ 

s it at ~spe-çfiva 
e entgs' OI) SIP 

os do q~nselhÕ' Tutelar, é o 

s Dir a 
sistell\~s. ~ -ando 
eme(CED-CA) as capacit ço .s 

·=--~ 

Art. Bº O Conselho Tute ar eve est abert0'-'30 público em horário compatível 
com o funcionamento dos demais órgãos e serviços públicos municipais, 
permanecendo aberto para atendimento da população das 08:00 às 12:00 e de 14: 
às 18:00 horas. 

§ 1-2 Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos à carga 
horária semanal de 40 (quarenta) horas de atividades, com escalas de sobreaviso 
idênticas aos de seus pares, proibido qualquer tratamento desigual. 2 

§ 22 O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas entre os 
membros do Conselho Tutelar, para alização de diligências, atendimento 
descentralizado em comun· , ,~ . lização de entidades e 
programas e outras a · · e o rá er colegiado das 
decisões. ' 
§ 32 Caberá aos membr rimento da jornada 
normal de trabalho, d ,ç~~~:::::="--'-= .::::::::::-:~?::!~ s ao funcionalismo 
público municipal. 1.: 

Art. 92 O noturno e em.dt lizado na 
forma ponibilização de tele o ro do 
Consel com o disposto nesta Lei e na bre o 
Regim res Públicos do Município de P 
§ 12 O o do Conselho Tutelar funcion do 
expedi eguinte, e será realizado individ bro 
doC 

de sobreaviso serão definido no 
rão se pautar na realidade do M 
o sobreaviso, poderá o Municíp 
er indenização ou gratificação 
iço público municipal. 
op unera ão extrao 

o ' folga'\cçifüp~nsa 
ca ) dia~ jioalha 

e -d a 3 · ' o civil. 
at no parágr 

p · do utela e nã ru· 
po íf: o simul anea prejudicár, a · , o 
bom ~◄ amentoJdos tra alhos do ór . 
§ 62 Todas as'atividades In emas e externas dese os do 
Conselho Tute~. inclusive clara!'.@ b sobreaviso-::-d s, para fins 
de controle interno '> externo pelos2n:gãos..com eten 

Art. 10 O Conselho Tuterar; como~rgã co~egiadõ~ devera realizar, no mínimo, 
uma reunião ordinária semanal, cor.ií/a pre~ença de todos os membros do 

2 Não existe a exigência legal da carga horária em 40 horas. Poderá a Lei Municipal, dentro do 
razoável, estabelecer carga horária diversa, desde que não inferior a 30 horas. Carga horária 
inferior a 30 horas implica revezamento dos membros do Conselho Tutelar, o que é vedado por lei, 
ferindo o princípio da colegialidade do órgão. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUf 
SEC. MUN. DE GOVERNO. 

Conselho Tutelar em atividade para estudos, análises e deliberações sobre os 
casos atendidos, sendo as suas deliberações lavradas em ata ou outro 
instrumento informatizado, sem prejuízo do atendimento ao público. 
§ 12 Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões extraordinárias 
quantas forem necessárias para as élere e eficaz atendimento da 
população. 
§ 22 As decisões ser ·e~ ma as' . a fundamentada, 
cabendo ao Coordenad , r à.dm o o e desempate. 
§ 32 Em havendo mai ' i , í io, será Iam bém 
obrigatória a reali ~ ~::;;;:::.-,;:-=-, olvendo todos os 
Colegiados, des entos e definir 
estratégias para 

olha dos membros do Consel em 
cons ª"~~~~ .. '6':HhJ1~ra,,.,>', to no § 12 do art. 139 da Lei 90 
(Es o Adolescente), observando, 

.504/1997 e suas alterações 
Lei. 

onselho Tutelar serão escolhi 
o, · · e elo e facult 

'd , M :'_;;_,'>c~I d 
1 a u 1gpa o 

µ'osto no Est 
A e , 231/2022 do CONANDA, 
si)i)_ps~l1 u· reistério 
~~ . s~~ ~--~~~ 
pela e · izaçã Esco ros 
buscar o apoie I; 
§ 32 Para que po tiíiiQI!de fisealizató Lei 
Federal n. 8 .069/1,990 (Esta uto- cla_ C:riança _ o Adolescente)\ a Comissão 
Especial do processo de escolha e o Consel~o Municipal dos Dire·tos da Criança e 
do Adolescente notificarao, pessoalípente! o ty,inisfério Públiêo de todas as etapas 
do certame e seus incidentes, sendo--akste façultada a impugnação, a qualquer 
tempo. de candidatos que não preencham os requisitos legais ou que pratiquem 
atos contrários às regras estabelecidas para campanha e no dia da votação. 
§ 4º O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas pela 

comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha e pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como de todas as 
decisões neles proferidas e de todos os incidentes verificados. 
§ 52 As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou a 
vinculação a partidos políticos ou institui - · iasas. 
§ 62 O eleitor poderá votar emtapê'ntu 

~ \ L' ' 1 1 

Art. 13 O Conselho Mu ic pt31· o LDi ~r ente (CMDCA) 
instituirá a Comissão E e ser constituída 
por conselheiros re g ------~ 1, observada a 
composição parit 
§ 12 A constitui a Comi de escolha 
deverão con itida pelo ·reitos da 
Criança e d 
§ 22 O I dos Direitos da Criança e d derá 
instituir s e serão encarregadas de au o de 
escolha d nselho Tutelar. 
§3° O C I dos Direitos da Criança e d erá 
conferir a ao processo de escolha dos elho 
Tutelar, o de Edital de Convocação do p do 
Mun,1 nte, afixação em locais de am 
eh , publicações em redes soei 

1 dos Direitos da Criança e d 
,...C0 · · · ff'l u~ r no pr 

el ficarã,o.,_.,.,~ pens 
n outr-ª vantage 

ar.t'. 98 da Lei F 
§ • ~ 

c50 eira 
su Lp. iden a 
esta e e'c1 
§ 62 Pode c1dadãQ!õ maiores de 16 (dezesseis) n o 
de eleitor no unic1~io até ~(TI ês) meses-antes-da7da 9a v 
§ 72 A posse dos;membros d0-Con.s_e.ll:to :ruté'la[. ooorrerá (dez) de 
janeiro do ano sul:íse uente à deflagraçãor d!;> processo de e u, em casos 
excepcionais, em até 30 aias dailc5iíilologJ'çãe do i:ffocesso-de escolha. 
§ 82 O candidato eleito deverá aprese}llar, ne,..at6 de sua posse, declaração de 
seus bens e prestar compromisso de desempenhar, com retidão, as funções do 
cargo e de cumprir a Constituição e as leis, 
§9° Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
devem se declarar impedidos de atuar em todo o processo de escolha quando 

registrar candidatura seu cônjuge ou companheiro, parente, consanguíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral , até o terceiro grau, inclusive. 

Art. 14 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será organizado 
mediante edital , emitido pelo ipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, na forma dest - · ei Federal n. 
8.069/1990 (Estatuto a--érian' 1....-.;,.-;-,-,..,. .... , e ões. 
§ 12 O edital a que s j t . ·r1 antecedência 
mínima de 6 (seis) mese e1 
§ 22 A divulgação do e panhada de 
informações sobre s a 1çoes- o onse o ·ut portância da 
participação de to s o cidadã-os, na condiçãõ:::: eleitores, 
servindo d · lização_popular em to 'nfância e 
da adolesc o art. 88, inc. VII , da /1990 
(Estatuto _, _,,,1..1.1:Ltv.. . .ll olescente ). 
§ 32 O edi ,..,.,.-,,,-,.. escolha deverá prever, entre : 
a) o datas e os prazos para re ras, 
impug utras fases do certame, de fo de 
escol mínimo 6 (seis) meses d dia 
esta ;i~'1Jll:~és;\ ; 
b) exigida dos candidatos, como 
~ - itos previstos nesta Lei e n 

~'( ,..,. _i.., ._,,,.,,,, o do processo de escolha, 
ca · spectivas 

--.e- J 
o · -'aâ" de r 

s 
e · o, Jorna a e trabalho, 
s earg Elo eon 
f) , . idos ,=.-¼,~ -=- ,e-dõs can ~ a QS e . 
§ Edital o pro~sso de esco onselho r~ r ~ o derá 
estabelecer crí('t/:?s reqaisit0 além daqueles exigidos dos eandidatos _pel ei n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criãn pela-Íêgislaçã ócal. 

Art. 15 O prolesso de escolha para o Conselho T telar ocorrerá, 
preferencialmente, com o númer~nim91 de 1 O ( ez)-preter@entes, devidamente 
habilitados para cada Colegiado. '-...../ 
§ 12 Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 
trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas 
candidaturas. 

§ 22 Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o 
maior possível , de modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter 
um número maior de suplentes. 

Art. 16 Para a can 
comprovar!: ~~~::'.'. ·;:;:::;;::::;;:;...:;;_;:_;:::_=~-;~~~~~::::g" 
1 - reconhecida idon ;:;; 
li - idade · __ s.·-------=-... u 
Ili - resi 
IV - ex 2 (dois) anos na promoção, dos 
direitos dolescente em entidades re selho 
Munici riança e do Adolescente; ou c ação 
em ma entude com carga horária mini os e 
sessen 
V dio;5 

VI r;ív/lç~Ql~tl"~(((l cimento sobre o Direito da Cria 
s tia de Direitos das Crianças 

informática básica, por mei 
--eli t::i•itt., ~P<u da sob responsabilidade do 
"Oi dol cal, t~n o por ob 

Q hep ~óncos' ~s e.,cífico 
ent o -ou de t.Rirdo d 

án_terior Jpor decisão ad~ini 
X - do art. 1"', me. 1, da Lei C 
6 
1 - icação do_edital , 
Mun 1 1 ça e o oi scente; 
X - não poss if os · _y 
Federal 8.069/1990 (Estatu ~__,-.::::,,..-,,.--'-'='------ ). 

3 Com exceção dos três p lmelros Incisos (expre,ss~mente previstos no _g_cA , o Munlclplo tem 
autonomia para incluir novos requisitos p~a o acesso ao rgo, cfesãeque compatíveis com a 
função, ou retirar/alterar os sugeridos nestaffll!JµÍa de lei.;_fo. .... exigência de CNH como requisito para 
a candidatura é inconstitucional, conforme reiterada jurisprudência. 
4 O Município poderá retirar ou reduzir o prazo para 1 (um) ano de experiência, conforme realidade 
local. 
5 A escolaridade mínima é um critério que deverá ser analisado a partir da realidade social do 
Município, mas é altamente recomendável que se exija, no mlnimo, o Ensino Médio completo (para 
os municlpios de maior porte, sugere-se o nível superior completo). 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
SEC. MUN. DE GOVERNO. 

Parágrafo único. O Município poderá oferecer, antes da realização da prova a 
que se refere o inciso VI deste artigo, minicurso preparatório, abordando o 
conteúdo programático da prova, de frequência obrigatória dos candidatos.6 

Art. 18 T · _ das_.eandidatu pecial 
do proc e 3 (três) dias, publi 
candid 
§ 12 Se r cidadão impugnar os candid e 5 
(cinco) licação da relação prevista no o os 
elemen 
§ 22 H Comissão Especial deverá notifi tos 
1 s prazo de 5 (cinco) dias para de 
r pedido, podendo, se necessári 
t ltél/,,;.,;~i tada de documentos e realizar o 

vista nos§§ 1° e 2°, a Comissão 
idaturas, independentemente de 
o - o ,d s candidato 

ci ~fri) 
~ec!?I:" faculta 
candidatura. 

· .osesso oe--ese , 1 a 
r =-="-..._,::-,..,_ ;,--.o._--''--· eitos-dá"' · 

das da 1 
p s 

Art. 20 Venci selh°\Municipal dos 
Direitos da Criança-e o · tos habilitados a 
participarem da etapa da prova de-ãvaliação. 
Parágrafo único - O Conselho nici a Criança e do 
Adolescente publicará, na mesma data da publicação da homologação das 

e O minicurso, apesar de não ter previsão em Lei ou nas Resoluções do Conanda, na prática, além 
de elevar o número de candidatos aprovados na prova eliminatória, esclarece as funções do órgão, 
o que acaba afastando os candidatos não vocacionados. 

inscnçoes, resolução disciplinando o procedimento e os prazos para 
processamento e julgamento das denúncias de prática de condutas vedadas 
durante o processo de escolha. 

Art. 21 Os candid conhecimento 
sobre o Direito __ --,---- dos Direitos 
da Criança e d de caráter 
eliminatóri 
§ 12 A terá como base a n a 6,0 
(seis). 
§ 22 
definir 

1 dos Direitos da Criança e verá 
ara elaboração, aplicação, co o do 

candidatos interposição de rec -
colha, no prazo de até 2 (dois) 

ado o prazo de recurso, será p 
om o nome dos candidatos ha 

a poderã 
inidoneid ............ .__ __ '7' 
1 - abuso do poder econômico- vefcul unicação 
social, com previ ão legal no art. 14, §---?2, da Constit~F-ederal; na Lei 
Complementar Federal n. 64/1990 Lei de 1Aelegi51lidade); e art. 237 do Código 
Eleitoral, ou as que as sucederem; 
li - doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de 
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 
Ili - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições 
em qualquer local público; 

Ili - a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de 
inaugurações de obras públicas; 
IV - abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da 
estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no processo de 
escolha; 
V - abuso do poder relig·o.so, o financiamento das 
candidaturas pelas en1/_dá"' es re i ""=ccrI=='=--- . e veiculação de 
propaganda em templos I a Lei Federal nº 
9.504/1997 e alterações os 
VI - favorecimento de c ca ou a utilização, 
em beneficio da a Administração 
Pública Municip 
VII - confe -
em ves 

_ ___ ·vulgação 

VIII - lique grave perturbação à o de 
eleitor e propaganda enganosa: 
a) con rbação à ordem propaganda luras 
munici 
estétic 
b) c 

sossego público ou que pre e a 

to de eleitores por meio 
entrega ao eleitor de bem ou 
brindes de pequeno valor; 

da enganosa a promessa 
da atribuição do Conselho 
u · rtte , ~Q poderão 
o tra q~ indp,za d 

rir, antage)ll~kfeter 
1 raq:11t1Ela.tai' são,Awtdoors, 
b ners com fotos 
P . -ag 
X - o s sociais, 
ser i da da Crian 
§ 12 É veda ór'gãos---(ja Administraçao ú · · 1, 
Estadual ou Ma*ipal, rê"áliz r ·qualquer li~ opagang.i que possa 
caracterizar como / !e natura a- ele.itíira r.es_s.ál1;1a a- a div - do pleito e 
garantida a igualdáde de condições entre os candidatos. 
§ 22 É vedado, aos atua1s7Tlemb"r S do /c dnselhõ iatela ores públicos 
candidatos, utilizarem-se de bens móvjl(s e e~ipamentos do Poder Público, em 
beneficio próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em horário de serviço, sob pena de 
cassação do registro de candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes. 

§3° Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes 
responsabilidades nos excessos praticados por seus apoiadores; 
§4° A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem 
possibilidade de constituição de chapas. 
§ 5° A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificável 
na internet é passível de limi açã e terceiros ou 
divulgação dos fatos s i~am nt 
§ 6º No dia da eleição, 
a) utilização de espaç 
b) transporte aos eleit 
c) uso de alto-falan comício ou 
carreata; 
d) distrib · - <lli!...._~.,_...._ .. ~ ,,."'lit liciamento, 
coação 
e) qual da eleitoral, inclusive "boca d 
§7° É s eleições, a manifestação in a da 
preferê candidato, revelada exclusi de 
bandei e adesivos. 
§ 82 ipação em debates e entrev e a 
ig dos os candidatos. 

o disposto no parágrafo ante 
vistas no art. 56 da Lei Federal 

egras de campanha também 
do dQ egis 

po . • _ujei~ s - tSP 
· s 1benefic-~dos4 Jmulta no 

re il reais) ou equival 
p -a · juiz 
ca t cri i 
§ 22 pele so de 
sobre as ~enü~ias , à pro~aganda eleitoral e Jl~ s, 
podendo, 1nclus1ve._, determinar- a retirada-eu- a::tsu pen-sao da ?.ropaganda, o 
recolhimento do ryaterial e ~- cass.a_çàe atu a, assegurada a ampla 
defesa e o contrad1t6 resa ieando o fato ao 
Ministério Público. 
§3° Os recursos interpos os con ra" as e~oes a omissão Especial do 
processo de Escolha serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
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Art. 25 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas 
número, nome e foto do candidato e por meio de curriculum vitae , admitindo-se 
ainda a realização de debates e entrevistas, nos termos da regulamentação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
§ 12 A veiculação de propaganda eleitoral _!1fJgs candidatos somente é permitida 
após a publicação, pelo ; •nséliíp ~ urncipal dôSU:W'~tos da Criança e do 
Adolescente, da relaçãe-~cia d0~ c nd"daí~s ton;?id~rad6s abijitados. 
§ 22 É admissível a cria'çã~.rP 1 ;r '"· · 1 Di ei 6s da Criança e do 
Adolescente, de págiri~ "Ir putadores, para 
divulgação do processo e-e tos a membro do 
Conselho Tutelar, de de a todos. 
§3!! O Conselho e deverá, 
durante ~["!:fili;iarliz;ar..tt!!!!lm..-a!beicti~ ~ d,i"ã idade e 
ampla mbros 
do Con 
§4° O ão promover as suas candi de 
divulga e que não causem dano ou pert blica 
ou parti 
§ 5° A na internet poderá ser realizada 
1- em tíài.'ell~tl;(!n'h~ candidato ou em perfil em red 

missão Especial e hospedado, 
nternet estabelecido no País; 
eletrônica para endereços cad 

- · em massa; 

Art. 26 Os locais d votação serão_de njdos,pe__ Comis ão Especial do processo 
de escolha e divGlg dos com. no mlnif0, 30 (trinta) dias antecedência, 
devendo-se primar pelo amplo acesso de} od~s os -□rTlcip•es. 
§ 1° A votação dos membros do Con$elho T~elar ocorrerá em horário idêntico 
àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições gerais. 
§ 22 A Comissão Especial do processo de escolha poderá determinar o 
agrupamento de seções eleitorais para efeito de votação, atenta à facultatividade 
do voto, às orientações da Justiça Eleitoral e às peculiaridades locais. 

§3° O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente garantirá que 
o processo de escolha seja realizado em locais públicos de fácil acesso, 
observando os requisitos essenciais de acessibilidade, preferencialmente nos 
locais onde já se realizam as eleições regulares da Justiça Eleitoral. 

Art. 27 A Comissão Especial~ o"\.fITT" obter, junto à Justiça 
Eleitoral, o empréstim · ur as, 'el i ores, observadas 
as disposições das r só~ ç • es_:i. Tribunal Superior 
Eleitoral e pelo Tribunal 
§ 12 Na impossibilidad elho Municipal dos 
Direitos da Criança ~.c..-~'-7---;; sti a Eleitoral , o 
empréstimo de men o fim de que 
a votaçã · ente. 
§ 22 S de da Comissão Especia lha a 
confec de cédulas para votação, em ade, 
conto vado, preferencialmente segui das 
cédula a Eleitoral. 

atos forem sendo apurados. rãa 
ue serão decididas pelos rep 

processo de escolha e com 

ontar com 1 (um) fiscal de 

Art. 29 São imp didos de ser:v.l n mesmo .Conselho marido e mulher, 
companheiro e cdmpanheira, ascendent1s e descendentes, s99ro e genro ou 
nora, irmãos, cunhados, mante o c nhap_io, ia e sobrinho-;-pãdrasto ou madrasta 
e enteado, seja o parentesco natural~ ivil inclusiÇe quando decorrente de união 
estável ou de relacionamento homoafetivo. 
Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do Conselho 
Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público 
com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca. 

SEÇÃO X 
Da Proclamação do Resultado, da Nomeação e Posse 

Art. 30 Concluída a apuraçã o n · ipal dos Direitos da 
Criança e do Adolesc8i::!_t(' r , ivu r · ar.9leição. 
§ 12 Os nomes dos ca"l,di , fes, assim como o 
número de sufrágios r, rgão Oficial de 
Imprensa do Município ~..--........... .e ítio eletrônico do 
Município e do C 
§ 22 Os 5 (cinc · 
todos os d 
decrescent 
§ 3!! O (quatro) anos, ovos 
processo 
§ 4!! Ha tação, será considerado eleito elhor 
nota n o; persistindo o empate, se ito o 
candi 
§ serão nomeados e empossad oder 
E meio de termo de posse as 

f eres e direitos, assim como a 
ar, na forma do disposto no art 
ança e do Adolescente). 

' ps,~ .IV;)1~~~~ 1· o 
_, s ess 

d ,s d 

- ~ ~ e ar que nao t 

dSFªºfa c cand se 91' - do d -tra s1çao, 
(dez dt · s ante vos mem ros do Conselho ~ e 
§ s2 Ocorren · assumirá o suple~e que se a 
ordem da obten -e-c u~tfeceber remuneração 
proporcional aos 9ias qu . gão, uízo neração dos 
titulares quando em-gozo de licenças e fér(ª !\. regulamentara 
§ 92 Havendo dois o;:Ínierros-suplênl:s / lisponíve~ a qualquer empo deverá o 
Conselho Municipal dos Direitos o..r Criaq_çá' e do Adolescente realizar, 
imediatamente, o processo de escolha suplementar para o preenchimento das 
vagas respectivas. 
§10 Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos últimos dois 
anos de mandato, poderá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente realizá-lo de forma indireta , tendo os Conselheiros de Direitos como 
colégio eleitoral , facultada a redução de prazos e observadas as demais 
disposições referentes ao processo de escolha. 
§ 11 Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos candidatos ao 
Conselho Tutelar, titulares e su lentes eleitos antes da osse. 

Art. 31 A organiz 
1 - a coordenaç-
11 - o cole · 
Ili-os 

~-
re 

A. 
1-
votaç 

SEÇÃOI 
ação Administrativa do Conselho 

telar escolherá o seu Coordenador 
com possibilidade de uma reconduçã 

oordenador administrativo do 
en ~ vendo falt 
o a~~;_,:J 
us1 s_ e 1);impedim 

slclbstituido 

li - convocar as sessões elibe rn 
Ili - representar o p onselho l' e-v idades Ou\ delegar a sua 
representação a oatr.o membro do Conself1G , -------
IV - assinar a corresponclencia ofrc1al do do o iTotelar, 
V - zelar pela fiel aplicação e respe1to_io s atuto da Criança e do Adolescente, 
por todos os integrantes do Conselho Tutelar; 
VI - participar do rodízio de distribuição de casos, realização de diligências, 
fiscalização de entidades e da escala de sobreaviso; 
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VII - participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, levando ao conhecimento deste os casos de ameaça ou violação de 
direitos de crianças e adolescentes que não puderam ser solucionados em virtude 
de falhas na estrutura de atendimento à criança e ao adolescente no município, 
efetuando sugestões para melhoria es de atendimento, seja pela 
adequação de órgãos e seflliÇGS~P • elai._,c,riação e ampliação de 
programas de atendim~A . , n s ' s rtigf s-8Ji1, inc. 111 , 90, 101 , 
112 e 129 da Lei FederaJ -~ clÓ Adolescente); 
VIII - enviar, até o quint - M nicipal dos Direitos 
da Criança e do Ad o Tutelar estiver 
administrativame la de sobreaviso 
dos membros d 
IX - comu · __ __ o Tutelar 
estiver vin io Público os veres 
funcionai -.-r,r-r,m , .r. rática de infração penal por s do 
Conselh do as informações e fome ntos 
necess 
X - en o a que o Conselho Tutelar estiver ente 

o 
que oi ita 
XV - exer 
Conselho T 

edência mínima de 15 (quinze) dias, o de 
de licença dos membros do Canse as 

lho Tutelar estiver administrativ 
eiro de cada ano, a escala de f 
rios á<:>~para ciê 

o a '. tãna 13inual 
r Eicecu ZQ}~~al, a 

tivas à atuação do C 
s da,Crj à 
nistJ:at1v cul 

Art. 35 O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos os membros do 
órgão em exercício, competindo-lhe, sob pena de nulidade do ato: 

1 - exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela Lei Federal n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e por esta Lei , decidindo 
quanto à aplicação de medidas de proteção a crianças, adolescentes e famílias , 
entre outras atribuições a cargo do órgão, e zelando para sua execução imediata e 
eficácia plena; 
li - definir metas e estrat~. iaSLd. ara( flbrrwi o coletivo, assim como 
protocolos de atendil:(leí\to 'er p·or to os s membros do 
Conselho Tutelar, por o~sL~o scentes; 
Ili - organizar as escal 1 • ros e servidores, 
comunicando ao Pode -~~:::=:::..---'- -......::::::::::~~~'/ cipal dos Direitos 
da Criança e do Adol 
IV - opinar, por soli _...,,__~ = '3L elar. sobre 
matéria rei · utras de 
interesse in 
V - organ· iares do Conselho Tutelar; 
VI - pro icipal competente a criação iços 
auxiliares, ências relacionadas ao des ções 
institucion 
VII - o.t,;í\lo,~Mi!il i ft.tn.tJ o destinado à elaboração da ria 
an em como os projetos de cria 

administrativo do Conselho Tut 
or administrativo do Conselh 
com ativei ou rave omissão 

~ 
gi do Cl:.9 se]?º T 
ici s da C.tiàgça 

pwpostas 
lho Tutel 

isfvel..oa sede da-0r 
r.eit ça e 

co. 
X ·mestral ao Conselho Municip 1 
dos Direitos da Cr-iança e Aão/escente, ao-Ministério ✓1:1 llco e ao juiz da Vara da 
Infância e da Juve9tude, conteAdo-a.:síi'ltese dos-dados-referentes 'ao exercício de 
suas atribuições, !Se como as demandas ~- deficiências na implehientação das 
políticas públicas, de mouo qae sejaf <\efinida·s - estrafégias e deliberadas 
providências necessárias para soluc1or-1,ir os prQ.blé'mas existentes. 
§ 12 As decisões do Colegiado serão motivadas e comunicadas aos interessados, 
sem prejuízo de seu registro no Sistema de Informação para Infância e 
Adolescência - SIPIA. 

§ 22 A escala de férias e de sobreaviso dos membros e servidores do Conselho 
Tutelar deve ser publicada em local de fácil acesso ao público. 

SE 0111 

Art. 36 O membro de analisar o 
caso quando: 
1 - o atendiment =--= -:-:--,;;::;~,t::'"r:c-!!:.'E. a, parente em 
linha reta ou na tural , civil ou 
decorrente de s1ve qaan ionamento 
homoafeti · 
li - for imigo capital de qualquer dos interes 
Ili - ai ados for credor ou devedor do m 
Tutelar e parentes destes, em linha re até o 
terceir co natural, civil ou decorrente 
IV - re u depois de iniciado o atendim 
V - tiv ,...,= ··= o do caso em favor de um dos i 

0 lho Tutelar também poderá 

s ' 

requerer ao colegiado o afast 
ere impedido, nas hipóteses de 

1spos1çoes especí 
11mb --

blrca-e 
ituiç- ::-, = ~ = c--c='é:: 

Ili - cumprir as m~ rot0ool0s--dê a os 
pelo Colegiado, as;,1m como pe os !Il.Selhos-1Íumcipal, Esta~ual Nacional dos 
Direitos da Criançá-~ Adolescente; 
IV - indicar os funaamentoS-de ~us, profümciarm=m os administrativos, 
submetendo sua manifestação à deliberação d0_,,Gólegiado; 
V - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e demais 
atribuições; 

VI - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme dispuser o 
regimento interno; 
VII - desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções, inclusive a 
carga horária e dedicação exclusiva _pre · Lei; 
VIII - declarar-se suspeito ouçi.mp'êd(l:lo n1 s'"'pr~·stas na legislação; 
IX - cumprir as re es, /-ec m e-4!1e as stabelecidas pelos 
Conselhos Estadual e a do d6Íescente; 
X - adotar, nos limit íveis em face de 
irregularidade no ate =---J·.Y. lias de que tenha 
conhecimento ou qu 
XI - tratar com urba · auxiliares 
do Consel _ _ Direitos 
da Crian 
XII - res· ial de atuação do Conselho; 
XIII - pr olicitadas pelas autoridades p que 
tenha o caso, observado o disposto 7 da 
Lei Fe statuto da Criança e do Adoles 
XIV - · 111'""•"'""' ifestações funcionais ; 
X os, a qualquer momento, nos 
X rir, quando obedecidas as 

te 

Par 
Tutelar dev 
religiosa. 

ificações e convocações da a 

p . . .. 

do ~ ?_'.~º 
l!lª'il co 

si ade p 

Art. 38 O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições. 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

36 Ano XXI • Teresina (PI) - Terça-Feira, 28 de Março de 2023 • Edição IVDCCXC

(Continua na próxima página)
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUf 
SEC. MUN. DE GOVERNO. 

Art. 39 A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou comissivo, 
doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiro, praticado pelo 
membro do Conselho Tutelar no desempenho de seu cargo, emprego ou função. 

Art. 40 A responsabilida · · · nselho Tutelar será 
afastada no caso d fato ou a sua 
autoria. 

Art. 41 As sançõe ular-se, sendo 
independentes ent 

nselho Tutelar será determin 
u responsável ; 
ontre a criança ou o adolescen 

fracionai praticado por crian 
Cons pio no qual ocorreu a ação ou 
as r ência e prevenção. 

idas de proteção poderá ser 
ais ou responsável legal, ou 

-en _.,.,.-,0.,,._~~'\,.;~"'I. ça ou adolescente. 

~ es ol~ti~ incl~i 
m ran;ias, Sf rvl 
s , Tule r!;J situ 

caput deste dispositivo, é 
c ~ . 
n es 
§ 
mes 

seus 

e o 

atendiment s 
em condição de v1:1lnera 

o Tutelar 

Art. 43 Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições constantes, em 
especial, no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), obedecendo aos princípios da Administração Pública, conforme o 
disposto no art. 37 da Constituição Federal. 
§ 12 A aplicação de medidas deve favorecer o diálogo e o uso de mecanismos de 
autocomposição de conflitos, com prioridade a práticas ou medidas restaurativas e 
que, sem prejuízo da busca da efetivaç~o d s direitos da criança ou adolescente, 
atendam sempre que possívelcàsJnéêessíc a de ~éllls1g~is ou responsável. 
§ 22 A escuta de cri " i atáriqs d\is;t· edidas a serem 
aplicadas, quando ne r!,P-!;Jfis 1onal devidamente 
capacitado, devend ,adole cante ser sempre 
considerada e o - - osto no art. 100, 
parágrafo único, · ~'i-'-'-;-'-'- .:.... da Criança e do 
Adolescente), e era art. 12 da 
Conven nça,de 
§ 32 ar, obrigatoriamente, estI ntação da 
sistem . 70-A da Lei n. 8.069/1990 i ça e do 
Adole Hl,l,-1,,.,-r.,,. co e avaliação técnica, sob a · ·nar, dos 
divers ou violação de direitos de cri es e 
das ai para sua efetiva solução, b das 
reuni 
§ o Conselho Tutelar foment 
ne onjunta entre os órgãos do Si 

i n ~...-i:=··,u, e familiar de atendimento, vai 
e, sempre que possível , a pr 

in · , da Lei Fede 

-✓ ~..,...Hl1...., o t J 
dos, dire1tos°'da c(iançy-ãi?'dp ad 

~ · ral , rec 'bendo petições, 
re e qualq er pessoa p 
a egu eseente dand - hesc 
li - esce.r,tes n~;r ~ses-prevista 
105 a ei n. &.O 9/ 9~ (Estatuto ãacnímça e do Adoles n 
medidas previs½_s no artigo 101 , 1 a VII , do mesmo Diplom l:'.ega 
Ili - atender e aco~elhar o 11ais__ou~ sponsáve1- ~c ndÔ as tas 
no art. 129, 1 a VII , da Lei n. 8.069/..l9.9_o::(E:statuto-da.C1ciança e do 'dolescente); 
IV - aplicar aos pllis, aos integrantes da/família extensa, aos responsáveis, aos 
agentes públicos execu ores de7ll~ didas socioed(fc'ativas-m:íã' qualquer pessoa 
encarregada de cuidar de crianças e del 1dolesçerltes que, a pretexto de tratá-los, 
educá-los ou protegê-los, utilizarem castigo físico ou tratamento cruel ou 
degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outra 
alegação, as medidas previstas no art. 18-B da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente); 

V - acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo próprio órgão, zelando 
pela qualidade e eficácia do atendimento prestado pelos órgãos e entidades 
corresponsáveis; 
VI - apresentar plano de fiscalização e promover visitas, com periodicidade 
semestral mínima, sempre que · m o Ministério Público e a 
autoridade judiciária, as ent~a<!I tendimento e os 
programas e serviços q~ e. ~r /1990 (Estatuto 
da Criança e do Adol~r~~!._e. administrativas 
necessárias à remoçã~dé?"i as, bem como 
comunicando ao Cansei 0 ~ ~..;;..;:....,:. o Adolescente, 
além de providenciar o registr-o 
VII - representar à neIa e da .Juv à aplicação de 
penalida · contra as no infãncia e à 
juventu os 245 a 258-C da L /1990 
(Estatu olescente ); 
VIII - ,.,, . ..,.,,.,,,..:.., xecutivo local na elaboração tário 
Plurian s Orçamentárias e Lei Orçam ndo 
para recursos necessários aos pi de 
atendi Wf:ffid.Lia@ de crianças e adolescentes, as 

cais, observado o princípio con de 
escente; 
gislativo e Executivo Municipal 

vigor, bem como a adoção de 
s direitos de crianças. adolesce 
io tí uec 
o pt stit 

1 d o, do 

X p a e da famíli 

a~· la rt ,-
X e úb 
sus n ão e as tentativas .e 
vínculos fam1 ~ 
XIII - promover e--i~ llQidade e-nps grupos profissio . ais, açoes de 
divulgação e treinal'ento para-o_,.econbecimerifo::d.lLsintomas us-tratos em 
crianças e adolescen es; 
XIV - participar das avalrações- periódjcas da implement s Planos de 
Atendimento Socioeducativo, nos moldes d -,..pfevisto no art. 18, §22, da Lei 
Federal n. 12.594/2012 (Lei do Sinase), além de outros planos que envolvam 
temas afetos à infância e à adolescência. 
§ 12 O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, terá livre 
acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente. ressalvada a 

garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio, conforme disposto no art. 
52, inc. XI , da Constituição Federal. 
§ 22 Para o exercício da atribuição contida no inc. VII I deste artigo e no art. 136, 
inc. IX, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o Conselho 
Tutelar deverá ser formalmente c por ocasião da elaboração das 
propostas de Plano Orçam · · i d t:lE')lr:aj_rji~es Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual rtipip ndc0d'7 sua definição e 
apresentando sugest lfmento à criança e ao 
adolescente, a sere forma prioritária, a 
teor do disposto no e--:-~,_ ... ~.,_,,,..,. "c" e "d", da Lei 
Federal n. 8.069/199 ___ rt. 227, caput, da 
Constituição Federa 

Art. 45 O Co s Ih amento de 
criança o ~~I convívio familiar, ainda que ç o sob a 
guarda de V'íli uja competência é exclusiva da utfciária. 
§ 12 Exce CJOn penas para salvaguardar de ris · ·nente a 
vida, a s ·a ade sexual de crianças e adol nselho 
Tutelar er o acolhimento institucio ou o 
encami ilia extensa de crianças e ad révia 
det!iT'I competente, fazendo comuni 
vi 1t~ 1>tr,n.1\1~41j,i!>li' iz da Infância e da Juventude 

o Tutelar esclarecer à fa 
>-e"FI '9l_lq";~·~ 1~ <~Jf/ ou scente - encionad 
1iã u ,,,-,..,-~ d~ ção dà~gu~qa pe 
ô · ~ eti~a previs a no artigp t ó'!i} in · 

· idade pr visto né art. 101 
8<. , uto ela Criança e d 
ao • ai e sferi 0 "8°QU 

§ a que lu~ §-1-!! deste 
deci Id • em egiaâõ'ão Conselho Tutelar p[ 
precedido de co ervi s socioassistenciais dÔ.:. · unic o 
órgão gestor da pQ_lí tê últim\ lam ra 
definição do local do' acolhiment - -...-=,,-.-==.......--- __.-> 
Art. 46 Não comp~ Conselho7 u "1panhamlffito ou o translado de 
adolescente apreendido em razão da pr-ética cle,-ato infracional em Delegacias de 
Polícia ou qualquer outro estabelecimento policial. 
Parágrafo único. Excepcionalmente, havendo necessidade de aplicação de 
medida de proteção, é cabível o acionamento do Conselho Tutelar pela Polícia 
Civil somente quando, depois de realizada busca ativa domiciliar, a autoridade 
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policial esgotar todos os meios de localização dos pais ou responsáveis do 
adolescente apreendido, bem como de pessoa maior por ele indicada, o que deve 
ser devidamente certificado nos autos da apuração do ato infracional. 

Art. 47 Para o exercício de suas atri · - derá o Conselho Tutelar: 
1 - colher as declarações d051'éêl nte~Elõroi,cessariamente, registro 
escrito ou informatizado-~ erda qàs · . s e1in ·1aufàr.ic:Jo, se necessário, 
o competente procedi"! en 0--h,d ' i ham rito de medida de 
proteção; 
li - entender-se diretame I t~ c;p facl:os:=~~::2::~'./ ada , em dia, local 
e horário previament notI cad 
Ili - expedir notifica - · :.----- e er e , em caso 
de não co · cad..o,..re!:I u Militar, 
ressai ncionais pr 
IV - de suas decisões, podendo, isitar 
serviç s de saúde, educação, servi ncia, 
trabalh 
V - r s, exames periciais e docum ades 
muni · rgãos e entidades da administr a ou 
fu oder Executivo Municipal; 
V e documentos a entidades pri 

os instaurados; 
de cópias de certidões de na 

-.c · = -.,.,,.. .. w, ndo necessário; 
"'Z as , çe>!, gãos e autori~ 

e, n to pais, 
· · udiciá ·o: ~ ~ 

1 ,l<lt~ (~ti_iem\ · 1iermanente com entidades ou · 
PJÍ da infãiicia e da juventud~ a ol:J ri ~ 
sll s s-- o.desemper.iho;de}s a f , e , 
X - J:!i;I C cio ~ ~ -"--- tinuade-(los esPàx<>~ ir,i e . is 
loca s , stin d laboração de píanõs e a ção 
conjunta focad em situação de violência a gµe sei'efere ~ O-A, 
inc. VI, da Lei F 6 Efilatuto d ,Criança e do 
Adolescente); 
XI - encaminha de judiciária os-casos de sua co~ência, na forma 
prevista nesta Lei e na l:ei- Fedêr~I n.; 8.0 9/1990--(Estatato da Criança e do 
Adolescente). '-v 
§ 12 O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido das 
informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo, 
constituindo sua violação falta grave. 

§ 22 É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conselho Tutelar por 
pessoas estranhas à instituição ou que não tenham sido escolhidas pela 
comunidade, na fonna desta Lei, sob pena de nulidade do ato praticado. 
§ 32 As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, órgãos e 
entidades da Administração Pública direta, indireta ou fundacional dos Poderes 
Legislativo e Executivo Muni@ipais erao curffpridt~s11}rajyitamente e com a mais 
absoluta prioridade, re p~ an(jo-~e gs P.'Í!~ids d rs3zo;6i1icfad9 e da legalidade. 
§ 4º As requisições do • 1 ,:1. lar âé'vél'ã te{ p azd.. línimo de 5 (cinco) 
dias para resposta, re Çiio de_,Jf{ ênd a e Id mente motivada, e 
devem ser encaminhad 03 _cbeha"~d atário. 
§ 5º A falta ao trabal o, ã tendime - o ou requisição do 
Conselho Tutelar, n au nza. esconto de vencime os .. Qu;,sa~lário considerando-
se de efeti · · odos os efeitos, mediante--.cõtn [º':1ãS -o escrita do 
membr ""'-IV, 

\ \/ 
Art. 48 lho Tutelar, nos termos do Estatut~";aa ,Cr.i ça e do 

nhecimento de fatos que carac eH ~ ou 
nça e do adolescente, adotar os Pi ,,.. gais 
plicar as medidas previstas na leg 1 ·am 
es, conforme previsto no art. 
Criança e do Adolescente 
ao Ministério Público, ao P 
houver efetiva necessidade 

elh aplicar medi 
t ... a,,-,.,~,.., , s n suà .es era d 

epte_p ,,,,,.,,,.,,.,.--...:,rn decidir, em nome da\ tcí'e'iebad 
órdel'1 a mais rápida el adequad 
fa os direitos da cria 
§ a c itoaesr. 

~d ~11 el . 

urgentes, 

Art. 49 As decisões colegiadas-do __ _ onselho y te ar- temadas no âmbito de sua 
esfer~ d_e atribuiçõ~s_ obe~ecidas ~s fol'.lT)al~·dade~_l~gais têm~ácia p~ena e são 
passIveIs de execuçao 1med1ata-;-ot5 ervados s pnncfp1os da intervençao precoce 
e da prioridade absoluta à criança e/ao a ole§cente, independentemente do 
acionamento do Poder Judiciário. 
§ 12 Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a qualquer interessado 
e ao Ministério Público provocar a autoridade judiciária no sentido de sua revisão, 

na fonna prevista pelo art. 137 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente). 
§ 22 Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário , a decisão tomada 
pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente cumprida pela pessoa ou 
autoridade pública à qual for a uela en e e da sob ena da prática da infração 
administrativa previ da Lei Federal 
n. 8.069/1990 (Esta 

Art. 50 No desemp se subordina 
aos Poderes Ex -~,-...-.1r.-.,. ico, Conselho 
Municipal dos autoridades 
públicas, gozan 
§ 12 O Co ia com o 
Conselho a Criança e do Adole elhos 
deliberati úblicas, essencial ao trabalh essas 
instãnc· oteção, defesa e garantia dos ças e 
dosad 
§2° C Tutelar, obrigatoriamente, pr ·-es 
perió · proteção, espaços intersetoriais de 
a - planos de atuação conjunta fo 

participação de profissionais d 
rgãos de promoção, proteção e 
nos tennos do art. 136, incisos 
tuto da Criança e do Adolescent 
do à utonemiá e a0-caráter pe 
ipar, dos bireites da Ç na~ e 
as administ~ tivas e i l,{âiçiaik ca 

,r l _; 
suas funções, de que 
~nça e d Adolesce 

um,e_r~ n:~ set1sdevertl 
des e prestar n as de seus at~ de 
como -es relativas à natureza, es écie---ê 

casos atendidos, mpre qu ---~~--~::;.--- efo nest~ ei. 

Art. 52 O Consel o Tutelar será notifiqido, com a antec~cià devida, das 
reuniões ordinárias e extraordinárlas dci êi~nselh-o--Mantc1pal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e de outros .. i ons-elh_os setoriais de direitos e políticas 
que sejam transversais à política de proteção à criança e ao adolescente, 
garantindo-se acesso às suas respectivas pautas. 
Parágrafo único. O Conselho Tutelar pode encaminhar matérias a serem 
incluídas nas pautas de reunião dos conselhos setoriais de direitos e políticas que 

sejam transversais à política de proteção à criança e ao adolescente, devendo, 
para tanto, ser observadas as disposições do Regimento Interno do órgão, 
inclusive quanto ao direito de manifestação na sessão respectiva. 

Art. 53 É reconhecido ao Conselho Tut _M.1ifeito de postular em Juízo, sempre 
mediante decisão colegiada,~oa-Sfu~ a º ,~rt_{ 19f_<!~- Federal n. 8.069/1990 
(Estatuto da Criança êló)Adolesl::e te cd ·mte eraçã - ob 1- a ria do Ministério 
Público nas fases do ró . ' . nta de custas e 
emolumentos, ressalva .. 
Parágrafo único. A rio Público para 

instaurar procedi ~-:::::;;;;;;;;;;;:;;;:=::;!::;;:;;;;;~_::: ertinente. 

Art. 54 E a ou do 
adoles 
Parág bro do Conselho Tutelar de 
manife ca de casos atendidos pelo a do 

selho Tutelar executar, direta de 
cioeducativas, tarefa que incu 
ou, na ausência destes, aos 
a execução das políticas 
tanto solicitada ou requisitad 

municação da falha na estrutu 
ire· · o Adole 

i />, 
enção d iQ-e 

· ~ a e 1 

6t\lt1i2, r 
a a~i~ rio 
Pú s expr ~ pre esta 
Lei X e X aa~ ei Q ral n. 
8.069/1990 o- do 
Parágrafo único. ara atender- nali ste a igo, antes de 
encaminhar represe~o ao Mi~stério úbli~ _ ou à au~~d~ judiciária, o 
Conselho Tutelar devera e-s-gotaít&las ,s med1das-apllcáve1s no amb1to de sua 
atribuição e demonstrar que estas se roostraraQ:vihfrutíferas, exceto nos casos de 
reserva de jurisdição. 

Art. 57 No atendimento de crianças e adolescentes indígenas, o Conselho Tutelar 
deverá submeter o caso à análise prévia de antropólogos, representantes da 
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Fundação Nacional dos Povos Indígenas {FUNAI) ou outros órgãos federais ou da 
sociedade civil especializados, devendo, por ocasião da aplicação de medidas de 
proteção e voltadas aos pais ou responsável, levar em consideração e respeitar a 
identidade social de seu grupo, sua cultura, costumes, tradições e lideranças, bem 
como suas instituições, desde que , · com os direitos fundamentais 
reconhecidos à criança e ao ~dolêséf a-o~ tituição Federal. 
Parágrafo único. Cau~lás si ilar úãAd do atendimento 
de crianças, adolescentes es remanescentes de 
quilombos, assim com 

Art. 58 Para o exe Conselho Tutelar 
poderá ingressar e t 
1 - nas s õ~S1ld!i:C<M~!Mt....MJ "'--"".....,""-""' a e do 
Adoles 
li - n ias das delegacias de políci s de 
segura 
Ili - atendimento nas quais se e s e 
adoles 
IV - e úblico ou privado no qual se eri s e 
adole garantia constitucional de inviolabil 

, judiciais ou do Ministério Públic 

desempenho 
Conselho Tutel 
Ili - exercer qu 

sob sigilo, o ingresso e trânsito liv - 1 
competente. 

o ao memb 

IV :-. utilizar~s~ .do . o~selho T~telar para ie, ex~rcício de_ propag.aAda e atividade 
pohltco part1dana, s1nd1ca , rehg1os-a::eu assoc1altva _profiss1ona ; 
V - ausentar-se da sede do Conselho,J;útelar\J.i.irante o expediente, salvo quando 
em diligências e outras atividades externas definidas pelo colegiado ou por 
necessidade do serviço; 
VI - recusar fé a documento público; 
VII - opor resistência injustificada ao andamento do serviço; 

VIII - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho 
da atribuição de sua responsabilidade; 
IX - proceder de forma desidiosa; 
X - descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na legislação local 
relativa aos demais servidores p ' · · for cabível ; 
XI - exceder-se no exercício e'stl.ê, atribuições específicas, 
nos termos previstos .__.,..,,.-,-..,. ente; 
XII - ausentar-se d ercício de suas 
atribuições; 
XIII - retirar, sem pr -...::::::::::~:t::!~"i uer documento 
ou objeto da reparti 
XIV - referir-se s públicas, 
aos cidad ecinto da 
repartição 
XV - recu eus dados cadastrais quando 
XVI - at repartição para tratar de as , em 
prejuízo ; 
XVII - o horário de trabalho, ativi nha, 
neglige rejudicando o seu bom desem 
X -~"~- •~À•~·- as horas de trabalho em at ao 
s o à internet com equipamentos 

as ou fazer uso de substância 
mo se apresentar em estado 

.. "'"fâ.,}r.,i;,,_l:~.!f}ll as entorpecentes ao serviço; 
rs · · res;iartição e 

~ 
lqu1 

:~u~~~ ~;:reia , indu 
. . 

pe s · 
Pod , a ind1 , 
XXIV - cons I de partes o e 
qualquer órgão qaando-se-trat ou 
colateral, até o seg ndo 1lr c · )u-gerou-CÔÍ 
XXV - cometer crirh contra a Administra~etúb 1 
XVII - abandonar a funçao- p·or maisíc:le 3(Y {trinta) dr , 
XXVII - faltar habitualmente ao trabalhQ/ 'V 
XXVIII - cometer atos de improbidade administrativa; 
XXIX - cometer atos de incontinência pública e conduta escandalosa; 
XXX - praticar ato de ofensa física , em serviço, a servidor ou a particular, salvo 
em legítima defesa própria ou de outrem; 

XXXI - proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, em 
conformidade com o art. 36 desta Lei. 
Parágrafo único. Não constitui acumulação de funções, para os efeitos deste 
artigo, as atividades exercidas em entidade associativa de membros do Conselho 
Tutelar, desde que não ac · , · - no Órgão. 

Art. 60 Constituem 
Conselho Tutelar: 
1 - advertência; 
li - suspen~ 
máximo d ·1~0/rnleiv,,nt!:l>lr. 
Ili - destit · -o 11111 rurtf.!"'1 

s penalidades, deverão ser consider 
ometida, os danos que dela provierem lf) 

tecedentes no exercício da funçã 1 

s e atenuantes. 

dministrativo disciplinar contra 
.._ couber, o regime jurídico e dis 

~ 
io, · q · speíto 

, n dispo 
inv pi De o co i 

s ROr descumprimento dos de 
C precedida de sindi · F 

a mpa Gs-res ~-
§ 7fí' · de o de- i pro I eta~í s va 
por t,'aft, do C o Cons no - unicipal ou do •'is tto~r I da 
Criança e do~ oles e~ - jra__pufação 9 i)iÍfração 
administrativa com nicará í ifÍO Públicorpara adoção 
das medidas legais 
§ JQ O resultado de-procedimento admini!rtrativo disciplinar seryn aminhado ao 
chefe do Poder Executivo, ao e Mu~ cip~ dos"flireifÕs da Criança e do 
Adolescente e ao Ministério Públic '-./ 
§ 4!! Em se tratando de falta grave ou para garantia da instrução do procedimento 
disciplinar ou do exercício adequado das funções do Conselho Tutelar, poderá ser 
determinado o afastamento cautelar do investigado até a conclusão das 
investigações, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual 

período, mediante decisão fundamentada, assegurada a percepção da 
remuneração. 

1 - renúncia; 
li - posse em outro carg emunerada; 
Ili - transferência qe re · ípio ou região 
administrativa do Di~trito 
IV - aplicação da s 
V-fale · 
VI - c isão transitada em julgado · rgão 
colegia ime ou em ação cível com rec ial de 
inidone e improbidade administrativa. 
Parágr atura a cargo eletivo diverso n ao 
cargo elho Tutelar, mas apenas o e o 
p , gislação eleitoral, assegura e 

o do respectivo suplente. 

§ - ' 
orde e vota 
§ 2º Quando n os e férias ro 
do Conselho Tot~a a- fan~o l~Yerma m 
decrescente de votj:lçãO, ___ -fu _ç_ão_quantas vezes for convocado. 
§ 32 Quando convocado para assumir pe9ledos de férias o~ças de membro 
do Conselho Tutelar tifüiar- e- n·ão iver/ Jis~onibi ictade--p-ara assumir a função, 
deverá assinar termo de desistência;/se a \iodisponibilidade for momentânea, 
poderá o convocado declinar momentaneamente da convocação, contudo será 
reposicionado para o fim da lista de suplentes. 
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§ ~ O suplente não poderá aceitar parcialmente a convocação, devendo estar 
apto a assumir a função de membro do Conselho Tutelar por todo o período da 
vacância para o qual foi convocado. 

Art. 66 O suplente, no · · - mbro do Conselho 
Tutelar, terá os mes 

ecuniária bá atribuição 

ncimento do cargo paga a c 
o das vantagens pecuniári 

a sua função perceberá, a tít 
lário mínimo corrente ano, d 
stado anualmente conforme 

ser propôrcional à relevãnci 
· dicação exclusiva exigida, e ao 

nça e ao adolescente, devend 
"t"0 i~o~ o M!,Jnicfpio~~exerça 

pa,ra acess~ ~o cargo.~ ~ 
ação dos membros .go,, ons 

• gislação local,:'/ devend 
p elec1do para o reaJu 
m . ·G ..,.,,_=>,-.L.. osto.nQ.J>arág!gfo-an 
§ o~ o""l:utelar 
ou endo-lfle omp 
todos os efe remoção po 

rodo 
aráter 

- 0 , O 

bl1cos 
o ao 

§ 52 Em rela 'da-ne-cap tos 
devidos junto ao s1s ema previ -enc1 ao:--ao qo~ Tutelar 
estiver vinculado. 

Art. 69 Com o vencimento, quando devj as, se(.ão pagas ao membro do Conselho 
Tutelar as seguintes vantagens:7 

1 - indenizações; 

7 As vantagens descritas deverão estar previstas em Lei e não se confundem com as vantagens 
estipuladas na Lei que dispõe sobre o Regime Jurldico dos Servidores Públicos do Municlpio. 

li - auxílios pecuniários; 
Ili - gratificações e adicionais. 

Art. 70 Os acréscimos pecuniários percebidos por membro do Conselho Tutelar 
não serão computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos 

lt . , .. , rJ 7 CIJ ..J) r/J u enores. ,· c.r·,., -- 1 ) : ) · ,.r,_1) 

Art. 71 Serão concedi~ o Âiemb~ -d~ Cons~lho Tutel~r oi'✓uxmos pecuniários 
e as indenizações que fórem garantidas aos servidores do Mutiicípio, seguindo as 
mesmas normativas para\sua concessão, ressalvadas as dis~ósições desta Lei. 
§ 12 O membro do Con~elho Tutelar que se deslocar eni._ caráter eventual ou 
transitório do Municj~io a 'serviço, capacitação ou represent.eição, fará jus a diárias 
para cobrir as desp,~saslcle hospedagem, alimentação, loc0 . oção urbana e as 
passagens. ( I J --1 . 
§ 22 Conce1 e~ se1-á ) i\denização de transporte ao membro cfps 0 h's'~ Tutelar 
que re~lii\àr de;ipe~~/71 om a utilização de meio ~ró~ri_? der-Jocomoçã"q par~ a 
execuçao '~J syrvrço externos, por força das atnbu1çoes prõp las da, funçao, 
conforme í~~ mesm ' :1/]normativas estabelecidas para os s rvid_o: es ~úblicos 
murncipait.') \J , ~ C-<.:; 
A_rt·r:l"t;~(a té o ~ e~cício do mandato, o membro do Covnse b(!) l>Tute~ r ter'\ 
d1 r-e1to a: L,,_ \ / ~-1 I> 01 

--..t~c,o~ertura,previdenq~ria ; 0 
, il - g3~ de fér~as é\iÍUais remuneradas, acrescidas de 1/3 (urf!::!8%9 do va ort~ 
>-re ':1{?é ~ ~°'Q',l'i!nsal, , )t~ 
J ll,- liceij~c@)~t(!lrnidq__d~; 1> ! 
l "f;~-~~çà;:õaternidade; "----v I> i /\ V /Í 
V/- gt~~fi~àção n~i@!ina; /, l/ 1 /.} 
V __ __;fas\j:i r;oéQtOfara., tratai;nento de saúde l?róprio e de se;!-s--dls:ende~\es. ~J ") 
§ ·º. ~s ;lj,C~ çà~ ~ fà~ta_me1 os- estabele-:t!9-s neste ·artigo sérao sú~M4jido/ 2-
anál)SJ.f P,>'õ'r-méd1cQ.(ê_[ lnd1cado(a) pelo & ~ao ao qual o Conselho if.uteJJr e~sllver 
adminisfrativarri"ente vinculado quando -o afastamento for jusji.fica'itó põratjl tado 
de saúde de até 15 (quin'ze) dias. Nos casos em que o prazo exceder 15 (q inze) 
dias, serão encaminhados à àbálise ·de perícia junto ao INSS. 
§ 2° Para fins de · aplicaçãd dÕ: inGis.o \ti J:festé artigo, será considerado o 
afastamento para tratamento de saúde , do próprio Conselheiro ou de filhos 
menores de 18 anos. .. .. _ · 7 ' ·· ·· 

Art. 73 As demais perdas relacionadas às indenizações e reposições seguirão as 
mesmas normativas estabelecidas para os servidores públicos municipais, 
conforme dispõe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 

(nome do Município), pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às 
Fundações Públicas Municipais. 

Art. 74 A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, 
vedado o exercício concomitante de qu~ quer outra atividade pública ou privada. 
Parágrafo único. A dedicaç_ã0'· éxd usiva'1' cfJe allfde ,o1caput deste artigo não 
impede a participação do rilembro dó Conselhb Tutelar como integrante do 
Conselho do FUNDEB) cdnfo(rne art: 34, § 12,' da Lei Fede~ral fí. 14.113/2020, ou 
de outros Conselhos Soqiais, desde que haja previsão em Lei. 

/, 
~ SEÇÃOXII l Das Férias 2, 

Art. 75 9,T~~ i 9~ Conselho Tutelar fará jus, anualmenteS:eo tri ta) dias 
consecutivos fJe. fer1as~ muneradas. I'-, 
§ 12 Par? p p ri~eiro J etíodo aquisitivo de férias serão exigidb~ 1'2 '(doze:) meses 
de exerc1c,151. \ / ' ~ 
§ 22 Apl~ mc.se "à f rias dos membros do Conselho 1atel~ ' as '.9esmas 
disp?~i,x.ões rel~tivar-9s férias dos servidores públicos do Mu I icípio ge ('J:0me do 
Muri1c1p1b). · V /.J ) 
~ ~ 'Fica ~~adb ? '!;JOZO de férias, simultaneamente, poK 2 ( çis) o ma'f.. 

~ ~mbros do,Consellio 1utelar. 1 . ~t ~ V /, . 
,At1, ij; ved~ descontar do período de férias as faltas do memb ~ o ~ ons 1 , ; 

~ elar ?;9 ~~ rv1ço; · \\ 1> I> <l ~ 
Art{jt~ a vacãnç~ da função, ao membro do Conselho Tutela~ rá det ida// 1 V f? 
1 - :ifa ~ll~l~~ sí~ples, conforme o correspondente a9,p~ íoélo de_1érias/~j; 
d, ito te~ é!_' adqu[!_~O!\ • r-· ·····- ~---·· --- <i \ 1 v /);_ 
li - r ~ rfiânêr~~9 relãtiva ao períodC> in optpiéto de férias, na Pr:f>wor~U pe/4,112 
(um iefo'ze avos)' po-;:n,ês de prestação é!e serviço ou fração igual ou süpei'iõr a 15 

(quinze)dias. -~ __ ___ .... / 

Art. 78 Suspendem o período aquis~ def éri~ s afastamentos do exercício da 
função quando preso preventivamente ou- em flagrante , pronunciado por crime 
comum ou funcional , ou condenadc/ por crime inafiançável em processo no qual 
não haja pronúncia . ,, 

Art. 79 As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade 
públ ica, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por 
motivo de superior interesse público. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput, a compensação dos dias de 
férias trabalhados deverá ser gozada em igual número de dias consecutivos. 

Art. 80 A solicitação de férias deverá ser requerida com 15 (quinze) dias de 
antecedência do seu início, podendo se,i; i;;.o,qc~dida parceladamente em períodos 
nunca inferiores a 10 (dez)r dras:,--~ eve.ndd 'ser ozad~ preferencialmente, de 
man_eira sequencial p lciv mémbt o · onsellÍo \flut lar, permitindo a 
cont1nu1dade da convoc ~ç;\~b su U 1 

1_, 

Art. 81 O pagam o até 2 (dois) dias 
antes do início d 

o houver variação da carga horária, édia 
í ~ quisitivo, aplicando-se o valor da ção 

SEÇÃO XIII 
Das Licenças 

ao membro do Conselho 

otante ou ao,,adotante solteiro; 
>-- " • 1_:'íl1 

, ascendente, 

p o "-'"'" .l.__:-C,-,/ . --~ 

1 -
§ 1- e atividade r~ wn$l 
periodo de a arti~ s~ r:$r-tá de a 
licença e da função ~-----~ f -
§ 22 As licenças p5évista t~ afi ·eguirao os trâm·tes da Lei que 
dispõe s~b_re o Regi~_ Jurí~ico d~ Serv1e~r~s Públicos d~~nieipio de (no_'.Tle 
do Murnc1p10), pertencenles·-a-Adm1ri1straçao ireta: ãs-Aata-rqu,as e as Fundaçoes 
Públicas Municipais. V 

SEÇÃO XIV 
Das Concessões 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUf 
SEC. MUN. DE GOVERNO. 

Art. 84 Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o membro do 
Conselho Tutelar ausentar-se do serviço em casos de falecimento, casamento ou 
outras circunstâncias especiais, na forma prevista aos demais servidores públicos 
municipais. 

Art. 85 O exercício e etiv 
considerado tempo 
§ 12 Sendo o m 
municipal, o t 
exceto pa a r, 

§ 22 Ore 
mandato. 
§ 32 A co 
Município "Fõ1,1m\, .{ rm.-r.am 

servidor · 
§ 4!! 

erecimento. 

Tutelar será 

público 
feitos, 

prego ou função que exercia, o seu 

de serviço, p.a'ra todos os ef 
m o Estado e a União para pe 
federal. 
e serviço se á feita ~m dias, qu 
senta e cinco) dias. 

Ul.iOIIL->,z ·e~'lm 
-fr'erão à co 

_d~ c 
no o o, 

pelo Pod a horária 40 
(quarenta) horas-a_y a por 'Ui.B>ol./.;UH\2!1!= es do Coqselho Tutelar, 
os quais deverão . arec so~ a-de incorrer em 
falta grave.8 

§ 22 A capacitação a que se re e sa ser oferecida exclusivamente 
aos membros do Conselho Tutelar, computando-se também as capacitações e os 

cursos oferecidos aos demais atores do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

Art. 87 Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que não forem 
contrárias ao disposto nesta Lei · · · tureza temporária do 
exercício da funçã • sobre o Regime 
Jurídico dos Servi L.-..,,_,,~ ·, pertencentes à 
Administração Dir s Municipais e 
legislação correlat 

Art. 88 O Cons 
conjunto com 
mobilização d 

dolescente, em 
ermanente 

Tutelar. 

público que vier a ter ciênci ade na 
ré obrigado a tomar as provid ·as para 
im como a qualquer cidadão · " · ação 

a as 

~ 

• 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRA TO Nº 030/2022 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 030/2022 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DFETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PAJEU DO PAIUÍ. 

Aos sete dias do mês fevereirn 1edoi~ e_,tljês, de um lado, º Município de Pajeú 
do Piauí - PI, pessoa jurídíça de direito público "interno, com sede na Rua Maria 
Ribeiro Antunes, s/it>. ~entre\, Pajeú do Piau0í-PI, inscrito no ;ê .N.P.J nº 01.612.602 
0001-62, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Cláudio Pereira dos Santos, Prefeito 
de Pajeú do Piauí, no u~ da competência que lhe foi atrib4ída regimentalmente, e, 
em sequência, des~a~9 simplesmente CON1RATANTE (e' de outro lado o Sr. 
Wesley Mendes 11 SilV-j, RG: 3295981 SSPI PI, CPF: nº 0~6.2)§J7f -10, domiciliado 
na rua Jsuino Jos~ Rodrigues, 189, centro, em Pajeú do Piauí-PI, JCEP: 64.898-000, 
CONlRA"fAD'A,/q EtdiBRAM ENTRE SI o presente o PRIMEI§<~f,ERMP ADITIVO 
ao contrl\to,j~d~ ~, Jí{os da Lei Municipal nº 175/2017 e n0s termos 1 º Edital nº 

002/2021:, / '1 • F -~ <l' \ 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 ConJ tihri objeti~â) d~ presente ajuste a formalização do Pril€eiro Termp Aditivo ao 
pref'ili'e C<jlfrl-ra!o ,de;fi/ {)30/2022, afim de prorrogar por mais 06l~ss) i'iieseâ;\que. ª ,,tem 
C'?'\!râtaçã~Jeyipo;rãria~o_torista, para atuar na, SECRETARIA MUNICIP~ DÉ SA~ •'l:lo 

:--M'nnicíp~o PMEU J?O/:If\Ul· Pl: . . . . <_ .0 ( 
"'-112·~s1t,a contrataçao, e-em carater temporano e excepc10nal, a fim ~ slp,nr as nee.ess1d\i~es 

de iftte!Í~sse úblico/ " : · / v • ,,,..., 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

~ ' ~lflnh~-atifif adas"fo das as demais cláusulas e condições, pifçÍti'adas ~li1).4tJ._1 éj,re, 
d~~~~e J\âO çqnflitantes com o presente instrumento. L, ( . iJ) / , j 

1 CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

4.tCó \pres~~~ TERMO ADITIVO será pu'blicado, no Diário Ofia.~l dos'..Miliúcípios 
(DOM), com efeito retr; ativo do dia 07/02/2023. , ' /J 
E por assim estarem justos e contratadç,s.!....assirtam o_ presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, pàra_urrt só efeito que, juntamente com duas 
testemunhas idôneas, para: ·que-pro,tluza seus juríqicos e legais efeitos. 

Pajeú do Piauí-PI, 22 de março de 2022. 

CONTRATANT~ ,.r.rt) ~ -? l.J,, CONTRATADO 

Cláu~io Pereir~~ os1an~~s, \ / \ ) Wep ey(~ des da Silva 
Prefeito de Pa7eu,, dó,1P _ _Jaui ··· · .. . ÇPF/056'.236.173-10 

1-.j / 

\ / 
t, 2 

I ~ <), ' TESTE~ s\ , 1 

1') '\ J· <l RG ouCPF r<) ', ~ r7(' ' v~ ~ ) 
-~~ ·. ll...J\ \ / N RG ouCPF r [> < 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ
PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N• 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0.010.000.148/2023 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do Socorro Silva 
Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 003/2023 de 01 de janeiro de 2023, torna 
público licitação na modalidade Pregão Eletrônico N• 009/2023, do tipo MENOR PREÇO POR LO]]!. 
na forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e subsidiariamente, 
com a Lei Federal n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais legislações vigentes, 
bem como as disposições descritas na integra deste edital e seus anexos cujo objeto e á escolha da 
proposta mais vantajosa para REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ETENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUI, DE ACORDO COM AS 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE R~NCIA DESTE EDITAL. 
O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 28/03/2023 às 17:00hs. 
INÍCIO PA SESSÃO PI! DISPU[A PI! PREÇOS: A partir do dia 11/04/2023 às 08:00hs. 
(Endereço Eletrônico-DF). 
Local: https:llwww.comprasnet.gov.brlsegurolloginportal.asp. 
Mais Informações pelo E-mail: cp/pR/eu.im,(rlturadepaleuopudl.com. 
O Edital completo estará à disposição dos interessados na CPL-PMP, que deverão comparecer munidos 
de pen drive ou outra mídia móvel. 

Pajeú do Piauí-PI, 27 de março de 2023. 

MJiria do Socorro Silw MRrtins Moura 
Pregoeira/CPL-PMPPI 

VISTO: 

Ana Cláudia T=es dos Reis 
Secretário de Planejamento e Administraçiio 

• 
ld:13B5AE35A942B479 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Secretaria de Governo 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1612023, 22 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a renovação do Conselho 
dos Direitos da Criança e Adolescente 
de Pajeú do Piauí. 

O prefeito de Pajeú do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. 37 da Constituição Federal, art. 65 da Lei Orgânica, 

CONSIDERANDO que a assistência à crianças e adolescentes é uma política perene do 
Estado; 

CONSIDERANDO que o fim do mandato da atual gestão do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente de Pajeú do Piauí; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente -
(CMDCA) de Pajeú do Piauí tem sua composição paritária entre governo e sociedade civil 
organizada; 

DECRETA: 

Art. 1 .º Fica renovado o, Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente do município de 
Pajeú do Piauí. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 06 
de outubro de 2022. 

Art. 3°.Fica revogado o decreto de nº 14/2023. 

Art. 4°. A composição deste conselho obedecerá os seguintes critérios: 

1- Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Regiane Martins de Cabedo, CPF (ME) 007.302.553-44 
Suplente: Andersen Lima de Moura, CPF (ME) 058.053.703-01 

11- Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Valquíria Martins Soares, CPF (ME) 818.775.873-20 
Suplente: Rita de Cássia de Sá Rodrigues Cabedo, CPF (ME) 626.139.103-30 

111- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Vanessa Cronemberger de Miranda Almeida, CPF (ME) 970.361 .293-87 
Suplente: Laerte da Silva Amorim, CPF (ME) 992.417.653-72 

IV- Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Lucineide Firmina da Silva, CPF (ME) 010.818.583-46 
Suplente: Ruana Rodrigues Cabedo, CPF (ME) 018.490.493-51 

V- Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
Titular: Maria Raimunda Mesquita de Sá, CPF (ME) 591 .222.423-68 
Suplente: Francisca das Chagas Santos Carvalho, CPF (ME) 019.552.943-61 

VI- Representantes da Igreja Católica Apostólica Romana: 
Titular: Felipe Vieira Amorim, CPF (ME) 067.070.953-07 
Suplente: Paloma de Moura Cabedo, CPF (ME) 019.552.943-61 

VII- Representantes da Igreja Evangélica Assembleia De Deus - Ministério Missão: 
Titular: Luzirene dos Santos Costa Cirilo, CPF (ME) 016.423.432-26 
Suplente: Paulo Henrique Rodrigues Ribeiro, CPF (ME) 031 .150.423-02 

VIII- Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: lvonilde Pereira Martins Piauilino. CPF (ME) 251. 723.988-64 
Suplente: Jaquelane de Lima Rodrigues, CPF (ME) 050.778.513-44 

Art. 3.0 a presidência do Conselho será exercida por Regiane Martins de Cabedo, a vice
presidência por Vanessa Cronemberger de Miranda Almeida e o secretario por Felipe 
Vieira Amorim, conforme decisão dos membros do presente Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente de Pajeú do Piauí. 
Art. 4.0 O mandato do Conselho será de dois anos a contar da presente data. 
Art. 5.° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do prefeito de Pajeú do Piauí, 22 de março de 2023. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

ld:125268BD4BB8B680 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUf 
SEC. MUN. DE GOVERNO. 

Lei nº 242/2023, de 22 de março de 2023. 

O PREFEITO DE 
conferidas, FAZ S 
Municipal aprovou 

Estabelece a Estrutura e o Funcionamento 
Pajeú do Piauí e dá 

Conselho Tutelar de Pajeú do Pi la Lei 
4!'1"'<1= ~8 de fevereiro de 2014. órgão ráter 

perman 
cumpri 
planeja 

, não jurisdicional, encarr pelo 
criança e do adolescente, co s de 

oordenação e controle das ati 
, conforme previsto na Lei 
Adolescente), e integrante da 
rçamentária e administrativa a 

unç · bro do 
í r 5 

~ po 

· · .,nãe-g 
estat 

§ 2!! xe âo C 
Piauí constit 1 a e 
moral. 
§ 32 Aplica-s e couper, o regime 
disciplinar correlate o funcionalismo~· biice municipal, inclusive no que diz 
respeito à competência para preícê ssa~ o~ julgar7:> feito~ na sua falta ou 
omissão, o disposto na Lei Federal n'o.: 12/199_0?' 

Art. 32 Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos Conselhos Tutelares, 
observada a proporção mínima de 1 (um) Conselho para cada 100.000 (cem mil) 
habitantes. 
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ld:01AB2718E940BA37 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 055/2022 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 055/2022 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DFETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PAJEU DO PAIUÍ. 

Aos dezesseis dias do mês março, de cjoip ~ e três, de um lado, o Município de 
Pajeú do Piauí - PI, pessoaj tirídica de direito públko interno, com sede na Rua 
Maria Ribeiro Antun,e~, s/ó, centro,: Pajeú : do Piauí-PI, irj'scrito no C.N.P.J nº 
01.612.602 0001-62, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Cláudio Pereira dos 
Santos, Prefeito de Paji:,ú do Piauí, no uso da competência que lhe foi atribuída 
regimentalmente, 7 em.'pequência, designado simplesmenté CONTRATANTE e, de 
outro lado o Sr. R7faell~Jorges da Silva, RG: 3.899.215 SSPI ~tÇr:f: n2 075.496.453-
10, domici.liado n~ avenida Abel Cronembeger, s/n centrd, lem P~jeú do Piauí-PI, 
CEP: 64.89S::OOo{/1~TADA, CELEBRAM ENTRE SI o ~/nte-ul PRIMEIRO 
TERMO~ 1J1::I\f<J) ~ó contrato, nos termos da Lei MuniCÍI?al nº 175f017 e nos 
termos di,J ~dtt'f'l nº 9>)2/2021. ,'). <:s, 1 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 ConJtitui o_bjetiyâ) do presente ajuste a formalização do ~eiro Jermp> Aditivo ao 
pres,{t'e cpírlra'to n'1/05;;f2022, afim de prorrogar por mais 06 (s~~),lmeses~ue a / em 
c'?'l!rata~~ ) êmpqr"'l,i( cuidador escolar! para atuar na, SECRE1l'AR~ MUNICIP~ \ DE 

:'EDUCAÇAO do Muni~ipjo PAJEU DO PIAUI-PI. <_ c;J ( 
'\ J: 2•tj;s,t_a··contr atação,i é-erri caráter temporário e excepcional, a fim ~ su__p,nr as nec_esp ct~tles 

de iÍlt~i-.'ésse úblico ? \ ~ .1 ... __ __ / ,,.__ 'V"; 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 
. .. '"}' .__, . ' '\ .,Ir, / ' ) j, ~if\rr\:~-atif~ adas 'iodas as demais cláusulas e condições, pãçwàda.s _i_:9~i~~- -~ fe, 

d{~~ue não ~ nflitantes com o presente instrumento. L, 1 IJ) / 'l 
-" • \ /, "" '\ ·- .. ' r-- \ 

j CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

4.Ú {;pre;;~~ TERMO ADITIVO será p\:biicado, no Diário Ofiêihl éfus'-Mtlnicípios 
(DOM), com efeito retroativo do dia 16/03/2023. // 

E por assim estarem justos e contrat<1dos~ssinam o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para_urn só efeito que, juntamente com duas 
testemunhas idôneas, para que pro,tluza seus juáqicos e legais efeitos. 

Pajeú do Piauí-PI, 22 de março de 2022. 

CONTRATANT~.\.rSL í'-i;J l , CONTRATADO_ 
Cláudio Pereira ~ant)?s 1 \ r Ra,fã-:;~rges da SIiva 

""í"'" "'••i\ ".iki \_ '-- f:'J i '"'"" 10 
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• 
ESTADD DO PIAUI -
PREFEI_TURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI ~ 
Secretana Municipal de Educação 

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO INTERNO DE GESTORES ESCOLARES 
DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ Nº 

01/2023 

O Município de Pajeú do Piaui-PI , por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com sede rua 

Maria Ribeiro Antunes, S/N, toma público para o conhecimento dos interessados, a abertura de 

inscrições para o Processo Seletivo Interno de Gestores Escolares das escolas da rede municipal de 

ensino, no âmbito da Administração Pública Municipal, para preenchimento de vagas dos cargos de 

Diretor Escolar, CONSIDERANDO o disposto nos incisos V e VI do art.206 da Constituição da 

Republica Federaliva do Brasil, a Lei Federal 9.394/96; Lei Federal n• 14.113/2020; em consonância 

com o disposto na Resolução do Ministério da Educação Nº1, de 27 de julho de 2022 e os termos do 

Decreto Municipal nº 52 de 02 de setembro de 2022. 

1. DAS QISposrcôES PREUMINARES 

1.1. O Processo de Seleção Simplificado para D IRETOR ESCOLAR, a que se destina o presente 

edita l, tem com o meta o preenchimento de vagas 04 (quatro) vagas para atuação nas Unidades 

Escolares da rede municipal de ensino, sendo 03 (tres) vagas para as escolas da sede, 01 (uma) vaga 

pra escola da zona rural, assim distribuida: 1- Unidade Escolar Jacinto Vieira Piauilino,1- Unidade 

Escolar Joana Piauilino da Silva, 1- Unidade Escolar Cicero Cabedo; 01 - Unidade Escolar Joana V ieira 

de Miranda ; conforme descrito no anexo li deste edital. 

1.2. A convocação se dará de acordo com a demanda necessária em cada Unidade Escolar. 

1.3 O mandato dos gestores eleitos será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, 

com início no dia 1 º de janeiro do ano subsequente ao processo selet ivo. 

Parágrafo único: A prorrogação do mandato de que trata o caput estará vinculada á ava liação de 

desempenho, seguindo os critérios descritos no inciso 1• do Art. 12• do decreto n• 52/2022. 

1.4 O Processo Seletivo Interno acontecerá em t rês etapas, conforme a seguir: 

1• ETAPA: Análise de Títulos, de caráter classificatório; 

2ª ETAPA:. Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório. 

3ª ETAPA: Entrevista com os candidatos que foram aprovados nas etapas 1 ª e 2ª, de carater eliminatório. 

1.5 Os candidatos selecionados para ocupar a função de diretor cumprirão jornada de trabalho de 40 

(quarenta) horas semanais; 

1.6 Toda documentação a ser entregue será de forma presencial pelo candidato e serão entregues na 

sala da comissão responsavel pelo processo seletivo interno de gestores escolares localizada na sede 

da prefeitura, recebida e protocolada pela Comissão do Processo Seletivo Interno de gestores 

escolares. 

2 DA DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO(A) GESTDR(A) ESCDLAR(A) 

2.1 Descrição Sumária: Articular toda a equipe e comunidade escolar para planejamento. 

divulgação. execução e avaliação das alividades pedagógicas e administrativas no âmbito de sua 

competência em consonância com as linhas de atuação da SEME de acordo com os objetivos e metas 

estabelecidas, viabilizando a melhoria da qualidade do ensino. 

2.2 Principais atribuições: 

2.2.1 Promover o cumprimento das normas legais e da política definida pela SEME apelo 

MEC; 

2.2.2 Propiciar o bom funcionamento da escola coordenando as 

atividadesadministrativas, acompanhando a frequência de professores e funcionários; 

2.2.3A preservação do patrimônio e a conservação de seu espaço; 

2.2.4Colaborar com a segurança dos alunos, docentes e servidores; 

2.2.5 Utilizar os materiais destinados à Unidade Escolar de forma racional; 

2.2.6 Estimular e apoiar o aperfeiçoamento profissional dos servidores sob sua direção; 

2.2.7Supervislonar a elaboração e a execução do Projeto Políllco Pedagógico - PPP, daUnldade 

Escolar; 

2.2.8 Monitorar o fluxo escolar 

2.2.9 Monitorar o rendimento escolar, adotando medidas que garantam a realização de 

recuperação para os alunos com menor rendimento; 

2.2.1 O Gerenciar os recursos financeiros destinados à Unidade Escolar de forma planejada, 

atendendo às necessidades do PPP, assegurando a prestação de contas de acordocom os 

termos da legislação vigente; 

2.2.11 Garantir a gestão da rolina escolar; 

2.2.12 Garantir boa convivência, o bom fluxo de informações e comunicação entre os 

profissionais da escola; 

2.2.13 Implementar normas de gestão democrática e participativa, integrando objetivos das 

Políticas Nacional, Estadual e Municipal, promovendo a integração Escola / Comunidade; 

2.2.14 Acompanhar as avaliações internas, externas e diagnósticas da Unidade Escolar, 

responsabilizando-se pela correta aplicação a utilização dos resultados no Planejamento 

Pedagógico; 

2.2.15 Convocar e/ou presidir reuniões, assembleias, colegiado da escola, Unidade 

Executara, Grêmio estudanti l (se existir) e outros; 

2.2.16 

escolar. 

Promover a atuação integrada da equipe escolar nos diversos turnos da Unidade 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 031/2022 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2022 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DFETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE PAJEU DO PAIUÍ. 

Aos sete dias do mês fevereiro ~e dois~ e _jt!jês, de_ um lado, o Município de Pajeú 
do Piauí - PI, pessoa jurídíçá ·de ·direito público interno, com sede na Rua Maria 
Ribeiro Antunes, s/n,, centre\, Pajeú do Piau0í-PI, inscrito no ;c.N.P.J n• 01.612.602 
0001-62, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Cláudio Pereira dos Santos, Prefeito 
de Pajeú do Piauí, no uso da competência que lhe foi atrib~ída regimentalmente, e, 
em sequência, designadd,simplesmente CONTRATANTE e,1de outro lado o Sr. João 
Vítor Vieira de J11~ura, J G: 3604222 SSPI PI, CPF: n• 069.~ 6.;@ :0~, domiciliado na 
rua Gemin. iano !'fieiz 'de Sa, s/n centro, em Pajeú do Pia~_í-PI, jCEP: 64.898-000, 

CONI'Rf' JA_D, /C:~: E ');iBRAM ENTRE sr_ o presente o PRIME~§~ íVERMP ADITIVO 
ao contrafo,!'nôs I e=os da Le, Muruopal n• 175/2017 e nos termos Aio Edital n• (\' i ' ' ,,... ( ( 
002/2021 l 1 \ · /J . .::. < , ; ··, I I p" ~ \ 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constífui objeti':'Ô) d'o presente ajuste a formalização do Priní'eiro Term~' Aditivo ao 
prep'i\Ít'é cp'ra,ralo n1/CJ,3U 2022 , afim de prorrogar por mais 06 fs1cis);J~eses:-;,que a /,tem 
c~iittaçã~ _t'~mP,Oraja~ ·_awrlliar de serviços gerais, _para atliát'~ SEC~ 

'."IWNICIPAI;DE EI>UpA,~O do Município PAJEU DO PIAUI-PI. <_ r::-:,. ( 
'\112J s1t,( contr:'t~ção1 é-em caráter temporãrio e excepcional, a fim d~ s':9),nr as ne~esf dffies 

de inter.esse publico/ ""', , .... ./ .. -.. ,,,,.-, 

1 CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

) _J, ~jirr\:~.i~if~ada~ odas as demais cláusulas e condições, pãçfuàdas ~[i~44~ie, 
dei<Íe . \ ~ nã. o conflitantes com o presente instrumento. /:, ! /J) / J 

' ~ U·~ i ':-..\ ~ , r--... " 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

4.; ~0 (pres~~~ TERMQ ADITIVO será ;u'blicado, no Diário Ofici; Í dos·M~ cípios 
(DOM), com efeito retroàtivo do dia 07/02/2023. // 

E por assim estarem justos e contratados~ ssinam--o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, pàra__um só efeito que, juntamente com duas 
testemunhas idôneas, para que-pro_ciuza seus juríc\icos e legais efeitos. 

Pajeú do Piauí-PI, 22 de março de 2022. 

\"n.J-? _,.._, ·~ CONTRATADO 
1 : ) ,--1 jdii~VitF!; Vieira de Moura 

: : j t~o/1-316.923-05 

~/1 
~ <), \ 

': ' ~ RG ou CPF __ -+-4--=--i 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N• 041/2022 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2022 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DFETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PAJEU DO PAIUÍ. 

Ao dia primeiro do mês março 1.e,.doiS-fllil ~ vjnte três, de um lado, o Município de 
Pajeú do Piauí - PI, pessoa.jurídica de direito püblico;-intemo, com sede na Rua 
Maria Ribeiro Antunes, s/ii, centro, , Pajeú '· do Piauí-PI, i.riscrito no C.N.P.J n• 
01.612.602 0001-62, neste ato representado pelo Exmo. Sr; Cláudio Pereira dos 
Santos, Prefeito de Paj~ú do Piauí, no uso da competênc\á que lhe foi atribuída 
regimentalmente, 7. em_',sequência, designado simplesment~ CONTRATANTE e, de 
outro lado o Sr./,iAkid,es Cabedo de Moura, RG: 3.9p.3í'9_ ~?I PI, CPF: n• 
004.343.003-14, d9~ciliádo na rua Candido Cabedo, 550, cên~o, erp Pajeú do Piauí
PI, CE\: /64:S~~-~ CONTRATADA, CELEBRAM ENTI\~ -~I c-0·1 presente o 
PRIMEI~g> /E\!Ur1-yl ,ÁDITIVO ao contrato, nos termos da LeC:Municipair• 175/2017 
e nos tertno1s do Edit~r'.1n• 002/2021: -~ <, ! 

: 1 ? J \ 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. 1 c~yftuj objeti~'ô)do presente ajuste a formalização do Pri~eiro J erm97 Aditivo ao 
prepc;_\lte c9hría!o de}i,'.1'?41 /2022 , afim de prorrogar por mrus 06 (~.'âl_S) mese~ que a1txm 
c'?'llriittaç~? /. t~mJ'.\orãp~ . motorista, P"':ª atuar na, SECRETARIA" /~CIPA~'?E 

:'EDUCAÇAO dó Muni~íp10 PAJEU DO PIAUI-PI. "'- r::-:,., 
1 ]2,~s .. ~( contratação,' é-erh caráter temporãrio e excepcional, a fim ~ s':9)[ir as neeesp'ct11-ifes 
de intéresse úblico/1 __ _s--~,i ,, , .. ../ ,--, '. v., 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

)°J, ~-;{~;.i~fiéada~ odas as demais cláusulas e condições, pa(tíiàdas ~ ~~éj{ie, 
· â{lcie1 ~e não conflitantes com o presente instrumento. /:, 1 - /J) / J/ 

\ ~ -~ ) ,, ~ - ' 

1 CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 1 

4.l~Ó~rese~'u;: 1'ERMO ADITIVO será publicado, no Diário Oficr~l d~s:_Mtinicípios 
(DOM), com efeito retroativo do dia 01/03/2023. .. /J 
E por assim estarem justos e,_ rnntratados, assinam o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forn1a, para_um~ só ·efeito que, juntamente com duas 
testemunhas idôneas, para -que-pro_tluza seus juríc\iCos e legais efeitos. 

Pajeú do Piauí-PI, 22 de março de 2022. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 031/2022 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2022 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DFETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE PAJEU DO PAIUÍ. 

Aos sete dias do mês fevereiro ~e dois~ e _jt!jês, de_ um lado, o Município de Pajeú 
do Piauí - PI, pessoa jurídíçá ·de ·direito público interno, com sede na Rua Maria 
Ribeiro Antunes, s/n,, centre\, Pajeú do Piau0í-PI, inscrito no ;c.N.P.J n• 01.612.602 
0001-62, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Cláudio Pereira dos Santos, Prefeito 
de Pajeú do Piauí, no uso da competência que lhe foi atrib~ída regimentalmente, e, 
em sequência, designadd,simplesmente CONTRATANTE e,1de outro lado o Sr. João 
Vítor Vieira de J11~ura, J G: 3604222 SSPI PI, CPF: n• 069.~ 6.;@ :0~, domiciliado na 
rua Gemin. iano !'fieiz 'de Sa, s/n centro, em Pajeú do Pia~_í-PI, jCEP: 64.898-000, 

CONI'Rf' JA_D, /C:~: E ');iBRAM ENTRE sr_ o presente o PRIME~§~ íVERMP ADITIVO 
ao contrafo,!'nôs I e=os da Le, Muruopal n• 175/2017 e nos termos Aio Edital n• (\' i ' ' ,,... ( ( 
002/2021 l 1 \ · /J . .::. < , ; ··, I I p" ~ \ 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constífui objeti':'Ô) d'o presente ajuste a formalização do Priní'eiro Term~' Aditivo ao 
prep'i\Ít'é cp'ra,ralo n1/CJ,3U 2022 , afim de prorrogar por mais 06 fs1cis);J~eses:-;,que a /,tem 
c~iittaçã~ _t'~mP,Oraja~ ·_awrlliar de serviços gerais, _para atliát'~ SEC~ 

'."IWNICIPAI;DE EI>UpA,~O do Município PAJEU DO PIAUI-PI. <_ r::-:,. ( 
'\112J s1t,( contr:'t~ção1 é-em caráter temporãrio e excepcional, a fim d~ s':9),nr as ne~esf dffies 

de inter.esse publico/ ""', , .... ./ .. -.. ,,,,.-, 

1 CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

) _J, ~jirr\:~.i~if~ada~ odas as demais cláusulas e condições, pãçfuàdas ~[i~44~ie, 
dei<Íe . \ ~ nã. o conflitantes com o presente instrumento. /:, ! /J) / J 

' ~ U·~ i ':-..\ ~ , r--... " 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

4.; ~0 (pres~~~ TERMQ ADITIVO será ;u'blicado, no Diário Ofici; Í dos·M~ cípios 
(DOM), com efeito retroàtivo do dia 07/02/2023. // 

E por assim estarem justos e contratados~ ssinam--o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, pàra__um só efeito que, juntamente com duas 
testemunhas idôneas, para que-pro_ciuza seus juríc\icos e legais efeitos. 

Pajeú do Piauí-PI, 22 de março de 2022. 

\"n.J-? _,.._, ·~ CONTRATADO 
1 : ) ,--1 jdii~VitF!; Vieira de Moura 

: : j t~o/1-316.923-05 

~/1 
~ <), \ 

': ' ~ RG ou CPF __ -+-4--=--i 

ld:0FSBDDCC90A4BA46 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N• 041/2022 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2022 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DFETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PAJEU DO PAIUÍ. 

Ao dia primeiro do mês março 1.e,.doiS-fllil ~ vjnte três, de um lado, o Município de 
Pajeú do Piauí - PI, pessoa.jurídica de direito püblico;-intemo, com sede na Rua 
Maria Ribeiro Antunes, s/ii, centro, , Pajeú '· do Piauí-PI, i.riscrito no C.N.P.J n• 
01.612.602 0001-62, neste ato representado pelo Exmo. Sr; Cláudio Pereira dos 
Santos, Prefeito de Paj~ú do Piauí, no uso da competênc\á que lhe foi atribuída 
regimentalmente, 7. em_',sequência, designado simplesment~ CONTRATANTE e, de 
outro lado o Sr./,iAkid,es Cabedo de Moura, RG: 3.9p.3í'9_ ~?I PI, CPF: n• 
004.343.003-14, d9~ciliádo na rua Candido Cabedo, 550, cên~o, erp Pajeú do Piauí
PI, CE\: /64:S~~-~ CONTRATADA, CELEBRAM ENTI\~ -~I c-0·1 presente o 
PRIMEI~g> /E\!Ur1-yl ,ÁDITIVO ao contrato, nos termos da LeC:Municipair• 175/2017 
e nos tertno1s do Edit~r'.1n• 002/2021: -~ <, ! 

: 1 ? J \ 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. 1 c~yftuj objeti~'ô)do presente ajuste a formalização do Pri~eiro J erm97 Aditivo ao 
prepc;_\lte c9hría!o de}i,'.1'?41 /2022 , afim de prorrogar por mrus 06 (~.'âl_S) mese~ que a1txm 
c'?'llriittaç~? /. t~mJ'.\orãp~ . motorista, P"':ª atuar na, SECRETARIA" /~CIPA~'?E 

:'EDUCAÇAO dó Muni~íp10 PAJEU DO PIAUI-PI. "'- r::-:,., 
1 ]2,~s .. ~( contratação,' é-erh caráter temporãrio e excepcional, a fim ~ s':9)[ir as neeesp'ct11-ifes 
de intéresse úblico/1 __ _s--~,i ,, , .. ../ ,--, '. v., 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

)°J, ~-;{~;.i~fiéada~ odas as demais cláusulas e condições, pa(tíiàdas ~ ~~éj{ie, 
· â{lcie1 ~e não conflitantes com o presente instrumento. /:, 1 - /J) / J/ 

\ ~ -~ ) ,, ~ - ' 

1 CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 1 

4.l~Ó~rese~'u;: 1'ERMO ADITIVO será publicado, no Diário Oficr~l d~s:_Mtinicípios 
(DOM), com efeito retroativo do dia 01/03/2023. .. /J 
E por assim estarem justos e,_ rnntratados, assinam o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forn1a, para_um~ só ·efeito que, juntamente com duas 
testemunhas idôneas, para -que-pro_tluza seus juríc\iCos e legais efeitos. 

Pajeú do Piauí-PI, 22 de março de 2022. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUf 
SEC. MUN. DE GOVERNO. 

Art. 84 Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o membro do 
Conselho Tutelar ausentar-se do serviço em casos de falecimento, casamento ou 
outras circunstâncias especiais, na forma prevista aos demais servidores públicos 
municipais. 

Art. 85 O exercício e etiv 
considerado tempo 
§ 12 Sendo o m 
municipal, o t 
exceto pa a r, 

§ 22 Ore 
mandato. 
§ 32 A co 
Município "Fõ1,1m\, .{ rm.-r.am 

servidor · 
§ 4!! 

erecimento. 

Tutelar será 

público 
feitos, 

prego ou função que exercia, o seu 

de serviço, p.a'ra todos os ef 
m o Estado e a União para pe 
federal. 
e serviço se á feita ~m dias, qu 
senta e cinco) dias. 

Ul.iOIIL->,z ·e~'lm 
-fr'erão à co 

_d~ c 
no o o, 

pelo Pod a horária 40 
(quarenta) horas-a_y a por 'Ui.B>ol./.;UH\2!1!= es do Coqselho Tutelar, 
os quais deverão . arec so~ a-de incorrer em 
falta grave.8 

§ 22 A capacitação a que se re e sa ser oferecida exclusivamente 
aos membros do Conselho Tutelar, computando-se também as capacitações e os 

cursos oferecidos aos demais atores do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

Art. 87 Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que não forem 
contrárias ao disposto nesta Lei · · · tureza temporária do 
exercício da funçã • sobre o Regime 
Jurídico dos Servi L.-..,,_,,~ ·, pertencentes à 
Administração Dir s Municipais e 
legislação correlat 

Art. 88 O Cons 
conjunto com 
mobilização d 

dolescente, em 
ermanente 

Tutelar. 

público que vier a ter ciênci ade na 
ré obrigado a tomar as provid ·as para 
im como a qualquer cidadão · " · ação 

a as 

~ 

• 
ld: 167C39266456BA41 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRA TO Nº 030/2022 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 030/2022 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DFETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PAJEU DO PAIUÍ. 

Aos sete dias do mês fevereirn 1edoi~ e_,tljês, de um lado, º Município de Pajeú 
do Piauí - PI, pessoa jurídíça de direito público "interno, com sede na Rua Maria 
Ribeiro Antunes, s/it>. ~entre\, Pajeú do Piau0í-PI, inscrito no ;ê .N.P.J nº 01.612.602 
0001-62, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Cláudio Pereira dos Santos, Prefeito 
de Pajeú do Piauí, no u~ da competência que lhe foi atrib4ída regimentalmente, e, 
em sequência, des~a~9 simplesmente CON1RATANTE (e' de outro lado o Sr. 
Wesley Mendes 11 SilV-j, RG: 3295981 SSPI PI, CPF: nº 0~6.2)§J7f -10, domiciliado 
na rua Jsuino Jos~ Rodrigues, 189, centro, em Pajeú do Piauí-PI, JCEP: 64.898-000, 
CONlRA"fAD'A,/q EtdiBRAM ENTRE SI o presente o PRIMEI§<~f,ERMP ADITIVO 
ao contrl\to,j~d~ ~, Jí{os da Lei Municipal nº 175/2017 e n0s termos 1 º Edital nº 

002/2021:, / '1 • F -~ <l' \ 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 ConJ tihri objeti~â) d~ presente ajuste a formalização do Pril€eiro Termp Aditivo ao 
pref'ili'e C<jlfrl-ra!o ,de;fi/ {)30/2022, afim de prorrogar por mais 06l~ss) i'iieseâ;\que. ª ,,tem 
C'?'\!râtaçã~Jeyipo;rãria~o_torista, para atuar na, SECRETARIA MUNICIP~ DÉ SA~ •'l:lo 

:--M'nnicíp~o PMEU J?O/:If\Ul· Pl: . . . . <_ .0 ( 
"'-112·~s1t,a contrataçao, e-em carater temporano e excepc10nal, a fim ~ slp,nr as nee.ess1d\i~es 

de iftte!Í~sse úblico/ " : · / v • ,,,..., 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

~ ' ~lflnh~-atifif adas"fo das as demais cláusulas e condições, pifçÍti'adas ~li1).4tJ._1 éj,re, 
d~~~~e J\âO çqnflitantes com o presente instrumento. L, ( . iJ) / , j 

1 CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

4.tCó \pres~~~ TERMO ADITIVO será pu'blicado, no Diário Ofia.~l dos'..Miliúcípios 
(DOM), com efeito retr; ativo do dia 07/02/2023. , ' /J 
E por assim estarem justos e contratadç,s.!....assirtam o_ presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, pàra_urrt só efeito que, juntamente com duas 
testemunhas idôneas, para: ·que-pro,tluza seus juríqicos e legais efeitos. 

Pajeú do Piauí-PI, 22 de março de 2022. 

CONTRATANT~ ,.r.rt) ~ -? l.J,, CONTRATADO 

Cláu~io Pereir~~ os1an~~s, \ / \ ) Wep ey(~ des da Silva 
Prefeito de Pa7eu,, dó,1P _ _Jaui ··· · .. . ÇPF/056'.236.173-10 

1-.j / 

\ / 
t, 2 

I ~ <), ' TESTE~ s\ , 1 

1') '\ J· <l RG ouCPF r<) ', ~ r7(' ' v~ ~ ) 
-~~ ·. ll...J\ \ / N RG ouCPF r [> < 
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ld:10EF232DA5B7C984 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZILÂNDIA 

9 

ld:13B5AE1E60CBC6F2 

EESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZILÃNDIA 

CNPJ - 06.554.190/0001-75 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZILÂNDIA - PI 

A VISO DE DISPENSA Nº 004/2023. 
Processo Administrativo nº 022/2023 

Tome-se público que o (a) Prefeitura de Luzilândia - PI, por meio do (a) Secretaria de 

Educação, realizara Dispensa Presencial, com critério de julgamento menor preço, na hipótese 

do art. 75, II, nos termos da Lei nº 14.133, de l º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

SEGES/ME N ° 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Objeto: Aquisição de 03 (três) kits pedagógicos compostos por diversos materiais para melhorar 

o Ensino Aprendizagem das crianças da rede de ensino do município de Luzilândia - PI. 

As empresas interessadas deverão apresentar propostas comerciais até às 12h do dia 

30/03/2023. Após esse prazo, o processo estara encerrado para o recebimento de novas 

propostas. 

Os interessados poderão realizar o protocolo da proposta na sede da Prefeitura Municipal, com, 

Praça João José Filho nº 330 Centro CEP 64.160-000, Luzilândia - PI 

Luzilândia - PI, 24 de março de 2023. 

Aquiles Lima Nascimento 
Presidenta da CPL 

ld:089B825B747BC910 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMP-PI 

REFERJlNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0.010.000.238/2023 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023 e Lei n• 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRA TO ADMINISTRATIVO N" 036/2023, firmado entre o Município de Pajeú do 
Piauí-PI., C.N.P.J n° 01.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 
Piauí•P~ e de outro lado a empresa CONSTRUTORA LOCAR EIRE~ CNPJ: 29.619.312/0001~, 
sediada Rua Francisco de Abreu Rocha, n° 892 SALA B Centro, Floriano-PL representada por Harley 
de Araújo Saraiva, portador do RG: 222211551 SSP PI e CPF: 010.484.433-70, endereço eletrônico 

construtoralocar®pail com 

OBJETO: Contrataçlío de empresa para execução da ampliaçlío do sistema d e abastecimento 

de água na zona urbana do Murucípio de Pajeú do Piauí -PI., conforme as especificações 
constantes do plano de trabalho aprovado pela concedente e especificações contidas n o 
Projeto Bâsico e Edital. 

FONTE DE RECURSOS: CONVllNIO PLATAFORMA+ BRASIL Nº 907371/2020, FIRMADO ENTRE 
A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE- FUNASA E O MUNICIPIO DE PAJEU DO PIAUI. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 498.500,00 (Quatrocentos e noventa e oito mil e 

quinhentos reais . 

VIGêNCIA: 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24 demarçode2023. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, o Exmo. Rogério Pereira dos Santos, Secretário municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos e Pela CONTRATADA, a empresa CONSTRUTOT A LOCAR 
BIRELI, CNPJ: 29.619.312/0001-60, sediada Rua Francisco de Abreu Rocha, nº 892 SALA B Centro, 

Floriano-PL representada por Hadey de Araújo Saraiva, portador do RG: 222211551 SSP PI e CPF: 
010.484.433--70. 

Pajeú do Piauí-PI, 24 de março de 2023. 

Rogirio Pereira dos Santos 
Secret4rlo de Infro.estruturR e Serviços Públicos de P11Jeú do Pi11u{-PI 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

289Ano XXI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 27 de Março de 2023 • Edição IVDCCLXXXIX

ld :0E28983CEAA3C996 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. CARTA CONVITE Nº:001/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001 .0000.423/2023 

OBEJTO: Contratação de empresa para pavimentação de vias públicas na sede do município 
de Pajeú do Piauí, confonme especificações contidas no tenmo de referência e edital, confonme 
especificações contidas no termo de referência e edital. 

ATA DA QUARTA SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três às 11 :08h (onze horas 
e oito minutos), na sala de reunião da Comissão Penmanente de licitação, reuniu-se a Presidente 
da Comissão Penmanente de Licitação Sr.ª Maria do Socorro Silva Martins Moura e demais 
membros, para, em atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/9, e no Edital 
do Processo Licitatório CARTA CONVIE nº 001/2023, analisar e julgar as propostas de preços 
da licitação cujo objeto é.a Contratação de empresa para pavimentação de vi.as públicas na sede 
do município de Pajeú·do Piauf, confonme especificações contidas no terino de·.referência e edital 
e confonme as especificaçõ~s constantes do Plano de Trabalho Aprpvado pela concedente e 
especificações contidas no Projeto Básico e Edital. Iniciada a sessão, a, Pres_idente destacou que, 
considerando que.atualmente o Município dispõe de profissional com· conhecimento técnico na 
área de engenharià, portantq, ·apto a realizar uma análise mais detalha.da dos aspectos técnicos 
das propostas de preços apre~entadas pelas licitantes declaradas habilitadas durante a fase de 
julgamento dos documentofde habilitação, as planilhas foram remetidas ao setor dé engenharia 
do Municípi_o Pªfª anál(se e manifestação acerca da compatibilidad~ quarítitativa e qual.it.lliva 
das propostas apresentadas· para com o Projeto de engenharia q~e serviu de base _para a 
licitação. Após análi~e. foi emitido parecer técnico pelo engenheiro que integra a presente ata 
para· todos ,o.s efeitos legá is como se nela transcritas, que analisou" a · compatibilidade ·das 
propostas . apresentadas para com o Projeto Básico e Edital , recómendando a Comissão 
Perm.ime'nte de-Licitàção proferisse o seguinte julgamento: • • · · · 

CLASSIFICAÇA LICITANTE JULGAMENTO VALOR DA MOTlVO 
ODA DA PROPOSTA PRDP08TA 

PROPOSTA 

1º 
l SILVA MESQUITA CLASSIACA.DA RS 290.226,97 PROPOSTA EM CONFORMIDADE COM EDITAAL AS 
EIRÉÚ-ME ESPECIFICAÇOES E OUANTITAIIYO~ PREVISTO NO 

PROJETO BASJCO .. ,. PROJECON CLASSIFICADA R$ 291 .491,86 PROPOSTA EM CONFORMIDADE COM EDITAAL AS 
PROJETOS E ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS PREVISTO NO 

CONSTRUr.AO EIRELI PROJETO BASlCO . .. WILLIAN TELES DE CLASSIFICADA R$291 .512,11 PROPOSTA EM CONFORMIDADE COM EDITAAL AS 

SOUSA ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS PREVISTO NO 
PROJETO BASICO 

4' CLEITON DIAS DOS CLASSIFICADA R$ 296.735,85 PROPOSTA EM CONFORMIDADE COM EDITAAL AS 
SANTOS-ME ~~6~~f6c:fs~ii e QUANTITATIVOS PREVISTO No,~ 

5' J.A.C. SA EIRELI CLASSIFICADA RS 312.442,61 PROPOSTA EM CONFORMIDADE COM EDITAAL AS 
ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS PREVISTO NO 
PROJETO BASICO .. CONSTRUTORA CLASSIFICADA R$ 328.182,20 PROPOSTA EM CONFORMIDADE COM EDITAAL AS 

LOCAR EIRELI -EPP ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS PREVISTO NO 
PROJETO BASICO 

Em seguida a Presidente destacou que, considerando o parecer técnico apresentado pelo 
engenheiro foi proferido o julgamento das propostas de preços, cuja motivação levou em 
conta o Parecer do Técnico da Engenharia uma vez que os membros da Comissão não 

possuem conhecimento na área da construção civil para analisar se as propostas 
apresentadas preenchem os requisitos qualitativos e quantitativos fixados no Projeto Básico 
que serviu de base para a licitação. Após julgamento das propostas de preços a Comissão 
declarou vencedora da licitação a empresa: L SILVA MESQUITA EIRELI-ME CNPJ: 
42.011.949/0001-37, por ter preenchido aos requisitos de habilitação e apresentado a 
proposta de menor preço em conformidade com as especificações e quantitativos previstos 
no projeto básico. Realizado o julgamento da proposta a CPL declarou o resultado do 
certame, anunciando como vencedora do procedimento Licitatório a empresa L SILVA 
MESQUITA EIRELI-ME, com a proposta comercial no valor total de R$ 290.226,97 
(Duzentos e noventa mil duzentos · e vinte e seis reais e noventa e sete centavos), para 
execução do objeto da licitação. Proferido o julgamento das propostas, Presidente perguntou 
se havia algum questionamento, sendo que nenhum questionamento foi apresentado pelos 
presentes. Em seguida a Presidente solicitou que a presente ata fosse publicada no Diário 
oficial dos Municípios, conforme determina o Art. 109, §1° da Lei nº 8.666/93, em respeito ao 
princípio da transparência e Pl!blicidade dos atos públicos, bem como para notificar todos os 
licitantes do julgamento· das·. propostas de preços e, querendo, ·apresentar recurso 
administrativo no prazq legal, cujo termo inicial, será no primeir@ dia ~til subsequente a 
publicação dessa ata ria imprensa oficial. Nada mais havendo a ser consignada em ata a 
mesma foi lida e aprovada por todos os presentes, sendo rubricada péla Presidente e demais 
membros da Comissão Per_manente de Licitação. · 

Marinei.e Lópes Lima 
Membro daCPL ' 

Maria do Socorro Silva Martins Mour!I : 
Presidente CPL - PMP-PI 

Malinalva, Lopes Lima . 
Membro, da _CPL 

,., 
p... 

ld:01AB2701AOC9CSA2 

ESTADO 00 PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
CNPJ/MF/;06.553.853/0001· 31 

DECRETO MUNICIPAL Nº 013/2023 

~ 
unicef~ 

Decreta a data da 06/lU/2023 como Ponto 
Facultativo, em toda Adminisrra,;ao Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES, ESTADO DO PIAU(, no uso de suas atribuições, legais, 
previstas no art. 60, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e; 

CONSIDERANDO a tradição das práticas da Semana Santa, período do ano de grande relevância 
no calendário cristão no nosso município; 

DECRETA: 

Art. 1º - Decreta-se, em toda a Administração Pública Municipal, PONTO FACULTATIVO no dia 
06 da abril da 2023 (quinta-feira). 

Art. 2° - Ficam excetuados do disposto no artigo anterior, os Órgãos e Entidades de serviços 
essenciais e indispensáveis tais como: Limpeza, Vigilância Público, e os que funcionem em 
regime de urgência/emergência como Hospitais, Postos de Saúde e seiviços congêneres. 

Art. 3º - Durante o período a que se refere o artigo 1º deste Decreto, todos os seiviços de 
natureza administrativa funcionarão em regime de sobre aviso, e em caráter de plantão, cuja 
regulamentação deverá ser feita por cada Secretaria Municipal mediante Portaria. 

Art. 4° • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar1. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões - PI, 24 de Março de 2023. 

ilson de Carvalho 
Prefeito Municipal 

CPF n• 361 .899.953-49 

ld:OCCSS2C48D19CB76 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
CNPJ/MF/;06,553.853/0001· 37 

DECRETO Nº 01412023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
conferidas pele Constituição da República Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a Lei de Responsabilidada Fiscal (Lei 
Complementar nº 101/2000) em seu art. 48º, impõe ao Gestor o dever de ser transparente na 
gestão da Administração Pública: 

CONSIDERANDO que uma das formas de transparência da Gestão Pública é exercida através 
de audiências públicas com a participação popular; 

DECRETA 

Art. 1º - FICA CONVOCADA AUDl'=NCIA PÚBLICA NO DIA 30 DE MARÇO DE 2023, 
(QUINTA-FEIRA), às 14:30 horas No Auditório da Cllmara Municipal da Simões, daasa 
município. tendo como pauta: 

✓ Apresentará as Ações que foram desenvolvidas pela Gestão Municipal, no 2º E 3º 
QUADRIMESTRE DE 2022 E DO RELATÓRIO DE GESTÃO 
CONSOLIDADO DE 2022. 

Parágrafo Clnlco - Para essa audiência pública, ficam convocados todos os Vereadores, 
Secretários Municipais, Conselheiros Municipais e Assessores, devendo essa convocação ser 
publicada1 no Mural da Prefeitura Municipal e no Diário Oficial dos Municípios, bem como, na 
Rádio Comunitária local, para que seja dada a maior publicidade possível, com o fito de que 
toda população Simonense a assista a Audiência Pública pela transmissão virtual no link: 
www.façebç9k.çomfcamaramunlcipaldesimoespiaul e pela Radio Veredas FM; 

Art. 2º - Este Decreto entra em v igor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões-PI, 24 de março de 2023. 

José~e' Carvalho 

P~~Nrl'c?!8fr:..1ho 
Prefeito Municipal 

~o,: ,ii 361 ,899.953-49 
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ESTADO DO P IAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E PAJEÚ D O PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010.000238/2023. 

OBJETO: Contratação de em presa para execução da a mp liação do sistem a de 
abastecimento de água na zona urbana do munic ípio de Pajeú do Pia u í -PI. , conforme as 
especificações constantes do p lano de trabalho aprovado pela concedente e especificações 
contidas no projeto básico e edital. 

ll TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Muni c íp i o d e P ajeú do P iaui-PI , por m e io da Com issão Perm a neºnte de Licitação, no uso 
de suas atribuições delegadas pela Portaria GP nº 03/2023 de 02/01/2023, tendo em vista do 
procedimento licitatório na modalidade de TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023, que tem como 
objetivo a Contratação de, em presa para execução da am pliação do sistema de abastecimento 
de água na zona u rbana' do município de Pajeú do P iauí -PI ., co<1forme as especificações 
constantes do plan~ qe,· trabalho aprovado pela concedente e esd8cifi~ções contidas no 
projeto básicq_ e· edital·, , ,;, proposta da empresa vencedora, após· a~áljse e ]ülgamento da 
documentaçãd . hat::>il it~tória, ,.,e da proposta, partes integrantes da !{ci tação, e ~m razão da 
homologação ao Certamà peJâ autoridade competente e o resu ltado db'certame em referência, 
ADJUDICANDb como veMcedora da licitação, por ter obedecido toda·s 8s exigências do Edital 
e apresentadora proPosta r:nâis vantajosa para a Adm inist ração, a o"o NSTR UT O TA LOCAR 
EIRELI, CNPJ: 29.619.312/0001-60, sediada Rua Francisco De Abre\.i'Rocha, nº 692 SALA B 
Centro , ~oriarlo..-PI , ,repr~.,s'entada por Harley de A raújo Saraiva , po~dor çto' RG:'222211551 
SSP PI 1e ; C P Ff: 010-484.4,33-70, endereço eletrônico construtoralocàr - mail.càm cofl'.11 o 
Valor, Glôbal R$'°i$98.500,'00 (Quatrocentos e noventa e oito mil e quinh8ntoa,reais) túdo e:m~ 'eo11fc~,rrl) idade com q· Edital e p roposta o rçamentária da empres~ de.clarada 'v~ncedqra . 
ô~ssa fórn:]1'" t r~n~corridb p prazo legal sem interposição de eventuailrêCúrs,o, e ncarhirjh~tr,os 
o .:.pr:pé:êisb ao Ordenado( de Despesas para o conhecimento e as de,Yidas Providênqlas, túdo 
de 8.éordo !=~o\a', L'ei·F.edera~ Nº 8 .666/93 com suas a lterações, e ainQ~ nc~.s termos do ~5"it81, 
seu~-" ·'7?.~·,. l:_- ~ . · · 1 ·/ 

, \._"{ ., / -1~ ... ~ "t?ajeú do piauí-PI, 23 de março de 2923: ~,_1
• /, : 1/: ... ~ ... -< 

-.-;·.r ✓~ l f-~~· ~ ·~ · .. - -- ... · --- /_ / 

V isto, 

; .,,,, -...,/ "-::. ·- M ar ia do Socorro Sil;,,a Martins Moura 

Marlnalva Lopes Lima 
Membro da GPL 

Presidente GPL - PMP-
[ ,_ 

Marlnete Lopes lima 
Membro da GPL 

Roger io Pereira dos Santos 
Secretario M unicipal de infraestrutura e serviços Públicos 

ld:0B620O06562B0533 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010.000238/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa para execução da ampliação do sistema de 
abastecimento de água na zona urbana do município de Pajeú do Piauí -PI. , conforme as 
especificações constantes do plano de trabalho aprovado pela concedente e especificações 
contidas no projeto básico e edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

Tendo em vista os documentos apresentado~ pela Comissão Permanente de Licitação, no 
uso de suas atribuições delegadas pela Portaria n• GP n• 003/2023 de 02/01/2023, em fase 
da realização do procedimento licitatório na modalidade TOMADA PE PREÇO Nº 003/2023, 
visando a Contratação de · .. empresa para execução da ampliação do sistema de 
abastecimento de água .ria zol1a urbana do Município de Pajell do Piauí ~PI., conforme as 
especificações constantes do plano de trabalho aprovado pela con,cedente e especificações 
contidas no projeto Básico i e Edital, e proposta da empresa ve 'tedora, após análise e 
julgamento da _docu(lientáção habilitatoria, bem como da proposta, éle,- preços, partes 
integrantes d~1 Jjci~avã~,[_ té,rído vencido todos os prazos recursais e\ :énÍ razão 'do resultado 
final , pelo pres.en(e, recebo:(aceito e aprovo o procedimento em epi!,Jr§!fe; J3m cónsequência, 
HOMOLOGO :a ;licitação/ em favor da empresa a empresa a CONSTRUTOJA LOCAR 
EIRELI, CNPJ1/29,6~9.313/6001-60, sediada Rua Francisco_De Ab~u __ Rqcha, nº, 892 SALA 
B Centro, Flonan"O"-PI, representada por Harley de Arauio Saraiva,' portaclor do RG: 
222211!?5lSSP /' , PI ) e CPF: 010.484.433-70, /nde'J'ço ('. eletrônico 
construtp"rf1lo9r@gm~il.com com o Valor Global R$ 498.500,00 (Q ç1troce[1tos e ' nove,;i\j\ e 
oitO" QlíÍ 'e quinhentos' reai~), tudo em conformidade o resultado <Jo cerlàme ), propqsta 
vencetlora ,,,a· dem .. is documentos constantes nos autos, nos te"j{!_OS da Lei Federàl I Nº 
8.~~6f 93~c?f'!i ~uas:s,1ltei<!,çqe_s, determinando as providencias necessáriàs ,a celebr~çã_\) 'do 
CQot,ratç>de.acó~dq.com~ ep,tal, seus anexos e planilha da contrata~a. •/ ··--.. '/ '-_ ·.✓ ,_; 

):.1 .;//. ,, ,'. ' ~ ""' -),-. \ // 
, __ 0:[v \), 2:S "-Pajeú do Piaul-PI , 23 de março de 2023; / í - " :; '-, . :-,,::::- \__ \ . . - -- --. , ~: <;J-·:,', 

: l I~~~ '\: > .".: cJ/~_✓,,- / 
1 ... /•.j -~ ----- :-··- ·•, 

_ Rogerio Pereira dos Santos , / 
Secretário MuniciP,al de i[!frae~ tp tura_,~ s~rviços Públicos 

ld:05D4F724E0030112 

~~ CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-CME 
r~URENTINO-PI PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO-PI 

Portaria nº 97/ 2023 Pedro Laurentino-Pl,16 de março de 2023 

O Prefeito Municipal de Pedro Laurentino-PI , Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais. 

RESOLVE: 
Nomear os Membros do Conselho Municipal de Educação-CME, do Município 
de Pedro Laurentino-PI, composto pelos seguintes membros: 

1-REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES: 
TITULAR: José Avelar Gomes CPF: 584.741 .531-15 
SUPLENTE: José Eduardo Amorim Gomes CPF:072.569.853-55 

2-REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES: 
TITULAR: Kauelly Rodrigues de Sousa Sá CPF: 624.041.023-38 
Suplente: lracema Pires Alves de Sá CPF: 102.681.025-09 

3-REPRESENTANTES DOS PAIS: 
TITULAR: RejaneAlves Rodrigues CPF: 005.514.343-17 
SUPLENTE: Lucilene Lopes da Silva CPF: 791 .244.373-87 

4-REPRESENTANTES DO MAGISTÉRIO ESTADUAL: 
TITULAR: Edileusa Pereira da Silva CPF: 015.481.193-93 
SUPLENTE: Luzilene de Assis Moura Sá CPF:896.470.683-87 

5- REPRESNTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
TITULAR: Nivia Mayra Barbosa Damasceno CPF: 993.644.093-53 
SUPLENTE: Lívia Amorim Barbosa CPF: 002.833.663-11 

6-REPRESENTANTES DO MAGISTÉRIO ELEITO PELOS PROFESSORES: 
TITULAR: Vilma Pereira Barbosa CPF: 938.104.823-15 
SUPLENTE: Maria Santa de Carvalho CPF: 579.162.683-53 
TITULAR: Ana Rita Ferreira Alves CPF: 320.009.283-15 
SUPLENTE: Solange Dias Rodrigues CPF: 898.532.963-49 

7-REPRESENTANTES DE DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS 
PÚBLICAS: 
TITULAR: Elimário Alves Pires CPF: 028.370.043-24 
SUPLENTE: Teresinha Marques Ferreira CPF: 966.491 .783-49 

8-REPRESNTANTES DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS: 
TITULAR: Maria Arlete Nascimento de Lima CPF: 890.147.153-15 
SUPLENTE: Maria Dulce Pereira dos Santos CPF: 554.605.693-20 

9-REPRESENTANTES DA ESCOLA INFANTIL: 
TITULAR: José Benicio Filho CPF: 693.377.643-34 
SUPLENTE: Maria da Guia de Carvalho Sá CPF: 725.275.603-34 

10- REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO: 
TITULAR: Evandro de Sousa Leite CPF: 862.764.253-20 
SUPLENTE: Josivaldo de Sousa Araújo CPF: 250.824.308-38 

11- REPRESNTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
TITULAR: Lécio Bispo Nunes CPF: 028.030.313-02 
SUPLENTE: Fred Márcio Carvalho de Oliveira CPF: 396.478.203-30 

12• REPRESENTANTES DO MAGISTÉRIO INDICADO PELO PODER 
EXECUTIVO: 
TITULAR: lvonete Bispo da Silva CPF: 891 .098.133-49 
SUPLENTE: Zilmar Lopes de Sousa CPF: 372.586.803-49 
TITULAR: Maria das Merces da Conceição CPF: 010.191.753-89 
SUPLENTE: Reginalva de Sá Costa CPF: 829.301 .123-87 

~~~~~:~,~~~,ºe=::::·~-
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Leôncio Leite de Sousa 

Prefeito Municipal 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

243Ano XXI • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 24 de Março de 2023 • Edição IVDCCLXXXVIII

ld: 1252686029D00526 

ESTADO DO P IAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E PAJEÚ D O PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010.000238/2023. 

OBJETO: Contratação de em presa para execução da a mp liação do sistem a de 
abastecimento de água na zona urbana do munic ípio de Pajeú do Pia u í -PI. , conforme as 
especificações constantes do p lano de trabalho aprovado pela concedente e especificações 
contidas no projeto básico e edital. 

ll TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Muni c íp i o d e P ajeú do P iaui-PI , por m e io da Com issão Perm a neºnte de Licitação, no uso 
de suas atribuições delegadas pela Portaria GP nº 03/2023 de 02/01/2023, tendo em vista do 
procedimento licitatório na modalidade de TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023, que tem como 
objetivo a Contratação de, em presa para execução da am pliação do sistema de abastecimento 
de água na zona u rbana' do município de Pajeú do P iauí -PI ., co<1forme as especificações 
constantes do plan~ qe,· trabalho aprovado pela concedente e esd8cifi~ções contidas no 
projeto básicq_ e· edital·, , ,;, proposta da empresa vencedora, após· a~áljse e ]ülgamento da 
documentaçãd . hat::>il it~tória, ,.,e da proposta, partes integrantes da !{ci tação, e ~m razão da 
homologação ao Certamà peJâ autoridade competente e o resu ltado db'certame em referência, 
ADJUDICANDb como veMcedora da licitação, por ter obedecido toda·s 8s exigências do Edital 
e apresentadora proPosta r:nâis vantajosa para a Adm inist ração, a o"o NSTR UT O TA LOCAR 
EIRELI, CNPJ: 29.619.312/0001-60, sediada Rua Francisco De Abre\.i'Rocha, nº 692 SALA B 
Centro , ~oriarlo..-PI , ,repr~.,s'entada por Harley de A raújo Saraiva , po~dor çto' RG:'222211551 
SSP PI 1e ; C P Ff: 010-484.4,33-70, endereço eletrônico construtoralocàr - mail.càm cofl'.11 o 
Valor, Glôbal R$'°i$98.500,'00 (Quatrocentos e noventa e oito mil e quinh8ntoa,reais) túdo e:m~ 'eo11fc~,rrl) idade com q· Edital e p roposta o rçamentária da empres~ de.clarada 'v~ncedqra . 
ô~ssa fórn:]1'" t r~n~corridb p prazo legal sem interposição de eventuailrêCúrs,o, e ncarhirjh~tr,os 
o .:.pr:pé:êisb ao Ordenado( de Despesas para o conhecimento e as de,Yidas Providênqlas, túdo 
de 8.éordo !=~o\a', L'ei·F.edera~ Nº 8 .666/93 com suas a lterações, e ainQ~ nc~.s termos do ~5"it81, 
seu~-" ·'7?.~·,. l:_- ~ . · · 1 ·/ 

, \._"{ ., / -1~ ... ~ "t?ajeú do piauí-PI, 23 de março de 2923: ~,_1
• /, : 1/: ... ~ ... -< 

-.-;·.r ✓~ l f-~~· ~ ·~ · .. - -- ... · --- /_ / 

V isto, 

; .,,,, -...,/ "-::. ·- M ar ia do Socorro Sil;,,a Martins Moura 

Marlnalva Lopes Lima 
Membro da GPL 

Presidente GPL - PMP-
[ ,_ 

Marlnete Lopes lima 
Membro da GPL 

Roger io Pereira dos Santos 
Secretario M unicipal de infraestrutura e serviços Públicos 

ld:0B620O06562B0533 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010.000238/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa para execução da ampliação do sistema de 
abastecimento de água na zona urbana do município de Pajeú do Piauí -PI. , conforme as 
especificações constantes do plano de trabalho aprovado pela concedente e especificações 
contidas no projeto básico e edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

Tendo em vista os documentos apresentado~ pela Comissão Permanente de Licitação, no 
uso de suas atribuições delegadas pela Portaria n• GP n• 003/2023 de 02/01/2023, em fase 
da realização do procedimento licitatório na modalidade TOMADA PE PREÇO Nº 003/2023, 
visando a Contratação de · .. empresa para execução da ampliação do sistema de 
abastecimento de água .ria zol1a urbana do Município de Pajell do Piauí ~PI., conforme as 
especificações constantes do plano de trabalho aprovado pela con,cedente e especificações 
contidas no projeto Básico i e Edital, e proposta da empresa ve 'tedora, após análise e 
julgamento da _docu(lientáção habilitatoria, bem como da proposta, éle,- preços, partes 
integrantes d~1 Jjci~avã~,[_ té,rído vencido todos os prazos recursais e\ :énÍ razão 'do resultado 
final , pelo pres.en(e, recebo:(aceito e aprovo o procedimento em epi!,Jr§!fe; J3m cónsequência, 
HOMOLOGO :a ;licitação/ em favor da empresa a empresa a CONSTRUTOJA LOCAR 
EIRELI, CNPJ1/29,6~9.313/6001-60, sediada Rua Francisco_De Ab~u __ Rqcha, nº, 892 SALA 
B Centro, Flonan"O"-PI, representada por Harley de Arauio Saraiva,' portaclor do RG: 
222211!?5lSSP /' , PI ) e CPF: 010.484.433-70, /nde'J'ço ('. eletrônico 
construtp"rf1lo9r@gm~il.com com o Valor Global R$ 498.500,00 (Q ç1troce[1tos e ' nove,;i\j\ e 
oitO" QlíÍ 'e quinhentos' reai~), tudo em conformidade o resultado <Jo cerlàme ), propqsta 
vencetlora ,,,a· dem .. is documentos constantes nos autos, nos te"j{!_OS da Lei Federàl I Nº 
8.~~6f 93~c?f'!i ~uas:s,1ltei<!,çqe_s, determinando as providencias necessáriàs ,a celebr~çã_\) 'do 
CQot,ratç>de.acó~dq.com~ ep,tal, seus anexos e planilha da contrata~a. •/ ··--.. '/ '-_ ·.✓ ,_; 

):.1 .;//. ,, ,'. ' ~ ""' -),-. \ // 
, __ 0:[v \), 2:S "-Pajeú do Piaul-PI , 23 de março de 2023; / í - " :; '-, . :-,,::::- \__ \ . . - -- --. , ~: <;J-·:,', 

: l I~~~ '\: > .".: cJ/~_✓,,- / 
1 ... /•.j -~ ----- :-··- ·•, 

_ Rogerio Pereira dos Santos , / 
Secretário MuniciP,al de i[!frae~ tp tura_,~ s~rviços Públicos 

ld:05D4F724E0030112 

~~ CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-CME 
r~URENTINO-PI PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO-PI 

Portaria nº 97/ 2023 Pedro Laurentino-Pl,16 de março de 2023 

O Prefeito Municipal de Pedro Laurentino-PI , Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais. 

RESOLVE: 
Nomear os Membros do Conselho Municipal de Educação-CME, do Município 
de Pedro Laurentino-PI, composto pelos seguintes membros: 

1-REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES: 
TITULAR: José Avelar Gomes CPF: 584.741 .531-15 
SUPLENTE: José Eduardo Amorim Gomes CPF:072.569.853-55 

2-REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES: 
TITULAR: Kauelly Rodrigues de Sousa Sá CPF: 624.041.023-38 
Suplente: lracema Pires Alves de Sá CPF: 102.681.025-09 

3-REPRESENTANTES DOS PAIS: 
TITULAR: RejaneAlves Rodrigues CPF: 005.514.343-17 
SUPLENTE: Lucilene Lopes da Silva CPF: 791 .244.373-87 

4-REPRESENTANTES DO MAGISTÉRIO ESTADUAL: 
TITULAR: Edileusa Pereira da Silva CPF: 015.481.193-93 
SUPLENTE: Luzilene de Assis Moura Sá CPF:896.470.683-87 

5- REPRESNTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
TITULAR: Nivia Mayra Barbosa Damasceno CPF: 993.644.093-53 
SUPLENTE: Lívia Amorim Barbosa CPF: 002.833.663-11 

6-REPRESENTANTES DO MAGISTÉRIO ELEITO PELOS PROFESSORES: 
TITULAR: Vilma Pereira Barbosa CPF: 938.104.823-15 
SUPLENTE: Maria Santa de Carvalho CPF: 579.162.683-53 
TITULAR: Ana Rita Ferreira Alves CPF: 320.009.283-15 
SUPLENTE: Solange Dias Rodrigues CPF: 898.532.963-49 

7-REPRESENTANTES DE DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS 
PÚBLICAS: 
TITULAR: Elimário Alves Pires CPF: 028.370.043-24 
SUPLENTE: Teresinha Marques Ferreira CPF: 966.491 .783-49 

8-REPRESNTANTES DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS: 
TITULAR: Maria Arlete Nascimento de Lima CPF: 890.147.153-15 
SUPLENTE: Maria Dulce Pereira dos Santos CPF: 554.605.693-20 

9-REPRESENTANTES DA ESCOLA INFANTIL: 
TITULAR: José Benicio Filho CPF: 693.377.643-34 
SUPLENTE: Maria da Guia de Carvalho Sá CPF: 725.275.603-34 

10- REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO: 
TITULAR: Evandro de Sousa Leite CPF: 862.764.253-20 
SUPLENTE: Josivaldo de Sousa Araújo CPF: 250.824.308-38 

11- REPRESNTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
TITULAR: Lécio Bispo Nunes CPF: 028.030.313-02 
SUPLENTE: Fred Márcio Carvalho de Oliveira CPF: 396.478.203-30 

12• REPRESENTANTES DO MAGISTÉRIO INDICADO PELO PODER 
EXECUTIVO: 
TITULAR: lvonete Bispo da Silva CPF: 891 .098.133-49 
SUPLENTE: Zilmar Lopes de Sousa CPF: 372.586.803-49 
TITULAR: Maria das Merces da Conceição CPF: 010.191.753-89 
SUPLENTE: Reginalva de Sá Costa CPF: 829.301 .123-87 

~~~~~:~,~~~,ºe=::::·~-
334 /,, - =ZOUOl.U09.31cU 
Leôncio Leite de Sousa 

Prefeito Municipal 
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~ .. ~ 

-

ESTADO DO PIAUÍ 1 ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA Senta Flêiiiiêiii1i 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL _,_ 

Avenida Barão de Santa FIiomena, 130, centro, 64.945-000, Santa Fllomena•PI 
CNPJ -06.554.240/0001-14 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 040/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

ATO: Contratação direta- lnexigibilidade de Licitação Nº. 004/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-PI 

CONTRATADA: J R GOMES LTDA - EPP, situada na Avenida Nossa Senhora de 
Fátima, 2460, bairro Jóquei Clube, na cidade de Teresina - PI , CEP: 64.049-526, 
inscrita no CNPJ Nº 02.956.138/0001-94 e Inscrição Estadual nº. 19.604.9369, 
neste ato representado por seu sócio responsável JOSÉ ROBERTO GOMES DOS 
SANTOS, brasileiro, portador dos documentos de identificação RG 1.098.219 SSP/PI 
e CPF 395.920.573-20. 

VALOR GLOBAL: R$ 86.180,00 (Oitenta e Seis mil, Cento e Oitenta reais). 

OBJETO: O objeto do presente contrato consiste Contratação de Empresa 
especializada para Aquisição de Livros Didáticos da Prova SAEB para o Ensino 
Fundamental do Município de Santa Filomena - PI. 

Origem dos Recursos: ISS, ICMS, RECURSOS PRÓPRIOS E OUTROS. 

Fundamento Legal: Inciso li do art. 25 c/c inciso Ili do art.13 Lei nº 8.666/93 

Outras informações: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-PI 

Data da assinatura: Santa Filomena - PI, 20 de MARÇO de 2023 - Carlos 

Augusto de Araújo Braga - Prefeito Municipal. 

ld:0047El2C21640FDC 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Gabinete do Prefeito 

Portaria n .° 025/ 2023 de 2 1 de março de 2023. 

NOMEIA DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Pajeú do Piauí (PI), u sândo das atribuições que lhe são conferidas por lei , 

RESOLVE: 
'\; *,. ,Íó - Nomear o Senhor Fagner Borges de Carvalho, CPF: 

050.990.423~84, residente e domiciliado na Rua Paulo Vieira de Sá, s/ n, em 
Pajeú do Piauí (P1), , para o cargo em comissão de Diretor do Departamento de 
Cultura da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Juventude, Cúltura e Turismo 
de Pajeú do Piauí., 

. • - 1,, 
., Art. 2° - Esta Por taria entra em vigor na: data de 1su a 

puq_li~açã_o, con;i efeitos .r etroativos a 15 de março de 2023. ~! 
t, ]1 

, Arl. 3~ - Ficam revogadas as disposições em ' contrár io. " . ' ' 

PUBLIQU~-SE, REGISTRE-SE E CUMPAA-SE. ~ 1-

, ~ ,_ - ' 

Gabinete 'do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pajeú do Piau í, Estado do 
Piauí, em 2 1 de m arço de 2023, ano 29° de fundação de Paj eú dêi Piauí. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefei to Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria, nesta 
secretaria, ao ____ dia do mês de março do ano de 2023 (_ / _ / 
_ ). 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Planejamento e Administração 

ld:07383CSSF5160F2D 
ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ 
CNPJ Nº07.241 .853/0001-64 
Rua Mateus Valente, 41 -Centro - CEP-64.893-000 - Tamboril do Piauí- PI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ooa12023 
Contrato de prestação de serviços que fazem 
entre si A Câmara Municipal de Tamboril do 
Piauí e o Sr. AIRTON DOS SANTOS 
VALENTE, conforme as cláusulas abaixo: 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, que fazem 
entre si as partes, de um lado Câmara de Tamboril - PI., CNJP 07.241 .853/001-64, entidade de 
direito público interno, neste ato representado pelo Senhor JAEDISON JOSÉ DA COSTA, 
Brasileiro, casado, Vereador Presidente da Câmara Municipal, CPF 024.459.533-08 RG 
2.676.929-SSP-PI, aqui denominado contratante e do outro lado o Sr. AIRTON DOS SANTOS 
VALENTE, brasileiro, autônomo, CPF 591 .220.643-20, RG 1.489.443 SSP-PI , residente e 
domiciliado na Praça Central, S/N Centro em Tamboril do Piauí - PI., neste ato denominado 
Contratado. 

OBJETO DO CONTRATO· Locação de um veiculo HONDA FIT LX de Placa NGJ-1393-
GO, sem motorista, tipo passeio com capacidade para 05 pessoas, para atender as 
necessidades do Gabinete da Presidência desta Câmara Municipal no perlodo de 01 .03.2023. a 
31.12.2023 dentro do Município e fora caso haja necessidade. 

DA COMPEJeNCIA Do CONTRATADO· Obriga-se a atender ao contratante sem 
estipular horário de trabalhe; sendo que o contratante poderá solicitar os serviços a qualquer dia 
e hora, sem nenhum ônus a mais do que o previsto neste contrato. 

DA COMPETeNÇIA Do CONTRATANTE· as despesas de manutenção do Veículo, 
revisilo, reposição de peças, pneus e combustível fica por conta do contratante, Exceto serviços 
de Motor e Câmbio os quais fica por conta do Contratado, despesas com IPVA Seguro, 
Obrigatório e Licenciamento também por conta do Contratado o Proprietário do Veículo. 

po PAGAMENTO· O Contratante obriga-se a pagar ao contratado o valor de R$ 2.500,00 
(Dois mil e quinhentos reais) mensais e 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) anual, mediante o 
fornecimento pelo contratado de recibo e nota Fiscal de Serviços em 02 (duas), para efeito de 
Prestação de Contas. 

po PRAZO· Este contrato entrará em vigor no dia 01 de Março de 2023, e com ténnino 
em 31 de Dezembro de 2023, podendo ser renovado por igual período dependo de interesse das 
duas partes. 

Ê por estarem acertados contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas elegendo o foro da cidade de Canto do Buriti - PI. , 
do qual o Município é termo Judiciário, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato, quer administrativas ou judiciais. 

Tamboril do Piauí (PI), 01 de Março de 2023. 

Ji~~b~~i:mos1~P (]/ ~ wfWl 
Vereador-Presidente-Contratante 

iM!6s<ÍiirW1,fE tia! J; 
Contratado 

ld:05D4F70D978C0F2E gv, ESTADO DO PIAUÍ 
Câmara Municipal de Tamboril do Piauí 

~~- Gabinete do Presidente 

EXTRATO CONTRATO 
PROCESSO A[!MINISTRATIVO Nº 008/2023 

MODALIDADE : DISPENSA INEXILIBILIDADE Nº 008/2023 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUI 
CNPJ: 07.241 .853/001-64 
Contratado: AIRTON DOS SANTOS VALENTE 
CPF: 591.220.643-20 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM VEICULO HONDA FIT LX DE PLACA NGJ-1393-
GO, SEM MOTORISTA, TIPO PASSEIO COM CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA DESTA CÂMARA MUNICIPAL NO PER(ODO DE 01 .03.2023 A 
31 .12.2023 DENTRO Õó MUNICIPIO E FORA CASO HAJA NECESSIDADE. 

Valor Mensal: R$ 2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais) 
Valor global: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
Vigência: A partir da assinatura do contrato, findando em 31 de dezembro de 2023 sujeito 
a prorrogação nas formas e condições da Lei de Licitações. 

Tamboril do Piauí (PI) 01 de Março de 2023. 

Joa di/l;,,___ 80 'l. r/A ~ 
JAEDISON JOS DA COSTA -

Presidente da Câmara 
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OLHO D'ÁOUA DO ,aau• 
ld:OCC5525022C716E9 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
A V. NOSSA SENHORA DAS OORES-659 FONE: {86)3294-0006 
CEP 64468-000 - Olho D'Água do Piauí C.N.P.J 01.612.595/0001-07 
Olho D'água do Piauí - Piauí e-mail: prefmolhodaqua@hotmail.çpm 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Dispensa de Licitação Nº 014/2023 

Processo Administrativo Nº 035/2023 

Ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO conforme parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e de acordo com o que consta dos autos deste processo. Autorizando a formal ização 
de contrato para a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a CONTARATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTARIAS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE OLHO D' 
ÁGUA DO PIAUÍ (PI). 

OBSERVANDO OBRIGATORIAMENTE O PREÇO DE MERCADO, COM 
RESPALDO NO INCISO li do Artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, OBEDECENDO AOS PRECEITOS 
NO ARTIGO 72 DA MESMA LEI QUE REGE AS LICITAÇÕES PÚBLICAS. VENCEDOR- JOSE 
ALVES DOS SANTOS PROTESE DENTARIA - ME, CNPJ Nº 20.229.583/0001-34, VALOR 
TOTAL DER$ 49.600,00 (QUARENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS). 

OLHO o·,oUA DO PIAUI 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Olho D' Água do Piaul (PI), 20 de março de 2023. 

ANTONIO LEAL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ld:1518F32254031744 
ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
A V. NOSSA SENHORA DAS OORES-659 FONE: {86)3294-0006 
CEP 64468-000 - Olho D'Água do Piauí C.N.PJ 01.612.595/0001-07 
Olho D'água do Piauí - Piauí e-mail: prefmolhodaqua@hotmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso li do Artigo 75 da Lei nº 14.133/2021. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2023 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D' ÁGUA DO PIAUÍ· PI. 

CNPJ N'. 01.612.595/0001-07 

ENDEREÇO: AVENIDA NOSSA SENNHORA DAS DORES, Nº 659 - CENTRO 

CONTRATADA: 

RALPH A. FLORIANO & CIA L TDA- ME 

CNPJ Nº 20.021 .601 /0001-98 

ENDEREÇO: AV. JOÃO FERREIRA, 572 - CENTRO, ÁGUA BRANCA- PI, CEP: 64.460-000 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS, ULTRASSONOGRAFIA, ATENDIMENTO AMBULOTARIAL E 

LABORATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DO MUNICIPIO DE OLHO D' ÁGUA DO PIAUÍ(PI) 

FONTE DE RECURSOS: 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE OLHO D' ÀGUA DO PIAUÍ-PI. 

VALOR: 

O PAGAMENTO SERÁ NO VALOR TOTAL DER$ 57.000,00 (CINQUENTA E SETE MIL REAIS). 

DATA DA RATIFICAÇAO: 

20 DE MARÇO DE 2023 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRA TO: 

20 DE MARÇO DE 2023 

ld:09FEC75F67B31713 
OLHO o·,uua DO PIAUI 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Plaui 
A V. NOSSA SENHORA DAS OORES-659 FONE: {86)3294-0006 
CEP 64468-000 - Olho D'Água do Piauí C.N.P.J 01.612.595/0001-07 
OlhO D'água do Piauí - Piauí e-mail: oretmothodaqua@hotmail.rom 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Dispensa de Licitação Nº 015/2023 

Processo Administrativo Nº 036/2023 

Ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO conforme parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e de acordo com o que consta dos autos deste processo. Autorizando a formalização 
de contrato para a DISPENSA DE LICITAÇÃO para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTAS MÉDICAS, ULTRASSONOGRAFIA, ATENDIMENTO AMBULOTARIAL E 
LABORATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DO MUNICIPIO DE OLHO D' ÁGUA 
DO PIAUl(PI). 

OBSERVANDO OBRIGATORIAMENTE O PREÇO DE MERCADO, COM 
RESPALDO NO INCISO li do Artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, OBEDECENDO AOS PRECEITOS 
NO ARTIGO 72 DA MESMA LEI QUE REGE AS LICITAÇÕES PÚBLICAS. VENCEDOR- RALPH 
A. FLORIANO & CIA LTDA, CNPJ Nº 20.021 .601/0001-98, VALOR TOTAL DE R$ 57.000,00 
(CINQUENTA E SETE MIL REAIS) 

Olho D' Agua do Piaul (PI), 20 de março de 2023. 

ANTONIO LEAL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ld:OE2897C880511D45 

ESTADO DO PIAUÍ 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇO Nº 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.751/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de pavimentação em 
paralelepípedo em vias públicas no Município de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações 
contidas no projeto básico e edital. 

O Município de Pajeú do Piauí, através da-Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos inleressados, que em 
razão do dia 07 .04 ser feriado_ sexta feira da paixão) a sessão d1i abertura será transferida 
para o dia 10 de abril de,-2023; às 08:00 horas. Mais informações podem ser acessadas no 
com.www.pajeudopiau i.pfoov.~r ou pelo telefone (089) 3532-0222_,. ou-·iwavés do E-mail: 
cplpajeu.prefeituracj_epajeu@gmail.com. -\ .-' 
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t'ajeú do Piauí, 21 de março de 2023. <' <:. 
., j·......._·, i., 

·, _/'-·// t'·: 1 1/ .-., 
1 'I :· Maria do Socorro Silva Martins Moura ,/ ' ,.. 1, ·- r-,:• e, 

:·,, __ ,... "".:, :- Presidente/CPL-PMPPI ' 

~;•_'<,1E~<,<, ·; ', 
Vis~ '~t\< ' ;- . '"'-'· 

,,··>.,, ,.~\ \_ t".:.. { 
C!áuã,o: R._efeira dos Santos 
Prefei!_~' dê P~)~{:c!_o"'Piaü(-Pi ,- ____ _ 

\, ••• ·z 
---(. ,, 

• '• 1.,, 
y 
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• 
ld:0471B17DF18B194E 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da SIiva, s/n, centro, Pa)eú do Pia ui 
CNPJ: Ol.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 015/2023 DE 10 DE MARÇO DE 2023 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
provfdlnc/as. 

vigente, 
e dd 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 
cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 234/2022, de 18 de Novembro 
de 2022. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 44.000,00 (QUARENTA E QUATRO MIL REAIS) distribuídos nas seguintes 

dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 
anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 
rubricas especificadas no anexo li . 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Munlclpal do Pojoú do Plauf 
Endereço: Rua Maria Abeiro Antunes da Sllva,SIN,Centro, 64898-000, Pa)eu do Pi(uj.PI 
CNPJ: 01 .612.602J0001-62 

28.01 .10.301 .0101 .2031 

3.3.90.36 

621 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.365.0116.2051 

3,1.90,11 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

ITOTAL DO ANEXO 

DECRETO li' 015/2023 , do 10 do Março do 2023 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção AdmlnlstraUva do FMS 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Encargoa com Educ. Infantil • 30% 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Clvll 

Transferências do Fundeb- Impostos e Transferências de Impostos 

Prefeitura Municipal do Pojoú do Plauf 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Alltunes da Silva,SIN,Centto, 64898-000, Pajeu do Pialj-PI 
CNPJ: 01.612,602/0001-62 

27.02.12.361.0116.2028 

3.3.90.36 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.361 .0116.1018 

4,4.90,51 

542 

4,4,90.51 

541 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0121.2032 

3.3.90,39 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

ITOTAL DO ANEXO 

DECRETO li' 015/2023 ,DE 10 do Março do 2023 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutençio do Sistema Munlclp■ I de Ensino · FUNDEB 30% 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Transfet"ênclas do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Construçlo, Ampl e Reforma de Escolas do Enalno Fundamental 

Obras e Instalações 

Transfet"ênclas do Fundeb - Complementação da União - Vaat 

Obras e Instalações 

Transferências do Fundeb - Complementação da União - Vaaf 

Aç6N: da■ &trllt6glaa de S■ude dll F-,nílla - ESF 

Outros S8MÇ'OS de Terceiros - Pessoa Jurfdlca 

Transfet"ênclas Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

1 4.000,00 

1 

4.000,00 

1 40,000,00 

1 

40.000,00 

44.000,0011 

10.000,00 

10.000,00 

20,000,00 

10.000,00 

30.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

44.000.0011 

ld:OCC5525022C71C29 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI :li'º 409 de 21 de lllarço de 2023. 

«coru::ede atualizaçaa do pisa salarial aos 
p rofissionais do magistério da rede 
municipal de ensino para o ano de 2023, 
nos tennos da Lei Federal nº 
11 . 738/ 2008, e dá outras provi<Mncias". 

A PREFEITA IIIUNICIPAL DB ILHA GRANDE, ESTADO DO PIAUI, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica concedida, aos professores da rede municipal de ensino de Ilha 
Grande, a atualização do piso salarial dos profissionais do magistério da 
educação b ásica, respeitando a legislação vigente que realizou a atualização do 
piso salarial do magistério em 2023 no importe de 14,95% (catorze inteiros e 
noventa e cinco centésimos por cento), conforme tabela em anexo. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1 º de Janeiro de 2023 , revogando as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ilha Grande, Estado do Piauí, aos 21 d.ias de 
março de 2023. 

• · 
Pref,dta Munfctpal tu Ilha Granã - PI 

ld:030E6COS94011C31 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

GABINETE DA PREFEITA 

---------- ---------------------
L&I N"' 410 de 21 de Março de 2023. 

"Dispôe s obre a atualizaçao do piso 
salarial na circunscri.çao do municlpio· 
de nhn Grande - PI dos agentes 
comunitários de saúde (acs) e agente de· 
combate às endemias (ace}e adota 
outras providências#. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE, ESTADO DO PIAUI, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art:_ 1º. Fica fixada a remuneração minirna dos Agentes de 
Comunitários de saúde (ACS) e agentes de combate as endemias (ACE) 
no valor igual ao piso salarial destas categorias, nos termos do §9º do art. 
198 da constituição Federal da Republica, qual seja: R$ 2 .604,00(dois 
mil, siscentos e quatro reais), para uma jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Parágraf'o Único - o valor previsto no caput deste artigo fica 
condicionado a emissão de Portaria especifica pelo Ministério da Saúde e 
a realizaçã o dos respectivos repasses de recursos financeiros ao 
município, por serem os vencimentos dos Agentes comunitário de saúde 
(ACS) e agentes de combate as endemias (ACEJ de responsabilidade da 
união, c om dotação prõpria e exclusiva. 

Art:. 2". Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçao. 
revogando a s disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro de 2023. 

Gabinete d a Prefeita Municipal de Ilha Grande, Estado do Piauí, aos 21 
dias de março de 2023 . 

PrefeiUIL Municipal de Ilha. Gnznde - PZ 
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ld:0FSBDD2995642825 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 032/2023 

REFER~NCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0 .010.000.801/2023. 

INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO n•: 008/2023 

FUNDAMENTO: Art. 25, li c/c Art. 13 Ili e V da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 14.039/2020. 

ESPéCIE: Contrato Administraüvo nº 032/2023, firmado entra o Município de Pajeú do Piau. 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Maria R ibeiro Antunes, sln, Centro, 

Pajeú do Piauí-PI . C.N.P.J nº: 01 .61 2.602/0001-62. através da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e de outro lado o escritório de advocacia Naiara Moraes Sociedade Individual de 

Advocacia. Pessoa Jurídica de D ireito Privado, inscrita no Pessoa Jurídica de D ireito Privado. 

Inscrita no C .N.P.J sob o nº 33.373.909/0001-44, com sede na Av. Senador Área Leão nº 

2185, Bairro: Jóquei Clube, Edifício Manhattan River Center, nº: 7° andar/ Torre li , sala 902, 

Teresina-PI. 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados em geslllo pública com ênfase em 

Implementação de ICMS ECOLÓGICO - Exercício 2023, a serem desenvolvidos na Prefeitura 

Municipal de Pajeú do P iauí, a partir da expertlse da advogada NAIARA DE MORAES E 

SILVA, brasileira, advogada, casada, Inscrita na OAB/PI Nº 5127, OAB/MA Nº 13.299-A, 

conforme d isposições contidas nos documentos que Instruem o processo administrativo nº 

0 .010.000.601/2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 18.122.0101 .2056 Manutenção 

da Secretaria de Melo Ambiente; FONTE DE RECURSO: 501/500; ELEMENTO DE 

DESPESA: 3 .3 .90.35/3.3 .90.39. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 84.000,00 {oitenta e quatro mi/ mais). 

DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2023. 

VIGÊNCIA: da sua assinatura até 31 de dezembro de 2023. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, Município de Pajeú do Piauí, através da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente o Sr. José Welinton R ibeiro de Lima. Secretário Municipal do 

Meio Ambiente de Pajeú do Piauí e Pe la CONTRATADA o escritório NA/ARA MORAES 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, C .N.P .J sob o nº 33.373.909/0001-44 a 

advogada e representante legal a Sra. N alara Moraes e Silva. portadora do RG:19.26812 e 

CPF:000.597.673-16, inscrita na OAB/PI nº 5127. 

Pajeú do Piauí, 17 de março 2023. 

Jost, Wellnton Ribeiro de Uma 
Secretário Municipal do Melo Ambiente 

1 
ld:1518F30B0B8C25BA 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N• 008/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 001.0000729/2023 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do 
Socorro Silva Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 002/2023 de 02 de janeiro de 
2023, toma público licitação na modalidade Pregão Eletrônico N" 008/2023, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, , em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e subsidiariamente, com a Lei Federal 
n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais legislações vigentes, bem como as 
disposições descritas na integra deste REGISI'RO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E 
SOB DEMANDA DE MATERIAIS PERMANENTES (MÓVEIS, ELETRÔNICOS, INFORMATICA, 
ELETRODOMÉSTICOS, AR CONDJOONADO, DENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS DE PAJEÚ DO PIAUÍ CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFER~NOA E EDITAL. O RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Á Partir do Dia 21/03/2023. Às 17:00hs; INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: A Partir do Dia 10/04/2023. Às 08:00hs. (ENDEREÇO ELETRÔNICO DF)
Local: www.comprasgovemamentals.gov.br. Mais informações pelo E-mail: 
cp/pajeu.prefeituradepajeu@gmail.com. O Edital completo estará à disposição dos 
interessados na CPL- PMP que deverão comparecer munidos de pen drive ou outra mídia 
móvel, bem como rio site do TCE/PI no sistema licitações web. 

VISTO: 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 

Pajeú do Piauí-PL 20 de março de 2023. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoeira/CPL-PMPPI 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

ld:l0EF22AlF2EE2731 

Prefeitura de • • , 

PATOS DO PIAUI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.285/0001-08 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

cplpatospi@gmail .com 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 049/ 2023 
PROCESSO Nº: 049 / 2023 
DISPENSA Nº: 020/ 2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - PI. 
CONTRATADO: CLEITON ]ARMES DA SILVA, CNPJ: 15.031.963/ 0001-20. 
OBJETO: SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE VÍDEOS CINEMATOGRÁFICOS 
INSTITUCIONAIS E DOCUMENTAIS DAS AÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUI. 
VALOR: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS). 
FONTE DE RECURSO: FPM / FME / FMS / FMAS / ICMS / RECURSOS 
PRÓPRIOS. 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, II, LEI Nº 14.133/ 21. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 20 DE MARÇO DE 2023. 
VIGÊNCIA: 20 DE MARÇO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Patos do Piauí - PI, 20 de março de 2023. 

~ 1ttil>? ~r ds ~, ,v-é2 
Joaquim Lopes dos Reis Neto 

Prefeito Municipal 

ld:0E2897B137DA2733 

Prefeitura de • • , 

PATOS DO PIAUI 
Um no'.'O tempo, urna no-.:a História. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.285/0001-08 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

cplpatospi@gmail.com 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na forma da Lei 14.133/ 21 e suas alterações, HOMOLOGO o presente 
processo licitatório de nº 049 / 2023, Procedimento nº 020/ 2023, modalidade dispensa 
de licitação, que teve como vencedora a empresa CLEITON ]ARMES DA SILVA, 
CNPJ: 15.031.963/ 0001-20, autorizando a ultimação dos atos necessários à 
contratação, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Patos do Piauí - PI, 20 de março de 2023. 

_Jà_jtli1>1 kr..s zisR;;, tV~ 
rJoaquim iopes dos Reis Neto 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Piauí 
0004 GARFO GARFO STRAW 500 4 ,49 2.245,00 

DESCARTÁVEL DESCARTÁVEL 

0005 GUARDANAPO G UARDANAPOSORELA 500 1,49 745,00 
DE PAPEL PCT DE PAPEL 
50 UNIDADES PCT50 

UNIDADES 

0006 FACA FACA STRAW 500 4 ,49 2 .245,00 
DESCARTÁVEL DESCARTÁVEL 

0007 FILME PVC 15 FILME PVC WYDA 50 6 ,99 349,50 
MTS 15MTS 

0008 PAPEL TOALHA PAPEL FAMILIAR 100 4 ,89 489,00 
TOALHA 

0009 PAPEL TOALHA PAPEL VEM 150 101 ,94 15.291 ,00 
INTERFOLHADO TOALHA PROPAPEIS 

INTERFO LHADO 

0010 PAPEL ALUMÍNIO PAPEL WYDA 75 8 ,69 651 ,75 
ALUMÍNIO 

0011 MARMITEX MARMITEX ULTRA 100 58,00 5.800,00 
ISOPOR ISO POR 

0012 MARMIT EX N8 MARMITEX WYDA 200 50,00 10.000,00 
N8 

0013 TOUCA TOUCA VABENE 100 25,39 2.539,00 
DESCA RTÁVEL DESCARTÁVEL 

0014 LUVALATEXP LUVA LATEX IMBATEX 100 4,49 449,00 
p 

001 5 LUVA LATEX M LUVA LATEX IMBATEX 100 4,49 449,00 
M 

0016 LUVALATEXG LUVA LATEX IMBATEX 100 4,49 449,00 
G 

Vencedor VENCESLAU 21 .755.884/0001-64 66.692,25 Adjudicado em: 
BARREIRA 17/03/2023 -
MASCARENHAS 16:08:12 - Por: 

Juliana Timóteo 
Ribeiro 

Juliana Timóteo Ribeiro 

Pregoeiro 
Página 3 de 3 

~ porto/de 
COMPRAS 

llla PúBUCAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https ://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/03/2023 ês 08:48:48. 

~ 
~ Código verificador: 4A3ACB 

ld :0471B166A91 42188 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA M UNICIPAL DE M ONTE ALEGRE DO PIAUÍ 
Rua Demerval Lo bão 03, centro cep: 64,940.000. 
CNPJ: 06.554.232/0001-78 
M o nte Alegre do Piauí 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: 0 18/2023 

PROCESSO Nº: 018/2023 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº: 008/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE M ONTE ALEGRE DO PIAUÍ -
PL 

CONTRATADO: VENCESLAU BARREIRA MASCARENHAS, CNPJ: 
2 1.755.884/0001-64. 

OBJETO : CONTRATAÇÃO D E EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL D E CONSUMO DESTINADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE ALEGRE DO PIAUÍ-PI. 

VALOR: R$ 405.740,05 (QUATROCENTOS E CINCO MIL SETECENTOS E 
QUARENTA REAIS E CINCO CENTAVOS). 

FONTE DE RECURSO : FPM / FME / FUNDEB / FMS / FMAS / ICMS / RECURSOS 
PRÓPRIOS. 

ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE MARÇO D E 2023. 

VIG:tNCIA: 17 D E MARÇO D E 2023 A 16 D E MARÇO DE 2024. 

M onte Alegre do Piauí - PI. 17 de março de 2023 . 

l l_)IJt-M(J 4,-,~ --4f_p/l~iJllllt 
Dijalma Gomes M~ 

Prefeito Municipal 

ld:10EF22Alf2EE2824 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEIT URA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.601 /2023. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n•: 00812023 
FUNDAMENTO: Art. 25, li c/c Art. 13 Ili e V da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 14 .039/2020. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados em gestão pública com ênfase em 
implementação de ICMS ECOLÓGICO - Exercício 2023, a serem desenvolvidos na Prefeitura 
Municipal de Pajeú do Piauí, a partir da expertise da advogada NAIARA DE MORAES E 
SILVA, brasileira, advogada, casada, inscrita na OAB/PI Nº 51 27, OAB/MA Nº 13.299-A, 
conforme disposições contidas nos documentos que instruem o processo administrativo nº 
0.010.000.601 /2023. 

TERMO DE RATIFICA O 

O limo. Sr. José Welinton Ribeiro de Lima, Secretário Municipal do Meio Ambiente, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal n• 
8.666193, com suas al terações posteriores e, considerando o que consta no Processo 
Administrativo nº: 0.010.000.601/2023, RATIFICA a declaração de lnexigibilidade de Licitação 
de nº 008/2023, com fundamento no Art. 25, li c/c Art. 13 Il i e V da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 
14.03912020, para a contratação de serviços técnicos especializados em gestão pública com 
ênfase em implementação de ICMS ECOLÓGICO - Exercício 2023, a serem desenvolvidos 
na Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí, a partir da expertise da advogada NAIARA DE 
MORAES E SILVA, brasileira, advogada. casada, inscrita na OABIPI Nº 5127, OABIMA Nº 
13.299-A, conforme disposições contidas nos documentos que instruem o processo 
administrativo nº 0.010.000.60112023, a ser executado por Naiara Moraes Sociedade 
Individual de Advocacia, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no C.N.P.J sob o nº 
33.373.90910001 -44, com sede na Av. Senador Área Leão nº 2185, Bairro: Jóquei Clube, 
Edifício Manhattan River Center, nº: 7° andar / Torre li , sala 902, Teresina-PI, neste ato 
representada por Naiara Moraes e Silva, portadora do RG:19.2681 2 e CPF:000.597.673-16, 
advogada, inscrito na OABIPI nº 5127, pelo valor global de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil 
reais), determinando que se proceda a publicação da presente Ratificação e elaboração e 
devida publicação do extrato de contrato. 

Pajeú do Piaul, 17 de março de 2023. 

José Welinton Ribeiro de Lima 
Secretário Municipal do Meio Ambiente 
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ld:0FSBDD2995642825 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 032/2023 

REFER~NCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0 .010.000.801/2023. 

INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO n•: 008/2023 

FUNDAMENTO: Art. 25, li c/c Art. 13 Ili e V da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 14.039/2020. 

ESPéCIE: Contrato Administraüvo nº 032/2023, firmado entra o Município de Pajeú do Piau. 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Maria R ibeiro Antunes, sln, Centro, 

Pajeú do Piauí-PI . C.N.P.J nº: 01 .61 2.602/0001-62. através da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e de outro lado o escritório de advocacia Naiara Moraes Sociedade Individual de 

Advocacia. Pessoa Jurídica de D ireito Privado, inscrita no Pessoa Jurídica de D ireito Privado. 

Inscrita no C .N.P.J sob o nº 33.373.909/0001-44, com sede na Av. Senador Área Leão nº 

2185, Bairro: Jóquei Clube, Edifício Manhattan River Center, nº: 7° andar/ Torre li , sala 902, 

Teresina-PI. 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados em geslllo pública com ênfase em 

Implementação de ICMS ECOLÓGICO - Exercício 2023, a serem desenvolvidos na Prefeitura 

Municipal de Pajeú do P iauí, a partir da expertlse da advogada NAIARA DE MORAES E 

SILVA, brasileira, advogada, casada, Inscrita na OAB/PI Nº 5127, OAB/MA Nº 13.299-A, 

conforme d isposições contidas nos documentos que Instruem o processo administrativo nº 

0 .010.000.601/2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 18.122.0101 .2056 Manutenção 

da Secretaria de Melo Ambiente; FONTE DE RECURSO: 501/500; ELEMENTO DE 

DESPESA: 3 .3 .90.35/3.3 .90.39. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 84.000,00 {oitenta e quatro mi/ mais). 

DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2023. 

VIGÊNCIA: da sua assinatura até 31 de dezembro de 2023. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, Município de Pajeú do Piauí, através da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente o Sr. José Welinton R ibeiro de Lima. Secretário Municipal do 

Meio Ambiente de Pajeú do Piauí e Pe la CONTRATADA o escritório NA/ARA MORAES 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, C .N.P .J sob o nº 33.373.909/0001-44 a 

advogada e representante legal a Sra. N alara Moraes e Silva. portadora do RG:19.26812 e 

CPF:000.597.673-16, inscrita na OAB/PI nº 5127. 

Pajeú do Piauí, 17 de março 2023. 

Jost, Wellnton Ribeiro de Uma 
Secretário Municipal do Melo Ambiente 

1 
ld:1518F30B0B8C25BA 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N• 008/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 001.0000729/2023 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do 
Socorro Silva Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 002/2023 de 02 de janeiro de 
2023, toma público licitação na modalidade Pregão Eletrônico N" 008/2023, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, , em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e subsidiariamente, com a Lei Federal 
n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais legislações vigentes, bem como as 
disposições descritas na integra deste REGISI'RO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E 
SOB DEMANDA DE MATERIAIS PERMANENTES (MÓVEIS, ELETRÔNICOS, INFORMATICA, 
ELETRODOMÉSTICOS, AR CONDJOONADO, DENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS DE PAJEÚ DO PIAUÍ CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFER~NOA E EDITAL. O RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Á Partir do Dia 21/03/2023. Às 17:00hs; INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: A Partir do Dia 10/04/2023. Às 08:00hs. (ENDEREÇO ELETRÔNICO DF)
Local: www.comprasgovemamentals.gov.br. Mais informações pelo E-mail: 
cp/pajeu.prefeituradepajeu@gmail.com. O Edital completo estará à disposição dos 
interessados na CPL- PMP que deverão comparecer munidos de pen drive ou outra mídia 
móvel, bem como rio site do TCE/PI no sistema licitações web. 

VISTO: 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 

Pajeú do Piauí-PL 20 de março de 2023. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoeira/CPL-PMPPI 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

ld:l0EF22AlF2EE2731 

Prefeitura de • • , 

PATOS DO PIAUI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.285/0001-08 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

cplpatospi@gmail .com 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 049/ 2023 
PROCESSO Nº: 049 / 2023 
DISPENSA Nº: 020/ 2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - PI. 
CONTRATADO: CLEITON ]ARMES DA SILVA, CNPJ: 15.031.963/ 0001-20. 
OBJETO: SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE VÍDEOS CINEMATOGRÁFICOS 
INSTITUCIONAIS E DOCUMENTAIS DAS AÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUI. 
VALOR: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS). 
FONTE DE RECURSO: FPM / FME / FMS / FMAS / ICMS / RECURSOS 
PRÓPRIOS. 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, II, LEI Nº 14.133/ 21. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 20 DE MARÇO DE 2023. 
VIGÊNCIA: 20 DE MARÇO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Patos do Piauí - PI, 20 de março de 2023. 

~ 1ttil>? ~r ds ~, ,v-é2 
Joaquim Lopes dos Reis Neto 

Prefeito Municipal 

ld:0E2897B137DA2733 

Prefeitura de • • , 

PATOS DO PIAUI 
Um no'.'O tempo, urna no-.:a História. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.285/0001-08 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

cplpatospi@gmail.com 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na forma da Lei 14.133/ 21 e suas alterações, HOMOLOGO o presente 
processo licitatório de nº 049 / 2023, Procedimento nº 020/ 2023, modalidade dispensa 
de licitação, que teve como vencedora a empresa CLEITON ]ARMES DA SILVA, 
CNPJ: 15.031.963/ 0001-20, autorizando a ultimação dos atos necessários à 
contratação, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Patos do Piauí - PI, 20 de março de 2023. 

_Jà_jtli1>1 kr..s zisR;;, tV~ 
rJoaquim iopes dos Reis Neto 

Prefeito Municipal 
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1 d: 01AB265EA589342C 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO • SRP Nº 00712023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.44412023 

O Município de Pajeú do Piauí, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº 003/2023 de 02 de janeiro de 2023, torna público aos interessados que realizará 
licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica para registro de preços• SRP nº 007/2023, 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE., em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, 
Decreto nº 10.024/19 e subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, com a Lei 
Complementar nº 12312006, e demais legislações vigentes, bem como as disposições descritas 
no edital e seus anexos cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA E SOB DEMANDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E AÇÕES 
MANTIDOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DE PAJEÚ DO PIAUÍ, CONFORME 
PREVISTO NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. O RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Á Partir do dia 20/03/2023. Às 17:00hs; INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: A Partir do Dia 04/04/2023. Às 08:00hs. (ENDEREÇO ELETRÔNICO DF) • Local: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Mais informações pelo E-mail: 
cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail.com. O Edital completo estará à disposição dos 
interessados na GPL- PMP que deverão comparecer munidos de pen drive ou outra mídia 
móvel , bem como no site do TCE/PI no sistema licitações web. 

VISTO: 

Pajeú do Piauí-PI 17 de Março de 2023 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoeira/CPL-PMPPI 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária de Planejamento e Administraçlio 

ld:OCC5522191D93020 

• 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUI 
COMISSAO PERMANENTE DE L/CITAÇAO-CPL 
Av. Otília Marta de Paiva, Nº 620 - Bairro Centr0, Pau D'Arco do Piauí-PI - CEP 64.295-000 
CNPJ.: 04.218.211/0001-56 - Fone: (86)9.9483-7945 - cplpaudarcoelopiau1@gmall.com 

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO SRP Nº 007/2023 

PROC. ADMIN. DE ADESÃO SRP/PPDP • PI Nª. 103/2023. 

Ref. Tenno de Cooperação Técnica SRP/PPDP · PI nª. 007/2023. 

Partes: MUNICÍPIO DE PAU D'ARCO DO PIAUÍ · PI X MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DOS REMÉDIOS-PI. 

Objeto: Adesão da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora dos Remédios - PI ao 
SRP/PPDP/PI na condição de Carona - Possibilidade Jurídica. 

Objetivo: Utilizar, provisoriamente, o Município de Nossa Senhora dos Remédios - PI, 
preços registrados na Ata nª 023/2022 do SRP/PPDP-PI, que tem por objeto Registro 
de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Forma Parcelada de Fardamentos 
Completo e Camisas em Geral para atender a demanda do Município de Pau D'Arco 
do Piaul - PI - Pregão Eletrõnlco SRP nª. 023/2022. 

Finalidade: Otimizar Contratações de Interesse da Requerente de Natureza Provisória. 

Pau D'Arco do Piauí - PI, 17 de março de 2023. 

Josanllton de Sousa Rodrigues Bacelar 
Prefeito do Município de Pau D'Arco do Piauí-PI 

Laonlldo Farias Moura 
Pregoeiro/Gerente SRP 

ld:05D4F6C7BE273306 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 
C.N.P.J.: 06.554.984/0001-39 

Av. 27 de Fevereiro, 691, Centro 
CEP: 64310-000 PREFEITURA DE 

E-mail: aroazes.pi@hotmail.com 
Tel: (89) 3468-1345 AAOAZES 

Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES (PI) 
A VISO CARTA CONVITE 001/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO 041/2023 

A Prefeitura Municipal de Aroazes (PI) avisa aos interessados que fará realizar 
no dia 28 de março de 2023 às 08h00min horas o Convite nº 001/2023, com vistas a 
contratação de empresa especializada para execução dos serviços de reforma da Praça 
Detinha Soares na sede do município de Aroazes - PI,, do tipo Menor Preço, estando o 
Edital maiores informações à disposição dos interessados na sede do órgão licitante, na 
Av. 27 de Fevereiro, 691, Centro. Telefone nº (89)3468-1345. 

Aroazes-PI, 17 de março de 2023. 

Comissão Pennanente de Licitação/ Pregoeira 

O presente documento será afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal, no 
período de 17/03/2023 a 28/03/2023. 

IV ANEIDE MARQUES DA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

ld:0047E0E647FF32D1 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 

C.N.P.J.: 06.554.984/0001-39 
Av. 27 de Fevereiro, 691, Centro 

1..1..U.J 

9 
CEP: 64310-000 PREFEITURA DE 

E-mail: aroazes.pi@hotmail.com 
Tel: (89) 3468-1345 

AROAZES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES (PI) 
AVISO 

A Prefeitura Municipal de Aroazes(Pl), avisa aos interessados que realizara o 
Pregão Eletrônico 009/2023, através do sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br, com 
recebimento de propostas a partir das 16:00 do dia 31 de março de 2023 até às 09:50 
horas do dia 31 de março de 2023, e abertura e analise a partir das 10:00 horas do dia 
31 de março de 2023, e INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS; 31/03/2023 
- Horas 10:30:00, com vistas contratação de empresa especializada para 
execução/fornecimento de serviços funerários visando a tender a demanda da Secretaria 
de Assistência Social deste município, conforme ANEXO I, nas quantidades e 
condições descritas no Termo de Referência., estando o Edital e maiores informações à 
disposição dos interessados na sede do órgão licitante, na Av. 27 de Fevereiro, 691, 
Centro. Telefone nº (89)3468-1345, e www.bbmnetlicitacoes.com.br ou 
www.tce.pi.gov.br 
O presente documento será afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal, no 
período de 21/03/2023 a 31/03/2023. 

Aroazes-PI, 17 de março de 20223 

ACÁCIA ELIANNE DANTAS DE SANTANA E SILVA 
PREGOEIRO 
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r":, ESTAOO 00 PIAUÍ 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
CNPJ 0l.602.612/0001-62 

ATA DA AUDIENCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO REIATÔRIO DE GESTÃO DO MUNldPIO 

VIGENCIA 2022 DO MUNIOPIO DE PAJEÚ Dp PIAUÍ 

Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e~ às 8:30 no plwrlo da dmara munklpal 

de Pajeú do Plaul, localizado na avenida ~I Cronembefller, s/n; centro. Foi instalado a audiência 
pública, previamente prosramada pelo poder executivo, para apresentação de relatório de gestão 
consolidada, onde edital foi publicado no diário oficial dos munldplos no Ano XXI, Teresina (PI), Quinta· 
feira, 02 de março de 2023, Edição IVDCCIXXll. De Inicio a cerlmonlallsta Vlviane Olbedo deu boas 
vindas a todos os presentes dando Inicio a Audl6ncla Pública Para Apresentação do Relatório de Gestão 

do Municlplo na Vigência de 2022 que é exigência do TCE através da instrução normativa n• 001/2022 
de 31 de março de 2022, seguido pela execução do hino munlclpal, logo após foi apresentada a ficha 
técnica do municlplo seguida pelo pronunciamento feito pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração Ana Oaudla Tavares dos·Rels, após Isso foi apresentado o organograma do munldplo, 
seguido pela explanação do relatório consolidado pelo contador Luzlman Veloso Barbosa, o mesmo 
deixou bem claro a importãncla da realização da apresentação dos relatórios e que os dados 

apresentados estão disponíveis e acesslvels a toda população, o contador apresentou os dados 
orçamentários do município; despesas, quadro de servidores, distribuição por secretarias, em seguida 

foram convidados representantes das secreiartas para apresentar seus relatórios, Iniciando pela 
Secretaria Municipal de Educação Valqulrla Martins Soares que expós os dados da educação munlclpal, 

quadro de funclolllirlos e ações realizadas durante o ano, seguida pela representante da Secretaria 
Municipal de saúde a Assessora Denise de Sousa SIiva Marinho, que apresentou os dados referentes a 
secretaria, estrutura de saúde do munlclplo e ações realizadas durante o ano, em seguida a Sec:redrla 

Munlclpal de Assistência Social e Odadanla Eufrásla Cronemberger Martins apresentou o relatório 
referente a secretaria, contendo seus dados, quadro de funclon6rlos, projetos e ações realizados, 
sendo seguida pelo Secretário Municipal de Melo Ambiente José Wellnton Ribeiro de Uma que 
apresentou as atividades e ações realizadas ao longo do ano, quadro de funclollllrlos, e conquista do 

selo ICMS Ecológico, encerrando as apresentações dos relatórios por secretarias a Secretária Ana 
Oaudia Tavares dos Reis representou a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 

apresentando as obras, reformas e revitalizações realizadas pela secretaria ao longo do ano. Após 
todas as secretarias concluírem suas apresentações de atividades ao longo do ano de 2022, chep-se 
a culminãncla desta audiência pública, onde a Secretária Ana Cláudia fzs as considerações finais 

facultando a palavra aos presentes, onde não teve manifestações, nada mais havendo a declarar, lavra
se esta ata, que.Ilda e aprovada segue-se assinada por todos os presente. Pajeú do Piauí, 17 de março 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ"PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE Nº 01/2023. 
Processo Administrativo nº 001.0000.423/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa pera pavimentação de vias públicas na sede do município 
de Pejeú do Pieul, conforme especificações contidas no termo de referência e edital, conforme 
especificações contidas no termo de referência e editei. 

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação de Pajeú do Piauí, no uso de suas atribuições legais, em 
atendimento às disposições contidas ne Lei Federal nº 8.666/93 e sua\< alterações posteriores, 
bem como o disposto no edital da CARTA CONVITE n• 001/2023, que tem como objeto a 
Contratação de empresa para pavimentação de vias públicas na sede do município de Pajeú do 
Pieul, conforme especificações contidas no termo de referência e editái, conforme especificações 
contidas no termo de referência e edital. E no Processo Administrativo nº 0.010.000.423/2023 e, 
considerando o disposto no RELATÓRIO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO conforme,consignedo no quadro resumo abaixo: · 

·.· ~ 
Considerando o .. dia\::urso . do prazo sem manifestação recursai em. face ·do julgamento de 
habilitação proferld~ pele Comissão Permanente de Licitação, se utilize do presente AVISÇ) DE 
CONVOCAÇÃO para convocar os representantes das empresas participantes do . certame. 
conform-:, listad_o s1cima, para participarem da sessão de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS_; a 
ser·Tealizàda na 21 dia da março de 2023, as 08:00h na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, co~fÔrme determine o Art. 109, §1 º de Lei nº 8 .666193. Ficando.desde logo convQC<;ldOS 
todos os par)~ ipántes p11ra participarem da sessão. · · · · · 

·-pajeú do Pieul, 17 de março de 2023. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura . 
PreSidE!nte.ÇPL - PMP"PI 

Marlneta Lopes Uma 
Membro de CPL 

ld:0047EOE647FF3435 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.751/2023 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de pavimentação em 
paralelepípedo em vias públicas no Município de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações 
contidas no projeto básico e edital. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 961.019,00 (novecentos e sess.enta e um mil e dezenove 
reais). · 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, CR 934667/2022 

DATA DA SESSÃO: 07 d~ abril de 2023. 

HORÁRIO: às 08:00 horas. 

LOCAL DO EVENTO1 'RÉTIRADA DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Sala da Comissão 
Permanente de··ucitações ·na sede da Prefeitura Municipal, localizada ~ Rua Maria Ribeiro 
Antunes, s/n, Centro 'de Pa]eú do Piaul, mediante apresentação de 1 CD ou pen drive. Mais 
informações: cptpajeu. prafeituradepajeu@gmail. 
com.www.pajeudopiaui.pi.gov.br ou pelo telefone (089) 3532-0222. 

Vistd: 

. Pajeú do Piauí-PI , 17 de março de 2023. 

Maria do Socom, Silva Martins Moura 
Presidente CPL-PMPPI 

Cláudio Pereirá · d~s sántos 
Prefeito de .Pa]eu do Piauí-PI 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

352 Ano XXI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 20 de Março de 2023 • Edição IVDCCLXXXIV

c.,vJ..DOs 
s--: ,-;, +~ 

============================= -~ (J ~· $ ;:::::;" ~ 
ld: lOEF 228AAA77343A 

r":, ESTAOO 00 PIAUÍ 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
CNPJ 0l.602.612/0001-62 

ATA DA AUDIENCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO REIATÔRIO DE GESTÃO DO MUNldPIO 

VIGENCIA 2022 DO MUNIOPIO DE PAJEÚ Dp PIAUÍ 

Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e~ às 8:30 no plwrlo da dmara munklpal 

de Pajeú do Plaul, localizado na avenida ~I Cronembefller, s/n; centro. Foi instalado a audiência 
pública, previamente prosramada pelo poder executivo, para apresentação de relatório de gestão 
consolidada, onde edital foi publicado no diário oficial dos munldplos no Ano XXI, Teresina (PI), Quinta· 
feira, 02 de março de 2023, Edição IVDCCIXXll. De Inicio a cerlmonlallsta Vlviane Olbedo deu boas 
vindas a todos os presentes dando Inicio a Audl6ncla Pública Para Apresentação do Relatório de Gestão 

do Municlplo na Vigência de 2022 que é exigência do TCE através da instrução normativa n• 001/2022 
de 31 de março de 2022, seguido pela execução do hino munlclpal, logo após foi apresentada a ficha 
técnica do municlplo seguida pelo pronunciamento feito pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração Ana Oaudla Tavares dos·Rels, após Isso foi apresentado o organograma do munldplo, 
seguido pela explanação do relatório consolidado pelo contador Luzlman Veloso Barbosa, o mesmo 
deixou bem claro a importãncla da realização da apresentação dos relatórios e que os dados 

apresentados estão disponíveis e acesslvels a toda população, o contador apresentou os dados 
orçamentários do município; despesas, quadro de servidores, distribuição por secretarias, em seguida 

foram convidados representantes das secreiartas para apresentar seus relatórios, Iniciando pela 
Secretaria Municipal de Educação Valqulrla Martins Soares que expós os dados da educação munlclpal, 

quadro de funclolllirlos e ações realizadas durante o ano, seguida pela representante da Secretaria 
Municipal de saúde a Assessora Denise de Sousa SIiva Marinho, que apresentou os dados referentes a 
secretaria, estrutura de saúde do munlclplo e ações realizadas durante o ano, em seguida a Sec:redrla 

Munlclpal de Assistência Social e Odadanla Eufrásla Cronemberger Martins apresentou o relatório 
referente a secretaria, contendo seus dados, quadro de funclon6rlos, projetos e ações realizados, 
sendo seguida pelo Secretário Municipal de Melo Ambiente José Wellnton Ribeiro de Uma que 
apresentou as atividades e ações realizadas ao longo do ano, quadro de funclollllrlos, e conquista do 

selo ICMS Ecológico, encerrando as apresentações dos relatórios por secretarias a Secretária Ana 
Oaudia Tavares dos Reis representou a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 

apresentando as obras, reformas e revitalizações realizadas pela secretaria ao longo do ano. Após 
todas as secretarias concluírem suas apresentações de atividades ao longo do ano de 2022, chep-se 
a culminãncla desta audiência pública, onde a Secretária Ana Cláudia fzs as considerações finais 

facultando a palavra aos presentes, onde não teve manifestações, nada mais havendo a declarar, lavra
se esta ata, que.Ilda e aprovada segue-se assinada por todos os presente. Pajeú do Piauí, 17 de março 

de20~3. é:~L·t'°-4.,t, d,. vi¼tu'./0' @..1,<A\l'cU./.o1 V~Cot.,,;t,o./.v-0p~,-@_ 

~t:w,,u .,.;t, ~ ~ J tfJ,.__,,~ ci, s ,~ t/ I . . 

~~~~~~ s~K'º,ow -r, 

~m-
~-~""~ ~~ 
j~ ~ ~ dftJ ~ 
J:'~. %~v ~ 
~ A~ Lc,- cf; ¼-
--f'·. to,,,._jl!vct,, .(-J.L . ~ 

J/11//t~~v-;Ji...,._~ 

c:5"'~ CJ.,n_~ ,,,,? ~OAM-~ 
~-~""~ T<:1~- ~ 

=.{ 60 e tf.JC·:;1-./PfX;(J J1/ PÜ _,!;,é7 -,-4:7 ~ 7?ú:::. 

~ l.c:rv -i- a... VOJl..L/4 ~ 
'Yl10-N·~~~ '¼,~ 
~ p~ J,.. ~-

~~'O..H ....... ::r.;:..,WlttA> f'Q~ S-... ~Q._~ 

/<J r...(O~SoV\( Lt"-""\A ,...,,....(:)(.)(1.. .0 

,Ll ..__ '-'..1 - rJ, (,,L-

c/1~~ ~n;>~ '91á-.s de ~ 
4'~~ ~ ~ 

(Ih--. ~d.~ ~~ ~ ~ . 

~ oL... C?,oJv\r~ ~~ 
t.;n..a,~ eJ.o ~ ~ ~""" ~ 

D 
ld:0471B14F609D34ED 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ"PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE Nº 01/2023. 
Processo Administrativo nº 001.0000.423/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa pera pavimentação de vias públicas na sede do município 
de Pejeú do Pieul, conforme especificações contidas no termo de referência e edital, conforme 
especificações contidas no termo de referência e editei. 

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação de Pajeú do Piauí, no uso de suas atribuições legais, em 
atendimento às disposições contidas ne Lei Federal nº 8.666/93 e sua\< alterações posteriores, 
bem como o disposto no edital da CARTA CONVITE n• 001/2023, que tem como objeto a 
Contratação de empresa para pavimentação de vias públicas na sede do município de Pajeú do 
Pieul, conforme especificações contidas no termo de referência e editái, conforme especificações 
contidas no termo de referência e edital. E no Processo Administrativo nº 0.010.000.423/2023 e, 
considerando o disposto no RELATÓRIO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO conforme,consignedo no quadro resumo abaixo: · 

·.· ~ 
Considerando o .. dia\::urso . do prazo sem manifestação recursai em. face ·do julgamento de 
habilitação proferld~ pele Comissão Permanente de Licitação, se utilize do presente AVISÇ) DE 
CONVOCAÇÃO para convocar os representantes das empresas participantes do . certame. 
conform-:, listad_o s1cima, para participarem da sessão de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS_; a 
ser·Tealizàda na 21 dia da março de 2023, as 08:00h na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, co~fÔrme determine o Art. 109, §1 º de Lei nº 8 .666193. Ficando.desde logo convQC<;ldOS 
todos os par)~ ipántes p11ra participarem da sessão. · · · · · 

·-pajeú do Pieul, 17 de março de 2023. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura . 
PreSidE!nte.ÇPL - PMP"PI 

Marlneta Lopes Uma 
Membro de CPL 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.751/2023 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de pavimentação em 
paralelepípedo em vias públicas no Município de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações 
contidas no projeto básico e edital. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 961.019,00 (novecentos e sess.enta e um mil e dezenove 
reais). · 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, CR 934667/2022 

DATA DA SESSÃO: 07 d~ abril de 2023. 

HORÁRIO: às 08:00 horas. 

LOCAL DO EVENTO1 'RÉTIRADA DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Sala da Comissão 
Permanente de··ucitações ·na sede da Prefeitura Municipal, localizada ~ Rua Maria Ribeiro 
Antunes, s/n, Centro 'de Pa]eú do Piaul, mediante apresentação de 1 CD ou pen drive. Mais 
informações: cptpajeu. prafeituradepajeu@gmail. 
com.www.pajeudopiaui.pi.gov.br ou pelo telefone (089) 3532-0222. 

Vistd: 

. Pajeú do Piauí-PI , 17 de março de 2023. 

Maria do Socom, Silva Martins Moura 
Presidente CPL-PMPPI 

Cláudio Pereirá · d~s sántos 
Prefeito de .Pa]eu do Piauí-PI 
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ATA DA AUDIENCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO REIATÔRIO DE GESTÃO DO MUNldPIO 

VIGENCIA 2022 DO MUNIOPIO DE PAJEÚ Dp PIAUÍ 

Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e~ às 8:30 no plwrlo da dmara munklpal 

de Pajeú do Plaul, localizado na avenida ~I Cronembefller, s/n; centro. Foi instalado a audiência 
pública, previamente prosramada pelo poder executivo, para apresentação de relatório de gestão 
consolidada, onde edital foi publicado no diário oficial dos munldplos no Ano XXI, Teresina (PI), Quinta· 
feira, 02 de março de 2023, Edição IVDCCIXXll. De Inicio a cerlmonlallsta Vlviane Olbedo deu boas 
vindas a todos os presentes dando Inicio a Audl6ncla Pública Para Apresentação do Relatório de Gestão 

do Municlplo na Vigência de 2022 que é exigência do TCE através da instrução normativa n• 001/2022 
de 31 de março de 2022, seguido pela execução do hino munlclpal, logo após foi apresentada a ficha 
técnica do municlplo seguida pelo pronunciamento feito pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração Ana Oaudla Tavares dos·Rels, após Isso foi apresentado o organograma do munldplo, 
seguido pela explanação do relatório consolidado pelo contador Luzlman Veloso Barbosa, o mesmo 
deixou bem claro a importãncla da realização da apresentação dos relatórios e que os dados 

apresentados estão disponíveis e acesslvels a toda população, o contador apresentou os dados 
orçamentários do município; despesas, quadro de servidores, distribuição por secretarias, em seguida 

foram convidados representantes das secreiartas para apresentar seus relatórios, Iniciando pela 
Secretaria Municipal de Educação Valqulrla Martins Soares que expós os dados da educação munlclpal, 

quadro de funclolllirlos e ações realizadas durante o ano, seguida pela representante da Secretaria 
Municipal de saúde a Assessora Denise de Sousa SIiva Marinho, que apresentou os dados referentes a 
secretaria, estrutura de saúde do munlclplo e ações realizadas durante o ano, em seguida a Sec:redrla 

Munlclpal de Assistência Social e Odadanla Eufrásla Cronemberger Martins apresentou o relatório 
referente a secretaria, contendo seus dados, quadro de funclon6rlos, projetos e ações realizados, 
sendo seguida pelo Secretário Municipal de Melo Ambiente José Wellnton Ribeiro de Uma que 
apresentou as atividades e ações realizadas ao longo do ano, quadro de funclollllrlos, e conquista do 

selo ICMS Ecológico, encerrando as apresentações dos relatórios por secretarias a Secretária Ana 
Oaudia Tavares dos Reis representou a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 

apresentando as obras, reformas e revitalizações realizadas pela secretaria ao longo do ano. Após 
todas as secretarias concluírem suas apresentações de atividades ao longo do ano de 2022, chep-se 
a culminãncla desta audiência pública, onde a Secretária Ana Cláudia fzs as considerações finais 

facultando a palavra aos presentes, onde não teve manifestações, nada mais havendo a declarar, lavra
se esta ata, que.Ilda e aprovada segue-se assinada por todos os presente. Pajeú do Piauí, 17 de março 
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de Pejeú do Pieul, conforme especificações contidas no termo de referência e edital, conforme 
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AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação de Pajeú do Piauí, no uso de suas atribuições legais, em 
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considerando o disposto no RELATÓRIO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO conforme,consignedo no quadro resumo abaixo: · 

·.· ~ 
Considerando o .. dia\::urso . do prazo sem manifestação recursai em. face ·do julgamento de 
habilitação proferld~ pele Comissão Permanente de Licitação, se utilize do presente AVISÇ) DE 
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conform-:, listad_o s1cima, para participarem da sessão de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS_; a 
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Presidente CPL-PMPPI 
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Estado do Pia uí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 d e Set e mbro, n• 480 - Centro - Novo O rient e do Plau l-PI - CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 - CNPJ: 06.554.836/0001-14 
E- mall : munlclplodenovoorlentedoplaul@gmall.com 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01 /2023 
Ref Inexigibilidade nº O 1/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE D O PIAUÍ. 

CONTRATADA: Brasil Nordeste Ltda. (Editora Bras il Nordeste). C NPJ: 
05 .263.940/0001-97 INSC. EST. 19.450.233-3 ; E nd. Rua L isandro Nogueira, 1477 -
centro - Teresina - PI. CEP: 64.000-200. 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a O presente contrato tem por objeto a 
Aquisição de livros didáticos da educação infantil destinados aos alunos da rede 
municipal, assistidos pela secretaria municipal de educação, conforme descritos: 

-Assim E u Aprendo -Integrado - Educação Infantil - Vol. Inicial. Qtde. 16 - Valor Unit 
R$ 195,70 - Total .............. ......... RS 3.131,20 

- Solução TIC-TAC - Seriado- E ducação Infantil Vol. 1. Qtde. 73 - ValorUnit RS 396,70 
- Total.. ............. ......... ............... RS 28.959,10 

- Solução TIC-TAC - Seriado- E ducação Infantil Vol.2. Q tde. 10 - ValorUnit R$ 396,70 
- Total ....................................... RS 3.967,00 

- Solução TIC-TAC - Seriado- E ducação Infantil Vol.3 . Qtde. 10 - ValorUnit R$ 396,70 
- Total. ..................... .............. ... RS 3.967,00 

T otal 
40.024,30 

Geral ..................................................................................................... R$ 

VIGENCIA: O presente termo contratual será vigente até 13 de maio de 2023, entrando 
em vigor na data de sua assinatura. 

VALOR: R$ 40.024,30 (quarenta mil vinte e quatro reais e trinta centavos). 
FON TE DE RECURSOS: O rçamento Municipal, Exercício F inanceiro 2023: 

Manutenção e Desenvolvimento do E nsino 40% Projeto/ Atividade 

12.361.0010.2102.0000. Material de Consumo - 33.90.30. 

Novo Oriente do Piauí, 13 de março de 2023. 

Francisco Afonso Ri iro Sobreira 
Prefeito Municipal 

CPF nº 273.827.963-53 

ld:OFSBDCCC73887229 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Gabinete do Prefeito 

Portaria n. º 022/2023 d e 0 2 de março de 2023 . 

NOMEIA CHEFE DO SETOR DE 
MANUTENçAO E CONSERVAçAO DE 
VEICULOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAçAO E DA 
OUTRAS PROVID:itNCIAS. 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
P ajeú do Piauí (PI), usando das atribuições que lhe são conferidas por le i, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Senhor Hesnandy da Silva C lementino, CPF: 
095.134.943-06, r esid ente e d omic iliado no Povoado Nova Esperança, zona Rural, 
em Pajeú do Piauí (PI) , para o cargo e m comissão de Chefe do Setor de Manute n ção 
e Conservação de Veículos d a Secretaria Municipal d e Educação d e P ajeú do Piauí. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2023 . 

Art .. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pajeú do Piaui, Estado do 
Pia uí, em 02 d e março d e 2023, ano 29º de fundação d e Pajeú do Piauí. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Numerada, r egistrada e publicada a presente Portaria, nesta 
secretaria, ao _____ dia do mês d e março do ano de 2023 (_ / __ / 
_ ). 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Planejamento e Administração 

ld:1518F2ADE9B07235 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Gabinete do Prefeito 

Portaria n .º 0 23/2023 de 28 de fevereiro de 2023. 

EXONERA CHEFE DA DIVIsAO DE 
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTitNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
E DA OUTRAS PROVIDitNCIAS. 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Pajeú do Piauí (PI) , usando das atribuições que lhe são conferidas por le i , 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar a Sra. Luzirene dos Santos Costa C irilo, 
CPF: 016.423.432-26, residente e domiciliada à Rua Sebastiã o Pereira, s/n, em 
Pajeú do Piaul (PI), do cargo em comissão de Chefe d a Divisão d e Almoxarifado e 
Patrimônio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania d e Pajeú do 
Piaul. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data d e sua 
publicação, com efeitos retroativos a 28 d e fevereiro d e 2023. 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete d o Excelentissimo Senhor Prefe ito de Pajeú do Piauí, Estado do 
Piauí, em 28 de fevereiro de 2023, ano 29° de fundação d e Pajeú do Pia uí. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria, nesta 
secretaria, ao _____ d.ia do mês de fevereiro do ano de 2023 (_ / __ / 
_ ). 

Ana Ciaudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Planejamento e Administração 

ld:OCC551DBB874723B 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Gabinete do Prefeito 

Portaria n. º 024/2023 de 01 de março de 2023. 

NOMEAR COORDENADORA DO CRAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTitNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDitNCIAS. 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Pajeú do Piaul (PI) , usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear a Sra. Luzirene dos Santos Costa Cirilo , CPF: 
016.423.432-26, residente e domiciliada à Rua Sebastião Pereira, s/n, em Pajeú 
do Piauí (PI) , para o cargo e m com issão d e Coordenadora do CRAS da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania de Paj eú do Piauí. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2023 . 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

G abinete do Excelentíssimo S enhor Pre fe ito d e P ajeú do Piauí, Estado do 
Piauí, em 01 de março de 2023, ano 29º de fundação de Pajeú d o Piauí. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria, nesta 
secretaria, ao _____ dia do mês de março do ano de 2023 (_ / __ / 
_). 

Ana Claudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Planejamento e Administração 
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em Pajeú do Piauí (PI) , para o cargo e m comissão de Chefe do Setor de Manute n ção 
e Conservação de Veículos d a Secretaria Municipal d e Educação d e P ajeú do Piauí. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2023 . 

Art .. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
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Pia uí, em 02 d e março d e 2023, ano 29º de fundação d e Pajeú do Piauí. 
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Prefeito Municipal 

Numerada, r egistrada e publicada a presente Portaria, nesta 
secretaria, ao _____ dia do mês d e março do ano de 2023 (_ / __ / 
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Secretária Municipal de Planejamento e Administração 
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Gabinete do Prefeito 
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Pajeú do Piaul (PI), do cargo em comissão de Chefe d a Divisão d e Almoxarifado e 
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data d e sua 
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Numerada, registrada e publicada a presente Portaria, nesta 
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Ana Ciaudia Tavares dos Reis 
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Pajeú do Piaul (PI) , usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 
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Secretária Municipal de Planejamento e Administração 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.018/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução eventual e sob demanda, em regime de 
mutirão, dos serviços de capina, poda de arvores para limpeza da cidade no combate de focos 
da dengue e pragas, bem como roço de estradas vicinais do município de Pajeú do Piauí, 
conforme especificações contidas no Projeto Básico e Edital. 

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três às 09:58h (nove horas e 
cinquenta e oito minutos), na sala de reunião da Comissão Permanente de licitação, reuniu-se 
a Presidente da Comissão Permanente de Licitação Sr.ª Maria do Socorro Silva Martins Moura 
e demais membros, para, em atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/9, e 
no Edital do Processo Licitatório Tomada de Preços nº 001/2023, analisar e julgar as propostas 
de preços da licitação cujo objeio é a Contratação de empresa para execução eventual e sob 
demanda, em regime. de mutirão, dos serviços de capina, poda de arvores para limpeza da 
cidade no combate .de 'focos. da dengue e pragas, bem como roço ·de estradas vicinais do 
município de Pajeú do P.iauí, conforme especificações contidas no Projeto Básico e Edital. 
Iniciada a sessão, a Presidente destacou que, considerando que atualmente o Mu.nicipio dispõe 
de profissional com conhecimento técnico na área de engenharia, portanto, apto a realizar uma 
análise mais detalhada dos· aspectos técnicos das propostas de preços _apresentadas pelas 
licitantes declaradas habilitadas durante a fase de julgamento dos documentos de habilitação, 
as planilhas foram· remetidas ao setor de engenharia do Município para análise e· manifestação 
acerca da compatibilidade quantitativa e qualitativa das propostas apresentadas para ·com o 
Projeto ,de engenharia que serviu de base para a licitação. Após análise, foi emitido parecer 
técnico pelo engenheiro que integra a presente ata para todos os efeitos legais como se nela 
transcritas, que analisou a compatibilidade das propostas apresentadas para cóm o Projeto 
Básico e Edital., recomendando a Comissão Permanente de Licitação proferisse o seguinte 
julgam,ento: ' · · 

. ' 

g~~~o UCITAKTE JULGAMENTO DA VALOR.DA MOTIVO 
PROPOSTA PROPOSTA 

.ClEITON DIAS DOS CLASSIFICADA R$ 421 .406,88 PROPOSTA EM CONFORMIDADE COM 
1' 5AN"!:OS-ME · EDITAAI.. AS ESPECIFICAÇOES E 

' QUANTITATIVOS PREVISTO NÇ) PROJETO 
BASICO. 

2' ENGECON COMERCIO E CLASSIFICADA R$ 493.773,17 PROPOSTA EM CONFORMIDADE COM 
ENGENHARIA L TDA EDITAAI.. AS ESPECIFICAÇOES E 

QUANTITATIVOS PREVISTO NO PROJETO 
BASICO. 

3' CONSTRUTOP DESCLASSIFICApA RS 495.672,90 PROPOSTA EM DESACORDO COM O 
ENGENHARIA E PROJETO BÁSICO. 
CONTRUÇAO EIRELE· 
EPP .. PISTOLATO MIRA CLASSIFICADA R$ 513.687,40 PROPOSTA EM CONFORMIDADE COM 
COLETA URB. E LOC. EDITAAI.. AS ESPECIFICAÇOES E 
LTDA QUANTITATIVOS PREVISTO NO PROJETO 

BASICO. 
5' JURUART DESCLASSIFICADA RS 529.564,65 PROPOSTA EM CONFORMIDADE COM 

CONSTRUÇOES E CIA EDITAAI.. AS ESPECIFICAÇOES E 
LTDA QUANTITATIVOS PREVISTO NO PROJETO 

BASICO. 
6' 19 ENGENHARIA E DESCLASSIFICADA R$ 560.011,04 PROPOSTA EM DESACORDO COM O 

PROJETOS EIRELI PROJETO BÁSICO. ,. JAC. SA EIRELI DESCLASSIFICADA R$ 602.009,80 PROPOSTA EM DESACORDO COM O 
PROJETO BÁSICO. 

Em seguida a Presidente destacou que, considerando o parecer técnico apresentado pelo 
engenheiro foi proferido o julgamento das propostas de preços, cuja motivação levou em 
conta o Parecer do Técnico da Engenharia uma vez que os membros da Comissão não 
possuem conhecimento na área da construção civil para analisar se as propostas 
apresentadas preenchem os requisitos qualitativos e quantitativos fixados no Projeto Básico 
que serviu de base para a licitação. Após julgamento das propostas de preços a Comissão 
declarou vencedora da licitação a empresa CLEITON DIAS DOS SANTOS-ME. 
CNPJ: 19.130.958/0001-25, Rua: Raimundo Rodrigues dos Santos, nº 14, Bairro São Pedro, 
Coronel Jose Piauí-Pi. endereço eletrônico: cleitondiascds10@gamil.com por ter preenchido 
aos requisitos de habilitação e apresentado a proposta de menor preço em conformidade 
com as especificações e quantitativos previstos no projeto básico. Realizado o julgamento 
da proposta a CPL declarou o resultado do certame, anunciando como vencedora do 
procedimento Licitatório a empresa CLEITON DIAS DOS SANTOS-ME, com a proposta 
comercial no valor total de R$ 421 .406,86 (Quatrocentos e vinte e um mil quatrocentos e seis 
reais e oitenta e seis centavos), para execução do objeto da licitação. Proferido o julgamento 
das propostas, Presidente perguntou se havia algum questionamento, sendo que nenhum 
questionamento foi apresentado pelos presentes. Em seguida a Presidente solicitou que a 
presente ata fosse publicada no Diário oficial dos Municípios, conforme determina o Art. 109, 
§1° da Lei nº 8.666/93, em respeito ao princípio da transparência e publicidade dos atos 
públicos, bem como pará notificar todos os licitantes do julgamento das propostas de preços 
e, querendo, apresentar recurso administrativo no prazo legal, cujo termo inicial, será no 
primeiro dia útil subsequente a publicação dessa ata na imprensa oficial. Nada mais havendo 
a ser consignada em ata a mesma foi lida e aprovada por todos- os presentes, sendo 
rubricada,pela Preside.nte e demais membros da Comissão Permanente de Licitação. 

Marinete Lopes Lima 
Membro da CPL 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente CPL - PMP-PI 

Marinalva Lopes Lima 
Membro da CPL 

ld:OE2897541SFE713F 

~!~!!~~,?-
REDENÇÃO 

DO 
GURGUEIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 18/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N11. 011/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
AVISO DE EDITAL 

O Munlcfplo de Redenção do Gurguéla - PI, torna público, para conhecimento dos Interessados 
que realizará proce dimento licitatório na modalidade Pregão Eletrónico, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, mediante as condições estabelecidas no Edital n1t. 011/2023, conforme as normas 
Gerais da Lei Federal nil . 10.520/2002, Decreto n il 3 .555/2000, Decreto nil 10.024/2019, 
aplicando-se subsld la rlamente, no que couber, as d isposições da Lei federal n !õ!. 8 .666/93, com 
alterações posteriores, Lei Complementar n v 123/06, alterada pela Lei Complementar nR 
147/2014, de 07 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecime nto de gêneros allmentíclos para Rede 
Municipal de Ensino, para o Programa Serviços de convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCVF), Programas Assistidos p e le Secretaria de Assistência Social, para Unidade Mista de Saúde 
e para o Serviço d e Ate ndimento Móvel de Urgê ncia - SAMU de Redenção do Gurguéia - PI, 
conforme descrições no anexo 1. 

O EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO e m aiores Informações poderão ser obtidos na sede da 
Prefeitura Munlclpal, à Avenida Álvaro Mendes, n 9 449, Bai rro Centro, Redençã o do Gurguéla -
PI, no horário de 07:30h às 13:30hs, pelo E-mail : llcltacaorede ncao2017@gmall.com, e nos 
portais www.bbmnetllcitacoes.com.br ou www.tce.pl.gov.br/llcitacoesweb/mural/ 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir d e 21/03/2023 às 8h30 no site 
www.bbmnetllcltacoes.com.br. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 31/03/2023 às 9h, no site 

www bbmnetllcltacoes com bc-

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 31/03/2023 às 9h01, no site 
www.bbmnetllcltacoes.com.br. 

Esclarecendo que as despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos do FPM 
e /ou Recursos Próprios, FUNDEB, PNAE, Recursos do Programa Mais Educação, Programa Brasil 
Carinhoso, FMAS, SCFV, IGD, FMS, SAMU, dotação orçamentária; 020301 - Educação - Outros 
Programas , 12.361.0030.2202.0000 - Manutenção e Dese nvolvimento do Ens ino Fundamental; 
020501- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL~ 08.244.0015.2005.0000 - Manutençã o do 
Programa Criança Feliz, 08.244.0016.2127 .0000 - Manutenção das Ações do Programa SCFV, 
08.244.0016.2150.0000 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social, 020401 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, 10.301.0020.2160.0000 - Manutenção dos Serviços Municipais de Saúde, 
10.301.0025.2187.0000 - M anutenção das A ções do Programa SAMU, Atividade - 3.3.90.30 -
Material de Consumo . 

Redenção do Gurguéia - PI, 16 d e março de 2023. 

Kennedy de Sousa Soares 
Pregoeiro 

ld: 151SF2ADE9B07132 

REDENÇÃO 
DO 

GURGUEIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NCt 019/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO NR. 012/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
AVISO DE EDITAL 

O Município de Redençã o do Gurguéla - PI, torna público, para conhecimento dos Interessados 
que realizará proce dimento licitatório na modalidade Pregão Eletr6nico, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, mediante as condições estabelecidas no Edital n 9. 012/2023, conforme as normas 
Gerais da Lei Federal nv. 10.520/2002, Decreto nR 3.555/2000, Decreto nR 10.024/2019, 
aplicando-se subsldlarlamente, no que couber, as d isposições da Lei federal n a. 8 .666/93, com 
alterações poste riores, Lei Complementar n a 123/06, alterada p e la Lei Complementar n a 
147/2014, de 07 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consu ltas, ultrassonografla; 
exames laboratoriais e tomografia computadorizada em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde, destinados a pacientes de Redenção do Gurguéla - PI, conforme descrições no anexo 1. 

o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO e maiores Informações poderão ser obtidos na sede da 
Prefeitura Municipal; à Avenida Álvaro Mendes, nª 449, Bairro Centro, Redenção do Gurgué ia -
PI, no horário de 07:30h às 13 :30hs, pelo E-mail : licltacaorede ncao2017@gmail .com, e nos 
portais www.bbmnetllcltacoes.com .br ou www.tce.pl .gov.br/llcltacoesweb/mural/ 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, a partir de 21/03/2023 às Bh30 no s ite 
www.bbmnetllcitacoes.com.br. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, 31/03/2023 às 11h00, no site 
WWW bbrnm:tll,ltilC0~:5: ,orn bc. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS, 31/03/2023 às 11h01, no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

Esclarecendo que as despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos do FPM 
e/ou Recursos Próprios, ICMS., FMS, NASF., PMAQ, PAB., PPI-ECD e outros provenientes da 
Secretaria Municipal d e Saúde, Dotação Orçamentária - 020401 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
10.301.0020.2160.0000 - Manutenção dos Serviços Municipais de Saúde, 10.301.002S.2186 
0000 - Ações do Programa de Saúde da Família- PSF, 10.301.0025.2189.0000 - Ações do 
Programa PPI/ECO, 10.301.0025.2192.0000 - Manutenção das Ações do Programa PMAQ, 
10.301.0025.2193.0000 - Manutenção das Ações do Programa NASF, 10.301.0025.2194.0000 -
Manute nção das Ações do Programa PSE, 0 20403 - UNIDADE MISTA DE SAÚDE, 
10.302 .0027.2196.0000 - Manutençã o das atlvid. Ambulatoriais e Hospitalares, Elemento de 
Despesa 3 .3 .90.39.00- Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 

Redençã o do Gurguéia - PI., 16 de março de 2023. 

Kennedy de Sousa Soares 
Pregoeiro 
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' ESTADO DO PIAUÍ 
' PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

, COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

BXnA.10 PAIOAL DB ATA DBIIIGJSTIO DBl'IIIÇ08 N' OIIIL'2ll2 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001.002.798/2022. 
MODAUDADE: PREGÃO ELETRONICO: SRP Nº 0041/2022. 
OBJETO: Contratação de serviços especializados para o gerenciamento, acompanhamento e fiscalização de obras 

e serviços de engenharia executados pelo Munidpio de Pajeú do PiauL corúorme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

Pregoeira: Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Data Adjudicação: 09/01/2023 
Homologação: 09/01/2023 
Data da Assinatura da ARP: 00/03/2023 
VAUDADE: 12 (doze) meses 
Gerenciador do SRP • Sec. de Planejamento e Administração: Ana Oáudia Tavares dos Reis 
Empresa Vencedora: CLAYrON OLIVEIRA DOS SANTOS LTDA, C.N.P.J:19.088.077/0001-93 

I - DOS ITENS REGISTRADOS: 
tarll 

fflll UND QUANT VALO&IIIINIAL VALO&TarALIPmUIIIB 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPEOAUZAOOS PARA O GERENOAMFNJ'O, 
ACOMPANHAMENTO E FISCAIJZAÇÃO OE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

01 sv BXECUl"AIJOS PELO MUNiclPIO DE PA)EÚ DO 01 R$9.000,000 R$108.000,00 
PIAut CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGaNOAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS 
ANEXOS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTEI (c,nto t oito lllil ,..is) R$108.000,00 

ll • ORGÃO GERENCIADOR: A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Pajeú do PiauL na 
condição de Gerenciador do sistema de registros de preços municipal é responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos deste Pregão Eletrôrúco SRP n• 0041/2022 e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
Ili - ÓRGÃOS PARTICTPANTES: Os órgãos participantes dos procedimentos iniciais deste SRP e integrantes da 
Ata de Registro de Preços, que motivaram seu interesse conforme a Lei Murúcipal 00/13, será todos os Órgãos que 
fazem parte da Administração Direta e indireta do Munidpio de Pajeú do Piauí-PI: 

• A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração poderá ser convocada de 
acordo com cada neressidade Administrativa, observada a demanda exigida e prazo para atendimento 
conforme exigências do Edital de Registro de Preços Geral, a qual fica recepcionada como neste extrato 
transcrita; 

• A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere (AC) ficarão adstritos a 
indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em corúormidade com o planejamento 
realizado pela Secretaria de Administração, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle 
das quantidades licitadas e emissão das respectivas liberações, corúorme seja cada caso; 

• A unidade requisitante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua necessidade pontual, 
observando sempre as condições do Extrato Parcial, os itens e respectivas especificações, levando-se em 
consideração as quantidades máximas definidas no Termo de Referência (fR) e demais disposições da Ata 
de Registro Geral; 

• Os preços registrados são os máximos admitidos, devendo a contratação ser precedida de pesquisa de 
mercado no mercado, na forma prevista no art. 15, § 4°, da Lei 8.666/1993 e art. 12 do Decreto Estadual n• 
11.319/2004. 

• A Ala de Registro 0041/2022 integra este Extraio PmW como se nele estivesse transcrito para todos os 
efeitos, no teor contido no Processo Administrativo N': 001.oo2.'/98/2022. 

IV - UCITANTES DETHNTORES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

UCITANTE 
CLA YI'ON OLIVEIRA DOS SANTOS L TDA, atravél de sea INldo representanle 
leal 

CNPJ C.N.P.J N': 19.088.077/0001-93, Inscrição Estadual N': 19.722.906-9 

REPRESENTANTE 
Senhor: Oayton Oliveira dos Santos RG: 468630636 SSP /PI e CPF: 022.987.203-47, 
CREA-PI N': 1920390545 P 

ENDEREÇO 
endereço na Rua Fernando Marques, 669, bairro: centro, Floriano -PL E-mail: 
claytonoliveira1988fmnail.com. 

ld:01AB260183AD7782 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 0003/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0.010.000.238/2023 

OBJETO: Constitui objeto do presente convênio a AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA NA ZONA URBANA DO MUNICf PIO DE PAJEÚ DO PIAUI -PI., 
conforme as especificações constantes do Plano de Trabalho Aprovado pela concedente e 
especificações contidas no Projeto Básico e Edital. 

ATA DA SES O DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

Aos catorze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três às 11 :58h (onze horas e 

cinquenta e oito minutos), na sala de reunião da Comissão Permanente de licitação, reuniu-se 

a Presidente da Comissão Permanente de Licitação Sr.• Maria do Socorro Silva Martins Moura 

e demais membros, para, em atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/9, e 

no Edital do Processo Llcltatório Tomada de Preços nº 003/2023, analisar e Julgar as propostas 

de preços da licitação cujo objeto é a Contratação de empresa para AMPLIAÇÃO DO SISTEMA 

DE ABASTECIMENTO DE AGUA NA ZONA URBANA DO MUNICf PIO DE PAJEÚ DO PIAUI -

PI., conforma as especificações constantes do Plano de Trabalho Aprovado pela concedente e 

especificações contidas no Projeto Básico e Edital . Iniciada a sessão, a Presidente destacou que, 

considerando que atualmente o Município dispõe de profissional com conhecimento técnicio na 

área de engenharia, portanto, apto a realizar uma análise mais detalhada dos aspectos. técnicx:,s 

das propostas de preços apresentadas pelas licitantes declaradas habilitadas durante a fase de 

julgamento dos documentos de habilitação, as planilhas foram remetidas ao setor de engenharia 

do Muniç'rpio para análise e manifestação acerca da compatibilidade quantitativa e qualitativa 

das propostas apresentadas para com o Projeto de engenharia que serviu. de base para a 

licitação. Após análise, foi emitido parecer técnico pelo engenheiro que integra a presente ata 

para todos os efeitos legais como se nela transcritas, que analisou a compatibilidade das 

propostas apresentadas para com o Projeto Básico e Edital, recomendando a Comissão 

Permanente de Licitação proferisse o seguinte julgamento: 

----- -- -···- : -- - -A 
OONST'RUTOTA UlCAR a.AS$0ACADA R$4lill.800,00 PRCF'OSTAIEMCONFCWWIDIIDECOMIEDITAALAS •~ ,. EIREU 

ESPEC1F1CAÇOE9 E QUANTITATIVOS PREVISTO NO I 

PROJETO BMICO. .. E8CALAT!W<81'0RTe DUClA881ACADA Rl4lll.teO.n PROPOSTA EM De8ACORDOCOM O 
GERAiSLTDA-e.PP PROJETO BÂ81CO. 

11' ~~A R14lll.115,t0 -nvrvoAEM 

~-e PROJETO BÂ81CO. .. PROJECON PAOJET08 a.A881FICAOA 500.000,00 PROPOSTA EM CONFORMIMOE COM EDITML NJ 

ESPEC1F1CAÇOE9 E QUANTITATIV09 PREViSTO NO 

PROJETO BASIC(), 

E CONSTRUÇAO BREU 

Em seguida a Presidente destacou que, considerando o parecer técnico apresentado pelo 

engenheiro foi proferido o julgamento das propostas de preços, cuja motivação levou em 

conta o Parecer do Técnico da Engenharia uma vez que os membros da Comissão não 

possuem conhecimento na área da construção civil para analisar se as propostas 

apresentadas preenchem os requisitos qualitativos e quantitativos fixados no Projeto Básico 

que serviu de base para a licitação. Após julgamento das propostas de preços a Comissão 

declarou vencedora da licitação a empresa ÇONSTRUTOTA LOCAR EIRELI. CNPJ: 

29.619.312/0001-60, por ter preenchido aos requisitos de habilitação e apresentado a 

proposta de menor preço em conformidade com as especificações e quantitativos previstos 

no projeto básico. Realizado o julgamento da proposta a CPL declarou o resultado do 

certame, anunciando como vencedora do procedimento Licitatório a empresa 

CONSTRUTOTA LOCAR EIRELI, com a proposta comercial no valor total de RS 498,500.00 

(Quatroce'n.tos e noventa e 9110 mil e quinhentos reais), para execução do objeto da licitação. 

Proferido o julgamento das propostas, Presidente perguntou se havia algum 

questionamento, sendo que nenhum questionamento foi apresentado pelos presentes. Em 

seguida a Presidente solicitou que a presente ata fosse publicada no Diério oficial dos 

Municípios, conforme determina o Art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, em respeito só principio 

da tra~sparência e publicidade dos atos públicos, bem como para notificar todos os licitantes 

do Julgamento das propostas de preços e, querendo, apresentar recurso administrativo no 

prazo legal, cujo termo inicial, será no primeiro dia útil subsequente a publicação dessa ata 

na Imprensa oficial. Nada mais havendo a ser consignada em ata a mesma foi lida e 

aprovada por todos os presentes, sendo rubricada pela Presidente e demais membros da 

Comissão Permanente de Licitação. 

Martnete Lopes Lima 
Membro da CPL 

Maria do Socorro SIiva Martins Moura 
Presidente CPL - PMP-PI 

Martnalva Lopes Lima 
Membro da CPL 

1 
~ 
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' ESTADO DO PIAUÍ 
' PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

, COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

BXnA.10 PAIOAL DB ATA DBIIIGJSTIO DBl'IIIÇ08 N' OIIIL'2ll2 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001.002.798/2022. 
MODAUDADE: PREGÃO ELETRONICO: SRP Nº 0041/2022. 
OBJETO: Contratação de serviços especializados para o gerenciamento, acompanhamento e fiscalização de obras 

e serviços de engenharia executados pelo Munidpio de Pajeú do PiauL corúorme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

Pregoeira: Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Data Adjudicação: 09/01/2023 
Homologação: 09/01/2023 
Data da Assinatura da ARP: 00/03/2023 
VAUDADE: 12 (doze) meses 
Gerenciador do SRP • Sec. de Planejamento e Administração: Ana Oáudia Tavares dos Reis 
Empresa Vencedora: CLAYrON OLIVEIRA DOS SANTOS LTDA, C.N.P.J:19.088.077/0001-93 

I - DOS ITENS REGISTRADOS: 
tarll 

fflll UND QUANT VALO&IIIINIAL VALO&TarALIPmUIIIB 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPEOAUZAOOS PARA O GERENOAMFNJ'O, 
ACOMPANHAMENTO E FISCAIJZAÇÃO OE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

01 sv BXECUl"AIJOS PELO MUNiclPIO DE PA)EÚ DO 01 R$9.000,000 R$108.000,00 
PIAut CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGaNOAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS 
ANEXOS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTEI (c,nto t oito lllil ,..is) R$108.000,00 

ll • ORGÃO GERENCIADOR: A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Pajeú do PiauL na 
condição de Gerenciador do sistema de registros de preços municipal é responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos deste Pregão Eletrôrúco SRP n• 0041/2022 e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
Ili - ÓRGÃOS PARTICTPANTES: Os órgãos participantes dos procedimentos iniciais deste SRP e integrantes da 
Ata de Registro de Preços, que motivaram seu interesse conforme a Lei Murúcipal 00/13, será todos os Órgãos que 
fazem parte da Administração Direta e indireta do Munidpio de Pajeú do Piauí-PI: 

• A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração poderá ser convocada de 
acordo com cada neressidade Administrativa, observada a demanda exigida e prazo para atendimento 
conforme exigências do Edital de Registro de Preços Geral, a qual fica recepcionada como neste extrato 
transcrita; 

• A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere (AC) ficarão adstritos a 
indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em corúormidade com o planejamento 
realizado pela Secretaria de Administração, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle 
das quantidades licitadas e emissão das respectivas liberações, corúorme seja cada caso; 

• A unidade requisitante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua necessidade pontual, 
observando sempre as condições do Extrato Parcial, os itens e respectivas especificações, levando-se em 
consideração as quantidades máximas definidas no Termo de Referência (fR) e demais disposições da Ata 
de Registro Geral; 

• Os preços registrados são os máximos admitidos, devendo a contratação ser precedida de pesquisa de 
mercado no mercado, na forma prevista no art. 15, § 4°, da Lei 8.666/1993 e art. 12 do Decreto Estadual n• 
11.319/2004. 

• A Ala de Registro 0041/2022 integra este Extraio PmW como se nele estivesse transcrito para todos os 
efeitos, no teor contido no Processo Administrativo N': 001.oo2.'/98/2022. 

IV - UCITANTES DETHNTORES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

UCITANTE 
CLA YI'ON OLIVEIRA DOS SANTOS L TDA, atravél de sea INldo representanle 
leal 

CNPJ C.N.P.J N': 19.088.077/0001-93, Inscrição Estadual N': 19.722.906-9 

REPRESENTANTE 
Senhor: Oayton Oliveira dos Santos RG: 468630636 SSP /PI e CPF: 022.987.203-47, 
CREA-PI N': 1920390545 P 

ENDEREÇO 
endereço na Rua Fernando Marques, 669, bairro: centro, Floriano -PL E-mail: 
claytonoliveira1988fmnail.com. 

ld:01AB260183AD7782 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 0003/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0.010.000.238/2023 

OBJETO: Constitui objeto do presente convênio a AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA NA ZONA URBANA DO MUNICf PIO DE PAJEÚ DO PIAUI -PI., 
conforme as especificações constantes do Plano de Trabalho Aprovado pela concedente e 
especificações contidas no Projeto Básico e Edital. 

ATA DA SES O DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

Aos catorze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três às 11 :58h (onze horas e 

cinquenta e oito minutos), na sala de reunião da Comissão Permanente de licitação, reuniu-se 

a Presidente da Comissão Permanente de Licitação Sr.• Maria do Socorro Silva Martins Moura 

e demais membros, para, em atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/9, e 

no Edital do Processo Llcltatório Tomada de Preços nº 003/2023, analisar e Julgar as propostas 

de preços da licitação cujo objeto é a Contratação de empresa para AMPLIAÇÃO DO SISTEMA 

DE ABASTECIMENTO DE AGUA NA ZONA URBANA DO MUNICf PIO DE PAJEÚ DO PIAUI -

PI., conforma as especificações constantes do Plano de Trabalho Aprovado pela concedente e 

especificações contidas no Projeto Básico e Edital . Iniciada a sessão, a Presidente destacou que, 

considerando que atualmente o Município dispõe de profissional com conhecimento técnicio na 

área de engenharia, portanto, apto a realizar uma análise mais detalhada dos aspectos. técnicx:,s 

das propostas de preços apresentadas pelas licitantes declaradas habilitadas durante a fase de 

julgamento dos documentos de habilitação, as planilhas foram remetidas ao setor de engenharia 

do Muniç'rpio para análise e manifestação acerca da compatibilidade quantitativa e qualitativa 

das propostas apresentadas para com o Projeto de engenharia que serviu. de base para a 

licitação. Após análise, foi emitido parecer técnico pelo engenheiro que integra a presente ata 

para todos os efeitos legais como se nela transcritas, que analisou a compatibilidade das 

propostas apresentadas para com o Projeto Básico e Edital, recomendando a Comissão 

Permanente de Licitação proferisse o seguinte julgamento: 

----- -- -···- : -- - -A 
OONST'RUTOTA UlCAR a.AS$0ACADA R$4lill.800,00 PRCF'OSTAIEMCONFCWWIDIIDECOMIEDITAALAS •~ ,. EIREU 

ESPEC1F1CAÇOE9 E QUANTITATIVOS PREVISTO NO I 

PROJETO BMICO. .. E8CALAT!W<81'0RTe DUClA881ACADA Rl4lll.teO.n PROPOSTA EM De8ACORDOCOM O 
GERAiSLTDA-e.PP PROJETO BÂ81CO. 

11' ~~A R14lll.115,t0 -nvrvoAEM 

~-e PROJETO BÂ81CO. .. PROJECON PAOJET08 a.A881FICAOA 500.000,00 PROPOSTA EM CONFORMIMOE COM EDITML NJ 

ESPEC1F1CAÇOE9 E QUANTITATIV09 PREViSTO NO 

PROJETO BASIC(), 

E CONSTRUÇAO BREU 

Em seguida a Presidente destacou que, considerando o parecer técnico apresentado pelo 

engenheiro foi proferido o julgamento das propostas de preços, cuja motivação levou em 

conta o Parecer do Técnico da Engenharia uma vez que os membros da Comissão não 

possuem conhecimento na área da construção civil para analisar se as propostas 

apresentadas preenchem os requisitos qualitativos e quantitativos fixados no Projeto Básico 

que serviu de base para a licitação. Após julgamento das propostas de preços a Comissão 

declarou vencedora da licitação a empresa ÇONSTRUTOTA LOCAR EIRELI. CNPJ: 

29.619.312/0001-60, por ter preenchido aos requisitos de habilitação e apresentado a 

proposta de menor preço em conformidade com as especificações e quantitativos previstos 

no projeto básico. Realizado o julgamento da proposta a CPL declarou o resultado do 

certame, anunciando como vencedora do procedimento Licitatório a empresa 

CONSTRUTOTA LOCAR EIRELI, com a proposta comercial no valor total de RS 498,500.00 

(Quatroce'n.tos e noventa e 9110 mil e quinhentos reais), para execução do objeto da licitação. 

Proferido o julgamento das propostas, Presidente perguntou se havia algum 

questionamento, sendo que nenhum questionamento foi apresentado pelos presentes. Em 

seguida a Presidente solicitou que a presente ata fosse publicada no Diério oficial dos 

Municípios, conforme determina o Art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, em respeito só principio 

da tra~sparência e publicidade dos atos públicos, bem como para notificar todos os licitantes 

do Julgamento das propostas de preços e, querendo, apresentar recurso administrativo no 

prazo legal, cujo termo inicial, será no primeiro dia útil subsequente a publicação dessa ata 

na Imprensa oficial. Nada mais havendo a ser consignada em ata a mesma foi lida e 

aprovada por todos os presentes, sendo rubricada pela Presidente e demais membros da 

Comissão Permanente de Licitação. 

Martnete Lopes Lima 
Membro da CPL 

Maria do Socorro SIiva Martins Moura 
Presidente CPL - PMP-PI 

Martnalva Lopes Lima 
Membro da CPL 

1 
~ 
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ld:OE289725851088EO 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

A VISO PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRA TO Nº: 0034/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 0012/2023. 
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei N• Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000626/2023. 

ESPÉCIE: Contrato Administrativo n•: 0034/2023, firmado entre o Município de Pajeú do Piauí-PL 
pessoa jurídica de direito público interno, C.N.P.J n• 01.612.602/0001~2, com sede na Av. Maria Ribeiro 
Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PL e de outro lado a empresa DIDI MOTORES E CIA LDTA C.N.P.J 
Nº: 08.585.096/0001-09, localizada na Rua Bento Leão, n 264 B, centro, Floriano-PI. Representante legal 
o Sr. o Sr. Jose Valdir Borges da Silva RG: 772.950SSP PI e CPF: 274.552.623.53 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e consertos em 
geral de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para atender as necessidades do 
Munidpio de Pajeú do Piauí-PI. 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 16.935,00 (dezesseis mil novecentos e trinta e dnro reais). 

DATA DA ASSINATURA: 13 de março 2023 

SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante o Município de Pajeú do Piauí-PI, O limo. Sr. José Welinton Ribeiro 
de Lima, Secretário Municipal do Meio Ambiente de Pajeú do Piauí-PI e a empresa DIDI MOTORES E 
CTA LDTA C.N.P.J N°: 08.585.096/0001-09, localizada na Rua Bento Leão, n 264 B, centro, Floriano-PI. 
Representante legal o Sr. Jose Valdir Borges da Silva RG: 772.95055P PI e CPF: 274.552.623.53. 

Pajeú do Piauí, 13 de março de 2023 

José Welinton Ribeiro de Lima 
Secretário Munidpal do Meio Ambiente 

ld: lOEF 2216402488D6 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº: 12/2023 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei Nº Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0.010.0062612023. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e consertos em 

geral de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para atender as necessidades do 

município de Pajeú do Piauí-PI. 

TERMO DE RATIFICAÇAO 

O limo. Sr. José Welinton Ribeiro de Lima, Secretârio Municipal do Meio Ambiente de Pajeú do Piauí
PI, no uso de suas atribuições legais, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta no 
Processo Admirústrativo nº: 0.010.000626/2023, RATIFICA a declaração do Dispensa de Licitação nº: 
012/2023, com fundamento no Art. 24, inciso II da Lei N° Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos 

documentos acostados aos autos, Contratação de empresa para prestação de serviços de 

manutenção e concertos em geral de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para 

atender as necessidades do município de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificado no projeto 

bãsico, a ser executado pela empresa DIDI MOTORES E CIA WTA C.N.P.J Nº: 08.585.096/0001-
09, localizada na Rua Bento Leão, n 264 B, centro, Floriano-PI, Representante legal o Sr. Jose 
Valdir Borges da Silva RG: 772.95055P PI e CPF: 274.552.623.53, pelo valor total de R$ 16.935,00 
(dezesseis mil novecentos e trinta e cinco reais) determinando que se prooeda a publicação da presente 
Ratificação e elaboração e devida publicação do extrato de contrato. 

Pajeú do Piauí, 13 de março de 2023 

José Welinton Ribeiro de Lima 
Secretário Municipal do Meio Ambiente 

ld:0B620C34C9FCSC2C 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS -SRP N" 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0.010.000.444/2023 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do SocorroSilva 
Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 003/2023 de 02 de janeiro de 2023, torna 
público licitação na modalidade Pregão Eletrônico n• 007/2023, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. na 
forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e subsidiariamenle, com 
a Lei Federal n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais legislações vigentes, bem 
como as disposições descritas na integra deste edital e seus anexos cujo objeto e á escolha da proposta 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DE 
GaNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E AÇÕES 
MANTIDOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DE PAJEÚ DO PIAUÍ CONFORME PREVISTO 
NO TERMO DE REFERaNCIA E EDITAL. 

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; Á Partir Do Dia 15/03/2023 Às 17:00hs; 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS; A Partir Do Dia 27/03/2023 Às 08:00hs. 
(ENDEREÇO ELETRÔNICO DF), 
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Mais informações peioE-mail: cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail.com. 
O Edital completo estará à disposição dos interessados na CPL- PMP, que deverão comparecer munidos 
de pen drive ou outra mídia móvel 

VISTO: 

Pajeú do Piauí-PI 14 de Março de 2023 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
PregoeirtúCPL-PMPPI 

Ana Oáudía Tavares dos Reis 
Secretário de Planejamento e Administração 

ld:OSD4F65353D48C71 

ESTADO DO PIAUÍ 
P R EFEITURA M U NICIPAL DE PAJEÚ DO P I AUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇO Nº 004/203 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0 .010.000.706/2023 
OBJETO: Contratação dos serviços técnicos especializados visando o planejamento, a 
organização, a execução e a realização de concurso público para provimento dos cargos do 
quadro de pessoal e fetivo do M unicípio de Pajeú do P iau í, conforme especificações contidas 
no Edital e seus anexos 

O Munic ípio de Pajeú do P iauf, a través da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
no uso de suas atribuições legais. torna público para conhecimento dos interessados. que no 
momento da e laboração do Aviso de licitação do processo lici tatório na modalidade Tomada 
de Preço nº 004/2023, houve erro de d ig itação na ind icação do mês de abertu ra do certame, 
ocorrência que necessita de çorreção, motivo pelo qual se promove a seguinte ERRA TA : 

No Aviso de Publicação da T omada de Preço nº 004/2023, publicado no diá rio Oficial do 
M unicípio do Piauí, ediçãq que circu lou no dia 14 .03.2023: 

/ 

ONDE SE L ~ : · DATA DA SESSÃO: 29 d e maio d e 2023. 

LEIA-SE: DATA DA SESSÃO: 29 de mar o de 2023. 

A Presidente infdrma a inda' que permanecem inalteradas todas as demais informações 
publicadas an terio rmente, reíte ra ndo que a sessão de abertura da licitação ocorre rá no 
dia 29 d e março de 2023, âs 08:30 horas. M ais informações podem ser obtidas na Sala 
da Comissão P e rma·nente de Licitações localizada à R ua Maria Bibeiro A ntunes, s/n, 
Centro de ?ajeú do P iaui , pelo telefone (089) 3532-0222 o u através do E-mail: 
cpJpajeu.p Yefeituradepajeu@gmail.com. 

Visto: 

Pajeú do Piauí, 14 de março de 2023. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoeira/CPL. PMPPI 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
S ecre tá ria Municipal d e Planejame nto e Admin istração 
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ld:OE289725851088EO 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

A VISO PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRA TO Nº: 0034/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 0012/2023. 
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei N• Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000626/2023. 

ESPÉCIE: Contrato Administrativo n•: 0034/2023, firmado entre o Município de Pajeú do Piauí-PL 
pessoa jurídica de direito público interno, C.N.P.J n• 01.612.602/0001~2, com sede na Av. Maria Ribeiro 
Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PL e de outro lado a empresa DIDI MOTORES E CIA LDTA C.N.P.J 
Nº: 08.585.096/0001-09, localizada na Rua Bento Leão, n 264 B, centro, Floriano-PI. Representante legal 
o Sr. o Sr. Jose Valdir Borges da Silva RG: 772.950SSP PI e CPF: 274.552.623.53 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e consertos em 
geral de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para atender as necessidades do 
Munidpio de Pajeú do Piauí-PI. 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 16.935,00 (dezesseis mil novecentos e trinta e dnro reais). 

DATA DA ASSINATURA: 13 de março 2023 

SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante o Município de Pajeú do Piauí-PI, O limo. Sr. José Welinton Ribeiro 
de Lima, Secretário Municipal do Meio Ambiente de Pajeú do Piauí-PI e a empresa DIDI MOTORES E 
CTA LDTA C.N.P.J N°: 08.585.096/0001-09, localizada na Rua Bento Leão, n 264 B, centro, Floriano-PI. 
Representante legal o Sr. Jose Valdir Borges da Silva RG: 772.95055P PI e CPF: 274.552.623.53. 

Pajeú do Piauí, 13 de março de 2023 

José Welinton Ribeiro de Lima 
Secretário Munidpal do Meio Ambiente 

ld: lOEF 2216402488D6 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº: 12/2023 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei Nº Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0.010.0062612023. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e consertos em 

geral de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para atender as necessidades do 

município de Pajeú do Piauí-PI. 

TERMO DE RATIFICAÇAO 

O limo. Sr. José Welinton Ribeiro de Lima, Secretârio Municipal do Meio Ambiente de Pajeú do Piauí
PI, no uso de suas atribuições legais, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta no 
Processo Admirústrativo nº: 0.010.000626/2023, RATIFICA a declaração do Dispensa de Licitação nº: 
012/2023, com fundamento no Art. 24, inciso II da Lei N° Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos 

documentos acostados aos autos, Contratação de empresa para prestação de serviços de 

manutenção e concertos em geral de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para 

atender as necessidades do município de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificado no projeto 

bãsico, a ser executado pela empresa DIDI MOTORES E CIA WTA C.N.P.J Nº: 08.585.096/0001-
09, localizada na Rua Bento Leão, n 264 B, centro, Floriano-PI, Representante legal o Sr. Jose 
Valdir Borges da Silva RG: 772.95055P PI e CPF: 274.552.623.53, pelo valor total de R$ 16.935,00 
(dezesseis mil novecentos e trinta e cinco reais) determinando que se prooeda a publicação da presente 
Ratificação e elaboração e devida publicação do extrato de contrato. 

Pajeú do Piauí, 13 de março de 2023 

José Welinton Ribeiro de Lima 
Secretário Municipal do Meio Ambiente 

ld:0B620C34C9FCSC2C 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS -SRP N" 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0.010.000.444/2023 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do SocorroSilva 
Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 003/2023 de 02 de janeiro de 2023, torna 
público licitação na modalidade Pregão Eletrônico n• 007/2023, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. na 
forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e subsidiariamenle, com 
a Lei Federal n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais legislações vigentes, bem 
como as disposições descritas na integra deste edital e seus anexos cujo objeto e á escolha da proposta 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DE 
GaNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E AÇÕES 
MANTIDOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DE PAJEÚ DO PIAUÍ CONFORME PREVISTO 
NO TERMO DE REFERaNCIA E EDITAL. 

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; Á Partir Do Dia 15/03/2023 Às 17:00hs; 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS; A Partir Do Dia 27/03/2023 Às 08:00hs. 
(ENDEREÇO ELETRÔNICO DF), 
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Mais informações peioE-mail: cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail.com. 
O Edital completo estará à disposição dos interessados na CPL- PMP, que deverão comparecer munidos 
de pen drive ou outra mídia móvel 

VISTO: 

Pajeú do Piauí-PI 14 de Março de 2023 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
PregoeirtúCPL-PMPPI 

Ana Oáudía Tavares dos Reis 
Secretário de Planejamento e Administração 

ld:OSD4F65353D48C71 

ESTADO DO PIAUÍ 
P R EFEITURA M U NICIPAL DE PAJEÚ DO P I AUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇO Nº 004/203 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0 .010.000.706/2023 
OBJETO: Contratação dos serviços técnicos especializados visando o planejamento, a 
organização, a execução e a realização de concurso público para provimento dos cargos do 
quadro de pessoal e fetivo do M unicípio de Pajeú do P iau í, conforme especificações contidas 
no Edital e seus anexos 

O Munic ípio de Pajeú do P iauf, a través da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
no uso de suas atribuições legais. torna público para conhecimento dos interessados. que no 
momento da e laboração do Aviso de licitação do processo lici tatório na modalidade Tomada 
de Preço nº 004/2023, houve erro de d ig itação na ind icação do mês de abertu ra do certame, 
ocorrência que necessita de çorreção, motivo pelo qual se promove a seguinte ERRA TA : 

No Aviso de Publicação da T omada de Preço nº 004/2023, publicado no diá rio Oficial do 
M unicípio do Piauí, ediçãq que circu lou no dia 14 .03.2023: 

/ 

ONDE SE L ~ : · DATA DA SESSÃO: 29 d e maio d e 2023. 

LEIA-SE: DATA DA SESSÃO: 29 de mar o de 2023. 

A Presidente infdrma a inda' que permanecem inalteradas todas as demais informações 
publicadas an terio rmente, reíte ra ndo que a sessão de abertura da licitação ocorre rá no 
dia 29 d e março de 2023, âs 08:30 horas. M ais informações podem ser obtidas na Sala 
da Comissão P e rma·nente de Licitações localizada à R ua Maria Bibeiro A ntunes, s/n, 
Centro de ?ajeú do P iaui , pelo telefone (089) 3532-0222 o u através do E-mail: 
cpJpajeu.p Yefeituradepajeu@gmail.com. 

Visto: 

Pajeú do Piauí, 14 de março de 2023. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoeira/CPL. PMPPI 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
S ecre tá ria Municipal d e Planejame nto e Admin istração 
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ld:OE289725851088EO 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

A VISO PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRA TO Nº: 0034/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 0012/2023. 
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei N• Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000626/2023. 

ESPÉCIE: Contrato Administrativo n•: 0034/2023, firmado entre o Município de Pajeú do Piauí-PL 
pessoa jurídica de direito público interno, C.N.P.J n• 01.612.602/0001~2, com sede na Av. Maria Ribeiro 
Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PL e de outro lado a empresa DIDI MOTORES E CIA LDTA C.N.P.J 
Nº: 08.585.096/0001-09, localizada na Rua Bento Leão, n 264 B, centro, Floriano-PI. Representante legal 
o Sr. o Sr. Jose Valdir Borges da Silva RG: 772.950SSP PI e CPF: 274.552.623.53 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e consertos em 
geral de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para atender as necessidades do 
Munidpio de Pajeú do Piauí-PI. 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 16.935,00 (dezesseis mil novecentos e trinta e dnro reais). 

DATA DA ASSINATURA: 13 de março 2023 

SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante o Município de Pajeú do Piauí-PI, O limo. Sr. José Welinton Ribeiro 
de Lima, Secretário Municipal do Meio Ambiente de Pajeú do Piauí-PI e a empresa DIDI MOTORES E 
CTA LDTA C.N.P.J N°: 08.585.096/0001-09, localizada na Rua Bento Leão, n 264 B, centro, Floriano-PI. 
Representante legal o Sr. Jose Valdir Borges da Silva RG: 772.95055P PI e CPF: 274.552.623.53. 

Pajeú do Piauí, 13 de março de 2023 

José Welinton Ribeiro de Lima 
Secretário Munidpal do Meio Ambiente 

ld: lOEF 2216402488D6 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº: 12/2023 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei Nº Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0.010.0062612023. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e consertos em 

geral de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para atender as necessidades do 

município de Pajeú do Piauí-PI. 

TERMO DE RATIFICAÇAO 

O limo. Sr. José Welinton Ribeiro de Lima, Secretârio Municipal do Meio Ambiente de Pajeú do Piauí
PI, no uso de suas atribuições legais, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta no 
Processo Admirústrativo nº: 0.010.000626/2023, RATIFICA a declaração do Dispensa de Licitação nº: 
012/2023, com fundamento no Art. 24, inciso II da Lei N° Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos 

documentos acostados aos autos, Contratação de empresa para prestação de serviços de 

manutenção e concertos em geral de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para 

atender as necessidades do município de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificado no projeto 

bãsico, a ser executado pela empresa DIDI MOTORES E CIA WTA C.N.P.J Nº: 08.585.096/0001-
09, localizada na Rua Bento Leão, n 264 B, centro, Floriano-PI, Representante legal o Sr. Jose 
Valdir Borges da Silva RG: 772.95055P PI e CPF: 274.552.623.53, pelo valor total de R$ 16.935,00 
(dezesseis mil novecentos e trinta e cinco reais) determinando que se prooeda a publicação da presente 
Ratificação e elaboração e devida publicação do extrato de contrato. 

Pajeú do Piauí, 13 de março de 2023 

José Welinton Ribeiro de Lima 
Secretário Municipal do Meio Ambiente 

ld:0B620C34C9FCSC2C 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS -SRP N" 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0.010.000.444/2023 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do SocorroSilva 
Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 003/2023 de 02 de janeiro de 2023, torna 
público licitação na modalidade Pregão Eletrônico n• 007/2023, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. na 
forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e subsidiariamenle, com 
a Lei Federal n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais legislações vigentes, bem 
como as disposições descritas na integra deste edital e seus anexos cujo objeto e á escolha da proposta 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DE 
GaNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E AÇÕES 
MANTIDOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DE PAJEÚ DO PIAUÍ CONFORME PREVISTO 
NO TERMO DE REFERaNCIA E EDITAL. 

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; Á Partir Do Dia 15/03/2023 Às 17:00hs; 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS; A Partir Do Dia 27/03/2023 Às 08:00hs. 
(ENDEREÇO ELETRÔNICO DF), 
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Mais informações peioE-mail: cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail.com. 
O Edital completo estará à disposição dos interessados na CPL- PMP, que deverão comparecer munidos 
de pen drive ou outra mídia móvel 

VISTO: 

Pajeú do Piauí-PI 14 de Março de 2023 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
PregoeirtúCPL-PMPPI 

Ana Oáudía Tavares dos Reis 
Secretário de Planejamento e Administração 

ld:OSD4F65353D48C71 

ESTADO DO PIAUÍ 
P R EFEITURA M U NICIPAL DE PAJEÚ DO P I AUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇO Nº 004/203 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0 .010.000.706/2023 
OBJETO: Contratação dos serviços técnicos especializados visando o planejamento, a 
organização, a execução e a realização de concurso público para provimento dos cargos do 
quadro de pessoal e fetivo do M unicípio de Pajeú do P iau í, conforme especificações contidas 
no Edital e seus anexos 

O Munic ípio de Pajeú do P iauf, a través da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
no uso de suas atribuições legais. torna público para conhecimento dos interessados. que no 
momento da e laboração do Aviso de licitação do processo lici tatório na modalidade Tomada 
de Preço nº 004/2023, houve erro de d ig itação na ind icação do mês de abertu ra do certame, 
ocorrência que necessita de çorreção, motivo pelo qual se promove a seguinte ERRA TA : 

No Aviso de Publicação da T omada de Preço nº 004/2023, publicado no diá rio Oficial do 
M unicípio do Piauí, ediçãq que circu lou no dia 14 .03.2023: 

/ 

ONDE SE L ~ : · DATA DA SESSÃO: 29 d e maio d e 2023. 

LEIA-SE: DATA DA SESSÃO: 29 de mar o de 2023. 

A Presidente infdrma a inda' que permanecem inalteradas todas as demais informações 
publicadas an terio rmente, reíte ra ndo que a sessão de abertura da licitação ocorre rá no 
dia 29 d e março de 2023, âs 08:30 horas. M ais informações podem ser obtidas na Sala 
da Comissão P e rma·nente de Licitações localizada à R ua Maria Bibeiro A ntunes, s/n, 
Centro de ?ajeú do P iaui , pelo telefone (089) 3532-0222 o u através do E-mail: 
cpJpajeu.p Yefeituradepajeu@gmail.com. 

Visto: 

Pajeú do Piauí, 14 de março de 2023. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoeira/CPL. PMPPI 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
S ecre tá ria Municipal d e Planejame nto e Admin istração 
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ld:OE289725851088EO 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

A VISO PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRA TO Nº: 0034/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 0012/2023. 
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei N• Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000626/2023. 

ESPÉCIE: Contrato Administrativo n•: 0034/2023, firmado entre o Município de Pajeú do Piauí-PL 
pessoa jurídica de direito público interno, C.N.P.J n• 01.612.602/0001~2, com sede na Av. Maria Ribeiro 
Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PL e de outro lado a empresa DIDI MOTORES E CIA LDTA C.N.P.J 
Nº: 08.585.096/0001-09, localizada na Rua Bento Leão, n 264 B, centro, Floriano-PI. Representante legal 
o Sr. o Sr. Jose Valdir Borges da Silva RG: 772.950SSP PI e CPF: 274.552.623.53 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e consertos em 
geral de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para atender as necessidades do 
Munidpio de Pajeú do Piauí-PI. 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 16.935,00 (dezesseis mil novecentos e trinta e dnro reais). 

DATA DA ASSINATURA: 13 de março 2023 

SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante o Município de Pajeú do Piauí-PI, O limo. Sr. José Welinton Ribeiro 
de Lima, Secretário Municipal do Meio Ambiente de Pajeú do Piauí-PI e a empresa DIDI MOTORES E 
CTA LDTA C.N.P.J N°: 08.585.096/0001-09, localizada na Rua Bento Leão, n 264 B, centro, Floriano-PI. 
Representante legal o Sr. Jose Valdir Borges da Silva RG: 772.95055P PI e CPF: 274.552.623.53. 

Pajeú do Piauí, 13 de março de 2023 

José Welinton Ribeiro de Lima 
Secretário Munidpal do Meio Ambiente 

ld: lOEF 2216402488D6 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº: 12/2023 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei Nº Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0.010.0062612023. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e consertos em 

geral de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para atender as necessidades do 

município de Pajeú do Piauí-PI. 

TERMO DE RATIFICAÇAO 

O limo. Sr. José Welinton Ribeiro de Lima, Secretârio Municipal do Meio Ambiente de Pajeú do Piauí
PI, no uso de suas atribuições legais, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta no 
Processo Admirústrativo nº: 0.010.000626/2023, RATIFICA a declaração do Dispensa de Licitação nº: 
012/2023, com fundamento no Art. 24, inciso II da Lei N° Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos 

documentos acostados aos autos, Contratação de empresa para prestação de serviços de 

manutenção e concertos em geral de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para 

atender as necessidades do município de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificado no projeto 

bãsico, a ser executado pela empresa DIDI MOTORES E CIA WTA C.N.P.J Nº: 08.585.096/0001-
09, localizada na Rua Bento Leão, n 264 B, centro, Floriano-PI, Representante legal o Sr. Jose 
Valdir Borges da Silva RG: 772.95055P PI e CPF: 274.552.623.53, pelo valor total de R$ 16.935,00 
(dezesseis mil novecentos e trinta e cinco reais) determinando que se prooeda a publicação da presente 
Ratificação e elaboração e devida publicação do extrato de contrato. 

Pajeú do Piauí, 13 de março de 2023 

José Welinton Ribeiro de Lima 
Secretário Municipal do Meio Ambiente 

ld:0B620C34C9FCSC2C 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS -SRP N" 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0.010.000.444/2023 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do SocorroSilva 
Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 003/2023 de 02 de janeiro de 2023, torna 
público licitação na modalidade Pregão Eletrônico n• 007/2023, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. na 
forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e subsidiariamenle, com 
a Lei Federal n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais legislações vigentes, bem 
como as disposições descritas na integra deste edital e seus anexos cujo objeto e á escolha da proposta 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DE 
GaNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E AÇÕES 
MANTIDOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DE PAJEÚ DO PIAUÍ CONFORME PREVISTO 
NO TERMO DE REFERaNCIA E EDITAL. 

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; Á Partir Do Dia 15/03/2023 Às 17:00hs; 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS; A Partir Do Dia 27/03/2023 Às 08:00hs. 
(ENDEREÇO ELETRÔNICO DF), 
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Mais informações peioE-mail: cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail.com. 
O Edital completo estará à disposição dos interessados na CPL- PMP, que deverão comparecer munidos 
de pen drive ou outra mídia móvel 

VISTO: 

Pajeú do Piauí-PI 14 de Março de 2023 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
PregoeirtúCPL-PMPPI 

Ana Oáudía Tavares dos Reis 
Secretário de Planejamento e Administração 

ld:OSD4F65353D48C71 

ESTADO DO PIAUÍ 
P R EFEITURA M U NICIPAL DE PAJEÚ DO P I AUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇO Nº 004/203 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0 .010.000.706/2023 
OBJETO: Contratação dos serviços técnicos especializados visando o planejamento, a 
organização, a execução e a realização de concurso público para provimento dos cargos do 
quadro de pessoal e fetivo do M unicípio de Pajeú do P iau í, conforme especificações contidas 
no Edital e seus anexos 

O Munic ípio de Pajeú do P iauf, a través da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
no uso de suas atribuições legais. torna público para conhecimento dos interessados. que no 
momento da e laboração do Aviso de licitação do processo lici tatório na modalidade Tomada 
de Preço nº 004/2023, houve erro de d ig itação na ind icação do mês de abertu ra do certame, 
ocorrência que necessita de çorreção, motivo pelo qual se promove a seguinte ERRA TA : 

No Aviso de Publicação da T omada de Preço nº 004/2023, publicado no diá rio Oficial do 
M unicípio do Piauí, ediçãq que circu lou no dia 14 .03.2023: 

/ 

ONDE SE L ~ : · DATA DA SESSÃO: 29 d e maio d e 2023. 

LEIA-SE: DATA DA SESSÃO: 29 de mar o de 2023. 

A Presidente infdrma a inda' que permanecem inalteradas todas as demais informações 
publicadas an terio rmente, reíte ra ndo que a sessão de abertura da licitação ocorre rá no 
dia 29 d e março de 2023, âs 08:30 horas. M ais informações podem ser obtidas na Sala 
da Comissão P e rma·nente de Licitações localizada à R ua Maria Bibeiro A ntunes, s/n, 
Centro de ?ajeú do P iaui , pelo telefone (089) 3532-0222 o u através do E-mail: 
cpJpajeu.p Yefeituradepajeu@gmail.com. 

Visto: 

Pajeú do Piauí, 14 de março de 2023. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoeira/CPL. PMPPI 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
S ecre tá ria Municipal d e Planejame nto e Admin istração 
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ld:09FEC6BC6C728E9D 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, localizada 

na Rua Doroteu Sertão, 560 - Centro - Joaquim Pires, toma público, para conhecimento 

dos interessados que no dia 27 de MARÇO de 2023, às 09h00min, realizará licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, tendo por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CRIAÇÃO DE BASE DE DADOS DIGITAL DA DOCUMENTAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, INCLUINDO 
GERENCIAMENTO, PROCESSAMENTO E ARQUIVAMENTO DE DADOS, nos 

termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

Decreto Federal nº 10.024/2019 e suas alterações. Edital e seus anexos estão à disposição 

dos interessados no endereço supra de 2ª a 6ª feira no horário de 08:00 às 12:00 horas, e 

disponível no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí-Licitações Web e ainda site 

www.joaguimpirescontrata.com.br. Fone: (86) 3360 1341. E-mail: 

joaguimpirescontratacao@gmail.com 

Joaquim Pires - PI, 14 de março de 2023. 

Iranildo Pires Sampaio Vale 
Pregoeiro 

ld:089B81440EE88E9E 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, localizada 

na Rua Doroteu Sertão, 560 - Centro - Joaquim Pires, toma público, para conhecimento 

dos interessados que no dia 27 de MARÇO de 2023, às 14h00min, realizará licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, tendo por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LEVANTAMENTO FÍSICO E INSCRIÇÃO DOS BENS MÓVEIS 
PATRIMONIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES- PI, nos 

termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

Decreto Federal nº 10.024/2019 e suas alterações. Edital e seus anexos estão à disposição 

dos interessados no endereço supra de 2ª a 6ª feira no horário de 08:00 às 12:00 horas, e 

disponível no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí-Licitações Web e ainda site 

www.joaguimpirescontrata.com.br. Fone: (86) 3360 1341. E-mail: 

joaguimpirescontratacao@gmail.com 

Joaquim Pires - PI, 14 de março de 2023. 

Iranildo Pires Sampaio Vale 
Pregoeiro 

ld:0471BODAF64A88BE 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE UCITAÇJl.O Nº: 04/2023 

RJNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei Nº Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0.010.00209/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e consertos em geral 

de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para atender as necessidades do 
Município de Pajeú do Piauí-PI. 

A Comissão Permanente de Licitação de Pajeú do Piauí no uso de suas atribuições legais e considerando 

o disposto no Art. 49 da Lei n2 8.666/93, bem como o disposto na Súmula 473 do STF, resolve revogar a 

Dispensa de Licitação n2 04/2023, instaurada nos autos do Processo Administrativo n2 0.010.00209/2023. 

ld:089B81440EE88ESS 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 0.010.000.450/2023 . 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N•: 009/2023. 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, da Lei NO 8.666/93. 
OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para 
atender as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação do Município de Pajeú do 
Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da 
Lei Federal nº 8.666/93, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo n• 
0.010.000.450/2023, opinando para a realização da contratação direta dos serviços, com 
fundamento no art. 24, V da Lei n• 8.666/93, RATIFICA a declaração de Dispensa De Licitação 
Nº: 009/2023, para contratação direta de pessoa física para execução dos serviços de transporte 
escolar para atender as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí 
nos meses de Março a Julho, a ser executado Sr. Hesnandy Da Silva Oementino, portador do 
R.G Nº: RG: 4.363.999 SSP PI, e CPF: 095.134.943--06, residente na Localidade nova esperança, 
zona rural de Pajeú do Piauí-PI, pelo valor Global de Total de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e 
seiscentos reais), na seguinte rota: 

QUANT VALORUNIT./ 
VALOR TOTAL 

ROTA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PnOODIAS 
VEICULO DIALETIVO 

LETIVOS 

ROTA S: DESCRIÇÃO DA ROTA NOVA 
ESPERANÇA - CABISA·AROEIRAS-

01 R$216,00 R$21.600,00 os CASINHAS KM/DIA - Ll88 ~ 
TURNO- MANHÃ/rARDE 

Tudo em conformidade com os documentos acostados aos autos, determinando que se 
proceda a publicação da presente e a formalização de contrato ou instrumento similar 
conforme faculta o Art. 62 da Lei n• 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria Municipal de Educação 
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ld:09FEC6BC6C728E9D 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, localizada 

na Rua Doroteu Sertão, 560 - Centro - Joaquim Pires, toma público, para conhecimento 

dos interessados que no dia 27 de MARÇO de 2023, às 09h00min, realizará licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, tendo por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CRIAÇÃO DE BASE DE DADOS DIGITAL DA DOCUMENTAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, INCLUINDO 
GERENCIAMENTO, PROCESSAMENTO E ARQUIVAMENTO DE DADOS, nos 

termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

Decreto Federal nº 10.024/2019 e suas alterações. Edital e seus anexos estão à disposição 

dos interessados no endereço supra de 2ª a 6ª feira no horário de 08:00 às 12:00 horas, e 

disponível no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí-Licitações Web e ainda site 

www.joaguimpirescontrata.com.br. Fone: (86) 3360 1341. E-mail: 

joaguimpirescontratacao@gmail.com 

Joaquim Pires - PI, 14 de março de 2023. 

Iranildo Pires Sampaio Vale 
Pregoeiro 

ld:089B81440EE88E9E 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, localizada 

na Rua Doroteu Sertão, 560 - Centro - Joaquim Pires, toma público, para conhecimento 

dos interessados que no dia 27 de MARÇO de 2023, às 14h00min, realizará licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, tendo por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LEVANTAMENTO FÍSICO E INSCRIÇÃO DOS BENS MÓVEIS 
PATRIMONIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES- PI, nos 

termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

Decreto Federal nº 10.024/2019 e suas alterações. Edital e seus anexos estão à disposição 

dos interessados no endereço supra de 2ª a 6ª feira no horário de 08:00 às 12:00 horas, e 

disponível no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí-Licitações Web e ainda site 

www.joaguimpirescontrata.com.br. Fone: (86) 3360 1341. E-mail: 

joaguimpirescontratacao@gmail.com 

Joaquim Pires - PI, 14 de março de 2023. 

Iranildo Pires Sampaio Vale 
Pregoeiro 

ld:0471BODAF64A88BE 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE UCITAÇJl.O Nº: 04/2023 

RJNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei Nº Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0.010.00209/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e consertos em geral 

de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para atender as necessidades do 
Município de Pajeú do Piauí-PI. 

A Comissão Permanente de Licitação de Pajeú do Piauí no uso de suas atribuições legais e considerando 

o disposto no Art. 49 da Lei n2 8.666/93, bem como o disposto na Súmula 473 do STF, resolve revogar a 

Dispensa de Licitação n2 04/2023, instaurada nos autos do Processo Administrativo n2 0.010.00209/2023. 

ld:089B81440EE88ESS 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 0.010.000.450/2023 . 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N•: 009/2023. 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, da Lei NO 8.666/93. 
OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para 
atender as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação do Município de Pajeú do 
Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da 
Lei Federal nº 8.666/93, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo n• 
0.010.000.450/2023, opinando para a realização da contratação direta dos serviços, com 
fundamento no art. 24, V da Lei n• 8.666/93, RATIFICA a declaração de Dispensa De Licitação 
Nº: 009/2023, para contratação direta de pessoa física para execução dos serviços de transporte 
escolar para atender as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí 
nos meses de Março a Julho, a ser executado Sr. Hesnandy Da Silva Oementino, portador do 
R.G Nº: RG: 4.363.999 SSP PI, e CPF: 095.134.943--06, residente na Localidade nova esperança, 
zona rural de Pajeú do Piauí-PI, pelo valor Global de Total de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e 
seiscentos reais), na seguinte rota: 

QUANT VALORUNIT./ 
VALOR TOTAL 

ROTA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PnOODIAS 
VEICULO DIALETIVO 

LETIVOS 

ROTA S: DESCRIÇÃO DA ROTA NOVA 
ESPERANÇA - CABISA·AROEIRAS-

01 R$216,00 R$21.600,00 os CASINHAS KM/DIA - Ll88 ~ 
TURNO- MANHÃ/rARDE 

Tudo em conformidade com os documentos acostados aos autos, determinando que se 
proceda a publicação da presente e a formalização de contrato ou instrumento similar 
conforme faculta o Art. 62 da Lei n• 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria Municipal de Educação 
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ld:0B620C1D818597D9 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.706/2023 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Contratação dos serviços técnicos especializados visando o planejamento, a 
organização, a execução e a realização de concurso público para provimento dos cargos do 
quadro de pessoal efetivo do Município de Pãjeú do Piauí, conforme especificações contidas 
no Edital e seus anexos 

VALOR TOTAL ESTIMADO: Conforme valor arrecadado com as inscrições 

FONTE DE RECURSOS: PROPRIO 

DATA DA SESSÃO: 29 de maio de 2023. 
. . .. 

HORÁRIO: às 08:30 hóras: 

LOCAL DO EVENTO, RETIRADA DO EDITAL E INFORMAÇÕE_S: Sala da Comissão 
Permanente de Licitações na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Maria Ribeiro 
Antunes, s/rr, Centro de Pajeú do Piauí, mediante apresentação de 1 CD ou pen drive. Mais 
informações: cplpajeu:prefeíturadepajeu@gmail.com, www.pajeudopiaui.pi.gov.br ou ' pelo 
telefone (089} 3532-0222 . . · . 

Visto: 

Pajeú do Piauí-PI, 13 de março de 2023. 

Maria do Soco"º Silva M«rtins Moura 
Presidente CPL-PMPPI 

Ana Cláudia Tavares dos Rtís_ , . 
Secret,íri11 Munidplll de Pl""4Íinieiffo e A:dminismrção . .. ----

ld:01AB25D2F2BF9797 

l'ülll::.I< L!:::.G l~LA 1 IVU 
f AMMM MI IN I{ H'AI f)f 1 1\(,()/\ f){l f-lJ\lmo 1)() 1'1/\IJI 

AVISO DE DISPENSA nº 002/2023 - COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO li da 
Lei 14.133/2021 

A Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí - PI, em conformidade com Art. 
75, inciso li - da Lei Federal n.0 14.133/2021 , torna público aos interessados que 
a Câmara Municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
COMPRA DE CADEIRAS DE ESCRITÓRIO DE COURO E TECIDO PARA EQUIPAR 
GABINETES DOS VEREADORES, PLENÁRIO DA CÂMARA E SALA DE REUNIÕE 
PARA SANAR NECESSIDADES. Podendo eventuais interessados apresentarem 
Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

A proposta de Preços deverá ser entregue na Câmara Municipal de Lagoa do 
Barro do Piauí, Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 17/03/2023 
às 08h. Data de Abertura das Propostas: 17/03/2023, às 10h. 

DANIEL JOAQUIM DA SILVA 
Presidente da Câmara 

ld :05D4F63COB5D97 A4 

POOí R I f (,l',l /\ 1 IVO 
(/\Mfd-~I\Ml lNl(ll--'/\1 Ili l/\(,(l/l.[l(lHMW/llHll-1/\111 

AVISO DE DISPENSA nº 003/2023 - COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO li da 
Lei 14.133/2021 

A Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí - PI, em conformidade com Art. 
75, inciso li - da Lei Federal n. 0 14.133/2021, torna público aos interessados que 
a Câmara Municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
COMPRA DE MÓVEIS PARA EQUIPAR GABINETES DOS VEREADORES E SALA 
DE REUNIÕES PARA SANAR NECESSIDADES DESTA CASA. Podendo eventuais 
interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. 

A proposta de Preços deverá ser entregue na Câmara Municipal de Lagoa do 
Barro do Piauí, Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 17/03/2023 
às 09h. Data de Abertura das Propostas: 17/03/2023, às 11 h. 

DANIEL JOAQUIM DA SILVA 
Presidente da Câ mara 

ld:0CC55195DF0F978F 

PODER LEGISLAT IVO 
(:AMARA MIINIC'.IPAI nF I AêaOA no RARRO no PIAIII 

Portaria NII 011/2023 Nomeia o servidor na forma 
que estabelece e da outras 
providencias 

O presidente da Câmara de Vereadores de Lagoa do Barro do 
Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1 11 - Nomear o Sr. MANOEL MENDES DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF - 026.601.943-94 e portador da cédula de 
identidade n11 S4.84S.833 - SSP /SP, para exercer em Comissão o cargo de 
Assessor Legislativo, conforme estabelece Lei n11 001/2001 de 30 de Abril, da 
Câmara Municipal de Vereadores de Lagoa do Barro Piauí. 

Art 2 11 • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
com efeitos desde do dia 05 de março de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lagoa do Barro 
do Piauí - PI, aos 05 dias do mês de março de 2023. 

DANIEL JOAQUIM DA SILVA 
Presidente da Câmara 
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(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA M UN ICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

6 - L SILVA MESQUITA EIRELI-ME HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

Prosseguindo. a presidente solicitou que a presente ata fosse publicada na imprensa oficial 

na forma prevista no Art. 109, §1° da Lei nº 8.666/93, para fins de intimação dos interessados 

acerca do julgamento dos documentos de habilitação dos licitantes, ficando desde logo 

NOTIFICADOS os representantes das empresas acima elencadas para, querendo, apresentar 

recurso administrativo no prazo legal, cujo termo inicial será contado no seguinte posterior a 

publicação dessa ata. Dando continuidade, a Presidente perguntou aos presentes se havia 

alguma manifestação em face dos atos praticados até aqui, sendo que nenhum dos presentes 

se manifestou. Nada mais havendo a ser consignada em ata, a mesma foi lida, aprovada e 

assinada pelos presentes. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente CPL - PMP-PI 

Marinalva Lopes Lima 
Membro da CPL 

Marinete Lopes Lima 
Membro da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEO 00 PIAUI - Rua Maria Ribeira Antune,. s/n. Centra - CEP: 64.898-0DO - Tel: (089) 3532-0222 
E-maI gabinele.preletturedepeieul!!gmail.com · www.pejeudopieuipigov.br 

ld:05D4F63C0B5D98F8 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E PAJEÚ DO PI AUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE PUBUCAÇÃO EXTRA TO DE CONTRA TO N': 0033/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISrRATIVO N": 0.010.000.534/2023. 

CHAMADA PÚBLICA Nº: 001/2023. 

FUNDAMENTO: Art. 24, I da Lei n• 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISrRATIVO N": 033/2023, firmado entre o Município de Pajeú 
do Piauí-PI, C.N.P.J N": 01.612.602/0001-62, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do, P.iauí-PI e a empresa SHAMMAH 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE A UTOMÓVEIS LTDA, C.N.P.J n•: 32.203.026/0001-23, 
sediada na Rua Marcolina Daina~o, Ú6, ·letra C, Centro, Barão ·4e Grajaú - MA, tendo 
representante legal o Sr. Leoncio Rodrigues Bezerra, portado do RG:0366358620090 SESP MA 
e CPF: 052.035.733-79. 

OBJETO: Convocação d~ fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas para 
prestar elaboração de p~jeto ,executivo para adequação de estrada vicinal no município de 
pajeú do Piauí-PL . . . _ i ' ' ·. ·; . 
VALOR DO ~-?~ 'f"} ~ 28.290,63 (vinte e oito mil duzentos e ~t,,-re:,i, ' e sessent" e trê:; 

centavos \ I • ,,.:) \ ··: .• 

FONTE DE R'ECIJRSOS:'PRÓPRIO. 

SIGNATÁRl~S: Pi lo .MÚni1pio de Pajeú do Piauí-PI, C.N.P.J Nº: Of61i 602/~1-62, neste 
ato rep~ta4a~ptilo d -11µ,o. Senhor Rogério Pereira dos Santos, Secretário M~cipal de 
Infraiestrutura ~ ~çosNblicos de Pajeú do PI e Pela empresa SHAMMÁHC::ONSTRUÇqES 
E 'LOCAÇÕES DE A UrbMbVEIS LTDA, C.N.P.J n•: 32.203.026/0001-23, sed.iàda Iljl Rua 
~Ii!'ia:P,Elil)"a(SJ:1:º, 1Í_6,)etra C, Centro, Barão de Grajaú - MA, te;ndo:~ presentant,e,_l~~al 
o.Sr.; Lépncib;R~íigues ~ rra, portado do RG:0366358620090 SESP _MA e 'CPF': 05~-03{i?_33'-
79. "'-.~~~ .... ~.\ •: :-'\'/ 'i .( '- '. . I ,../ 

!.--, //"\ \. \_ .. , •. <·' . __ ;, '•. Pajeú_ do Piauí-PL 13 de março de 2023. 
\ --.-•... _,. .,: ~ -~~-. ·""· \ 

Rogério. Pereira dos Santos 
SeCTetário Municipal de Infraesfnltura e Seruiços Públicos 

• 
ld:089B812CC67198F6 

ESTAD O DO PIAUÍ 
PREFEIT URA M U N ICIPAL D E PAJEÚ DO PIAU Í-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA N º : 001/2023 

PROCESSO A DMINISTRATIVO N•: 001.0000534/2023. 

FUNDAMENTO: Art. 24, L de Art. 13, ll e lll da Lei n• 8.666/93. 

OBJET O: Convocação d e fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas para 

p restar elaboração de p rojeto executivo para adequação de estrad a vidnal no munidpio de 
Pajeú do Piauí-PI. 

TERMO D E RATIPICA O 

O Ilmo. Senhor Rogério P_ereira dos Santos,. Secretário Municipal d e Infraestrutura e Serviços 
Públicos de Pajeú do PI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que d etermina o 

Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alte rações posteriores e, considerando o q u e 

consta nos autos d o Processo A dministrativo n °: 0.010.000.534/2023, RA TIFIÇ A a d eclaração 

da Oi.amada Pµblica n º: 001/2023, com fundamento no art. 24, I d a L~i n ° 8 .666/93, para 

convocação de, fornecedores (pessoas jurídicas) para a p resentarem propostas para prestar 

elaboração de projeto e'xe~tivo para adequação de estrada vicinal no munidpio d e pajeú do 

Piau í-PI, a ser executado pel a empresa SHAMMAH CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE 

AUTOMÓVEIS LTDA; C.N.P.J n•: 32.203.026/0001-23, sediad a n a Ru a Marcolina Damacesno, 

116, letrà C, Centro; Ba:I°ão de Grajaú - MA, tendo representante legal o Sr. l..eoncio Rodrigues 

Bezeria, _portado'do RG:0366358620090 SESP MA e CPF: 052.035.733-79. pelo valor pelo valor 

total dei ~ 28.290,63 (vinte e oito mil duzentos e noventa reais e sessen"ta e três centavos), 

determinando que · se .proceda a publicação da presente Ratiftcação._e e~aboração e- devid a 
publicação d o extrato d e contrato. 

Pajeú do Piauí, 13 de março de 2023. 

Rogério Pereira dos Santos 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

ld:0F8BDC869A23980F 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2023 
ProceHo AdmlnlstratlVo n.• 001.000186/2023 

O Município de Pajeú do Piauí, com sede administrativa situada na Rua Maria Ribeiro 

Antunes, S/N, Centro, CEP n• 64.898-000, por meio da Secteteria Municipal de Planejamento 

e Administração e da Pregoeira, toma público aos Interessados a REVOGAÇÃO da licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA PE SRP N" 003/2023, com critério de 

Julgamento o menor preço GLOBAL DO LOTE, nos termos do Art. 49 da Lei n• 8.666, de 21 

de Junho de 1993 pelas razões de fato e direito a seguir expostas. 

11. siNTESE DOS FATOS 

A Secretaria Municipal de Administração, na condição de Órgllo Gerenciador 

do Sistema de Registro de Preços do Município de Pajeú do Piauí, atendendo solicitação das 

Secretaria de Esporte e Lazer, autorizou a Comissão Permanente de Licitação, a realizar 

procedimento licitatório, com preços a serem registrados em Ata de Registro de Preços, para 

eventual contratação sob demanda, de empresa especializada na rea lização de eve ntos para 

planejamento, organização e reaUzação das festividades alusivas aos 30 (t rinta) anos de emancipação 

poUtlea de PaJe(I do Piauí, conforme condições, q1.Jantldades e exigências estabelecldas neste Instrumento 

e seus anexos. 

Instaurado o processo administrativo e superada a fase interna, a Pregoeira e 

a eQuipe de Apoio, com fundamento no Art. 40, VII e 45, §1 , 1 da Lei n• 8.666/93, definiu como 

critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, de forma a possibilitar maior 

competitividade, Imaginando que eventual execução fracionada do objeto, pudesse lnvleblttzar e 

reallzação do evento 

A licitação foi amplamente publicada, conforme determina o art. 4°, 1 da Lei n• 

10.510/2002 e Decreto Federal nº 10.02412019. Durante e condução do certame, compulsando 

o processo, a Comissão Permanente, constatou que o Perecer Jurídico exarado nos autos, 

recomendavam que a licitação fosse processada por item ou em mais de um lote, conforme 

orientação contida na Súmula 247 do Tribunal de Contas da União, vejamos: 

é: obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 

nos editeis das licitaçOes para a contratação de obras. serviços, compras 

e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para ~ 

o conjunto ou complexo ou perde de economia de escala, tendo em vista j 
o objetivo de propiciar a ampla partlcfpeç.ão de licitantes que, embora não 
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dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar•se a essa 

divisibilidade. 

Por conseguinte, somente depois de realizada a disputa de preços, foi 

constatado que as alterações sugeridas no opinativo não foram realizadas, posto que, na 

p resente licitação, de uma forma geral, o objeto da licitação poderia ser dividido por item, ou em 

mais de um lote, pois não se v islumbra no caso em questão preju ízos ou perda da economia de 

escala, consoante sumulado acima. 

É o relatório . 

1 2. DA POSSIBILIDADE LEGAL DE REVOGAÇÃO DO CERTAME 

A Lei de Licitações, vislumbrando situações em que haja a ocorrência de vícios 

ou requisitos que comprometam ou possa comprometer a finalidade da licitação e da busca da 

proposta mais vantajosa para a administração, em seu Art. 49 estabelece que, o poder 

interessado poderá revogar, por razões de interesse público o u anular a licitação por ilegalidade, 

senão vejamos: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do 

procedime nto some nte poderá revogar a licitação por razões 

de Interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado. pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por Ilegalidade, de 

oficio ou por provocação de terceiros. mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado." 

Em relação a anulação da licitação, observou não ser possível, posto que, no 

caso em epígrafe, não vislumbro nenhuma ilegalidade. Todavia, e m relação a revogação, vejo 

plenamente cabível essa medida, uma vez que, analisando o Edital do certame e a 

recomendação expedida pela assessoria jurídica, observei Que houve violação direta as 

orientações fixadas na Súmula 247 do TCU que preceitua como obrigatória a admissão da 

adjudicação por item e não por preço global, nos edi tais das licitações para a contratação de 

obras, serviços, compras e alienações. cujo objeto seja dlvlslvel, desde que não haja prejuízo 

para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 

propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da total idade do obje to , possam fazê~lo com relação a itens 

o u unidades autônomas. 

Somando-se a isso ao anlisar ao edital a lguns pontos merecem atenção como 

é o caso do pagamento da arras ou sinal, bem como a impossibilitdade de subcontratação do 

objeto. Portanto, em face da primazia do interesse público, revelado na eficiência das 

contra tações, cabe ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, em qualquer fase da 

licitação, verificar o cum primento das obrigações legais e jurisprudenciais. 

Inclusive nesse sentido, o Tribunal de Contas da União, sedimentou 

posicionamento no sentido de que, em qualquer fase da licitação, é possível a autoridade 

competente, com fundamento no art. 49 da Lei no 8.666/1993, revogar ou anular ato ou fase da 

licitação. Nesse sentido, o juízo de conveniência e oportunidade a respeito da revogação da 

licitação é, pela sua própria natureza ato discricionário, privativo da autoridade administrativa que 

deve resguardar o interesse público 1. 

Dessa forma, há de se destacar que, considerando a subsunção dos fatos a 

norma em abstrato. de ta l modo que o prosseguimento do certame com a sua regular 

homologação , além de contrariar a finalidade principal da licitação, também pode ser interpretada 

como gestão ineficiente dos recursos públicos. 

Portanto, resta demonstrado que a decisão de revogar o Procedimento 

licita tó rio Pregão Eletrônico nº 003/2023, antes de ser realizada a homologação do certame e 

adjudicação do objeto ao licitante vencedor, reflete o posicionamento consolidado pelo Tribunal 

de Contas da União ao analisar questão simila r , vejamos: 

A revogação de licitação em andamento com base em 

Interesse públlco devidamente 1ustlflcado não exige o 

estabelecimento do contraditório e ampla defesa, v isto 

que não se concretizou o direito adquirido nem o ato 

jurídico perfeito, decorrente da adludlcaçã o do objeto 

licitado. Acórdão 111/2007 Plenário (Sumário) 

Frise-se que a revogação de procedimento licitatório é ato discricionário do 

administrador público, conforme entendimento já sumulado pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (Enunciado nº 473), não cabendo, aos licitantes, ante a a usência de adjudicação do 

objeto, questionar o ato de revogação do certame, pautada na primazia do interesse público 

sobre o particular, principalmente, porque, as razões aqui expandidas, a lmejam, exclusivamente, 

oportunizar a administração municipal, a realizar o certame sem qualquer ocorrência de vícios 

ou ilegalidades suficientes para impedir a gestão municipal de contratar com a proposta mais (V') 

vantajosa para cada item da licitação , através da negociação unitária do preço de cada tipo de ~ 

:i .,_ 

1 Acórdl o 3084/2007 Primeira ctmara (Sum,rlo) 

serviço consignado no lote ou item especifico. 

Tais cuidados já foram inclusive, pontuado pelo Tribunal de Contas da União, 

ao analisar representação formulada por licitante, noticiando a ocorrência de falhas em processo 

licitatório revogado pelo órgão licitante, vejamos: 

Sem prejuízo das determinações cabíveis, considera-se 

prejudicada a representação que versa sobre falhas 

apontadas em concorrência, ante a perda de seu objeto, 

devido a declaração de sua revogação pela 

Administração licitante. Acórdão 889/2007 Plenário 

(Sumário) 

Destarte, incontestável é a existência de previsão legal e orientações 

jurisprudenciais possibilitando que a administração pública, em nome do interesse público e do 

princípio da auto tutela, proceda à revogação de seus atos quando inoportunos ou 

inconvenientes para se alcançar o interesse público. 

l 3. DA REVOGAÇÃO DO CERTAME 

Pelas razões acima elencadas, com fundamento no art. 49, caput da Lei nº 

8.666/93, na Súmula 473 do STF e, considerando a orientação do Tribunal de Contas da União 

repisadas acima, decido REVOGAR o Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

003/2023, pelos motivos fálicos e jurídicos acima expostos. 

Na ocasião informo ainda, inexistir qualquer obrigação de indenizar os licitantes 

participantes da etapa inicial do certame, haja vista que não houve adjudicação do objeto aos 

vencedores da licitação, tampouco nenhuma obrigação contratual foi realizada ou encontra-se 

pendente de pagamento, procedendo à devida publicação da presente revogação para permitir 

aos interessados o conhecimento desta decisão. 

Isto posto, determino a publicação da presente revogação na imprensa oficial , a fim de 
intimar os representantes das empresas BRASITUR EVENTOS E TURISMO, 
CONSTRUTORA LOCAR L TDA, EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES L TDA, ADRIANO 
MEIRELES L TDA, EGP SERVIÇOS L TDA da presente decisão, consoante disposto no 
artigo 109, inciso 1, letra "c", da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 

Por fim e não menos importante, determino a Comissão Permanente de 

Licitação a adotar as medidas para instaurar, com máxima urgência, novo processo 

administrativo de licitação para contratação dos serviços, observando a forma de julgamento 

menor preço por item ou a inserção de mais lotes, o que possibilitará alcançar o menor preço 

pelos serviços, na medida que são aproveitadas todas as propostas apresentadas para o objeto. 

Ademais, em atendimento ao parágrafo 5°, do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93, coloque

se os autos do processo licitatório com vista franqueada aos interessados na sala da Comissão 

Permanente de Licitação na sede da Prefeitura do Município de Pajeú do Piauí, localizado na 

situada na Rua Maria Ribeiro Antunes, S/N, Centro, CEP nº 64.898-000, das 7:00 às 13:00 horas, 

informações telefone: (089) 3532 0222 ou através do e-mail: cpl.prefeituradepajeu@gmail.com. 

Pajeú do Piauí-PI, 23 de fevereiro de 2023. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoeira/CPL-PMPPI 

Aprovo a Revogação do Certame: 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Planejamento e Administração 

Gerenciadora do Sistema de Registro de Preços 
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6 - L SILVA MESQUITA EIRELI-ME HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

Prosseguindo. a presidente solicitou que a presente ata fosse publicada na imprensa oficial 

na forma prevista no Art. 109, §1° da Lei nº 8.666/93, para fins de intimação dos interessados 

acerca do julgamento dos documentos de habilitação dos licitantes, ficando desde logo 

NOTIFICADOS os representantes das empresas acima elencadas para, querendo, apresentar 

recurso administrativo no prazo legal, cujo termo inicial será contado no seguinte posterior a 

publicação dessa ata. Dando continuidade, a Presidente perguntou aos presentes se havia 

alguma manifestação em face dos atos praticados até aqui, sendo que nenhum dos presentes 

se manifestou. Nada mais havendo a ser consignada em ata, a mesma foi lida, aprovada e 

assinada pelos presentes. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente CPL - PMP-PI 

Marinalva Lopes Lima 
Membro da CPL 

Marinete Lopes Lima 
Membro da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEO 00 PIAUI - Rua Maria Ribeira Antune,. s/n. Centra - CEP: 64.898-0DO - Tel: (089) 3532-0222 
E-maI gabinele.preletturedepeieul!!gmail.com · www.pejeudopieuipigov.br 
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A VISO DE PUBUCAÇÃO EXTRA TO DE CONTRA TO N': 0033/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISrRATIVO N": 0.010.000.534/2023. 

CHAMADA PÚBLICA Nº: 001/2023. 

FUNDAMENTO: Art. 24, I da Lei n• 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISrRATIVO N": 033/2023, firmado entre o Município de Pajeú 
do Piauí-PI, C.N.P.J N": 01.612.602/0001-62, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do, P.iauí-PI e a empresa SHAMMAH 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE A UTOMÓVEIS LTDA, C.N.P.J n•: 32.203.026/0001-23, 
sediada na Rua Marcolina Daina~o, Ú6, ·letra C, Centro, Barão ·4e Grajaú - MA, tendo 
representante legal o Sr. Leoncio Rodrigues Bezerra, portado do RG:0366358620090 SESP MA 
e CPF: 052.035.733-79. 

OBJETO: Convocação d~ fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas para 
prestar elaboração de p~jeto ,executivo para adequação de estrada vicinal no município de 
pajeú do Piauí-PL . . . _ i ' ' ·. ·; . 
VALOR DO ~-?~ 'f"} ~ 28.290,63 (vinte e oito mil duzentos e ~t,,-re:,i, ' e sessent" e trê:; 

centavos \ I • ,,.:) \ ··: .• 

FONTE DE R'ECIJRSOS:'PRÓPRIO. 

SIGNATÁRl~S: Pi lo .MÚni1pio de Pajeú do Piauí-PI, C.N.P.J Nº: Of61i 602/~1-62, neste 
ato rep~ta4a~ptilo d -11µ,o. Senhor Rogério Pereira dos Santos, Secretário M~cipal de 
Infraiestrutura ~ ~çosNblicos de Pajeú do PI e Pela empresa SHAMMÁHC::ONSTRUÇqES 
E 'LOCAÇÕES DE A UrbMbVEIS LTDA, C.N.P.J n•: 32.203.026/0001-23, sed.iàda Iljl Rua 
~Ii!'ia:P,Elil)"a(SJ:1:º, 1Í_6,)etra C, Centro, Barão de Grajaú - MA, te;ndo:~ presentant,e,_l~~al 
o.Sr.; Lépncib;R~íigues ~ rra, portado do RG:0366358620090 SESP _MA e 'CPF': 05~-03{i?_33'-
79. "'-.~~~ .... ~.\ •: :-'\'/ 'i .( '- '. . I ,../ 

!.--, //"\ \. \_ .. , •. <·' . __ ;, '•. Pajeú_ do Piauí-PL 13 de março de 2023. 
\ --.-•... _,. .,: ~ -~~-. ·""· \ 

Rogério. Pereira dos Santos 
SeCTetário Municipal de Infraesfnltura e Seruiços Públicos 

• 
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CHAMADA PÚBLICA N º : 001/2023 

PROCESSO A DMINISTRATIVO N•: 001.0000534/2023. 

FUNDAMENTO: Art. 24, L de Art. 13, ll e lll da Lei n• 8.666/93. 

OBJET O: Convocação d e fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas para 

p restar elaboração de p rojeto executivo para adequação de estrad a vidnal no munidpio de 
Pajeú do Piauí-PI. 

TERMO D E RATIPICA O 

O Ilmo. Senhor Rogério P_ereira dos Santos,. Secretário Municipal d e Infraestrutura e Serviços 
Públicos de Pajeú do PI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que d etermina o 

Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alte rações posteriores e, considerando o q u e 

consta nos autos d o Processo A dministrativo n °: 0.010.000.534/2023, RA TIFIÇ A a d eclaração 

da Oi.amada Pµblica n º: 001/2023, com fundamento no art. 24, I d a L~i n ° 8 .666/93, para 

convocação de, fornecedores (pessoas jurídicas) para a p resentarem propostas para prestar 

elaboração de projeto e'xe~tivo para adequação de estrada vicinal no munidpio d e pajeú do 

Piau í-PI, a ser executado pel a empresa SHAMMAH CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE 

AUTOMÓVEIS LTDA; C.N.P.J n•: 32.203.026/0001-23, sediad a n a Ru a Marcolina Damacesno, 

116, letrà C, Centro; Ba:I°ão de Grajaú - MA, tendo representante legal o Sr. l..eoncio Rodrigues 

Bezeria, _portado'do RG:0366358620090 SESP MA e CPF: 052.035.733-79. pelo valor pelo valor 

total dei ~ 28.290,63 (vinte e oito mil duzentos e noventa reais e sessen"ta e três centavos), 

determinando que · se .proceda a publicação da presente Ratiftcação._e e~aboração e- devid a 
publicação d o extrato d e contrato. 

Pajeú do Piauí, 13 de março de 2023. 

Rogério Pereira dos Santos 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
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TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2023 
ProceHo AdmlnlstratlVo n.• 001.000186/2023 

O Município de Pajeú do Piauí, com sede administrativa situada na Rua Maria Ribeiro 

Antunes, S/N, Centro, CEP n• 64.898-000, por meio da Secteteria Municipal de Planejamento 

e Administração e da Pregoeira, toma público aos Interessados a REVOGAÇÃO da licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA PE SRP N" 003/2023, com critério de 

Julgamento o menor preço GLOBAL DO LOTE, nos termos do Art. 49 da Lei n• 8.666, de 21 

de Junho de 1993 pelas razões de fato e direito a seguir expostas. 

11. siNTESE DOS FATOS 

A Secretaria Municipal de Administração, na condição de Órgllo Gerenciador 

do Sistema de Registro de Preços do Município de Pajeú do Piauí, atendendo solicitação das 

Secretaria de Esporte e Lazer, autorizou a Comissão Permanente de Licitação, a realizar 

procedimento licitatório, com preços a serem registrados em Ata de Registro de Preços, para 

eventual contratação sob demanda, de empresa especializada na rea lização de eve ntos para 

planejamento, organização e reaUzação das festividades alusivas aos 30 (t rinta) anos de emancipação 

poUtlea de PaJe(I do Piauí, conforme condições, q1.Jantldades e exigências estabelecldas neste Instrumento 

e seus anexos. 

Instaurado o processo administrativo e superada a fase interna, a Pregoeira e 

a eQuipe de Apoio, com fundamento no Art. 40, VII e 45, §1 , 1 da Lei n• 8.666/93, definiu como 

critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, de forma a possibilitar maior 

competitividade, Imaginando que eventual execução fracionada do objeto, pudesse lnvleblttzar e 

reallzação do evento 

A licitação foi amplamente publicada, conforme determina o art. 4°, 1 da Lei n• 

10.510/2002 e Decreto Federal nº 10.02412019. Durante e condução do certame, compulsando 

o processo, a Comissão Permanente, constatou que o Perecer Jurídico exarado nos autos, 

recomendavam que a licitação fosse processada por item ou em mais de um lote, conforme 

orientação contida na Súmula 247 do Tribunal de Contas da União, vejamos: 

é: obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 

nos editeis das licitaçOes para a contratação de obras. serviços, compras 

e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para ~ 

o conjunto ou complexo ou perde de economia de escala, tendo em vista j 
o objetivo de propiciar a ampla partlcfpeç.ão de licitantes que, embora não 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA M UN ICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

6 - L SILVA MESQUITA EIRELI-ME HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

Prosseguindo. a presidente solicitou que a presente ata fosse publicada na imprensa oficial 

na forma prevista no Art. 109, §1° da Lei nº 8.666/93, para fins de intimação dos interessados 

acerca do julgamento dos documentos de habilitação dos licitantes, ficando desde logo 

NOTIFICADOS os representantes das empresas acima elencadas para, querendo, apresentar 

recurso administrativo no prazo legal, cujo termo inicial será contado no seguinte posterior a 

publicação dessa ata. Dando continuidade, a Presidente perguntou aos presentes se havia 

alguma manifestação em face dos atos praticados até aqui, sendo que nenhum dos presentes 

se manifestou. Nada mais havendo a ser consignada em ata, a mesma foi lida, aprovada e 

assinada pelos presentes. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente CPL - PMP-PI 

Marinalva Lopes Lima 
Membro da CPL 

Marinete Lopes Lima 
Membro da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEO 00 PIAUI - Rua Maria Ribeira Antune,. s/n. Centra - CEP: 64.898-0DO - Tel: (089) 3532-0222 
E-maI gabinele.preletturedepeieul!!gmail.com · www.pejeudopieuipigov.br 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E PAJEÚ DO PI AUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE PUBUCAÇÃO EXTRA TO DE CONTRA TO N': 0033/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISrRATIVO N": 0.010.000.534/2023. 

CHAMADA PÚBLICA Nº: 001/2023. 

FUNDAMENTO: Art. 24, I da Lei n• 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISrRATIVO N": 033/2023, firmado entre o Município de Pajeú 
do Piauí-PI, C.N.P.J N": 01.612.602/0001-62, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do, P.iauí-PI e a empresa SHAMMAH 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE A UTOMÓVEIS LTDA, C.N.P.J n•: 32.203.026/0001-23, 
sediada na Rua Marcolina Daina~o, Ú6, ·letra C, Centro, Barão ·4e Grajaú - MA, tendo 
representante legal o Sr. Leoncio Rodrigues Bezerra, portado do RG:0366358620090 SESP MA 
e CPF: 052.035.733-79. 

OBJETO: Convocação d~ fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas para 
prestar elaboração de p~jeto ,executivo para adequação de estrada vicinal no município de 
pajeú do Piauí-PL . . . _ i ' ' ·. ·; . 
VALOR DO ~-?~ 'f"} ~ 28.290,63 (vinte e oito mil duzentos e ~t,,-re:,i, ' e sessent" e trê:; 

centavos \ I • ,,.:) \ ··: .• 

FONTE DE R'ECIJRSOS:'PRÓPRIO. 

SIGNATÁRl~S: Pi lo .MÚni1pio de Pajeú do Piauí-PI, C.N.P.J Nº: Of61i 602/~1-62, neste 
ato rep~ta4a~ptilo d -11µ,o. Senhor Rogério Pereira dos Santos, Secretário M~cipal de 
Infraiestrutura ~ ~çosNblicos de Pajeú do PI e Pela empresa SHAMMÁHC::ONSTRUÇqES 
E 'LOCAÇÕES DE A UrbMbVEIS LTDA, C.N.P.J n•: 32.203.026/0001-23, sed.iàda Iljl Rua 
~Ii!'ia:P,Elil)"a(SJ:1:º, 1Í_6,)etra C, Centro, Barão de Grajaú - MA, te;ndo:~ presentant,e,_l~~al 
o.Sr.; Lépncib;R~íigues ~ rra, portado do RG:0366358620090 SESP _MA e 'CPF': 05~-03{i?_33'-
79. "'-.~~~ .... ~.\ •: :-'\'/ 'i .( '- '. . I ,../ 

!.--, //"\ \. \_ .. , •. <·' . __ ;, '•. Pajeú_ do Piauí-PL 13 de março de 2023. 
\ --.-•... _,. .,: ~ -~~-. ·""· \ 

Rogério. Pereira dos Santos 
SeCTetário Municipal de Infraesfnltura e Seruiços Públicos 

• 
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ESTAD O DO PIAUÍ 
PREFEIT URA M U N ICIPAL D E PAJEÚ DO PIAU Í-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA N º : 001/2023 

PROCESSO A DMINISTRATIVO N•: 001.0000534/2023. 

FUNDAMENTO: Art. 24, L de Art. 13, ll e lll da Lei n• 8.666/93. 

OBJET O: Convocação d e fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas para 

p restar elaboração de p rojeto executivo para adequação de estrad a vidnal no munidpio de 
Pajeú do Piauí-PI. 

TERMO D E RATIPICA O 

O Ilmo. Senhor Rogério P_ereira dos Santos,. Secretário Municipal d e Infraestrutura e Serviços 
Públicos de Pajeú do PI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que d etermina o 

Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alte rações posteriores e, considerando o q u e 

consta nos autos d o Processo A dministrativo n °: 0.010.000.534/2023, RA TIFIÇ A a d eclaração 

da Oi.amada Pµblica n º: 001/2023, com fundamento no art. 24, I d a L~i n ° 8 .666/93, para 

convocação de, fornecedores (pessoas jurídicas) para a p resentarem propostas para prestar 

elaboração de projeto e'xe~tivo para adequação de estrada vicinal no munidpio d e pajeú do 

Piau í-PI, a ser executado pel a empresa SHAMMAH CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE 

AUTOMÓVEIS LTDA; C.N.P.J n•: 32.203.026/0001-23, sediad a n a Ru a Marcolina Damacesno, 

116, letrà C, Centro; Ba:I°ão de Grajaú - MA, tendo representante legal o Sr. l..eoncio Rodrigues 

Bezeria, _portado'do RG:0366358620090 SESP MA e CPF: 052.035.733-79. pelo valor pelo valor 

total dei ~ 28.290,63 (vinte e oito mil duzentos e noventa reais e sessen"ta e três centavos), 

determinando que · se .proceda a publicação da presente Ratiftcação._e e~aboração e- devid a 
publicação d o extrato d e contrato. 

Pajeú do Piauí, 13 de março de 2023. 

Rogério Pereira dos Santos 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

ld:0F8BDC869A23980F 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2023 
ProceHo AdmlnlstratlVo n.• 001.000186/2023 

O Município de Pajeú do Piauí, com sede administrativa situada na Rua Maria Ribeiro 

Antunes, S/N, Centro, CEP n• 64.898-000, por meio da Secteteria Municipal de Planejamento 

e Administração e da Pregoeira, toma público aos Interessados a REVOGAÇÃO da licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA PE SRP N" 003/2023, com critério de 

Julgamento o menor preço GLOBAL DO LOTE, nos termos do Art. 49 da Lei n• 8.666, de 21 

de Junho de 1993 pelas razões de fato e direito a seguir expostas. 

11. siNTESE DOS FATOS 

A Secretaria Municipal de Administração, na condição de Órgllo Gerenciador 

do Sistema de Registro de Preços do Município de Pajeú do Piauí, atendendo solicitação das 

Secretaria de Esporte e Lazer, autorizou a Comissão Permanente de Licitação, a realizar 

procedimento licitatório, com preços a serem registrados em Ata de Registro de Preços, para 

eventual contratação sob demanda, de empresa especializada na rea lização de eve ntos para 

planejamento, organização e reaUzação das festividades alusivas aos 30 (t rinta) anos de emancipação 

poUtlea de PaJe(I do Piauí, conforme condições, q1.Jantldades e exigências estabelecldas neste Instrumento 

e seus anexos. 

Instaurado o processo administrativo e superada a fase interna, a Pregoeira e 

a eQuipe de Apoio, com fundamento no Art. 40, VII e 45, §1 , 1 da Lei n• 8.666/93, definiu como 

critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, de forma a possibilitar maior 

competitividade, Imaginando que eventual execução fracionada do objeto, pudesse lnvleblttzar e 

reallzação do evento 

A licitação foi amplamente publicada, conforme determina o art. 4°, 1 da Lei n• 

10.510/2002 e Decreto Federal nº 10.02412019. Durante e condução do certame, compulsando 

o processo, a Comissão Permanente, constatou que o Perecer Jurídico exarado nos autos, 

recomendavam que a licitação fosse processada por item ou em mais de um lote, conforme 

orientação contida na Súmula 247 do Tribunal de Contas da União, vejamos: 

é: obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 

nos editeis das licitaçOes para a contratação de obras. serviços, compras 

e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para ~ 

o conjunto ou complexo ou perde de economia de escala, tendo em vista j 
o objetivo de propiciar a ampla partlcfpeç.ão de licitantes que, embora não 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 
CNPJ: 41.522.285/0001-08 

Portaria n• 006/2023 

"Dlaplle sobre Alteraçlo dM Membros do 
Conselho CACS-FUNDEB de Patos do Piaui 
conforme Portaria n• 047/lOll, e di outras 
providl!nclas". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o art. 51, II da Lei OrgAnica Municipal, e demais 
legislações pertinentes e aplicáveis à espécie, e; 

CONSIDERANDO a necessidade. de alteração dos membros do referido Conselho, de acordo 
com as novas designações feitas pelos órgãos envolvidos; 

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 047/2022, de 28 de dezembro de 2022, que 
nomeou os membros do Conselho do CACS-FUNDEB; 

CONSIDERANDO que as alterações constituem atribuições do Poder Executivo Municipal, 
não havendo qualquer abuso de autoridade; 

RESOLVE: 

Art. 1° - ALTERAR os Membros do Conselho do CACS-FUNDEB de Patos do Piauf, 

cont:orme descriminado abaix(!:_.· 

PODER EXECUTIVO 

JMefa Veloso da Rocha Llma·-Titular 

CPF(MF) nº 841 .955.333-68 

RG nº 1.984.O86/SSPPI 

(substitui - Antônio de Araújo Moura Jesuíno Júnior). 

Sandra de Jesus dM Reia Santana - Suplente 

CPF(MF) nº 900.270.273-68 

RG nº 1.902.743/SSPPI 

(substitui - José Joio da Rocha Filho) 

Rua Joaquim Víeenle Santana, sln, Centro, CEP: 64.580--000, P~ 
patcodopiaui.gov@imail.com • patcodopiaui.pi.gov.br 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 

Maria daa Graçaa da Coata Rei. - T itular 

CPF(MF) nº 788.577.163-68 
RO nº 1.794.969/SSPPI 
(Substitui - Maria Geni de Sousa) 

Natlla Naiara Lo- de Souaa - Suplente 

CPF(MF) nº 021.804.572-78 
RO nº 4 .425.108/SSPPI 
(Substitui - Durvalina Isabel de Barros Santana) 

DIRETORES 

Marinalva Ralmunda da Coata F,lauelredo - Titular 

CPF(MF) n• 742.928.703-49 
RO nº 1.232.210/SSPPI 
(Substitui - Ostevania de-Sousa Damasceno) 

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário. 

Art.. 3• - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçllo, com efeitos retroativos a 01 

de janeiro de 2023. 

Reabtre--, Publique-se. Cumpra-■e. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Patos do Piauf(PI), aos dez dias do mes de março de dois 
mil e vinte e t:n!s. 

~~,,,~ /4,~ "~~ 
JO.A!QUIM LOPES~ TO 

Prefeito Municipal 

ld:089B812CC67197E3 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 
CNPJ : 41.522.285/0001-08 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Prefelturade • • , cplpatospi@gmail.com 
PATOS DO PIAUI 

Umnovoterr1>0.umanova Hlstórta. 

A VISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

Processo nº 048/2023; Pregão Eletrônico nº 018/2023; Abertura da sessão: 08:30 
horas, do dia 29.03.2023, Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
para veículos para atender as necessidades do Município de Patos do Piauí. Fonte de 
Recurso: FPM / FME / FUNDEB / FMS / FMAS / ICMS / RECURSOS 
PRÓPRIOS / EMENDA FEDERAL DE CUSTEIO. Cópia do edital: No site do 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí, https:/ / sistemas.tce.pi.gov.br/ muralic/, e no 
portal hm>s: //www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Patos do Piauí- PI, 13 de março de 2023. 

Vinicius Carvalho de Lima 
Pregoeiro 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. CARTA CONVITE Nº 001/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001 .0000.423/2023 

OBEJTO: Contratação de empresa para pavimentação de vias públicas na sede do município 

de Pajeú do Piauí, conforme especificações contidas no termo de referência e edita l, conforme 

especificações contidas no termo de referência e edital. 

ATA DA SEGUNDA SESSÃO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

Aos dez dias do mês de março do ano de dois e vinte e três , às 11 :20h (onze horas e vinte 

minutos), na sala da CPL de Pajeú do Piaul-PI. reuniu-se, em segunda sessão, os membros 

da Comissão Permanente de Licitação, para, em atendimento às disposições contidas na Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como o disposto no edital da Carta 

Convite n• 001/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para execução dos serviços de 

pavimentação de vias públicas no municlpio de Pajeú do Piaul, conforme especificações 

contidas no Projeto Básico e Edital. Iniciado os trabalhos a Presidente lembrou que, em 

obediência ao §3" do art. 22 da Lei n• 8.666/93 foram convidadas três empresas. Somando

se a Isso e, buscando ampliar a competlvldade do certame, o aviso de licitação foi publicado 

no portal da transparência do Municlpio, no diário oficial dos municlpios Ano XXI • Teresina 

(PI) - Sexta-Feira, 17 de fevereiro de 2023 • Edição IVDCCLXV, foi fixado no mural da 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Plaul. Também foi realizado o cadastro do Edital e todo o 

Projeto Básico no sHe do TCE PI , no sistema licitações web, a fim de que, eventuais 

interessados pudesse participar da presente licitação sem que houvesse a necessidade de se 

deslocar até a sede da CPL para ter acesso ao Projeto Básico da obra. Em sequência a 

Presidente lembrou que na primeira sessão, após a analise dos documentos de habilitação e 

a concessão de vista aos licitantes foram apresentados vários questionamentos, motivo pelo 

qual, diante do volume de documentos a serem analisados a Comissão entendeu por 

suspender a sessão e realizar uma nova reunião com o fim especifico de realizar a minuciosa 

análise dos documentos de habilitação e dos questionamentos apresentados pelos licitantes. 

Dando continuidade, a Presidente relembrou os pontos objetos de questionamentos conforme 

segue: 1) O representante da empresa J.A.C. SÁ EIRELI alagou que as empresas 

CONSTRUTORA LOCAR EIRELI • EPP e L SILVA MESQUITA EIRELI-ME, teriam 

descumprido o Item 5.7 c 3, do Edital uma vez que a garantia de manutenção de proposta, 

não possui prazo de validade de 120 (cento e vinte) o mesmo apresentou com 60 dias. Ainda ...--t 

em relação a empresa CONSTRUTORA LOCAR EIRELI - EPP sustenta o licitante que a ,i 
empresa não apresentou o contrato do engenheiro, conforme exigido no Item 5.8 letras a do ~ 
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• ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Edital. 2) Já o representante da empresa PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇAO EIRELI, 

alegou que a empresa WILLIAN TELES DE SOUSA, deixou de apresentar a certidão federal 

do Socio item 5.5 letras f1 , do Edital e a empresa CLEITON DIAS DOS SANTOS-ME, teria 

deixado de apresentar certidão detalhada do quadro societário (QSA) e também a certidão 

negativa da receita federal em face da pessoa ffsica Socio da empresa. Postas assim a 

questão, a Comissão passaram a análise e manifestação conforme segue: 1) Em relação a 

garantia da proposta com data inferior ao fixado no edital foi observado a existência de 

ambiguidade que conduziu os licitantes a incorTer no erro, considerando que, ao analisarmos 

o edital, é possível observar que no item 6.3, alínea "d" foi estabelecido que as propostas 

deveriam conter Prazo de validade, não Inferior a 60 (sessenta) dias. Já a minuta da 

declaração única, ANEXO 1 (pag. 21) estabelece que o prazo de validade das propostas será 

de no mínimo 60 (sessenta) dias. Por outro lado, o item 5.7 , alínea "e", sulralínea c.3 

estabelece que a garantia da proposta deve ser fixada com prazo de 120 dias. Essa 

duplicidade de informações relacionadas ao prazo de validade da proposta da proposta, 

possivelmente motivou a ocorrência da falha. Nesse contexto e, tendo em vista que a licitação 

tem por finalidade a busca da proposta mais vantajosa para administração pública, não se 

harmoniza com o interesse público a exclusão do certame de licitante que apresentaram 

proposta de preços com validade igual a fixada no edital. Além disso, a garantia da proposta 

se exaure com a conclusão do certame e assinatura do contrato. Sendo assim, como a 

garantia da proposta apresentada pelos licitantes possui prazo idêntico a proposta de preços, 

qual seja, de 60 (sessenta) dias, antes de esgotar esse prazo o certame será finalizado e o 

contrato assinado, razão pela qual, mais uma vez se mostra contrária a finalidade da licitação 

a decisão de excluir do certame as empresas que apresentaram garantia de proposta com 

prazo de sessenta dias. Ressalto que, a decisão em questão encontra amparo da 

jurisprudência do TCU que assim se manifestou em situação análoga: 

Fixe nos editais de llcltação, ao exigir a garantia 

prevista noart. 31 1 Inciso 111, da Lei nºS.666/19931 prazo 

compatível com o da validade das propostas . Acórdão 

709/2007 Plenário 

Com o objetivo de não desclassificar propostas, o ato convocatório previu que serão 

considerados e aceitos para efeito de julgamento os prazos nele exigidos que estiverem 

expressamente indicados na proposta. Prosseguindo, a Comissão analisou o questionamento 

apresentado em face da ausência de contrato de prestação de serviço entre a empresa 

CONSTRUTORA LOCAR EIRELI EPP e o engenheiro responsável técnico da licitante. Ao 

analisar os documentos de habilitação a Comissão constatou de fato a ausência do referido 

Instrumento. Por conseguinte, anal isando a documentação apresentada é possível comprovar 

através da Certidão de Regularidade expedida pelo CREA PI que a licitante possui um 

responsável técnico em seus quadros. A Comissão lembrou que a regra contida no artigo 30, 

§ 1°, inciso 1, da Lei 8 .666/93, não pode ser tomada em caráter absoluto, devendo-se sopesá

lo diante dos objetivos que se busca alcançar com a realização das licitações, quais sejam, a 

garantia de observância ao princípio da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para 

a Administração. Assim, se a empresa mesmo não apresentando o contrato de prestação de 

serviços firmado com o engenheiro, mas apresenta outro documento onde se constata a 

existência de relação prévia a licitação, ao constar no quadro de responsável técnico esse 

profissional assume os deveres de desempenhar suas atividades de modo a assegurar a 

execução satisfatória do objeto licitado, de sorte que, o vínculo entre a empresa e o seu 

responsável técnico foi atendido, pois ainda que o contrato fosse verbal, a indicação do 

profissional como RT da licitante junto ao Conselho Profissional faz prova da relação prévia 

entre ambos, sendo correto entender que os requisitos de qualificação profissional foram 

atendidos. Caso contrário, a exigência de que as empresas concorrentes possuam vínculo 

empregatício. por meio de carteira de trabalho assinada ou apresentem contrato formal com 

o profissional técnico qualificado mostra-se, ao meu ver, excessiva e limitadora à participação 

de eventuais interessados no certame, uma vez que o essencial, para a Administração, é que 

o profissional esteja em condições de efetivamente desempenhar seus serviços no momento 

da execução de um possível contrato. Não por outra razão no caso em tela, se adeque 

perfeitamente as orientações do TCU em relação a aplicação do principio do formalismo 

moderado, quando do processamento das licitações, vejamos; 

Sendo assim, aouca:&e o Prlncrp10 do fonnansmo 
moderado, que prescreve a adoção de formas slmples 

e suficientes para propiciar adequado grau de certeza 

sequranc;, e respeito aos direitos dos administrados 

promovendo assim a prevalência do conteúdo sobre 

o formalismo extremo respeitadas ainda as 

formalidades essenciais à garantia doa direitos dos 

administrados tudo de acordo com o art. 2° § único 

Incisos VIII e IX, da Lei nº 9.784/1999. Acórdão 

7334/2009 Primeira Cãmara (Voto do Ministro Relator) 

Portanto, ao se interpretar os termos do edital, no que se refere à qualificação técnica, o 

julgamento deve levar em conta a documentação apresentada, de sorte que a decisão da 

Comissão deve se coadunar com o disposto no art. 30, § 1°, Inciso 1, da Lei 8.666/93 de modo 

a contribuir também para ampliar a competitividade da licitação e não restringi-la, conforme 

registrado no Acórdão TCU 1417/2008 Plenário (Relatório do Ministro Relator). Excluir as 

licilantes em face da não apresentação de contrato de prestação de serviços seria atender, 

no caso em tela, à letra fria desse disposi tivo, sem considerar os objetivos da Administração 

e os limites de exigência de qualificação técnica, suficientes para a garantia do cumprimento 

das obrigações, seria desbordar para o formalismo que se basta em si m esmo, sem ter em 

v ista qualquer outro objetivo consentâneo com o interesse público. A visão de que compra 

pública não é um mero procedimento burocrático movido a Direito está longe de representar 

desprezo palas regras e normas que regem a matéria. Mas é o reconhecimento de que, 

embora re levantes, as regras são apenas o meio para atingir o fim, esse, sim, primordial , de 

conduzir ao melhor resultado para a sociedade. Somando-se a isso, o dispositivo da 

Constitu ição Federal que prevê a contratação de obras, serviços, compras e alienações 

mediante processo de licitação pública (art. 37, inciso XXI) somente permite exigências de 

qualificação técnica que sejam indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. Por 

sua vez, a Lei nº 8 .666/1993 , em seu art. 30, inciso li, e§ 1°, inciso 1, estabelece que a 

capacidade técnico-profissional deve ser demonstrada por inte rmédio de alestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra semelhante, limitando-se, exclusivamente, às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências 

de quantidades mínimas ou prazos máximos. Portanto. a lei atribui ao gestor público a 

prerrogativa de escolha de critérios que melhor se adequem às características do objeto, 

desde que sejam observados os parâmetros por ela fixados, bem assim os princípios relativos 

às lici tações. sempre almejando a proposta mais vantajosa para a Adminislração. Já em 

relação aos questionamentos apresenlados pelo represenlada da empresa PROJECON 

PROJETOS E CONSTRUÇAO EIRELI, em face da lici tante WILLIAN TELES DE SOUSA, 

segundo o qual a concorrente teria deixado de apresentar a cert idão federal do Socio item 5.5 

letras f1 , do Edital e a empresa CLEITON DIAS DOS SANTOS-ME, teria deixado de 

apresentar certidão detalhada do quadro societário (QSA) e lambém a certidão negativa da 

receita federal em face da pessoa física Sacio da empresa, a comissão entende que , no caso 

em questão, forçoso é reconhecer as orientações do TCU sobre a matéria, na medida que, 

durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, a Comissão deve 

sanear eventuais erros ou fa lhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documenlos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acess ível aos licitantes, sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no 

art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993, NÃO ALCANÇA documento ausente, comprobatório de 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 

com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, 

o qual poderá ser solicitado e avaliado/pesquisado pela comissão. Inclusive nesse 

sentido o TCU emitiu o Acórdão n. 1211/2021-P, com a seguinte ementa: 

Admitir a iuntada de documentos que apenas venham 

a atestar condicão pré-existente à abertura da sessão 

pública do certame não fere os princípios da Isonomia e 

igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 

dasclasslflcacão do llcltante, sem que lhe se(a 

conferida oportunidade para sanear os seus 

documentos de habilitação alou proposta, resulta em 

ob(etlvo dissociado do Interesse público, com a 

prevalência do processo {melo) sobre o resultado 

almejado {fim). 

Ainda sobre as alegações trazidas vale lembrar que prevalece o entendimento na 

jurisprudência que as exigências de habilitação sejam indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações, de modo a atender o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal 

c/c os arts. 27 a 31 da Lei nº 8.666/19931 . Dando continuidade e, considerando os 

fundamentos acima elencados a Comissão julgou improcedentes as alegações apresentadas 

em face dos documentos de habilitação dos licitantes, aplicando no presente caso o princípio 

do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para 

propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, sendo proferido 

o julgamento dos documentos de habilitação, conforme registrado no RELATÓRIO DE 

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO que integra a presente ata para 

todos os efeitos legais conforme segue: 

LICITANTES JULGAMENTO/ MOTIVO 

HABILITAÇÃO 

1 • J.A.C. SA EIRELI HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

2 • WILLIAN TELES DE SOUSA HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

3 • CLEITON DIAS DOS SANTOS-ME HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

4 • PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇAO HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS 
EIRELI DE HABILITAÇÃO 

5 • CONSTRUTORA LOCAR EIRELI - EPP HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

1 Acórdão TCU 11 2/2007 Plenário 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA M UN ICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

6 - L SILVA MESQUITA EIRELI-ME HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

Prosseguindo. a presidente solicitou que a presente ata fosse publicada na imprensa oficial 

na forma prevista no Art. 109, §1° da Lei nº 8.666/93, para fins de intimação dos interessados 

acerca do julgamento dos documentos de habilitação dos licitantes, ficando desde logo 

NOTIFICADOS os representantes das empresas acima elencadas para, querendo, apresentar 

recurso administrativo no prazo legal, cujo termo inicial será contado no seguinte posterior a 

publicação dessa ata. Dando continuidade, a Presidente perguntou aos presentes se havia 

alguma manifestação em face dos atos praticados até aqui, sendo que nenhum dos presentes 

se manifestou. Nada mais havendo a ser consignada em ata, a mesma foi lida, aprovada e 

assinada pelos presentes. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente CPL - PMP-PI 

Marinalva Lopes Lima 
Membro da CPL 

Marinete Lopes Lima 
Membro da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEO 00 PIAUI - Rua Maria Ribeira Antune,. s/n. Centra - CEP: 64.898-0DO - Tel: (089) 3532-0222 
E-maI gabinele.preletturedepeieul!!gmail.com · www.pejeudopieuipigov.br 

ld:05D4F63C0B5D98F8 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E PAJEÚ DO PI AUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE PUBUCAÇÃO EXTRA TO DE CONTRA TO N': 0033/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISrRATIVO N": 0.010.000.534/2023. 

CHAMADA PÚBLICA Nº: 001/2023. 

FUNDAMENTO: Art. 24, I da Lei n• 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISrRATIVO N": 033/2023, firmado entre o Município de Pajeú 
do Piauí-PI, C.N.P.J N": 01.612.602/0001-62, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do, P.iauí-PI e a empresa SHAMMAH 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE A UTOMÓVEIS LTDA, C.N.P.J n•: 32.203.026/0001-23, 
sediada na Rua Marcolina Daina~o, Ú6, ·letra C, Centro, Barão ·4e Grajaú - MA, tendo 
representante legal o Sr. Leoncio Rodrigues Bezerra, portado do RG:0366358620090 SESP MA 
e CPF: 052.035.733-79. 

OBJETO: Convocação d~ fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas para 
prestar elaboração de p~jeto ,executivo para adequação de estrada vicinal no município de 
pajeú do Piauí-PL . . . _ i ' ' ·. ·; . 
VALOR DO ~-?~ 'f"} ~ 28.290,63 (vinte e oito mil duzentos e ~t,,-re:,i, ' e sessent" e trê:; 

centavos \ I • ,,.:) \ ··: .• 

FONTE DE R'ECIJRSOS:'PRÓPRIO. 

SIGNATÁRl~S: Pi lo .MÚni1pio de Pajeú do Piauí-PI, C.N.P.J Nº: Of61i 602/~1-62, neste 
ato rep~ta4a~ptilo d -11µ,o. Senhor Rogério Pereira dos Santos, Secretário M~cipal de 
Infraiestrutura ~ ~çosNblicos de Pajeú do PI e Pela empresa SHAMMÁHC::ONSTRUÇqES 
E 'LOCAÇÕES DE A UrbMbVEIS LTDA, C.N.P.J n•: 32.203.026/0001-23, sed.iàda Iljl Rua 
~Ii!'ia:P,Elil)"a(SJ:1:º, 1Í_6,)etra C, Centro, Barão de Grajaú - MA, te;ndo:~ presentant,e,_l~~al 
o.Sr.; Lépncib;R~íigues ~ rra, portado do RG:0366358620090 SESP _MA e 'CPF': 05~-03{i?_33'-
79. "'-.~~~ .... ~.\ •: :-'\'/ 'i .( '- '. . I ,../ 

!.--, //"\ \. \_ .. , •. <·' . __ ;, '•. Pajeú_ do Piauí-PL 13 de março de 2023. 
\ --.-•... _,. .,: ~ -~~-. ·""· \ 

Rogério. Pereira dos Santos 
SeCTetário Municipal de Infraesfnltura e Seruiços Públicos 

• 
ld:089B812CC67198F6 

ESTAD O DO PIAUÍ 
PREFEIT URA M U N ICIPAL D E PAJEÚ DO PIAU Í-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA N º : 001/2023 

PROCESSO A DMINISTRATIVO N•: 001.0000534/2023. 

FUNDAMENTO: Art. 24, L de Art. 13, ll e lll da Lei n• 8.666/93. 

OBJET O: Convocação d e fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas para 

p restar elaboração de p rojeto executivo para adequação de estrad a vidnal no munidpio de 
Pajeú do Piauí-PI. 

TERMO D E RATIPICA O 

O Ilmo. Senhor Rogério P_ereira dos Santos,. Secretário Municipal d e Infraestrutura e Serviços 
Públicos de Pajeú do PI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que d etermina o 

Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alte rações posteriores e, considerando o q u e 

consta nos autos d o Processo A dministrativo n °: 0.010.000.534/2023, RA TIFIÇ A a d eclaração 

da Oi.amada Pµblica n º: 001/2023, com fundamento no art. 24, I d a L~i n ° 8 .666/93, para 

convocação de, fornecedores (pessoas jurídicas) para a p resentarem propostas para prestar 

elaboração de projeto e'xe~tivo para adequação de estrada vicinal no munidpio d e pajeú do 

Piau í-PI, a ser executado pel a empresa SHAMMAH CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE 

AUTOMÓVEIS LTDA; C.N.P.J n•: 32.203.026/0001-23, sediad a n a Ru a Marcolina Damacesno, 

116, letrà C, Centro; Ba:I°ão de Grajaú - MA, tendo representante legal o Sr. l..eoncio Rodrigues 

Bezeria, _portado'do RG:0366358620090 SESP MA e CPF: 052.035.733-79. pelo valor pelo valor 

total dei ~ 28.290,63 (vinte e oito mil duzentos e noventa reais e sessen"ta e três centavos), 

determinando que · se .proceda a publicação da presente Ratiftcação._e e~aboração e- devid a 
publicação d o extrato d e contrato. 

Pajeú do Piauí, 13 de março de 2023. 

Rogério Pereira dos Santos 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

ld:0F8BDC869A23980F 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2023 
ProceHo AdmlnlstratlVo n.• 001.000186/2023 

O Município de Pajeú do Piauí, com sede administrativa situada na Rua Maria Ribeiro 

Antunes, S/N, Centro, CEP n• 64.898-000, por meio da Secteteria Municipal de Planejamento 

e Administração e da Pregoeira, toma público aos Interessados a REVOGAÇÃO da licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA PE SRP N" 003/2023, com critério de 

Julgamento o menor preço GLOBAL DO LOTE, nos termos do Art. 49 da Lei n• 8.666, de 21 

de Junho de 1993 pelas razões de fato e direito a seguir expostas. 

11. siNTESE DOS FATOS 

A Secretaria Municipal de Administração, na condição de Órgllo Gerenciador 

do Sistema de Registro de Preços do Município de Pajeú do Piauí, atendendo solicitação das 

Secretaria de Esporte e Lazer, autorizou a Comissão Permanente de Licitação, a realizar 

procedimento licitatório, com preços a serem registrados em Ata de Registro de Preços, para 

eventual contratação sob demanda, de empresa especializada na rea lização de eve ntos para 

planejamento, organização e reaUzação das festividades alusivas aos 30 (t rinta) anos de emancipação 

poUtlea de PaJe(I do Piauí, conforme condições, q1.Jantldades e exigências estabelecldas neste Instrumento 

e seus anexos. 

Instaurado o processo administrativo e superada a fase interna, a Pregoeira e 

a eQuipe de Apoio, com fundamento no Art. 40, VII e 45, §1 , 1 da Lei n• 8.666/93, definiu como 

critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, de forma a possibilitar maior 

competitividade, Imaginando que eventual execução fracionada do objeto, pudesse lnvleblttzar e 

reallzação do evento 

A licitação foi amplamente publicada, conforme determina o art. 4°, 1 da Lei n• 

10.510/2002 e Decreto Federal nº 10.02412019. Durante e condução do certame, compulsando 

o processo, a Comissão Permanente, constatou que o Perecer Jurídico exarado nos autos, 

recomendavam que a licitação fosse processada por item ou em mais de um lote, conforme 

orientação contida na Súmula 247 do Tribunal de Contas da União, vejamos: 

é: obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 

nos editeis das licitaçOes para a contratação de obras. serviços, compras 

e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para ~ 

o conjunto ou complexo ou perde de economia de escala, tendo em vista j 
o objetivo de propiciar a ampla partlcfpeç.ão de licitantes que, embora não 
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1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

Pregoeiro 09/03/2023 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 09/03/2023 às 
11:3~09 ~:O~O~ 

Eventos da Licitação 

Evento 

Alteração equipe 

Abertura da 
sessão pública 

Julgamento de 
propostas 

Abertura do prazo 

Fechamento do 
prazo 

D1bl/Hor1 

23/02/2023 
08:3g:20 

07/03/2023 
10:00:02 

07/ 03/2023 
10:22:17 

09/03/2023 
11:36:57 

09/03/2023 
11:37:09 

Observ1ç6es 

Abertura da sessão pública 

Início da etapa de Julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 09/03/2023 às 
14:00:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursai conforme preconiza o artigo 45 , do 
Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:17 horas do 
dia 09 de março de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apolo. 

MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS MOURA 
Pregoeiro Oflclal 

MARINALVA LOPES UMA 
Equipe de Apolo 

Voltar 

ld:0471BOAC655CA037 
Pregão/Concorrência Eletrônica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

Termo de Adjudlcaçllo do Preglo Eletr6nlco 

Pregão Nº 00006/2023 (SRP) • (Decreto Nº 10.024/2019) 

Às 16:19 horas do dia 09 de março de 2023, após analisado o resultado do Pregão n° 00006/2023, referente ao Processo 
n° 0.010.000.406/ 202, o Pregoeiro, S~a) MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS MOURA, ADJUDICA aos licitantes 
vencedores os respectivos Itens, conforme Indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudlcaçllo 

Item: 1 
Descrição: Administração de tíquete ( t icket)/ va le alimentação (car-tão eletrônico) · sistema convênio 
Descrição Complementar: Cesta Básica contendo os seguintes itens: 1 pacote de arroz branco t ipo 1 de 5kg; 2 pacotes 
de açúcar cristal de 1kg; 2pacotes de biscoito salgado tipo cream craker de S00g; 2 pacotes de café em pó de 250g; 2 
pacotes de feijão carioca tipo 1 de 1 kg; 2pacotes de nocão de milho de soog; 2 pacotes de leite em pó integral de 200g; 
2 pacotes de macarrão de SOOg; 2 garrafas de óleo de soja; 4 latas de sardinha de 200g. 
Tratamento Diferenciado: • 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 156, 7000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00 
Situaçllo: Adjudicado 

Adjudicado para: V. L. MONTEIRO LTDA, pelo melhor lance de R$ 149,0000 e a quantidade de 1.200 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 0~~~~,~~~3 
Observ1ç6es 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: V, L. MONTEIRO LTDA, CNPJ/CPF: 
11.483.588/0001·06, Melhor lance: R$ 149,0000 

Fim do documento 

ld:1518F250C7D4A03C 
Pregão/Concorrência Eletrônica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

Termo de Homologação do Pregão Eletr6nlco 
Pregão Nº 00006/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019) 

Às 16: 20 horas do dia 09 de março de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. ANA CLAUDIA TAVARES DOS REIS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
0.010.000.406/202, Pregão n• 00006/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Admlnlstraçao de tfquete (ticket)/ vale alimentação (car-tao eletrônico)· sistema convênio 
Descrição Complementar: Cesta Básica contendo os seguintes ltens: 1 pacote de arroz branco tipo 1 de 5kg; 2 pacotes 
de açúcar cristal de 1kg; 2pacotes de biscoito salgado t ipo cream craker de 500g; 2 pacotes de café em pó de 250g; 2 
pacotes de feijão carioca tipo 1 de 1 kg; 2pacotes de flocão de milho de 500g; 2 pacotes de leite em p6 integral de 200g; 
2 pacotes de macarrão de S00g; 2 garrafas de óleo de soja; 4 latas de sardinha de 200g. 
Tratamento Diferenciado: • 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 156,7000 Intervalo Mlnlmo entre Lances: R$ 5,00 
Si tuação: Homologado 

Adjudicado para: V. L. MONTEIRO LIDA , pelo melhor lance de R$ 149,0000 e a quantidade de 1.200 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 

Homologado 

09/03/2023 
16:1g,39 

09/03/2023 
16:20:16 

ANA CLAUDIA 
TAVARES DOS REIS 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: V. L. MONTEIRO 
LTDA, CNPJ/CPF: 11.483.588/0001-06, Melhor lance: R$ 149,0000 

Fim do documento 

ld:030E6B3407D2A4F7 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PUBLICA ÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 31//2023 

REFERÉNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº : 001 .002.798/2022. 

FUNDAMENTO: Pregão Eletrônico Nº : 0041/2022 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e ARP Nº 041 /2022. 

ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023, firmado entre 
o Município de Pajeú do Piauí, C.N .P.J Nº: 01 .612.602/0001-62, com sede na Av. 
Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI , através da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração e de outro lado a CLAYTON OLIVEIRA DOS 
SANTOS LTDA C.N.P.J Nº: 19.088.077/0001-93, Inscrição Estadual Nº: 19.722.906-
9, endereço na Rua Fernando Marques, 669 , bairro: centro , Floriano -PI , E-mail: 
claytonoliveira1988@gmail.com, Representante legal o Sr. C layton Oliveira dos 
Santos RG: 468630636 SSP /PI e CPF: 022.987.203-47, CREA-PI Nº: 1920390545 
PI. ! 

OBJETO: Contratação dos serviços de gerenciamento, acompanhamento e 
fiscalização de obras e serviços de engenharia executados pelo município de Pajeú 
do Piauí, conforme e,spe,éificado no termo de referência e edital. · 

'·. 1 

1 • , 

FONTE DE RECURSOS: 501 (PRÓPRIO); ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
(OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA); FUNÇÃO . PROGRAMÁTICA: 
04.122.0101 .2010 '- M 1;1nutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

VALOR·GL?BAL DO CÇr TRATO: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

DATA DA ASSINATURA: 06.03.2023. . . • 
VIGÉNCJA: , 1'2 (doze) meses, contados da sua assinatura podendo ser prorrogado 
nos termos da lei nº ,8.666/93. . 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, o Sr. Rogerio Pereira dos Santos Secretário 
Municipal-de Administração, ORDENADORA DA DESPESA CONTAS DE GESTÃO 
do Município de Pajeú do Piauí e Pela CONTRATADA, a empresa1 CLAYTON 
OLIVEIRA' DOS SANTOS LTDA C. N.P.J N º: 19.088.077/0001-93, Inscrição Estadual 
N º: 19. 722.906-9, endereço na Rua Fernando Marques, 669, bairro: centro, Floriano -
PI, E-mail: claytonoliveira1988@gmail.com, Representante legal o Sr. Clayton Oliveira 
dos Santos RG: 468630636 SSP I P/ e CPF: 022.987.203-47, CREA-PI Nº: 
1920390545 PI. 

Rogerlo Pereira dos Santos 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
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1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

Pregoeiro 09/03/2023 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 09/03/2023 às 
11:3~09 ~:O~O~ 

Eventos da Licitação 

Evento 

Alteração equipe 

Abertura da 
sessão pública 

Julgamento de 
propostas 

Abertura do prazo 

Fechamento do 
prazo 

D1bl/Hor1 

23/02/2023 
08:3g:20 

07/03/2023 
10:00:02 

07/ 03/2023 
10:22:17 

09/03/2023 
11:36:57 

09/03/2023 
11:37:09 

Observ1ç6es 

Abertura da sessão pública 

Início da etapa de Julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 09/03/2023 às 
14:00:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursai conforme preconiza o artigo 45 , do 
Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:17 horas do 
dia 09 de março de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apolo. 

MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS MOURA 
Pregoeiro Oflclal 

MARINALVA LOPES UMA 
Equipe de Apolo 

Voltar 

ld:0471BOAC655CA037 
Pregão/Concorrência Eletrônica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

Termo de Adjudlcaçllo do Preglo Eletr6nlco 

Pregão Nº 00006/2023 (SRP) • (Decreto Nº 10.024/2019) 

Às 16:19 horas do dia 09 de março de 2023, após analisado o resultado do Pregão n° 00006/2023, referente ao Processo 
n° 0.010.000.406/ 202, o Pregoeiro, S~a) MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS MOURA, ADJUDICA aos licitantes 
vencedores os respectivos Itens, conforme Indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudlcaçllo 

Item: 1 
Descrição: Administração de tíquete ( t icket)/ va le alimentação (car-tão eletrônico) · sistema convênio 
Descrição Complementar: Cesta Básica contendo os seguintes itens: 1 pacote de arroz branco t ipo 1 de 5kg; 2 pacotes 
de açúcar cristal de 1kg; 2pacotes de biscoito salgado tipo cream craker de S00g; 2 pacotes de café em pó de 250g; 2 
pacotes de feijão carioca tipo 1 de 1 kg; 2pacotes de nocão de milho de soog; 2 pacotes de leite em pó integral de 200g; 
2 pacotes de macarrão de SOOg; 2 garrafas de óleo de soja; 4 latas de sardinha de 200g. 
Tratamento Diferenciado: • 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 156, 7000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00 
Situaçllo: Adjudicado 

Adjudicado para: V. L. MONTEIRO LTDA, pelo melhor lance de R$ 149,0000 e a quantidade de 1.200 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 0~~~~,~~~3 
Observ1ç6es 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: V, L. MONTEIRO LTDA, CNPJ/CPF: 
11.483.588/0001·06, Melhor lance: R$ 149,0000 

Fim do documento 

ld:1518F250C7D4A03C 
Pregão/Concorrência Eletrônica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

Termo de Homologação do Pregão Eletr6nlco 
Pregão Nº 00006/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019) 

Às 16: 20 horas do dia 09 de março de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. ANA CLAUDIA TAVARES DOS REIS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
0.010.000.406/202, Pregão n• 00006/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Admlnlstraçao de tfquete (ticket)/ vale alimentação (car-tao eletrônico)· sistema convênio 
Descrição Complementar: Cesta Básica contendo os seguintes ltens: 1 pacote de arroz branco tipo 1 de 5kg; 2 pacotes 
de açúcar cristal de 1kg; 2pacotes de biscoito salgado t ipo cream craker de 500g; 2 pacotes de café em pó de 250g; 2 
pacotes de feijão carioca tipo 1 de 1 kg; 2pacotes de flocão de milho de 500g; 2 pacotes de leite em p6 integral de 200g; 
2 pacotes de macarrão de S00g; 2 garrafas de óleo de soja; 4 latas de sardinha de 200g. 
Tratamento Diferenciado: • 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 156,7000 Intervalo Mlnlmo entre Lances: R$ 5,00 
Si tuação: Homologado 

Adjudicado para: V. L. MONTEIRO LIDA , pelo melhor lance de R$ 149,0000 e a quantidade de 1.200 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 

Homologado 

09/03/2023 
16:1g,39 

09/03/2023 
16:20:16 

ANA CLAUDIA 
TAVARES DOS REIS 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: V. L. MONTEIRO 
LTDA, CNPJ/CPF: 11.483.588/0001-06, Melhor lance: R$ 149,0000 

Fim do documento 

ld:030E6B3407D2A4F7 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PUBLICA ÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 31//2023 

REFERÉNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº : 001 .002.798/2022. 

FUNDAMENTO: Pregão Eletrônico Nº : 0041/2022 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e ARP Nº 041 /2022. 

ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023, firmado entre 
o Município de Pajeú do Piauí, C.N .P.J Nº: 01 .612.602/0001-62, com sede na Av. 
Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI , através da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração e de outro lado a CLAYTON OLIVEIRA DOS 
SANTOS LTDA C.N.P.J Nº: 19.088.077/0001-93, Inscrição Estadual Nº: 19.722.906-
9, endereço na Rua Fernando Marques, 669 , bairro: centro , Floriano -PI , E-mail: 
claytonoliveira1988@gmail.com, Representante legal o Sr. C layton Oliveira dos 
Santos RG: 468630636 SSP /PI e CPF: 022.987.203-47, CREA-PI Nº: 1920390545 
PI. ! 

OBJETO: Contratação dos serviços de gerenciamento, acompanhamento e 
fiscalização de obras e serviços de engenharia executados pelo município de Pajeú 
do Piauí, conforme e,spe,éificado no termo de referência e edital. · 

'·. 1 

1 • , 

FONTE DE RECURSOS: 501 (PRÓPRIO); ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
(OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA); FUNÇÃO . PROGRAMÁTICA: 
04.122.0101 .2010 '- M 1;1nutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

VALOR·GL?BAL DO CÇr TRATO: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

DATA DA ASSINATURA: 06.03.2023. . . • 
VIGÉNCJA: , 1'2 (doze) meses, contados da sua assinatura podendo ser prorrogado 
nos termos da lei nº ,8.666/93. . 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, o Sr. Rogerio Pereira dos Santos Secretário 
Municipal-de Administração, ORDENADORA DA DESPESA CONTAS DE GESTÃO 
do Município de Pajeú do Piauí e Pela CONTRATADA, a empresa1 CLAYTON 
OLIVEIRA' DOS SANTOS LTDA C. N.P.J N º: 19.088.077/0001-93, Inscrição Estadual 
N º: 19. 722.906-9, endereço na Rua Fernando Marques, 669, bairro: centro, Floriano -
PI, E-mail: claytonoliveira1988@gmail.com, Representante legal o Sr. Clayton Oliveira 
dos Santos RG: 468630636 SSP I P/ e CPF: 022.987.203-47, CREA-PI Nº: 
1920390545 PI. 

Rogerlo Pereira dos Santos 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
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1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

Pregoeiro 09/03/2023 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 09/03/2023 às 
11:3~09 ~:O~O~ 

Eventos da Licitação 

Evento 

Alteração equipe 

Abertura da 
sessão pública 

Julgamento de 
propostas 

Abertura do prazo 

Fechamento do 
prazo 

D1bl/Hor1 

23/02/2023 
08:3g:20 

07/03/2023 
10:00:02 

07/ 03/2023 
10:22:17 

09/03/2023 
11:36:57 

09/03/2023 
11:37:09 

Observ1ç6es 

Abertura da sessão pública 

Início da etapa de Julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 09/03/2023 às 
14:00:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursai conforme preconiza o artigo 45 , do 
Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:17 horas do 
dia 09 de março de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apolo. 

MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS MOURA 
Pregoeiro Oflclal 

MARINALVA LOPES UMA 
Equipe de Apolo 

Voltar 

ld:0471BOAC655CA037 
Pregão/Concorrência Eletrônica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

Termo de Adjudlcaçllo do Preglo Eletr6nlco 

Pregão Nº 00006/2023 (SRP) • (Decreto Nº 10.024/2019) 

Às 16:19 horas do dia 09 de março de 2023, após analisado o resultado do Pregão n° 00006/2023, referente ao Processo 
n° 0.010.000.406/ 202, o Pregoeiro, S~a) MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS MOURA, ADJUDICA aos licitantes 
vencedores os respectivos Itens, conforme Indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudlcaçllo 

Item: 1 
Descrição: Administração de tíquete ( t icket)/ va le alimentação (car-tão eletrônico) · sistema convênio 
Descrição Complementar: Cesta Básica contendo os seguintes itens: 1 pacote de arroz branco t ipo 1 de 5kg; 2 pacotes 
de açúcar cristal de 1kg; 2pacotes de biscoito salgado tipo cream craker de S00g; 2 pacotes de café em pó de 250g; 2 
pacotes de feijão carioca tipo 1 de 1 kg; 2pacotes de nocão de milho de soog; 2 pacotes de leite em pó integral de 200g; 
2 pacotes de macarrão de SOOg; 2 garrafas de óleo de soja; 4 latas de sardinha de 200g. 
Tratamento Diferenciado: • 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 156, 7000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00 
Situaçllo: Adjudicado 

Adjudicado para: V. L. MONTEIRO LTDA, pelo melhor lance de R$ 149,0000 e a quantidade de 1.200 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 0~~~~,~~~3 
Observ1ç6es 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: V, L. MONTEIRO LTDA, CNPJ/CPF: 
11.483.588/0001·06, Melhor lance: R$ 149,0000 

Fim do documento 

ld:1518F250C7D4A03C 
Pregão/Concorrência Eletrônica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

Termo de Homologação do Pregão Eletr6nlco 
Pregão Nº 00006/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019) 

Às 16: 20 horas do dia 09 de março de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. ANA CLAUDIA TAVARES DOS REIS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
0.010.000.406/202, Pregão n• 00006/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Admlnlstraçao de tfquete (ticket)/ vale alimentação (car-tao eletrônico)· sistema convênio 
Descrição Complementar: Cesta Básica contendo os seguintes ltens: 1 pacote de arroz branco tipo 1 de 5kg; 2 pacotes 
de açúcar cristal de 1kg; 2pacotes de biscoito salgado t ipo cream craker de 500g; 2 pacotes de café em pó de 250g; 2 
pacotes de feijão carioca tipo 1 de 1 kg; 2pacotes de flocão de milho de 500g; 2 pacotes de leite em p6 integral de 200g; 
2 pacotes de macarrão de S00g; 2 garrafas de óleo de soja; 4 latas de sardinha de 200g. 
Tratamento Diferenciado: • 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 156,7000 Intervalo Mlnlmo entre Lances: R$ 5,00 
Si tuação: Homologado 

Adjudicado para: V. L. MONTEIRO LIDA , pelo melhor lance de R$ 149,0000 e a quantidade de 1.200 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 

Homologado 

09/03/2023 
16:1g,39 

09/03/2023 
16:20:16 

ANA CLAUDIA 
TAVARES DOS REIS 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: V. L. MONTEIRO 
LTDA, CNPJ/CPF: 11.483.588/0001-06, Melhor lance: R$ 149,0000 

Fim do documento 

ld:030E6B3407D2A4F7 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PUBLICA ÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 31//2023 

REFERÉNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº : 001 .002.798/2022. 

FUNDAMENTO: Pregão Eletrônico Nº : 0041/2022 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e ARP Nº 041 /2022. 

ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023, firmado entre 
o Município de Pajeú do Piauí, C.N .P.J Nº: 01 .612.602/0001-62, com sede na Av. 
Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI , através da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração e de outro lado a CLAYTON OLIVEIRA DOS 
SANTOS LTDA C.N.P.J Nº: 19.088.077/0001-93, Inscrição Estadual Nº: 19.722.906-
9, endereço na Rua Fernando Marques, 669 , bairro: centro , Floriano -PI , E-mail: 
claytonoliveira1988@gmail.com, Representante legal o Sr. C layton Oliveira dos 
Santos RG: 468630636 SSP /PI e CPF: 022.987.203-47, CREA-PI Nº: 1920390545 
PI. ! 

OBJETO: Contratação dos serviços de gerenciamento, acompanhamento e 
fiscalização de obras e serviços de engenharia executados pelo município de Pajeú 
do Piauí, conforme e,spe,éificado no termo de referência e edital. · 

'·. 1 

1 • , 

FONTE DE RECURSOS: 501 (PRÓPRIO); ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
(OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA); FUNÇÃO . PROGRAMÁTICA: 
04.122.0101 .2010 '- M 1;1nutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

VALOR·GL?BAL DO CÇr TRATO: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

DATA DA ASSINATURA: 06.03.2023. . . • 
VIGÉNCJA: , 1'2 (doze) meses, contados da sua assinatura podendo ser prorrogado 
nos termos da lei nº ,8.666/93. . 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, o Sr. Rogerio Pereira dos Santos Secretário 
Municipal-de Administração, ORDENADORA DA DESPESA CONTAS DE GESTÃO 
do Município de Pajeú do Piauí e Pela CONTRATADA, a empresa1 CLAYTON 
OLIVEIRA' DOS SANTOS LTDA C. N.P.J N º: 19.088.077/0001-93, Inscrição Estadual 
N º: 19. 722.906-9, endereço na Rua Fernando Marques, 669, bairro: centro, Floriano -
PI, E-mail: claytonoliveira1988@gmail.com, Representante legal o Sr. Clayton Oliveira 
dos Santos RG: 468630636 SSP I P/ e CPF: 022.987.203-47, CREA-PI Nº: 
1920390545 PI. 

Rogerlo Pereira dos Santos 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
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ld:030E6B3407D2A030 
Pregão/Concorrência Eletrônica 

980362.62023 .3558 .4287 .219555 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ 00 PIAUÍ 

Ata de Realização do Pregão Eletr&nlco 
Nº 00006/2023 (SRP) 

Às 10:00 horas do dia 07 de março de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 04/2023 de 04/01/2023, em atendimento às disposições 
contidas na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao 
Processo Nº 0.010.000.406/202, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00006/2023. Modo de 
disputa: Aberto. Objeto: Registro de preço para aquisição parcelada e sob demanda de cestas básicas para atender a 
população assistida pelos programas e ações mantidos pelas secretarias municipais de Pajeú do Piauí, conforme 
especificações contidas no termo de referência e edital . O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Administração de tíquete (ticket)/ vale alimentação (car-tão eletrônico) - sistema convênio 
Descrição Complementar: Cesta Básica contendo os seguintes itens: 1 pacote de arroz branco tipo 1 de 5kg; 2 
pacotes de açúcar crista l de 1kg; 2pacotes de biscoito salgado tipo cream craker de SOOg; 2 pacotes de café em pó 
de 250g; 2 pacotes de feij ão carioca tipo 1 de 1 kg; 2pacotes de flocão de milho de 500g; 2 pacotes de leite em pó 
integra l de 200g; 2 pacotes de macarrão de SOOg; 2 garrafas de óleo de soja; 4 latas de sardinha de 200g. 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1.200 
Valor Estimado: R$ 156, 7000 
Aplfcabllldade Decreto 7174: Não 
Intervalo m ínimo entre lances: R$ 5,00 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Situação: Aceito e Habilitado 
Apl lcabll ldade Margem de Preferência : Não 

Aceito para: V. L. MONTEIRO LTDA, pelo melhor lance de R$ 149,0000 e a quantidade de 1.200 UNIDADE . 

Histórico 

Item: 1 - Administração de t íquete (ticket) / vale alimentação (car-tão eletrônico) - s istema convênio 

Propastas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com • na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor Eq~~~=~::ia D~c;~':J:º Quantidade Valor Unit . Valor Global º:!:{!!:ª 
33.838.949/0001-14 JOANA Sim Sim 1.200 R$ 154,7000 R$ 185.640,0000 04/03/2023 

DARQUE 12: 15:14 
!VOS 
BENVINDO 
LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cesta Básica contendo os seguintes itens: 1 pacote de arroz 
branco tipo 1 de 5kg; 2 pacotes de açúcar cristal de 1kg; 2pacotes de biscoito salgado tipo cream craker 
de SOOg; 2 pacotes de café em pó de 250g; 2 pacotes de feijão carioca tlpo 1 de 1 kg; 2pacotes de flocão 
de milho de 500g; 2 pacotes de leite em pó Integral de 200g; 2 pacotes de macarrão de 500g; 2 garrafas 
de óleo de soja; 4 latas de sardinha de 200g. 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.326.025/0001-07 LUCAS H Sim Sim 1.200 R$ 155,0000 R$ 186.000,0000 03/03/2023 
DOS 10: 18:23 
SANTOS 
BARBOSA & 
CIA LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARROZ BENEFICIADO, Tipo 1, Grão Longo, Novo Primeira 
Qualidade, Embalagem Plástica Contendo Um pacote de 05 Kg, Com Identificação Do Produto, Marca Do 
Fabricante, Prazo De Validade E Peso Liquido. Rotulagem De Acordo Com A Legislação Vigente. Com Prazo 
De Validade Mínima De 12 Meses A Partir Da Data Da Entrega. Marca De Referência Ou De Melhor 
Qualidade: MARCA - camll - AÇUCAR CRISTAL BRANCO - Origem Vegetal Constituldo Da Sacarose Da cana 
De Açúcar. Produto Deverá Estar De Acordo Com A Legislação Ão Vigente (RDC N°. 271 De 22/09/05 -
Anvisa) . Isento De Matéria Terrosa, Livre De Umidade, Isento De Parasitas E Fungos, Coloração 
característica Da Espécie E Livre De Fragmentos Estranhos. Pó Branco Fino De Fácil Escoamento. Não Deve 
Ser Empedrado. Rotulagem Obrigatória 2(De Acordo Com A RDC N°. 360/359 De 23/12/03, RDC Nº. 259 
De 20/09/02, RDC Nº. 123 De 13/05/04 Anvlsa, Lei Nº. 10674/03} • Embalagem Secundária: Sacos 
Plástico Tipo 1kg. Com Prazo De Validade Mínima De 12 Meses A Partir Da Data Da Entrega. Marca ItaJá • 
ACONDICIONAMENTO EM LOCAIS DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS CESTA BÁSICA, 
MONTADA, ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE OU EM CAIXA DE PAPELÃO APROPRIADA, 
COM OS PRODUTOS ACIMA RELACIONADOS - BISCOITO CREAM CRACK Pct 400g. O Produto Deverá 

Apresentar Mlnlmo De 85% De Sua Validade Na Data Da Entrega. MARCA Fortaleza -
ACONDICIONAMENTO EM LOCAIS DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS CESTA BÁSICA,, 
MONTADA, ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE OU EM CAIXA DE PAPELÃO APROPRIADA, 
COM OS PRODUTOS ACIMA RELACIONADOS - CAFÉ EM PÓ, Homogêneo, Torrado E Moído Embalado A 
Vácuo, Pacote De 250g Liquidas, Validade De l (Um) Ano A Partir Da Entrega Pelo Fornecedor, Com 
Reg istro Da Data De Validade Estampadas No Rótulo Da Embalagem. Qualidade: A Marca Deve Possuir 
Certificado No Pqc Programa De Qualidade Do café Da Abic, Em Plena Validade, Ou Laudo De Avaliação Do 
Café, Emitido Por Laboratório Especializado, Com Nota De Qualldade Global Mín ima De 6,0 Pontos E 
Máxima De 7,2 Pontos Na Escala Sensorial Do café E Laudo De Análise De Microscopia Do café, Com 
TolerSnd a De, No Máximo, 1 % De Impureza. Tipo Do Café: 100% Arábica, Não Sendo Admit ida Presença 
De café Conillon. Marca Melitta • FEIJÃO TIPO CARlOQUINHA ln Natura, Constando No Mínimo 90% De 
Grãos Na Cor Caracterlstlca, Variedade Correspondente De Tàmanho E Formato Naturais, Maduros, Limpos 
E Secos Pacote 1000g. Com Prazo De Validade Mínima De 12 Meses A Partir Da Data Da Entrega. Marca, 
Malu - FARINHA OE MILHO - FLOCAOA PRÉ -COZIDA (FLOCÃO}. Isento De Mofas, De Odores Estranhos E 
De SubstAnclas Nocivas. Unidade De Fornecimento : Pacote 500 Gramas. Com Prazo De Validade Minlma De 
6 Meses A Partir Da Data Da Entrega. Marca Novo MIiho - LEITE EM PÓ Contendo O Nome Integral E 
Instantâneo No Rótulo, Enriquecido Com Vitaminas, Isento De Mofos, De Odores Estranhos E De 
Substancias Nocivas, Unidade De Fornecimento: Pacote Com 200g. Com Prazo De Validade Mínima De 12 
Meses A Partir Da Data Da Entrega. Marca Camponesa - • MACARRÃO ESPAGUETE - pacote com SOO 
gramas • ÓLEO OE SOJA - Refinado Não Transgénico, Embalagem Tipo Pet Unidade De Fornecimento: 
Garrafa 90 - SARDINHA EM CONSERVA (Óleo Comestível), Lata C/ 130g. Com Prazo De Validade Mínima 
De 12 Meses A Partir Da Data Da Entrega. Marca Pescador - TODOS OS PRODUTOS • PRODUTO 
BRASILEIRO, COM VALIDADE/GARANTIA DE 12 MESES, ISENTO OE REGISTRO COM PRAZO OE ENTREGA 
EM 03 (TRÊS) DIAS UTEIS ACONDICIONAMENTO EM LOCAIS DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS CESTA BÁSICA, MONTADA, ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE OU EM CAIXA 
DE PAPELÃO APROPRIAOA, COM OS PRODUTOS ACIMA RElAOONADOS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

11.483.588/0001-06 V. L. Sim Sim 1.200 R$ 156,7000 R$ 188.040,0000 04/03/2023 
MONTEIRO 11:49:54 
LTDA 
Descriçlo Detalhada do Objeto Ofertado: CESTA BÁSICA, MONTADA, ACONDICIONADA EM SACO 
PLÁSTICO RESISTENTE , COM OS PRODUTOS ABAIXO RELACIONADOS: ARROZ BENEFICIADO, Tipo 1, 
Grão Longo, Novo Primeira Qualidade, Embalagem Plástica Contendo Um pacote de 05 Kg, Com 
Identificação Do Produto, Marca Do Fabricante, Prazo De Valídade E Peso Liquido. Rotulagem De Acordo 
Com A Leglslação Vigente. Com Prazo De Validade Mínima De 12 Meses A Partir Da Data Da Entrega. 
Marca De Referência Ou De Melhor Qualidade: Bom De Gosto/ camll,; AÇUCAR CRISTAL BRANCO - Origem 
Vegetal Constituído Da Sacarose Da cana De Açúcar. Produto Deverá Estar De Acordo Com A Legislação Ão 
Vigente (RDC Nº . 271 De 22/09/ 05 - Anv\sa} . Isento De Matéria TelTOsa, Livre De Umidade, Isento De 
Parasitas E Fungos, Coloração Característica Da Espécie E Livre De Fragmentos Estranhos. Pó Branco Fino 
De Fácll Escoamento. Não Deve Ser Empedrado. Rotulagem Obrigatória (De Acordo Com A RDC N°. 
360/359 De 23/ 12/03, RDC Nº. 259 De 20/ 09/ 02, ROC Nº. 123 De 13/ 05/ 04 Anvisa, Lei Nº. 10674/03). 
Embalagem Secundária: Sacos Plástico Tipo 1kg. Com Prazo De Validade Mínima De 12 Meses A Partir Dai 
Data Da Entrega. Marca De Referência Ou De Melhor Qualidade: Itajá/ Caeté.; BISCOITO CREAM CRACK 
Pct 400g. O Produto Deverá Apresentar Mínimo De 85% De Sua Validade Na Data Da Entrega. Marca De 
Referência Ou De Melhor Qualidade: Vitarella/ Fortaleza.CAFÉ EM PÓ, Homogêneo, Torrado E Moído 
Embalado A Vácuo, Pacote De 250g Uquldas, Validade De l(Um) Ano A Partir Da Entrega Pelo Fornecedorr 
Com Registro Da Data De Validade Estampadas No Rótulo Da Embalagem. Qualidade: A Marca Deve 

Possuir Certificado No Pqc Programa De Qualidade Do Café Da Abic, Em Plena Validade, Ou Laudo De 
Avaliação Do Café, Emitido Por Laboratório Especializado, Com Nota De Qualidade Global Mínima De 6,0 
Pontos E Máxima De 7,2 Pontos Na Escala Sensorial Do Café E Laudo De Análise De Microscopia Do Café, 
com Tolerância De, No Máximo, 1 % De Impureza. Tipo Do Café: 100% ArábicaJ Não Sendo Admitida 
Presença De Café COnillon. Marca De Referência: Santa Clara/Klmimo/Melitta; FEIJAO TIPO CARIOQUINHA 
ln Natura, Constando No Mínimo 90% De Grãos Na Cor Característica, Variedade correspondente De 
Tamanho E Formato Naturais, Maduros, Limpos E secos Pacote 1000g. Com Prazo De Validade Mínima De 
12 Meses A Partir Da Data Da Entrega. Marca De Referência Ou De Melhor Qualidade: Malu.; FARINHA DE 
MILHO • FLOCADA PRÉ-COZIDA (FLOCÃO}. Isento De Mofos, De Odores Estranhos E De Substancias: 
Nocivas. Unidade De Fornecimento: Pacote SOO Gramas. Com Prazo De Valldade Mínima De 6 Meses A 
Partir Da Data Da Entrega. Marca De Referência Ou De Melhor Qualidade: COringa/ Novo Milho.; LEITE EMI 
PÓ Contendo O Nome Integral E Instantâneo No Rótulo, Enriquecido COm Vitaminas. Isento De Mofos, De 
Odores Estranhos E De Substâncias Nocivas. Unidade De Fornecimento: Pacote Com 2009. Com Prazo De 
Validade Mínima De 12 Meses A Partir Da Data Da Entrega, Marca De Referência Ou De Melhor Qualldade: 
Piracanjuba/camponesa.; MACARRÃO ESPAGUETE • pacote com SOO gramas; ÓLEO DE SOJA • Refinado 
Não Transgênico, Embalagem Tipo Pet Unidade De Fornecimento: Garrafa 900 Mililitros. Com Prazo De 
Validade Mínima De 12 Meses A Partir Da Data Da Entrega, Marca De Referência Ou De Melhor Qualidade: 
Soya.; SARDINHA EM CONSERVA (Óleo Comestível), Lata C/ 130g. Com Prazo De Validade Mínima De 12 
Meses A Partir Da Data Da Entrega. Marca De Referência Ou De Melhor Qualidade: Coqueiro/ Pescador. 
Porte da empresa : ME/EPP 

Lances (Obs: lances com • na frente Indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

07/03/2023 10:00:02:217 

07/03/2023 10:00:02:217 

07/03/2023 10:00:02:217 

07/03/2023 10:05:32:197 

R$ 156,7000 11.483.588/0001-06 

R$ 155,0000 28.326.025/0001-07 

R$ 154,7000 

R$ 149,0000 

33.838. 949/0001-14 

11.483. 588/0001-06 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Reinício etapa aberta 

Encerramento 

Não existem lances d e desempate ME/EPP para o item 

Data 

07/03/2023 
10:00:04 

07/03/2023 
10:10:05 

07/03/2023 
10:11 :55 

07/03/2023 
10:21:56 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa 
aberta. 

Item com reinicio da etapa aberta realizado. Justificativa : Queda. 

Item encerrado para lances. 

Encerramento etapa aberta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

07/03/2023 
10:21:56 

08/03/2023 
14:10:36 

Item com etapa aberta encerrada. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor V. L. MONTEIRO LTDA, 
CNPJ/CPF: 11.483.588/0001-06. 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

09/03/2023 
10:53:31 

Encerrado o prazo de convocação de Anexo pelo fornecedor V. L. 
MONTEIRO LTDA, CNPJ/CPF: 11.483.588/0001-06. 

Aceite de proposta 09/03/2023 
11:34:14 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: V. L. MONTEIRO LTDA, 
CNPJ/CPF: 11.483.588/0001-06, pelo melhor lance de R$ 149,0000. 

Habilitação de fornecedor 
09/03/2023 

11:36:55 
Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: V. L. MONTEIRO LTOA -
CNPJ/CPF: 11.483.588/0001-06 

Tr oca de Mensagens 

Data 

Sistema 07/03/2023 
10:00 :02 

Sistema 07/03/2023 
10:00:04 

Sistema 07/03/2023 
10:10:05 

Sistema 07/03/2023 
10:11:55 

Pregoeiro 07/03/2023 
10:12:39 

Pregoeiro 07/03/2023 
10:12:47 

Pregoeiro 07/03/2023 
10:13:02 

Pregoeiro 07/03/2023 
10:13:21 

Sistema 07/03/2023 
10:21:56 

Sistema 07/03/2023 
10:22:17 

Sistema 08/03/2023 
14:10:36 

Pregoeiro 09/03/2023 
08:34 :08 

Pregoeiro 09/03/2023 
08:34:33 

Sistema 09/03/2023 
10:53:31 

Pregoeiro 09/03/2023 
11:34:42 

Sistema 09/03/2023 
11:36:S7 

Não e x istem Intenções de recurso para o It em 

Men sag e m 

A sessão públlca está aberta. Nesta compra foi reallzada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 1 itens poderão 

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para d isputa será entre 
08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O Item 1 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

A etapa aberta do item 1 foi reiniciada. Justificativa : Queda. Solicitamos o envio de 
lances. 

Bom dia senhores licitantes! Os lances terão um tempo mínimo de l O(dez) 
minutos. Podem iniciar os lances! 

Após a abertura da sessão pública virtual não caberá deslstênda da proposta, salvo 
por motivo Justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. Por Isso 

pedimos responsabilidade nos lances. 

Senhores licitantes Segundo o Acórdão n° 2920/2020 Plenário do TCU do Relator 
Ministro-Substituto Augusto Sherman no modo de disputa aberto e fechado o 

pregoeiro deve desclassificar lance manifestamente inexequível. Neste sentido 
considerado manifestamente inexequíveis aqueles que NÃO venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos Insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 
estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação conforme 

inciso li do art. 48 da Lei número 8.666/1993. 

o item 1 está encerrado. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
funcionalidade ' Acompanhar Julgamento/ Habilitação/ Admissibilidade' . 

Senhor fornecedor V. L. MONTEIRO LTDA, CNPJ/CPF: 11.483.588/0001-06, solicito 
o envio do anexo referente ao item 1. 

Atenção licitante V. L. MONTEIRO LTDA, arrematante, o Sr. Pregoeiro está 
convocando para contraproposta em conformidade com o Art. 38 do decreto 

10.024/19, tendo a licitante o prazo máximo de 2 (duas) horas para responder a 
solicitação se assim aceitar. Favor ir ao item arrematado e no campo 

contraproposta e responder a sollcltação. 

Licitante V. L. MONTEIRO LTDA SE NÃO, O LICITANTE DESDE JÁ DEVE TAMBÉM 
DEVE ANEXAR A PROPOSTA READEQUADA AO VALOR OFERTADO NA RODADA DE 

LANCES. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor V. L. MONTEIRO LTDA, CNPJ/CPF: 
11.483.588/0001-06, enviou o anexo para o item 1. 

Bom dia senhores licitantes! Foi declarado o vencedor dos lotes. Será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma mot ivada, isto é, Indicando contra qual(is) 

declsão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de Intenção de recursos para 
os itens/grupos na situação de • aceito e habilitado · ou ' cancelado no j ulgamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

Pregoeiro 09/03/2023 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 09/03/2023 às 
11:3~09 ~:O~O~ 

Eventos da Licitação 

Evento 

Alteração equipe 

Abertura da 
sessão pública 

Julgamento de 
propostas 

Abertura do prazo 

Fechamento do 
prazo 

D1bl/Hor1 

23/02/2023 
08:3g:20 

07/03/2023 
10:00:02 

07/ 03/2023 
10:22:17 

09/03/2023 
11:36:57 

09/03/2023 
11:37:09 

Observ1ç6es 

Abertura da sessão pública 

Início da etapa de Julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 09/03/2023 às 
14:00:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursai conforme preconiza o artigo 45 , do 
Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:17 horas do 
dia 09 de março de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apolo. 

MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS MOURA 
Pregoeiro Oflclal 

MARINALVA LOPES UMA 
Equipe de Apolo 

Voltar 

ld:0471BOAC655CA037 
Pregão/Concorrência Eletrônica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

Termo de Adjudlcaçllo do Preglo Eletr6nlco 

Pregão Nº 00006/2023 (SRP) • (Decreto Nº 10.024/2019) 

Às 16:19 horas do dia 09 de março de 2023, após analisado o resultado do Pregão n° 00006/2023, referente ao Processo 
n° 0.010.000.406/ 202, o Pregoeiro, S~a) MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS MOURA, ADJUDICA aos licitantes 
vencedores os respectivos Itens, conforme Indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudlcaçllo 

Item: 1 
Descrição: Administração de tíquete ( t icket)/ va le alimentação (car-tão eletrônico) · sistema convênio 
Descrição Complementar: Cesta Básica contendo os seguintes itens: 1 pacote de arroz branco t ipo 1 de 5kg; 2 pacotes 
de açúcar cristal de 1kg; 2pacotes de biscoito salgado tipo cream craker de S00g; 2 pacotes de café em pó de 250g; 2 
pacotes de feijão carioca tipo 1 de 1 kg; 2pacotes de nocão de milho de soog; 2 pacotes de leite em pó integral de 200g; 
2 pacotes de macarrão de SOOg; 2 garrafas de óleo de soja; 4 latas de sardinha de 200g. 
Tratamento Diferenciado: • 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 156, 7000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00 
Situaçllo: Adjudicado 

Adjudicado para: V. L. MONTEIRO LTDA, pelo melhor lance de R$ 149,0000 e a quantidade de 1.200 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 0~~~~,~~~3 
Observ1ç6es 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: V, L. MONTEIRO LTDA, CNPJ/CPF: 
11.483.588/0001·06, Melhor lance: R$ 149,0000 

Fim do documento 

ld:1518F250C7D4A03C 
Pregão/Concorrência Eletrônica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

Termo de Homologação do Pregão Eletr6nlco 
Pregão Nº 00006/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019) 

Às 16: 20 horas do dia 09 de março de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. ANA CLAUDIA TAVARES DOS REIS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
0.010.000.406/202, Pregão n• 00006/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Admlnlstraçao de tfquete (ticket)/ vale alimentação (car-tao eletrônico)· sistema convênio 
Descrição Complementar: Cesta Básica contendo os seguintes ltens: 1 pacote de arroz branco tipo 1 de 5kg; 2 pacotes 
de açúcar cristal de 1kg; 2pacotes de biscoito salgado t ipo cream craker de 500g; 2 pacotes de café em pó de 250g; 2 
pacotes de feijão carioca tipo 1 de 1 kg; 2pacotes de flocão de milho de 500g; 2 pacotes de leite em p6 integral de 200g; 
2 pacotes de macarrão de S00g; 2 garrafas de óleo de soja; 4 latas de sardinha de 200g. 
Tratamento Diferenciado: • 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 156,7000 Intervalo Mlnlmo entre Lances: R$ 5,00 
Si tuação: Homologado 

Adjudicado para: V. L. MONTEIRO LIDA , pelo melhor lance de R$ 149,0000 e a quantidade de 1.200 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 

Homologado 

09/03/2023 
16:1g,39 

09/03/2023 
16:20:16 

ANA CLAUDIA 
TAVARES DOS REIS 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: V. L. MONTEIRO 
LTDA, CNPJ/CPF: 11.483.588/0001-06, Melhor lance: R$ 149,0000 

Fim do documento 

ld:030E6B3407D2A4F7 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PUBLICA ÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 31//2023 

REFERÉNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº : 001 .002.798/2022. 

FUNDAMENTO: Pregão Eletrônico Nº : 0041/2022 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e ARP Nº 041 /2022. 

ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023, firmado entre 
o Município de Pajeú do Piauí, C.N .P.J Nº: 01 .612.602/0001-62, com sede na Av. 
Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI , através da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração e de outro lado a CLAYTON OLIVEIRA DOS 
SANTOS LTDA C.N.P.J Nº: 19.088.077/0001-93, Inscrição Estadual Nº: 19.722.906-
9, endereço na Rua Fernando Marques, 669 , bairro: centro , Floriano -PI , E-mail: 
claytonoliveira1988@gmail.com, Representante legal o Sr. C layton Oliveira dos 
Santos RG: 468630636 SSP /PI e CPF: 022.987.203-47, CREA-PI Nº: 1920390545 
PI. ! 

OBJETO: Contratação dos serviços de gerenciamento, acompanhamento e 
fiscalização de obras e serviços de engenharia executados pelo município de Pajeú 
do Piauí, conforme e,spe,éificado no termo de referência e edital. · 

'·. 1 

1 • , 

FONTE DE RECURSOS: 501 (PRÓPRIO); ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
(OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA); FUNÇÃO . PROGRAMÁTICA: 
04.122.0101 .2010 '- M 1;1nutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

VALOR·GL?BAL DO CÇr TRATO: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

DATA DA ASSINATURA: 06.03.2023. . . • 
VIGÉNCJA: , 1'2 (doze) meses, contados da sua assinatura podendo ser prorrogado 
nos termos da lei nº ,8.666/93. . 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, o Sr. Rogerio Pereira dos Santos Secretário 
Municipal-de Administração, ORDENADORA DA DESPESA CONTAS DE GESTÃO 
do Município de Pajeú do Piauí e Pela CONTRATADA, a empresa1 CLAYTON 
OLIVEIRA' DOS SANTOS LTDA C. N.P.J N º: 19.088.077/0001-93, Inscrição Estadual 
N º: 19. 722.906-9, endereço na Rua Fernando Marques, 669, bairro: centro, Floriano -
PI, E-mail: claytonoliveira1988@gmail.com, Representante legal o Sr. Clayton Oliveira 
dos Santos RG: 468630636 SSP I P/ e CPF: 022.987.203-47, CREA-PI Nº: 
1920390545 PI. 

Rogerlo Pereira dos Santos 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

307Ano XXI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 13 de Março de 2023 • Edição IVDCCLXXIX

ld :01AB25BBAA48A4BF 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO N• 0020/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0.010.000.450/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N': 009/2023. 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei N' 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRA TO ADMINISTRATIVO N' 0020/2023, firmado entre a Secretaria Municipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 02.546.834/0001-22, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI e Sr. Hesnandy Da Silva 
Clementina, portador do R.G Nº: RG: 4.363.999 SSP PI, e CPF: 095.134.943-06, residente na Localidade 
nova esperança, zona rural de Pajeú do Piauí-PI. 

OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para atender as 
necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNATE, QSE, FUNDEB. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela ·Secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n• 
02.546.834/0001-22, A Sra·. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação dõMunicípio de 
Pajeú do Piauí-PI e o executado Sr. Hesnandy Da Silva Clementino, portador·do R.G Nº: RG: 4.363.999 
SSP PI, e CPF: 095.134.943-06, residente na Localidade nova esperança, zona rural de Pajeú do Piauí-PI. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria Municipal de Educação 

ld:13BSACD86A4AA4C3 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nª 0019/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.456/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N': 0010/2023. 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei N' 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 0019/2023, firmado entre a Secretaria Municipal de 

educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 02.546.834/0001-22, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, P~jeú do Piauí-PI e Sr. Geferson Batista da Paz, 
portador do R.G Nº: 2.610.812, e C.P.F Nº 010.774.023-09, residente na Localidade Boa Esperança, Zona 

Rural de Pajeú do Piauí-PI. 

OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para atender as 

necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$11.100,00 (onze mil e cem reais) 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNATE, QSE, FUNDEB. . 

DATA DA ASSIN~~RA: 02 de março de 2023 , 

SIGNATÁRIO~: . Pela ··l'~cretlia Municipal de educação De Pajeú Oo -Pia';,í/PI, C.N.P.J n• 
02.546.834/0001 ' 22, A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação dõ Município de 
Pajeú do Piauí-!'' e o e~ecut~d6 Sr. Geferson Batista da Paz, portador do R.G-N°:· 2.610.812, e C.P.F Nº 

010.774.023-09, fesideJte na Localidade Boa Esperança, Zona Rural de Pajeú do Pji!-uí-PI. 
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, Valquíria Martins Soares 
·, Secretaria Municipal de Educação 

ld: 1518F250C7D4A4C2 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 0.010.000.456/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 0010/2023. 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, da Lei N• 8 .666/93. 
OBJETO: Contratação de pessoa ftsica para execução dos serviços de transporte escolar para 
a tender as necessidades dos a lunos da rede municipal de ensino de Pajeú d o Piauí. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municípal de Educação do Município de Pajeú do 
Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determma o Artigo 26 da 
Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta nos autos 
do Processo Adminis trativo n g 0.010.000.456/2023, opinando para a realização da contratação 
direta dos serviços, com fundamento no art. 24, V da Lei n• 8 .666/93, RATIFICA a declaração 
de Dispensa De Licitação ,Nº: 010/2023, para contratação direta de pessoa ftsica para execução 
dos serviços de transporte escolar para a tender as necessidades dos alunos da rede municipal 
de ensino de Pajeú do Pi_auí nos meses de Março a Julho, a ser executado Sr. Geferson Batista 
da Paz, portador dÕ R.GNº: 2.610.812, e C.P.F Nº 010.774.023-09, residente na Localidade Boa 
Esperança, Zona Rura\ ~e l'ajeú do Piauí-PI, pelo valor Global de Total de R$ 11.100,00 (onze 

mil e cem reais), .n a seguint~ rota: 

QUANT VALOR UNIT. / 
VALOR TOTAL 

ROTA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P/100DIAS 
VEICULO DIALETIVO 

LETIVOS 

~O;A 6: DESCRIÇÃO qA ROTA CANTO 

06 
• DO ANGICO X NOVA ESPERANÇA 612 KM 

01 RS 111,00 R$11,100,00" 
TURNO-f••f~N HA ' j 

' . -

, 
\ •• 1 

Tudo em conformidade com os documentos acostados aos autos: ' determinando qu/ se 
proceda a publicação da presente e a formalização de contrato ou instrument~ 'sjrnilar 
conforme faculta o Art. 62 da Lei n• 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria Mu11icipal de Educação 

ICP 
Brasil 

EDIÇÕES 
ASSINADAS 
DIGITALMENTE 
COM 
CARIMBO 
DO TEMPO 
HOMOLOGADO 
PELO 
ICP- BRASIL 

Todas as nossas edições seguem os mais rigorosos 
padrões de segurança, garantindo a inalterabilidade 
e a legitimidade de nossas publicações, de acordo 

com a Instrução Normativa TCE/PI 003-18. 
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ld :01AB25BBAA48A4BF 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO N• 0020/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0.010.000.450/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N': 009/2023. 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei N' 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRA TO ADMINISTRATIVO N' 0020/2023, firmado entre a Secretaria Municipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 02.546.834/0001-22, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI e Sr. Hesnandy Da Silva 
Clementina, portador do R.G Nº: RG: 4.363.999 SSP PI, e CPF: 095.134.943-06, residente na Localidade 
nova esperança, zona rural de Pajeú do Piauí-PI. 

OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para atender as 
necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNATE, QSE, FUNDEB. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela ·Secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n• 
02.546.834/0001-22, A Sra·. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação dõMunicípio de 
Pajeú do Piauí-PI e o executado Sr. Hesnandy Da Silva Clementino, portador·do R.G Nº: RG: 4.363.999 
SSP PI, e CPF: 095.134.943-06, residente na Localidade nova esperança, zona rural de Pajeú do Piauí-PI. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria Municipal de Educação 

ld:13BSACD86A4AA4C3 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nª 0019/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.456/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N': 0010/2023. 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei N' 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 0019/2023, firmado entre a Secretaria Municipal de 

educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 02.546.834/0001-22, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, P~jeú do Piauí-PI e Sr. Geferson Batista da Paz, 
portador do R.G Nº: 2.610.812, e C.P.F Nº 010.774.023-09, residente na Localidade Boa Esperança, Zona 

Rural de Pajeú do Piauí-PI. 

OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para atender as 

necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$11.100,00 (onze mil e cem reais) 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNATE, QSE, FUNDEB. . 

DATA DA ASSIN~~RA: 02 de março de 2023 , 

SIGNATÁRIO~: . Pela ··l'~cretlia Municipal de educação De Pajeú Oo -Pia';,í/PI, C.N.P.J n• 
02.546.834/0001 ' 22, A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação dõ Município de 
Pajeú do Piauí-!'' e o e~ecut~d6 Sr. Geferson Batista da Paz, portador do R.G-N°:· 2.610.812, e C.P.F Nº 

010.774.023-09, fesideJte na Localidade Boa Esperança, Zona Rural de Pajeú do Pji!-uí-PI. 
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, Valquíria Martins Soares 
·, Secretaria Municipal de Educação 

ld: 1518F250C7D4A4C2 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 0.010.000.456/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 0010/2023. 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, da Lei N• 8 .666/93. 
OBJETO: Contratação de pessoa ftsica para execução dos serviços de transporte escolar para 
a tender as necessidades dos a lunos da rede municipal de ensino de Pajeú d o Piauí. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municípal de Educação do Município de Pajeú do 
Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determma o Artigo 26 da 
Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta nos autos 
do Processo Adminis trativo n g 0.010.000.456/2023, opinando para a realização da contratação 
direta dos serviços, com fundamento no art. 24, V da Lei n• 8 .666/93, RATIFICA a declaração 
de Dispensa De Licitação ,Nº: 010/2023, para contratação direta de pessoa ftsica para execução 
dos serviços de transporte escolar para a tender as necessidades dos alunos da rede municipal 
de ensino de Pajeú do Pi_auí nos meses de Março a Julho, a ser executado Sr. Geferson Batista 
da Paz, portador dÕ R.GNº: 2.610.812, e C.P.F Nº 010.774.023-09, residente na Localidade Boa 
Esperança, Zona Rura\ ~e l'ajeú do Piauí-PI, pelo valor Global de Total de R$ 11.100,00 (onze 

mil e cem reais), .n a seguint~ rota: 

QUANT VALOR UNIT. / 
VALOR TOTAL 

ROTA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P/100DIAS 
VEICULO DIALETIVO 

LETIVOS 

~O;A 6: DESCRIÇÃO qA ROTA CANTO 

06 
• DO ANGICO X NOVA ESPERANÇA 612 KM 

01 RS 111,00 R$11,100,00" 
TURNO-f••f~N HA ' j 

' . -

, 
\ •• 1 

Tudo em conformidade com os documentos acostados aos autos: ' determinando qu/ se 
proceda a publicação da presente e a formalização de contrato ou instrument~ 'sjrnilar 
conforme faculta o Art. 62 da Lei n• 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria Mu11icipal de Educação 

ICP 
Brasil 

EDIÇÕES 
ASSINADAS 
DIGITALMENTE 
COM 
CARIMBO 
DO TEMPO 
HOMOLOGADO 
PELO 
ICP- BRASIL 

Todas as nossas edições seguem os mais rigorosos 
padrões de segurança, garantindo a inalterabilidade 
e a legitimidade de nossas publicações, de acordo 

com a Instrução Normativa TCE/PI 003-18. 
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ld:1518F250C7D4A481 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ D O PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 0018/2023 

REFERilNCTA: PROCESSO A DMTNTSTRA TTVO N• 0.010.000.455/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N': 007/2023. 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei N• 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRA TO ADMINISTRATIVO N• 0018/2023, firmado entre a Secretaria Mtuticipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n°' 02.546.834/0001-22, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI e o executado Sr. Albino 
Cronemberger Dos Santos Filho, portador do R.G Nº: 1.177,771 SSP PI, e C.P,F Nº 397.077.413-68, 
residente na Av. Abel Cronemberger, s/n, centro de Pajeú do Piauí-PI. 

OBJETO: Con tratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para atender as 
necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais), 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNATE, QSE, FUNDEB. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n• 
02.546.834/0001-22, Secretaria Municipal de Educação do Município de Pajeú do Piauí-P,e o executado 
Sr. Albino Cronemberger Dos Santos Filho, portador do R.G N': 1.177:771 SSP PI, e C.P.F Nº 
397.077.413-68, residente na Av. Abel Cronemberger, s/n, centro de Pajeú do Piauí-PI. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 d e março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 

Secretaria Municipal de Educação 

ld: 13 BSACD86A4AA482 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.000.455/2023, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 007/2023 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, da Lei N• 8.666/93. 
OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos servjços de transporte escolar para 
atender as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauf. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretarja Mnnicipal de Educação do Município de Pajeú do 
Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o qu e determina o Artigo 26 da 
Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta nos au tos 
do Processo Adminis trativo n• 0.010.000.455/2023, opinando para a realização da contratação 
dire ta d os serviços, com fundamento no art. 24, V d a Lei n • 8.666/93, RATIFICA a d eclaração 
de Dispensa De Lici tação Nº: 007/2023, para contratação direta de pessoa física para execução 
dos serviços de transporte escolar para ate nde r as necessidades dos alunos da rede municipal 
de ensino de Pajeú do Piauí nos meses de Março a Julho, a ser executado Sr. Albino 
Cronemberger Dos Santos Filho, portador do R.G Nº: 1.177.771 SSP PI, e C.P.F Nº 397.077.413-
68, residente na Av. At/el Cronemberger, s/n, centro d e Pajeú do Piauí-PI, pelo valor G lobal de 
Tota l d e R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais), na seguinte rota: 

QUANT VALOR UNIT. / 
VALOR TOTAL 

ROTA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P/96 D1AS 
VE.ICULO DIA LETIVO 

LETIVOS 

ROTA 3: DESCRIÇÃO DA ROTA: MONTE 

03 
S ANTO·FAZENDA NOVA •CALDEIRÂO· 

01 R$184,00 R$18A00,00 KM/DIA-1.012 KM/M@S: TURNO MANHÃ. 

Tudo em coníormidade com os documentos acostados aos autos,· determinando que se 
proceda a p ublicação da presente e a formalização de contrato ou instrumento simi lar 
conforme faculta o Art. 62 d a Lei n • 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria M11nicipal de Ed11cação 

ld:05D4F624C2E6A4AC 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA M UN ICIPAL O E PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 0018/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.449/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N•: 008/2023. 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei N• 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 0018/2023, firmado entre a Secretaria Municipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 02.546.834/0001-22, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí•PI e Sr. Francisco Afonso 
Cronneberg, portador do R.G Nº: 18.327.859-8 SSP SP, e C.P.F N º 275.377.168-54, residente na Rua 
Modesto Piauilino, s/n, centro de Pajeú do Piauí-PI. 

OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para atender as 
necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNATE, QSE, FUNDEB 
DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela ·Secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 
02.546.834/0001-22, A Sra·. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação doMunicípio de 

Pajeú do Piauí-PI e º ·,executado Sr. Francisco Afonso Cronneberg, portador do R.G Nº: 18.327.859-8 
SSP SP, e C.P.F Nº 275.377.168-54, residente na Rua Modesto Piauilino, s/n, centro de Pajeú do Piauí-PI. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 

Secretaria Municipal de Educação 

ld:01AB25BBAA48A4A7 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.000.449/ 2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 008/2023. 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, da Lei Nº 8.666/93. 
OBJETO: Contratação de p essoa fisica para execução dos serviços de transporte escolar para 
atender as necessidades dos alunos da re de municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

TERMO D ERA TIFICAÇÃO 

A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação do Município d e Pajeú do 
Piauí-PI, n o uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que d ete rmina o Artigo 26 da 
Lei Fede ral nº 8.666/93, com suas alte rações posteriores e,. considerando o que consta nos au tos 
do Processo Administrativo n• 0.010.000.449/2023, opinando para a realização da contratação 
direta dos serviços, com fundamento no art. 24, V da Lei nº 8.666/93, RATIFICA a declaração 
de Dispensa De Licitação N•: 008/2023, pa ra contratação direta de pessoa física para execução 
dos serviços de transporte escolar para atender as necessidades dos alunos da rede municipal 
de ensino de Pajeú do Piauí nos meses de Março a Julho, a ser exeru tado Sr. Francisco Afonso 
Cronneberg, portador do R.G N º: 18.327.859-8 SSP PI, e C.P.F Nº 275.377.168-54, residente n a 
Rua Modesto Piauilinç,, s/:n, centro de Pajeú do Piauí-PI, pelo valor Global de Total de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), na seguinte rota: 

QUANT VALOR UNIT. / 
VALOR TOTAL 

ROTA D ESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PnOODIAS 
VEICULO DIA LETIVO 

LETIVOS 

ROTA 4: DESCRIÇÃO DA ROTA FEIJÕES, 

04 
QUERO VER E PÉ DA LADEIRA 6W 

01 KM/DIA·TURNO·MANH_A 
R$120,00 R$12.000,00 

Tudo em conformidade com os documentos acostados aos autos, determinando que se 
proceda a publicação da presente e a formalização de contra to ou instrumento similar 
conforme facu lta o Art. 62 d a Lei n• 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 d e março d e 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria Municipal de Educação 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ D O PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 0018/2023 

REFERilNCTA: PROCESSO A DMTNTSTRA TTVO N• 0.010.000.455/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N': 007/2023. 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei N• 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRA TO ADMINISTRATIVO N• 0018/2023, firmado entre a Secretaria Mtuticipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n°' 02.546.834/0001-22, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI e o executado Sr. Albino 
Cronemberger Dos Santos Filho, portador do R.G Nº: 1.177,771 SSP PI, e C.P,F Nº 397.077.413-68, 
residente na Av. Abel Cronemberger, s/n, centro de Pajeú do Piauí-PI. 

OBJETO: Con tratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para atender as 
necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais), 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNATE, QSE, FUNDEB. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n• 
02.546.834/0001-22, Secretaria Municipal de Educação do Município de Pajeú do Piauí-P,e o executado 
Sr. Albino Cronemberger Dos Santos Filho, portador do R.G N': 1.177:771 SSP PI, e C.P.F Nº 
397.077.413-68, residente na Av. Abel Cronemberger, s/n, centro de Pajeú do Piauí-PI. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 d e março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 

Secretaria Municipal de Educação 

ld: 13 BSACD86A4AA482 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.000.455/2023, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 007/2023 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, da Lei N• 8.666/93. 
OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos servjços de transporte escolar para 
atender as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauf. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretarja Mnnicipal de Educação do Município de Pajeú do 
Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o qu e determina o Artigo 26 da 
Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta nos au tos 
do Processo Adminis trativo n• 0.010.000.455/2023, opinando para a realização da contratação 
dire ta d os serviços, com fundamento no art. 24, V d a Lei n • 8.666/93, RATIFICA a d eclaração 
de Dispensa De Lici tação Nº: 007/2023, para contratação direta de pessoa física para execução 
dos serviços de transporte escolar para ate nde r as necessidades dos alunos da rede municipal 
de ensino de Pajeú do Piauí nos meses de Março a Julho, a ser executado Sr. Albino 
Cronemberger Dos Santos Filho, portador do R.G Nº: 1.177.771 SSP PI, e C.P.F Nº 397.077.413-
68, residente na Av. At/el Cronemberger, s/n, centro d e Pajeú do Piauí-PI, pelo valor G lobal de 
Tota l d e R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais), na seguinte rota: 

QUANT VALOR UNIT. / 
VALOR TOTAL 

ROTA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P/96 D1AS 
VE.ICULO DIA LETIVO 

LETIVOS 

ROTA 3: DESCRIÇÃO DA ROTA: MONTE 

03 
S ANTO·FAZENDA NOVA •CALDEIRÂO· 

01 R$184,00 R$18A00,00 KM/DIA-1.012 KM/M@S: TURNO MANHÃ. 

Tudo em coníormidade com os documentos acostados aos autos,· determinando que se 
proceda a p ublicação da presente e a formalização de contrato ou instrumento simi lar 
conforme faculta o Art. 62 d a Lei n • 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria M11nicipal de Ed11cação 

ld:05D4F624C2E6A4AC 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA M UN ICIPAL O E PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 0018/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.449/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N•: 008/2023. 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei N• 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 0018/2023, firmado entre a Secretaria Municipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 02.546.834/0001-22, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí•PI e Sr. Francisco Afonso 
Cronneberg, portador do R.G Nº: 18.327.859-8 SSP SP, e C.P.F N º 275.377.168-54, residente na Rua 
Modesto Piauilino, s/n, centro de Pajeú do Piauí-PI. 

OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para atender as 
necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNATE, QSE, FUNDEB 
DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela ·Secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 
02.546.834/0001-22, A Sra·. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação doMunicípio de 

Pajeú do Piauí-PI e º ·,executado Sr. Francisco Afonso Cronneberg, portador do R.G Nº: 18.327.859-8 
SSP SP, e C.P.F Nº 275.377.168-54, residente na Rua Modesto Piauilino, s/n, centro de Pajeú do Piauí-PI. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 

Secretaria Municipal de Educação 

ld:01AB25BBAA48A4A7 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.000.449/ 2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 008/2023. 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, da Lei Nº 8.666/93. 
OBJETO: Contratação de p essoa fisica para execução dos serviços de transporte escolar para 
atender as necessidades dos alunos da re de municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

TERMO D ERA TIFICAÇÃO 

A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação do Município d e Pajeú do 
Piauí-PI, n o uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que d ete rmina o Artigo 26 da 
Lei Fede ral nº 8.666/93, com suas alte rações posteriores e,. considerando o que consta nos au tos 
do Processo Administrativo n• 0.010.000.449/2023, opinando para a realização da contratação 
direta dos serviços, com fundamento no art. 24, V da Lei nº 8.666/93, RATIFICA a declaração 
de Dispensa De Licitação N•: 008/2023, pa ra contratação direta de pessoa física para execução 
dos serviços de transporte escolar para atender as necessidades dos alunos da rede municipal 
de ensino de Pajeú do Piauí nos meses de Março a Julho, a ser exeru tado Sr. Francisco Afonso 
Cronneberg, portador do R.G N º: 18.327.859-8 SSP PI, e C.P.F Nº 275.377.168-54, residente n a 
Rua Modesto Piauilinç,, s/:n, centro de Pajeú do Piauí-PI, pelo valor Global de Total de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), na seguinte rota: 

QUANT VALOR UNIT. / 
VALOR TOTAL 

ROTA D ESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PnOODIAS 
VEICULO DIA LETIVO 

LETIVOS 

ROTA 4: DESCRIÇÃO DA ROTA FEIJÕES, 

04 
QUERO VER E PÉ DA LADEIRA 6W 

01 KM/DIA·TURNO·MANH_A 
R$120,00 R$12.000,00 

Tudo em conformidade com os documentos acostados aos autos, determinando que se 
proceda a publicação da presente e a formalização de contra to ou instrumento similar 
conforme facu lta o Art. 62 d a Lei n• 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 d e março d e 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria Municipal de Educação 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ D O PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 0018/2023 

REFERilNCTA: PROCESSO A DMTNTSTRA TTVO N• 0.010.000.455/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N': 007/2023. 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei N• 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRA TO ADMINISTRATIVO N• 0018/2023, firmado entre a Secretaria Mtuticipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n°' 02.546.834/0001-22, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI e o executado Sr. Albino 
Cronemberger Dos Santos Filho, portador do R.G Nº: 1.177,771 SSP PI, e C.P,F Nº 397.077.413-68, 
residente na Av. Abel Cronemberger, s/n, centro de Pajeú do Piauí-PI. 

OBJETO: Con tratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para atender as 
necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais), 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNATE, QSE, FUNDEB. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n• 
02.546.834/0001-22, Secretaria Municipal de Educação do Município de Pajeú do Piauí-P,e o executado 
Sr. Albino Cronemberger Dos Santos Filho, portador do R.G N': 1.177:771 SSP PI, e C.P.F Nº 
397.077.413-68, residente na Av. Abel Cronemberger, s/n, centro de Pajeú do Piauí-PI. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 d e março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 

Secretaria Municipal de Educação 

ld: 13 BSACD86A4AA482 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.000.455/2023, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 007/2023 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, da Lei N• 8.666/93. 
OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos servjços de transporte escolar para 
atender as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauf. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretarja Mnnicipal de Educação do Município de Pajeú do 
Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o qu e determina o Artigo 26 da 
Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta nos au tos 
do Processo Adminis trativo n• 0.010.000.455/2023, opinando para a realização da contratação 
dire ta d os serviços, com fundamento no art. 24, V d a Lei n • 8.666/93, RATIFICA a d eclaração 
de Dispensa De Lici tação Nº: 007/2023, para contratação direta de pessoa física para execução 
dos serviços de transporte escolar para ate nde r as necessidades dos alunos da rede municipal 
de ensino de Pajeú do Piauí nos meses de Março a Julho, a ser executado Sr. Albino 
Cronemberger Dos Santos Filho, portador do R.G Nº: 1.177.771 SSP PI, e C.P.F Nº 397.077.413-
68, residente na Av. At/el Cronemberger, s/n, centro d e Pajeú do Piauí-PI, pelo valor G lobal de 
Tota l d e R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais), na seguinte rota: 

QUANT VALOR UNIT. / 
VALOR TOTAL 

ROTA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P/96 D1AS 
VE.ICULO DIA LETIVO 

LETIVOS 

ROTA 3: DESCRIÇÃO DA ROTA: MONTE 

03 
S ANTO·FAZENDA NOVA •CALDEIRÂO· 

01 R$184,00 R$18A00,00 KM/DIA-1.012 KM/M@S: TURNO MANHÃ. 

Tudo em coníormidade com os documentos acostados aos autos,· determinando que se 
proceda a p ublicação da presente e a formalização de contrato ou instrumento simi lar 
conforme faculta o Art. 62 d a Lei n • 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria M11nicipal de Ed11cação 

ld:05D4F624C2E6A4AC 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA M UN ICIPAL O E PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 0018/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.449/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N•: 008/2023. 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei N• 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 0018/2023, firmado entre a Secretaria Municipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 02.546.834/0001-22, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí•PI e Sr. Francisco Afonso 
Cronneberg, portador do R.G Nº: 18.327.859-8 SSP SP, e C.P.F N º 275.377.168-54, residente na Rua 
Modesto Piauilino, s/n, centro de Pajeú do Piauí-PI. 

OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para atender as 
necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNATE, QSE, FUNDEB 
DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela ·Secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 
02.546.834/0001-22, A Sra·. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação doMunicípio de 

Pajeú do Piauí-PI e º ·,executado Sr. Francisco Afonso Cronneberg, portador do R.G Nº: 18.327.859-8 
SSP SP, e C.P.F Nº 275.377.168-54, residente na Rua Modesto Piauilino, s/n, centro de Pajeú do Piauí-PI. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 

Secretaria Municipal de Educação 

ld:01AB25BBAA48A4A7 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.000.449/ 2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 008/2023. 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, da Lei Nº 8.666/93. 
OBJETO: Contratação de p essoa fisica para execução dos serviços de transporte escolar para 
atender as necessidades dos alunos da re de municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

TERMO D ERA TIFICAÇÃO 

A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação do Município d e Pajeú do 
Piauí-PI, n o uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que d ete rmina o Artigo 26 da 
Lei Fede ral nº 8.666/93, com suas alte rações posteriores e,. considerando o que consta nos au tos 
do Processo Administrativo n• 0.010.000.449/2023, opinando para a realização da contratação 
direta dos serviços, com fundamento no art. 24, V da Lei nº 8.666/93, RATIFICA a declaração 
de Dispensa De Licitação N•: 008/2023, pa ra contratação direta de pessoa física para execução 
dos serviços de transporte escolar para atender as necessidades dos alunos da rede municipal 
de ensino de Pajeú do Piauí nos meses de Março a Julho, a ser exeru tado Sr. Francisco Afonso 
Cronneberg, portador do R.G N º: 18.327.859-8 SSP PI, e C.P.F Nº 275.377.168-54, residente n a 
Rua Modesto Piauilinç,, s/:n, centro de Pajeú do Piauí-PI, pelo valor Global de Total de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), na seguinte rota: 

QUANT VALOR UNIT. / 
VALOR TOTAL 

ROTA D ESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PnOODIAS 
VEICULO DIA LETIVO 

LETIVOS 

ROTA 4: DESCRIÇÃO DA ROTA FEIJÕES, 

04 
QUERO VER E PÉ DA LADEIRA 6W 

01 KM/DIA·TURNO·MANH_A 
R$120,00 R$12.000,00 

Tudo em conformidade com os documentos acostados aos autos, determinando que se 
proceda a publicação da presente e a formalização de contra to ou instrumento similar 
conforme facu lta o Art. 62 d a Lei n• 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 d e março d e 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria Municipal de Educação 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ D O PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 0018/2023 

REFERilNCTA: PROCESSO A DMTNTSTRA TTVO N• 0.010.000.455/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N': 007/2023. 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei N• 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRA TO ADMINISTRATIVO N• 0018/2023, firmado entre a Secretaria Mtuticipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n°' 02.546.834/0001-22, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI e o executado Sr. Albino 
Cronemberger Dos Santos Filho, portador do R.G Nº: 1.177,771 SSP PI, e C.P,F Nº 397.077.413-68, 
residente na Av. Abel Cronemberger, s/n, centro de Pajeú do Piauí-PI. 

OBJETO: Con tratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para atender as 
necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais), 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNATE, QSE, FUNDEB. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n• 
02.546.834/0001-22, Secretaria Municipal de Educação do Município de Pajeú do Piauí-P,e o executado 
Sr. Albino Cronemberger Dos Santos Filho, portador do R.G N': 1.177:771 SSP PI, e C.P.F Nº 
397.077.413-68, residente na Av. Abel Cronemberger, s/n, centro de Pajeú do Piauí-PI. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 d e março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 

Secretaria Municipal de Educação 

ld: 13 BSACD86A4AA482 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.000.455/2023, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 007/2023 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, da Lei N• 8.666/93. 
OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos servjços de transporte escolar para 
atender as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauf. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretarja Mnnicipal de Educação do Município de Pajeú do 
Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o qu e determina o Artigo 26 da 
Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta nos au tos 
do Processo Adminis trativo n• 0.010.000.455/2023, opinando para a realização da contratação 
dire ta d os serviços, com fundamento no art. 24, V d a Lei n • 8.666/93, RATIFICA a d eclaração 
de Dispensa De Lici tação Nº: 007/2023, para contratação direta de pessoa física para execução 
dos serviços de transporte escolar para ate nde r as necessidades dos alunos da rede municipal 
de ensino de Pajeú do Piauí nos meses de Março a Julho, a ser executado Sr. Albino 
Cronemberger Dos Santos Filho, portador do R.G Nº: 1.177.771 SSP PI, e C.P.F Nº 397.077.413-
68, residente na Av. At/el Cronemberger, s/n, centro d e Pajeú do Piauí-PI, pelo valor G lobal de 
Tota l d e R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais), na seguinte rota: 

QUANT VALOR UNIT. / 
VALOR TOTAL 

ROTA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P/96 D1AS 
VE.ICULO DIA LETIVO 

LETIVOS 

ROTA 3: DESCRIÇÃO DA ROTA: MONTE 

03 
S ANTO·FAZENDA NOVA •CALDEIRÂO· 

01 R$184,00 R$18A00,00 KM/DIA-1.012 KM/M@S: TURNO MANHÃ. 

Tudo em coníormidade com os documentos acostados aos autos,· determinando que se 
proceda a p ublicação da presente e a formalização de contrato ou instrumento simi lar 
conforme faculta o Art. 62 d a Lei n • 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria M11nicipal de Ed11cação 

ld:05D4F624C2E6A4AC 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA M UN ICIPAL O E PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 0018/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.449/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N•: 008/2023. 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei N• 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 0018/2023, firmado entre a Secretaria Municipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 02.546.834/0001-22, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí•PI e Sr. Francisco Afonso 
Cronneberg, portador do R.G Nº: 18.327.859-8 SSP SP, e C.P.F N º 275.377.168-54, residente na Rua 
Modesto Piauilino, s/n, centro de Pajeú do Piauí-PI. 

OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para atender as 
necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNATE, QSE, FUNDEB 
DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela ·Secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 
02.546.834/0001-22, A Sra·. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação doMunicípio de 

Pajeú do Piauí-PI e º ·,executado Sr. Francisco Afonso Cronneberg, portador do R.G Nº: 18.327.859-8 
SSP SP, e C.P.F Nº 275.377.168-54, residente na Rua Modesto Piauilino, s/n, centro de Pajeú do Piauí-PI. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023. 

Valquíria Martins Soares 

Secretaria Municipal de Educação 

ld:01AB25BBAA48A4A7 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.000.449/ 2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 008/2023. 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, da Lei Nº 8.666/93. 
OBJETO: Contratação de p essoa fisica para execução dos serviços de transporte escolar para 
atender as necessidades dos alunos da re de municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

TERMO D ERA TIFICAÇÃO 

A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação do Município d e Pajeú do 
Piauí-PI, n o uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que d ete rmina o Artigo 26 da 
Lei Fede ral nº 8.666/93, com suas alte rações posteriores e,. considerando o que consta nos au tos 
do Processo Administrativo n• 0.010.000.449/2023, opinando para a realização da contratação 
direta dos serviços, com fundamento no art. 24, V da Lei nº 8.666/93, RATIFICA a declaração 
de Dispensa De Licitação N•: 008/2023, pa ra contratação direta de pessoa física para execução 
dos serviços de transporte escolar para atender as necessidades dos alunos da rede municipal 
de ensino de Pajeú do Piauí nos meses de Março a Julho, a ser exeru tado Sr. Francisco Afonso 
Cronneberg, portador do R.G N º: 18.327.859-8 SSP PI, e C.P.F Nº 275.377.168-54, residente n a 
Rua Modesto Piauilinç,, s/:n, centro de Pajeú do Piauí-PI, pelo valor Global de Total de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), na seguinte rota: 

QUANT VALOR UNIT. / 
VALOR TOTAL 

ROTA D ESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PnOODIAS 
VEICULO DIA LETIVO 

LETIVOS 

ROTA 4: DESCRIÇÃO DA ROTA FEIJÕES, 

04 
QUERO VER E PÉ DA LADEIRA 6W 

01 KM/DIA·TURNO·MANH_A 
R$120,00 R$12.000,00 

Tudo em conformidade com os documentos acostados aos autos, determinando que se 
proceda a publicação da presente e a formalização de contra to ou instrumento similar 
conforme facu lta o Art. 62 d a Lei n• 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 d e março d e 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria Municipal de Educação 
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ld:07383B9D2070A44A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÜ DO PIA Ui-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0,010,000,452/2023, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N•: 005/2023. 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, d a Lei N • 8.666/93. 
OBJETO: Contratação d e p essoa fís ica para execução d os serviços d e transp orte escola r para 
a tend er as necessidades d os a lunos d a red e m unicip a l d e ensino de Paje ú d o Piauí. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
A Sra. Va lquíria Martins Soares, Secreta ria Municipa l d e Educação d o M unicípio d e Pajeú d o 
Piauí-PI, n o uso d e suas a tribuições legais, e d e acordo com o que d ete rmina o Artigo 26 d a 
Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posterio res e, considerand o o que cons ta nos autos 
d o P rocesso Adminis tra tivo n• 0.010.000.452/2023, opinand o p ara a realização d a contra tação 
dire ta d os serviços, com fund am ento no art. 24, V d a Lei n • 8.666/93, RATIFICA a d eclaração 
d e Dispensa De Licitação n2 : 005/2023 para contra tação direta d e pessoa fís ica p ara execu ção 
d os serviços d e tran sporte escolar pa ra atende r as necessid ad es d os a lunos d a red e munici pa l 
d e ensin o d e Pajeú d o Piauí n os m eses d e M arço a Julho, a ser executad o Sr. Elidom ar d e Sousa 
Miranda, portador d o R.G Nº: 4.727.436 SSP-PI, e C.P.F N º 099.352.663-20, resid en te na 
Localidad e Mam on a-, Zon a Rural d e Pajeú d o Piauí-PI, pelo valor Glob al d e To tal de R$ 
1 ( ' . ) 4.400,00 catorze mil e quatrocentos reais , n a seguin te ro ta: 

QUANT VALOR UNIT. / 
VALOR TOTAL 

ROTA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P/tOODIAS 
VEICULO DIA LETIVO 

LETIVOS 

ROTA 1: D~CRIÇÃO DA ROTA: SEDE -

01 
BREJO - LAGOA DO MATO-BOM RETIRO 

01 R$ 144,00 R$ 14.400,00 792 KM/M ~S. TURNO MANHÃ. 

Tudo em confo rmidad e co m os documentos acostad os aos auto s., d eterminando que se 
p roceda a publicação d a pre ente e a fom1a lização d e contra to ou ins trumento s imila r 
conforme faculta o Art. 62 d a Lei n• 8.666/93. 

Pajeú d o Piauí-PI, 02 d e m arço d e 2023. 

Va lquíria Martins Soares 
Secretan·a Municipal de Educação 

ld:10EF21E7AF36A47C 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PJ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO N• 0016/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0.010.000.452/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 005/2023 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei Nº 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0016/2023, fi rmado entre a Secretaria Municipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PJ., C .N .P.J n° 02.546.834/0001-22, pessoa jurídica de d ireito público interno, 
com sede n a Av. Maria Ribe iro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-Pl e o Sr. EHdomar de Sousa 
Miranda, portador d o R.G Nº : 4.727.436 SSP-PI, e C.P.F Nº 099.352.663-20, residente na Localidade 
Mamona-, Zona Rura l d e Pajeú d o Piauí-PI. 

OBJETO: Contra tação de pessoa Hsica pa ra execução d os serviços de transporte escolar para atender as 
necessidades dos alW1os da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais) 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNA TE, FUNDEB, QSE. 
DATA DA ASSINATURA: 02 d e m arço de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n• 
02.546.834/0001 ·22, a Sra: Va1quíria Martins Soares, Secre ta ria Municipal de Educação do Município d e 
Pajeú do Piauí-PI e o Sr. Elidomar de Sousa Miranda, portador do R.G Nº : 4.727.436 SSP-PI, e C.P.F Nº 
099.352.663-20, residente na ·Localidade Mamona-, Zon a Rural de Pajeú do Piau í-PI. 

Pajeú do Piau í-PI, 02 d e m arço d e 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria Municipal de Educação 

ld: 167C37C9255EA480 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CON1RATO Nº 0017/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.453/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 006/2023 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei N• 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0017/2023, firmado entre a Secretaria Municipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 02.546.834/0001-22, pessoa juríd ica de direito público interno, 
com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, P_lljeú do Piauí-PI e o executado Sr. Evaldo De 
Oliveira Sousa, portador do R.G Nº: 1.631.824 SSP-PI, e C.P.F Nº 764.292.703-78, residente na Avenida 
Modesto Antônio Piauilino Nº: 819, Centro de Pajeú do Piauí-PI. 

OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para atender as 
necessidad es dos alunos da red e municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNATE, FUNDES, QSE. 

DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela ·secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 
02.546.834/0001-22, A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação doMunicípio de 
Pajeú do Piauí-PI o executado Sr. Evaldo De Oliveira Sousa, portador do R.G Nº: 1.631.824 SSP-PI, e 
C.P.F Nº 764.292.703-78, resÍdente na Avenida Modesto Antônio Piauilino N' : 819, Centro de Pajeú do 
Piauí-PI. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023 

Valquíria Martins Soares 

Secretaria Municipal de Educação 

ld:OCC5517E9698A47F 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.000.453/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N º: 006/2023 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, d a Lei N º 8.666/93. 
OBJETO: Con tra tação de pessoa fís ica para execu ção d os serviços de transp or te escola r para 
a te nde r as necessid ades d os a lunos d a red e m u nicip a l d e en s ino d e Pa jeú d o Piau í. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Sra . Valqu íria Martin s Soares, Secreta ria Municipal d e Educação d o Município d e Pajeú d o 
Piauí-PI, no uso d e suas atribuições Jegajs, e d e acordo com o qu e d ete rmina o Artigo 26 d a 
Lei Fed e ra l nº 8.666/93, com suas alterações pos terio res e, cons iderando o que cons ta nos autos 
d o P rocesso Ad ministrativo nº 0.010.000.453/2023, opinand o p ara a realização d a contra tação 
direta d os serviços, com fundam ento no ar t. 24, V d a Lei n • 8 .666/93, RATIFICA a d ecla ração 
d e DISPENSA D E LICITAÇ ÃO N•: 006/2023 para con tratação dire ta d e pessoa fís ica p a ra 
execução dos serviços d e tran s p o rte esco la r para a tender as necessidad es d os a lunos d a red e 
munici pa l d e e nsino de Pajeú d o Piau í nos meses d e M a rço a Julho, a ser executad o Sr . Eva Ido 
De Oliveira Sou sa, p ortador d o R.G Nº : 1.631.824 SSP-Pl, e C.P.F Nº 764.292.703-78, residente 
na Aven ida M ~d esto ~ tô,Í io P iau ilino N i:l: 819, Centro., P a jeú d o Piauí-P i, p elo -valo r G lob a l 
d e To ta l d e R$ !J.600,00 (nove mil e seiscentos reais), na seguinte ro ta : 

QUANT VALOR UNIT. / 
VAWRTOTAL 

ROTA DESCRIÇÃO DOS Sl!RVIÇOS P/10DDIAS 
VEICULO DIA LETIVO 

LETIVOS 

ROTA 2: DESCRIÇÃ O DA ROTA: S ED E -- • CARo6so-:t,REJINHO ÔLHO D 'ÁCUA -
02 

CJRAL D ~ ON~ KM~IA - 5 28 KM/ MÊS. 
01 R$ 96,00 R$ 9.600,00 • 

TURNO M.A'NHA. -· . -
, 

L \ , 

T udo e m conformidade com os d ocu m entos acosta d os a os autos; ·determinando que se 
proc'êd a a publicação d a presente e a formalização d e contrato ou ins truinent~ 'similar 
conforme facu lta o A.rt. 62 d a Lei- n º 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 d e m arço de 2023. 

Valquíria M artins Soares 
Secreta ria Municipal de Educa ção 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÜ DO PIA Ui-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0,010,000,452/2023, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N•: 005/2023. 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, d a Lei N • 8.666/93. 
OBJETO: Contratação d e p essoa fís ica para execução d os serviços d e transp orte escola r para 
a tend er as necessidades d os a lunos d a red e m unicip a l d e ensino de Paje ú d o Piauí. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
A Sra. Va lquíria Martins Soares, Secreta ria Municipa l d e Educação d o M unicípio d e Pajeú d o 
Piauí-PI, n o uso d e suas a tribuições legais, e d e acordo com o que d ete rmina o Artigo 26 d a 
Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posterio res e, considerand o o que cons ta nos autos 
d o P rocesso Adminis tra tivo n• 0.010.000.452/2023, opinand o p ara a realização d a contra tação 
dire ta d os serviços, com fund am ento no art. 24, V d a Lei n • 8.666/93, RATIFICA a d eclaração 
d e Dispensa De Licitação n2 : 005/2023 para contra tação direta d e pessoa fís ica p ara execu ção 
d os serviços d e tran sporte escolar pa ra atende r as necessid ad es d os a lunos d a red e munici pa l 
d e ensin o d e Pajeú d o Piauí n os m eses d e M arço a Julho, a ser executad o Sr. Elidom ar d e Sousa 
Miranda, portador d o R.G Nº: 4.727.436 SSP-PI, e C.P.F N º 099.352.663-20, resid en te na 
Localidad e Mam on a-, Zon a Rural d e Pajeú d o Piauí-PI, pelo valor Glob al d e To tal de R$ 
1 ( ' . ) 4.400,00 catorze mil e quatrocentos reais , n a seguin te ro ta: 

QUANT VALOR UNIT. / 
VALOR TOTAL 

ROTA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P/tOODIAS 
VEICULO DIA LETIVO 

LETIVOS 

ROTA 1: D~CRIÇÃO DA ROTA: SEDE -

01 
BREJO - LAGOA DO MATO-BOM RETIRO 

01 R$ 144,00 R$ 14.400,00 792 KM/M ~S. TURNO MANHÃ. 

Tudo em confo rmidad e co m os documentos acostad os aos auto s., d eterminando que se 
p roceda a publicação d a pre ente e a fom1a lização d e contra to ou ins trumento s imila r 
conforme faculta o Art. 62 d a Lei n• 8.666/93. 

Pajeú d o Piauí-PI, 02 d e m arço d e 2023. 

Va lquíria Martins Soares 
Secretan·a Municipal de Educação 

ld:10EF21E7AF36A47C 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PJ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO N• 0016/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0.010.000.452/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 005/2023 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei Nº 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0016/2023, fi rmado entre a Secretaria Municipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PJ., C .N .P.J n° 02.546.834/0001-22, pessoa jurídica de d ireito público interno, 
com sede n a Av. Maria Ribe iro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-Pl e o Sr. EHdomar de Sousa 
Miranda, portador d o R.G Nº : 4.727.436 SSP-PI, e C.P.F Nº 099.352.663-20, residente na Localidade 
Mamona-, Zona Rura l d e Pajeú d o Piauí-PI. 

OBJETO: Contra tação de pessoa Hsica pa ra execução d os serviços de transporte escolar para atender as 
necessidades dos alW1os da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais) 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNA TE, FUNDEB, QSE. 
DATA DA ASSINATURA: 02 d e m arço de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n• 
02.546.834/0001 ·22, a Sra: Va1quíria Martins Soares, Secre ta ria Municipal de Educação do Município d e 
Pajeú do Piauí-PI e o Sr. Elidomar de Sousa Miranda, portador do R.G Nº : 4.727.436 SSP-PI, e C.P.F Nº 
099.352.663-20, residente na ·Localidade Mamona-, Zon a Rural de Pajeú do Piau í-PI. 

Pajeú do Piau í-PI, 02 d e m arço d e 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria Municipal de Educação 

ld: 167C37C9255EA480 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CON1RATO Nº 0017/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.453/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 006/2023 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei N• 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0017/2023, firmado entre a Secretaria Municipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 02.546.834/0001-22, pessoa juríd ica de direito público interno, 
com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, P_lljeú do Piauí-PI e o executado Sr. Evaldo De 
Oliveira Sousa, portador do R.G Nº: 1.631.824 SSP-PI, e C.P.F Nº 764.292.703-78, residente na Avenida 
Modesto Antônio Piauilino Nº: 819, Centro de Pajeú do Piauí-PI. 

OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para atender as 
necessidad es dos alunos da red e municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNATE, FUNDES, QSE. 

DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela ·secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 
02.546.834/0001-22, A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação doMunicípio de 
Pajeú do Piauí-PI o executado Sr. Evaldo De Oliveira Sousa, portador do R.G Nº: 1.631.824 SSP-PI, e 
C.P.F Nº 764.292.703-78, resÍdente na Avenida Modesto Antônio Piauilino N' : 819, Centro de Pajeú do 
Piauí-PI. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023 

Valquíria Martins Soares 

Secretaria Municipal de Educação 

ld:OCC5517E9698A47F 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.000.453/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N º: 006/2023 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, d a Lei N º 8.666/93. 
OBJETO: Con tra tação de pessoa fís ica para execu ção d os serviços de transp or te escola r para 
a te nde r as necessid ades d os a lunos d a red e m u nicip a l d e en s ino d e Pa jeú d o Piau í. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Sra . Valqu íria Martin s Soares, Secreta ria Municipal d e Educação d o Município d e Pajeú d o 
Piauí-PI, no uso d e suas atribuições Jegajs, e d e acordo com o qu e d ete rmina o Artigo 26 d a 
Lei Fed e ra l nº 8.666/93, com suas alterações pos terio res e, cons iderando o que cons ta nos autos 
d o P rocesso Ad ministrativo nº 0.010.000.453/2023, opinand o p ara a realização d a contra tação 
direta d os serviços, com fundam ento no ar t. 24, V d a Lei n • 8 .666/93, RATIFICA a d ecla ração 
d e DISPENSA D E LICITAÇ ÃO N•: 006/2023 para con tratação dire ta d e pessoa fís ica p a ra 
execução dos serviços d e tran s p o rte esco la r para a tender as necessidad es d os a lunos d a red e 
munici pa l d e e nsino de Pajeú d o Piau í nos meses d e M a rço a Julho, a ser executad o Sr . Eva Ido 
De Oliveira Sou sa, p ortador d o R.G Nº : 1.631.824 SSP-Pl, e C.P.F Nº 764.292.703-78, residente 
na Aven ida M ~d esto ~ tô,Í io P iau ilino N i:l: 819, Centro., P a jeú d o Piauí-P i, p elo -valo r G lob a l 
d e To ta l d e R$ !J.600,00 (nove mil e seiscentos reais), na seguinte ro ta : 

QUANT VALOR UNIT. / 
VAWRTOTAL 

ROTA DESCRIÇÃO DOS Sl!RVIÇOS P/10DDIAS 
VEICULO DIA LETIVO 

LETIVOS 

ROTA 2: DESCRIÇÃ O DA ROTA: S ED E -- • CARo6so-:t,REJINHO ÔLHO D 'ÁCUA -
02 

CJRAL D ~ ON~ KM~IA - 5 28 KM/ MÊS. 
01 R$ 96,00 R$ 9.600,00 • 

TURNO M.A'NHA. -· . -
, 

L \ , 

T udo e m conformidade com os d ocu m entos acosta d os a os autos; ·determinando que se 
proc'êd a a publicação d a presente e a formalização d e contrato ou ins truinent~ 'similar 
conforme facu lta o A.rt. 62 d a Lei- n º 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 d e m arço de 2023. 

Valquíria M artins Soares 
Secreta ria Municipal de Educa ção 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÜ DO PIA Ui-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0,010,000,452/2023, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N•: 005/2023. 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, d a Lei N • 8.666/93. 
OBJETO: Contratação d e p essoa fís ica para execução d os serviços d e transp orte escola r para 
a tend er as necessidades d os a lunos d a red e m unicip a l d e ensino de Paje ú d o Piauí. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
A Sra. Va lquíria Martins Soares, Secreta ria Municipa l d e Educação d o M unicípio d e Pajeú d o 
Piauí-PI, n o uso d e suas a tribuições legais, e d e acordo com o que d ete rmina o Artigo 26 d a 
Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posterio res e, considerand o o que cons ta nos autos 
d o P rocesso Adminis tra tivo n• 0.010.000.452/2023, opinand o p ara a realização d a contra tação 
dire ta d os serviços, com fund am ento no art. 24, V d a Lei n • 8.666/93, RATIFICA a d eclaração 
d e Dispensa De Licitação n2 : 005/2023 para contra tação direta d e pessoa fís ica p ara execu ção 
d os serviços d e tran sporte escolar pa ra atende r as necessid ad es d os a lunos d a red e munici pa l 
d e ensin o d e Pajeú d o Piauí n os m eses d e M arço a Julho, a ser executad o Sr. Elidom ar d e Sousa 
Miranda, portador d o R.G Nº: 4.727.436 SSP-PI, e C.P.F N º 099.352.663-20, resid en te na 
Localidad e Mam on a-, Zon a Rural d e Pajeú d o Piauí-PI, pelo valor Glob al d e To tal de R$ 
1 ( ' . ) 4.400,00 catorze mil e quatrocentos reais , n a seguin te ro ta: 

QUANT VALOR UNIT. / 
VALOR TOTAL 

ROTA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P/tOODIAS 
VEICULO DIA LETIVO 

LETIVOS 

ROTA 1: D~CRIÇÃO DA ROTA: SEDE -

01 
BREJO - LAGOA DO MATO-BOM RETIRO 

01 R$ 144,00 R$ 14.400,00 792 KM/M ~S. TURNO MANHÃ. 

Tudo em confo rmidad e co m os documentos acostad os aos auto s., d eterminando que se 
p roceda a publicação d a pre ente e a fom1a lização d e contra to ou ins trumento s imila r 
conforme faculta o Art. 62 d a Lei n• 8.666/93. 

Pajeú d o Piauí-PI, 02 d e m arço d e 2023. 

Va lquíria Martins Soares 
Secretan·a Municipal de Educação 

ld:10EF21E7AF36A47C 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PJ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO N• 0016/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0.010.000.452/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 005/2023 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei Nº 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0016/2023, fi rmado entre a Secretaria Municipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PJ., C .N .P.J n° 02.546.834/0001-22, pessoa jurídica de d ireito público interno, 
com sede n a Av. Maria Ribe iro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-Pl e o Sr. EHdomar de Sousa 
Miranda, portador d o R.G Nº : 4.727.436 SSP-PI, e C.P.F Nº 099.352.663-20, residente na Localidade 
Mamona-, Zona Rura l d e Pajeú d o Piauí-PI. 

OBJETO: Contra tação de pessoa Hsica pa ra execução d os serviços de transporte escolar para atender as 
necessidades dos alW1os da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais) 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNA TE, FUNDEB, QSE. 
DATA DA ASSINATURA: 02 d e m arço de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n• 
02.546.834/0001 ·22, a Sra: Va1quíria Martins Soares, Secre ta ria Municipal de Educação do Município d e 
Pajeú do Piauí-PI e o Sr. Elidomar de Sousa Miranda, portador do R.G Nº : 4.727.436 SSP-PI, e C.P.F Nº 
099.352.663-20, residente na ·Localidade Mamona-, Zon a Rural de Pajeú do Piau í-PI. 

Pajeú do Piau í-PI, 02 d e m arço d e 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria Municipal de Educação 

ld: 167C37C9255EA480 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CON1RATO Nº 0017/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.453/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 006/2023 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei N• 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0017/2023, firmado entre a Secretaria Municipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 02.546.834/0001-22, pessoa juríd ica de direito público interno, 
com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, P_lljeú do Piauí-PI e o executado Sr. Evaldo De 
Oliveira Sousa, portador do R.G Nº: 1.631.824 SSP-PI, e C.P.F Nº 764.292.703-78, residente na Avenida 
Modesto Antônio Piauilino Nº: 819, Centro de Pajeú do Piauí-PI. 

OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para atender as 
necessidad es dos alunos da red e municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNATE, FUNDES, QSE. 

DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela ·secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 
02.546.834/0001-22, A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação doMunicípio de 
Pajeú do Piauí-PI o executado Sr. Evaldo De Oliveira Sousa, portador do R.G Nº: 1.631.824 SSP-PI, e 
C.P.F Nº 764.292.703-78, resÍdente na Avenida Modesto Antônio Piauilino N' : 819, Centro de Pajeú do 
Piauí-PI. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023 

Valquíria Martins Soares 

Secretaria Municipal de Educação 

ld:OCC5517E9698A47F 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.000.453/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N º: 006/2023 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, d a Lei N º 8.666/93. 
OBJETO: Con tra tação de pessoa fís ica para execu ção d os serviços de transp or te escola r para 
a te nde r as necessid ades d os a lunos d a red e m u nicip a l d e en s ino d e Pa jeú d o Piau í. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Sra . Valqu íria Martin s Soares, Secreta ria Municipal d e Educação d o Município d e Pajeú d o 
Piauí-PI, no uso d e suas atribuições Jegajs, e d e acordo com o qu e d ete rmina o Artigo 26 d a 
Lei Fed e ra l nº 8.666/93, com suas alterações pos terio res e, cons iderando o que cons ta nos autos 
d o P rocesso Ad ministrativo nº 0.010.000.453/2023, opinand o p ara a realização d a contra tação 
direta d os serviços, com fundam ento no ar t. 24, V d a Lei n • 8 .666/93, RATIFICA a d ecla ração 
d e DISPENSA D E LICITAÇ ÃO N•: 006/2023 para con tratação dire ta d e pessoa fís ica p a ra 
execução dos serviços d e tran s p o rte esco la r para a tender as necessidad es d os a lunos d a red e 
munici pa l d e e nsino de Pajeú d o Piau í nos meses d e M a rço a Julho, a ser executad o Sr . Eva Ido 
De Oliveira Sou sa, p ortador d o R.G Nº : 1.631.824 SSP-Pl, e C.P.F Nº 764.292.703-78, residente 
na Aven ida M ~d esto ~ tô,Í io P iau ilino N i:l: 819, Centro., P a jeú d o Piauí-P i, p elo -valo r G lob a l 
d e To ta l d e R$ !J.600,00 (nove mil e seiscentos reais), na seguinte ro ta : 

QUANT VALOR UNIT. / 
VAWRTOTAL 

ROTA DESCRIÇÃO DOS Sl!RVIÇOS P/10DDIAS 
VEICULO DIA LETIVO 

LETIVOS 

ROTA 2: DESCRIÇÃ O DA ROTA: S ED E -- • CARo6so-:t,REJINHO ÔLHO D 'ÁCUA -
02 

CJRAL D ~ ON~ KM~IA - 5 28 KM/ MÊS. 
01 R$ 96,00 R$ 9.600,00 • 

TURNO M.A'NHA. -· . -
, 

L \ , 

T udo e m conformidade com os d ocu m entos acosta d os a os autos; ·determinando que se 
proc'êd a a publicação d a presente e a formalização d e contrato ou ins truinent~ 'similar 
conforme facu lta o A.rt. 62 d a Lei- n º 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 d e m arço de 2023. 

Valquíria M artins Soares 
Secreta ria Municipal de Educa ção 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÜ DO PIA Ui-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0,010,000,452/2023, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N•: 005/2023. 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, d a Lei N • 8.666/93. 
OBJETO: Contratação d e p essoa fís ica para execução d os serviços d e transp orte escola r para 
a tend er as necessidades d os a lunos d a red e m unicip a l d e ensino de Paje ú d o Piauí. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
A Sra. Va lquíria Martins Soares, Secreta ria Municipa l d e Educação d o M unicípio d e Pajeú d o 
Piauí-PI, n o uso d e suas a tribuições legais, e d e acordo com o que d ete rmina o Artigo 26 d a 
Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posterio res e, considerand o o que cons ta nos autos 
d o P rocesso Adminis tra tivo n• 0.010.000.452/2023, opinand o p ara a realização d a contra tação 
dire ta d os serviços, com fund am ento no art. 24, V d a Lei n • 8.666/93, RATIFICA a d eclaração 
d e Dispensa De Licitação n2 : 005/2023 para contra tação direta d e pessoa fís ica p ara execu ção 
d os serviços d e tran sporte escolar pa ra atende r as necessid ad es d os a lunos d a red e munici pa l 
d e ensin o d e Pajeú d o Piauí n os m eses d e M arço a Julho, a ser executad o Sr. Elidom ar d e Sousa 
Miranda, portador d o R.G Nº: 4.727.436 SSP-PI, e C.P.F N º 099.352.663-20, resid en te na 
Localidad e Mam on a-, Zon a Rural d e Pajeú d o Piauí-PI, pelo valor Glob al d e To tal de R$ 
1 ( ' . ) 4.400,00 catorze mil e quatrocentos reais , n a seguin te ro ta: 

QUANT VALOR UNIT. / 
VALOR TOTAL 

ROTA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P/tOODIAS 
VEICULO DIA LETIVO 

LETIVOS 

ROTA 1: D~CRIÇÃO DA ROTA: SEDE -

01 
BREJO - LAGOA DO MATO-BOM RETIRO 

01 R$ 144,00 R$ 14.400,00 792 KM/M ~S. TURNO MANHÃ. 

Tudo em confo rmidad e co m os documentos acostad os aos auto s., d eterminando que se 
p roceda a publicação d a pre ente e a fom1a lização d e contra to ou ins trumento s imila r 
conforme faculta o Art. 62 d a Lei n• 8.666/93. 

Pajeú d o Piauí-PI, 02 d e m arço d e 2023. 

Va lquíria Martins Soares 
Secretan·a Municipal de Educação 

ld:10EF21E7AF36A47C 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PJ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO N• 0016/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0.010.000.452/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 005/2023 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei Nº 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0016/2023, fi rmado entre a Secretaria Municipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PJ., C .N .P.J n° 02.546.834/0001-22, pessoa jurídica de d ireito público interno, 
com sede n a Av. Maria Ribe iro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-Pl e o Sr. EHdomar de Sousa 
Miranda, portador d o R.G Nº : 4.727.436 SSP-PI, e C.P.F Nº 099.352.663-20, residente na Localidade 
Mamona-, Zona Rura l d e Pajeú d o Piauí-PI. 

OBJETO: Contra tação de pessoa Hsica pa ra execução d os serviços de transporte escolar para atender as 
necessidades dos alW1os da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais) 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNA TE, FUNDEB, QSE. 
DATA DA ASSINATURA: 02 d e m arço de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n• 
02.546.834/0001 ·22, a Sra: Va1quíria Martins Soares, Secre ta ria Municipal de Educação do Município d e 
Pajeú do Piauí-PI e o Sr. Elidomar de Sousa Miranda, portador do R.G Nº : 4.727.436 SSP-PI, e C.P.F Nº 
099.352.663-20, residente na ·Localidade Mamona-, Zon a Rural de Pajeú do Piau í-PI. 

Pajeú do Piau í-PI, 02 d e m arço d e 2023. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria Municipal de Educação 

ld: 167C37C9255EA480 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CON1RATO Nº 0017/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.453/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 006/2023 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei N• 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0017/2023, firmado entre a Secretaria Municipal de 
educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 02.546.834/0001-22, pessoa juríd ica de direito público interno, 
com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, P_lljeú do Piauí-PI e o executado Sr. Evaldo De 
Oliveira Sousa, portador do R.G Nº: 1.631.824 SSP-PI, e C.P.F Nº 764.292.703-78, residente na Avenida 
Modesto Antônio Piauilino Nº: 819, Centro de Pajeú do Piauí-PI. 

OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar para atender as 
necessidad es dos alunos da red e municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, PNATE, FUNDES, QSE. 

DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2023 

SIGNATÁRIOS: Pela ·secretaria Municipal de educação De Pajeú Do Piauí/PI, C.N.P.J n' 
02.546.834/0001-22, A Sra. Valquíria Martins Soares, Secretaria Municipal de Educação doMunicípio de 
Pajeú do Piauí-PI o executado Sr. Evaldo De Oliveira Sousa, portador do R.G Nº: 1.631.824 SSP-PI, e 
C.P.F Nº 764.292.703-78, resÍdente na Avenida Modesto Antônio Piauilino N' : 819, Centro de Pajeú do 
Piauí-PI. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 de março de 2023 

Valquíria Martins Soares 

Secretaria Municipal de Educação 

ld:OCC5517E9698A47F 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.000.453/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N º: 006/2023 
FUNDAMENTO: ART. 24, V, d a Lei N º 8.666/93. 
OBJETO: Con tra tação de pessoa fís ica para execu ção d os serviços de transp or te escola r para 
a te nde r as necessid ades d os a lunos d a red e m u nicip a l d e en s ino d e Pa jeú d o Piau í. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Sra . Valqu íria Martin s Soares, Secreta ria Municipal d e Educação d o Município d e Pajeú d o 
Piauí-PI, no uso d e suas atribuições Jegajs, e d e acordo com o qu e d ete rmina o Artigo 26 d a 
Lei Fed e ra l nº 8.666/93, com suas alterações pos terio res e, cons iderando o que cons ta nos autos 
d o P rocesso Ad ministrativo nº 0.010.000.453/2023, opinand o p ara a realização d a contra tação 
direta d os serviços, com fundam ento no ar t. 24, V d a Lei n • 8 .666/93, RATIFICA a d ecla ração 
d e DISPENSA D E LICITAÇ ÃO N•: 006/2023 para con tratação dire ta d e pessoa fís ica p a ra 
execução dos serviços d e tran s p o rte esco la r para a tender as necessidad es d os a lunos d a red e 
munici pa l d e e nsino de Pajeú d o Piau í nos meses d e M a rço a Julho, a ser executad o Sr . Eva Ido 
De Oliveira Sou sa, p ortador d o R.G Nº : 1.631.824 SSP-Pl, e C.P.F Nº 764.292.703-78, residente 
na Aven ida M ~d esto ~ tô,Í io P iau ilino N i:l: 819, Centro., P a jeú d o Piauí-P i, p elo -valo r G lob a l 
d e To ta l d e R$ !J.600,00 (nove mil e seiscentos reais), na seguinte ro ta : 

QUANT VALOR UNIT. / 
VAWRTOTAL 

ROTA DESCRIÇÃO DOS Sl!RVIÇOS P/10DDIAS 
VEICULO DIA LETIVO 

LETIVOS 

ROTA 2: DESCRIÇÃ O DA ROTA: S ED E -- • CARo6so-:t,REJINHO ÔLHO D 'ÁCUA -
02 

CJRAL D ~ ON~ KM~IA - 5 28 KM/ MÊS. 
01 R$ 96,00 R$ 9.600,00 • 

TURNO M.A'NHA. -· . -
, 

L \ , 

T udo e m conformidade com os d ocu m entos acosta d os a os autos; ·determinando que se 
proc'êd a a publicação d a presente e a formalização d e contrato ou ins truinent~ 'similar 
conforme facu lta o A.rt. 62 d a Lei- n º 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 02 d e m arço de 2023. 

Valquíria M artins Soares 
Secreta ria Municipal de Educa ção 
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PREFEITURA DE 

PiRiPiRi 
TERRA QUERIDA 

TERMO OE RAnFICAÇÃO 

A Prefulta Municipal de Piripiri; , no uso de suas atribuições legals, 'após analisar 
minuciosamente a documentação relativa à INEXiGIBIUbADE DE Ucn'AÇÃO Nº 16,2023 
com finalidade de formallÍár contratp com BOMFIM FERREIRA SOCIEDADE INDMDUAL DE 
ADVOCACIA, Inscrita rio .CNPJ nº 46.722,613/0001-33~ referente à contratação de serviçt)S 
técnicos profissionait ~aiizados relativos aos se,vlços de elaboração de atos do Poder 
ExecutiVO vlsaridó 'à regu'lameÓtaçãÓ da Niivà Lel de Udt:ações e Contratos (Lei n° 14.133/2021) 
no âmbito dQ}IOnlclpjo, ·no valor lll!!n5al de R$ ,9,000,00 (IIO',/l! mil reais), por 2 (dois) meses. 

RESOLVE 
ú 

Ratificar o Parça;I' da Comissão Permanerit~ :ele Udtação e o Parecer da Procuradoria 
Geral do Munlcfpto, ·o qual tomo como base e homologar a contratação direta, por inexiglbllidade 
de licit;!ção, com fundamento legal nos terinos do-aft. 25,.IJ; e.te o art. 13, m e V da Lei 8.666/93 
e autorizar a fQrrnal)ZaÇão do Contrato com BOMFIM FERREIRA SOCIEDADE INDMDUAL 
DE'..,~~ inscrita no CNPJ nº 46.722.613/0001-.33, referente à contratação de serviços 
técnl~ P"?flsslonaj_s espedallzados, rel~tlvos aos si:~ç~ de efa!ioração de atos do Poder 
Executivo Visando à regulamentação .da Nova Let de Ucitaçoes e Contratos.(Lel n° 14.133/2021) 
no âmbito do Muniápio; no valor mensal.de R$ 9.000,00 (nove mil reais), por 2 (dois) meses. Por 
consequência, determino a publicidade dÓ presente ato conforme prevê o art. 26, da Lei n° 
8.666/93. 

• 
ld:0B620C06390E9DEB 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 0l.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 013/2023 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 

Abre no orçamento vigente, crédito 
adicional suplementar e d6 outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 234/2022, de 18 de Novembro 

de 2022. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 156.000,00 {CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL REAIS) distribuídos nas 

seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Centro, 64898-000, Pajeu do Plaul-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

28.01 .10.301.0101 .2031 

3.3.90.35 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.13.392.0119.2067 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.2042 

3.3.90.39 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

ITOTAL DO ANEXO 

99.99.99.999.0099.9999 

9.9.99.99 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.15.452.0101.2011 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.16.482.0112.1009 

4.4.90.51 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.23.695.0118.2077 

3.3.90.39 

501 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.1033 

4.4.90.51 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0121.1019 

4.4.90.51 

601 

TOTAL DA AÇÃO 

31 .01 .20.608.0122.2073 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

ITOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 013/2023 , de 24 de Fevereiro de 2023 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção Administrativa do FMS 

Serviços de Consultoria 

Recu rsos Não Vinculados de Impostos 

Realização de Evento de Aniversário da Cidade 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Serviços de Proteção Social Básica 

Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social• Fnas 

DECRETO N• 013/2023 ,DE 24 de Fevereiro de 2023 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Reserva de ConUngêncla 

Reserva de Contingência 

Outros Recursos Não Vinculados 

Conservação e Manut. de Obras a Prédios Públicos 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Programa de Melhoria Habltaclonal 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Ações de Promoção e Desenvolvimento do Turismo Local 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Equlpamenlos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Construção da Sede do CRAS 

Obras e Instalações 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • Fnas 

Construção1 Ampl e Relonna de Postos e UBS 

Obras e Instalações 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Ações de Fortalecimento da Psicuitura 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

DECRETO N' 013/2023 ,DE 24 de Fevereiro de 2023 

ANEXO 11- RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

1 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

1 Outros Recursos Não Vinculados 

1 36.000,00 

1 

36.000,00 

1 
110.000,00 

1 

110.000,00 

1 10.000,00 

1 

10.000,00 

1ss.ooo,oo l 

80.000,00 

80.000,00 

6.090,00 

6.090,00 

10.150,00 

10.150,00 

3.000,00 

610,00 

3.610,00 

10.000,00 

10.000,00 

36.000,00 

36.000,00 

4.060,00 

4.060,00 

1 
2.030,00 

1 

10.150,00 

156.000,00 1 
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ESTADO DO P IAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
COMISSÃO P ERMANE NTE DE LICITAÇÃO 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICA ÃO 

2. 1. Fica m ratifi cadas todas as dema is c láus ulas e cond ições, pactua das inicial mente , desde 
que não conflitantes com o presente instrumento. 

C USULA TERCEIRA - DA PUBLICA ÃO 

3. 1 O presente TERMO ADITIVO s e rá publicado , por extra to, no Diário Oficia l dos Municípios 
(DOM) nos te rmos da Le i 8 .666/93 e s uas a lteraÇÕes pos teriores. 
E por assim estarem justos e contratados, a ssinam o presente Termo A ditivo e m 02 (dua s) 
vias de igua l teor e forma, para um só efeito que, juntam ente com duas testemunhas idôneas, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Pajeú do Piauí-PI. 06 de março de 2023. 

N 
Pelo Município de Paje.:.aio Piauí-PI 

·s,, 
'"' e. 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Planejamento 

Adminis tração 

TESTEMUNHAS: 

PELA EMPRESA DETENTORA 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Ramos Informática 
C.N.P.J nº 44.1 69. 102/0001 -00 
lns . Est. nº 19.704 .487-5 
Representada pe lo Sr. Taysson D e 
M oura R amos 
RG nº 37.357.85-SSP-Pl 
CPF: 062.574 .1 43-93 

1•) _________________ RG ou CPF ______ _ 

2•) RG ou CPF ______ _ 

ld:05D4F5C7A10ADDF2 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVIIODBl'UIII.ICAÇÃODBIIXl'RA'l'ODBCON'l'BA'l'OWI.,._ 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001.000.278/2023. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔNICO N': 004/2023 e Lei n' 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINlSTRATIVO Nº: 0029/2023, firmado entre o Munidpio de Pajeú do 

Piauí-PI, C.N.P.J Nº: 01.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 
Piau.í-PI, , neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Sr .. Cláudio Pereira d os Santos, no uso de suas 

compet~ncias legais e, em sequência, designad o simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a 

empresa Posto Cavalcanli Ltda EPP, inscrita no CNPJ nº 05.870.002/0001-5, e Ins. Est. nº 19.457.522-5, com 
endereço na Av. Modesto Antônio Piaulino, ng 1, centro, a través de seu sócio rep resentante legal Sr. 

Paulo Afonso Borges Cronemberger, portador do RG n• 856 762-SSP-PI e CPF: 251.667.548-83. 

OBJETO: Contra tação de empresa para o fornecimento parcelado e sob d emand a, de combustíveis na 

cidade de Pajeú do Piauí, para atender as necessidades dos veículos e máquinas u tili.zados pelas 

secretarias e fundos do munid pio de Pajeú do Piauí, conforme especificações previstas no Edital e seus 

anexos, como~ aqui esti,v~sserJ transcritos. - • · 

FONTE DE RE<;i.JRSOS; PRÓPRIO, FMS, FMAS, FUS, FNDE 
1 ' , 

VALOR GLOBAL DO'CONTRA TO: R$1.492.961,50 (Um milhão e quatroce~tos e noventa e dois 

mil, e novecentos e sessE!\\ta e um reais e cinquenta centavos. 

DATA OA,A.SSINATU'fA: 01.03.2023. 

VIGÊNCIA: 31 de ,d; zembro 2023. 
• , 1 

- , • • 11 • 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE O Munidpio de Pajeú do Piauí-PI, pessoa jurídica de direito público 
irit~m o, cOm sede na ~ua ·Mari~ Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI, neste ato representado pe~o 

Exmo. Prefeito Sr . . Cláudio Pe~eira dos Santos, no uso de suas competênciàS legais e, em sequência, 

designado sµnplesmerte CONTRATANTE e, de outro lado a empresa, a empresa· 0POSTO 

CAVAlCANTI LTDA EPP, inscrita• no CNPJ nº 05.870.002/0001-5, e Ins. Est. n• 19.457.522-5, com 
endereço na 1A,.v. Modesto _Antônio Piaulino, n° 1, centro, através de seu sócio representante legal Sr. 

Paulo Afonso Borges Cronemberger, portador do RG n' 856 762-SSP-PI e CPF: 251.667.5<18-83. 

Cláudio Pereira dos Sa,rtos 
Pref eito de Pajeú do Piauí 

ld:OE289699D246E7E5 

' ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.018/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa para execução eventual e sob demanda, em regime de 

mutirão, dos serviços de capina, poda de arvores para limpeza da cidade no combate de focos 

da dengue e pragas, bem como roço de estradas vicinais do município de Pajeú do Piauí, 

conforme especificações contidas no Projeto B-ªj co e Edital. 
r 

A VISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Liçitação de Pajeú do Piauí, no uso de suas atribuições legais, em 
atendimento às disposições co~tidas na Lei Federal nº 8.666/93 e ~6as alterações posteriores, 
bem como o disposto noi edital da Tomada de Preços nº 001 /2023, que tem como objeto a 
Contratação de empresa !par~ o/ecução eventual e sob demanda,~eip-regime de mutirão, dos 
serviços de capina,-Q?9ª/ 9e ' rvores para limpeza da cidade no com ''f e de_ foco~, da dengue e 
pragas, bem _c9mcí roçpvdé/ estradas vicinais do município de P~je4 ftW Piauí, conforme 
especificações' iMnt~~s !rio-Jrojeto Básico e Edital. conforme esfecificadez no Processo 
Administrativo )9° 091 0:0~01 8/2023 e, considerando o dispos 01 ,fo, RELATÓRIO DE 
JULGAMENTQ10,A ~~OPOSTA DE PREÇO conforme consignado no~:~ rp res

1
u_: _º abaixo: 

/ -"'- IJ? 
LICITANTES JULGAMENTO/ MOTIVO 

HABILITAÇÃO 

6- CONSTRUTOP ENGENHARIA E CONTRUÇAO EIRELE· HABILITADA ~ EENCHEU AOS-REQUISITOS DE 

EPP '------......_~ ,·-------····/ /~ HABILITAÇÃO / 

7 - ENGECON COMERCIO E ENGENHARIA L TDA :--::--.. ~ HABILIT~ ~ PREENCHEU AOS REQUISITOS DE 

( HABILITAÇÃO 

, I i···----·· 

Considerando o decurso do prazo sem 'inanifestaçã/ recursal em face do julgamento de 
habilitação proferido pela Comissão Permanente de Licitação, se utiliza do presente AVISO DE 
CONVOCAÇÃO para convocar os representantes das empresas participantes do certame, 
conforme listado acima, para participarem da sessão de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, a 
ser realizada no dia 10 de março de 2023, as 08:00h na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, conforme determina o Art. 109, §1 º da Lei nº 8.666/93. Ficando desde logo convocados 
todos os participantes para participarem da sessão. 

PREFEIJURA MUNI CIPAL OE PAJEÚ 00 PIAUf -Rua Maria Ribeiro Antunes, s/n. Centro -CEP: 84.898-000 -Tel: (089) 3532-0222 
E-mail: gabinete.prefeituradepajeull!gmai l.com · www.pajeudopiaulpi.gov.br J 

Pajeú d o Piauí, 08 de março de 2023. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente CPL - PMP-

Marinalva Lopes Lima 
Membro da CPL 

Marinete Lopes Lima 
Membro da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEO 00 PIAUI - Ru, M,ri, Ribeiro Antunes, s/n, Centro -CEP: 64.898-000 -Tel. : (089) 3532-0222 
E- mail: gabinete.prefeilUradepajeull!g mail.com - www.pajeudopiaulpi.gov.br2 
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• 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE GOVERNO. 

LEI Nº 241/2023 DE 03 DE MARÇO DE 2023. 

"Concede reajuste de vencimentos aos servidores de 
cargos de Professor, para o fim especifico de adequação ao 
piso salarial proffeslonal nacional dos profissionais do 
maglst6rfo pllbllco municipal da educação básica, nos 
termos em que preceitua a Lei Federal nº 11 .738/2008." 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Pajeú do Piauí, 
Estado do Piauí, no IISO de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município. 

Art. 1 •. Fica concedido, retroativo a partir de 1 • de janeiro de 2023, reajuste de 
14,95% (quator.te vírgula noventa e cinco por cento) no salário base dos profissionais do magistério 
do Município, compreendidos os ocupantes de cargo de Professor. 

Art. 2•. O piso salarial para o Professor de nível Magistmo ser! no valor de RS 
4.420,SS (quatro mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos) para uma jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas, RS 2.762,84 (dois mil, setecentos e sessenta e dois reais, oitenta e 
quatro centavos) para uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas e RS 2.210,28 (dois mil, 
duzentos e dez reais, vinte e oito centavos) para uma jornada semanal de 20 (vú,te) horas. 

Art. 3°. A tabela passa a vigorar com o reajuste instituído pela presente Lei nos 
termos do anexo único. 

Art. 4°. M despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação 
própria do Orçamento do Município vigente no exercício. 

Art. 5°, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos retroativos a 
l º de janeiro de 2023, revogando as disposições em contrário. 

Secretaria de Governo, Pajeú do Piaul, Estado do Piauí, cm 03 de ma,,;o de 2023. 

CLAUDIO P~D0S SANTOS 
Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO 
TABELA DE VENCIMENTOS - PISO SALARIAL ANO DE 2023 

REAJUSTE DE 14,95% 

MAGISTtRIO - CLASSE A 

R$ 2.210,28 (20 horas) - R$ 2.762,84 (25 horas)/ R$ 4.420,55 (40 horas) 

CLASSE 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

2.210,28 
2.762,84 
4.420,55 

CLASSE 

5L 

5L 

SL 

SL 

SL 

SL 

2.497,61 
3.122,01 
4 .995,22 

CLASSE 

SE 

SE 

SE 

NÍVEL 

1 

li 

Ili 

IV 

V 

VI 

+ 
+ 
+ 

NÍVEL 

1 

li 

Ili 

IV 

V 

VI 

PERCENTUAL 20 HORAS 25HORAS 

0% 2.210,28 2.762,84 

5 % 2 .320,79 2 .900,99 

5% 2.436,83 3 .046,04 

5% 2 .558,67 3 .198,34 

5% 2 .686,60 3.358,26 

5% 2 .820,93 3.526,17 

LICENCIATURA PLENA - CLASSE (S/L) 

13% "' 2.497,61 
13% = 3.122,01 

13% = 4.995,22 

PERCENTUAL 20 HORAS 25 HORAS 

0% 2 .497,61 3 .122,01 

5% 2 .622,49 3 .278,12 

5% 2.753,62 3 .442,02 

5% 2 .891,30 3 .614,12 

5% 3.035,86 3.794,83 

5% 3.187,66 3.984,57 

40-HORAS 

4 .420,55 

4 .641,58 

4.873,66 

5.117,34 

5.373,21 

5.641,87 

(20 horas) 
(25 horas) 
(40 horas) 

40-HORAS 

4.995,22 

5.244,98 

5 .507,23 

5.782,60 

6 .071,73 

6 .375,31 

LICENCIATURA PLENA+ ESPECIALIZAÇÃO - CLASSE (S/E) 
+ 10% = 2.747,37 (20 horas) 
+ 10% "' 3.434,22 (25 horas) 
+ 10% "' 5.494,75 (40 horas) 

NÍVEL PERCENTUAL 20HORAS 25HORAS 40-HORAS 

1 0 % 2.747,37 3 .434,22 5.494,75 

li 5% 2.884,74 3 .605,93 5 .769,48 

Ili 5% 3.028,98 3 .786,22 6 .0S7,96 

SE 

SE 

SE 

2.747,37 

3.434,22 
S.494,75 

CLASSE 

SM 

SM 

SM 

SM 

SM 

SM 

3.159,48 
3.949,35 
6.318,96 

CLASSE 

SD 

SD 

SD 

SD 

SD 

SD 

IV 5% 3.180,43 3.975,53 6.360,86 

V 5% 3.339,45 4.174,31 6.678,90 

VI 5% 3.506,42 4.383,03 7.012,84 

LICENCIATURA PLENA+ MESTRADO - CLASSE {S/M) 
+ 15% • 3.159,48 (20 horas) 

+ 15% "' 3.949,35 {25 horas) 
+ 15% = 6.318,96 (40 horas) 

NÍVEL PERCENTUAL 20HORAS 25HORAS 40-HORAS 

1 0% 3.159,48 3.949,35 6.318,96 

li 5% 3.317,45 4.146,82 6.634,91 

Ili 5% 3.483,33 4.354,16 6.966,65 

IV 5% 3.657,49 4.571,86 7.314,98 

V 5% 3.840,37 4.800,46 7.680,73 

VI 5% 4.032,38 5.040,48 8.064,77 

LICENCIATURA PLENA+ DOUTORADO - CLASSE (S/0) 
+ 17% = 3.696,59 (20 horas) 

+ 17% "' 4.620,74 (25 horas) 
+ 17% "' 7.393,18 (40 horas) 

NÍVEL PERCENTUAL 20HORAS 25 HORAS 40-HORAS 

1 0% 3.696,59 4.620,74 7.393,18 

li 5% 3.881,42 4.851,77 7.762,84 

Ili 5% 4.075,49 5.094,36 8.150,98 

IV 5% 4.279,27 5.349,08 8.558,53 

V 5% 4.493,23 5.616,54 8.986,46 

VI 5% 4.717,89 5.897,36 9.435,78 

ld:OF8BDC122FDOE845 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº:0046/2022 

FORMALIZAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PARA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO Nº:0046/2022, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESSE TERMO 
CONTRATUAL. 

O Município de Pajeú do Piaui-PI , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
Maria Antunes Ribeiro, s/n, Centro, C.N.P.J. No: 016.126.020.001-62, através da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Administração neste ato representado pela lima. Sra. Ana 
Cláudia Tavares dos Reis, Secretária Municipal de Planejamento e Administração e 
Ordenadora de Despesa das contas de gestão no uso da competência que lhe foi atribuída 
regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 
lado a RAMOS INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ nº 44.169.102/0001-00, e lns. Est. nº 
19.704.487-5, sediada na Rua Isaura Almeida, s/n, centro, Pajeú do Piaui-PI , representada 
pelo Sr. Taysson De Moura Ramos, RG nº 37.357.85-SSP-PI, CPF: 062.574.143-93, E-mail 
taysson1955@gmail.com, e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, 
CELEBRAM ENTRE SI o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0046/2022, com fundamento na Cláusula Quinta c/c e o Art. 57, li da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme 
estabelecido no Pregão Eletrônico nº: 04/2022 e Processo Administrativo nº: 
0.010.000.174/2022 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente TERMO ADITIVO tem por objeto alterar a Cláusula Quinta, a prorrogar por 
mais doze meses, a vigência do instrumento contratual cujo objeto é a Contratação de 
Empresa Para registro de preço para contratação parcelada dos serviços de suporte técnico 
em apoio de rede para atender as necessidades das secretarias e fundos do município de 
Pajeú do Piaui-PI , conforme edital e planilhas orçamentárias em anexo da contratada, 
mediante as cláusulas a seguir pactuadas da contratada, contado da assinatura do presente 
Termo aditivo. 
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ESTADO DO P IAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
COMISSÃO P ERMANE NTE DE LICITAÇÃO 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICA ÃO 

2. 1. Fica m ratifi cadas todas as dema is c láus ulas e cond ições, pactua das inicial mente , desde 
que não conflitantes com o presente instrumento. 

C USULA TERCEIRA - DA PUBLICA ÃO 

3. 1 O presente TERMO ADITIVO s e rá publicado , por extra to, no Diário Oficia l dos Municípios 
(DOM) nos te rmos da Le i 8 .666/93 e s uas a lteraÇÕes pos teriores. 
E por assim estarem justos e contratados, a ssinam o presente Termo A ditivo e m 02 (dua s) 
vias de igua l teor e forma, para um só efeito que, juntam ente com duas testemunhas idôneas, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Pajeú do Piauí-PI. 06 de março de 2023. 

N 
Pelo Município de Paje.:.aio Piauí-PI 

·s,, 
'"' e. 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Planejamento 

Adminis tração 

TESTEMUNHAS: 

PELA EMPRESA DETENTORA 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Ramos Informática 
C.N.P.J nº 44.1 69. 102/0001 -00 
lns . Est. nº 19.704 .487-5 
Representada pe lo Sr. Taysson D e 
M oura R amos 
RG nº 37.357.85-SSP-Pl 
CPF: 062.574 .1 43-93 

1•) _________________ RG ou CPF ______ _ 

2•) RG ou CPF ______ _ 

ld:05D4F5C7A10ADDF2 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVIIODBl'UIII.ICAÇÃODBIIXl'RA'l'ODBCON'l'BA'l'OWI.,._ 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001.000.278/2023. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔNICO N': 004/2023 e Lei n' 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINlSTRATIVO Nº: 0029/2023, firmado entre o Munidpio de Pajeú do 

Piauí-PI, C.N.P.J Nº: 01.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 
Piau.í-PI, , neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Sr .. Cláudio Pereira d os Santos, no uso de suas 

compet~ncias legais e, em sequência, designad o simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a 

empresa Posto Cavalcanli Ltda EPP, inscrita no CNPJ nº 05.870.002/0001-5, e Ins. Est. nº 19.457.522-5, com 
endereço na Av. Modesto Antônio Piaulino, ng 1, centro, a través de seu sócio rep resentante legal Sr. 

Paulo Afonso Borges Cronemberger, portador do RG n• 856 762-SSP-PI e CPF: 251.667.548-83. 

OBJETO: Contra tação de empresa para o fornecimento parcelado e sob d emand a, de combustíveis na 

cidade de Pajeú do Piauí, para atender as necessidades dos veículos e máquinas u tili.zados pelas 

secretarias e fundos do munid pio de Pajeú do Piauí, conforme especificações previstas no Edital e seus 

anexos, como~ aqui esti,v~sserJ transcritos. - • · 

FONTE DE RE<;i.JRSOS; PRÓPRIO, FMS, FMAS, FUS, FNDE 
1 ' , 

VALOR GLOBAL DO'CONTRA TO: R$1.492.961,50 (Um milhão e quatroce~tos e noventa e dois 

mil, e novecentos e sessE!\\ta e um reais e cinquenta centavos. 

DATA OA,A.SSINATU'fA: 01.03.2023. 

VIGÊNCIA: 31 de ,d; zembro 2023. 
• , 1 

- , • • 11 • 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE O Munidpio de Pajeú do Piauí-PI, pessoa jurídica de direito público 
irit~m o, cOm sede na ~ua ·Mari~ Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI, neste ato representado pe~o 

Exmo. Prefeito Sr . . Cláudio Pe~eira dos Santos, no uso de suas competênciàS legais e, em sequência, 

designado sµnplesmerte CONTRATANTE e, de outro lado a empresa, a empresa· 0POSTO 

CAVAlCANTI LTDA EPP, inscrita• no CNPJ nº 05.870.002/0001-5, e Ins. Est. n• 19.457.522-5, com 
endereço na 1A,.v. Modesto _Antônio Piaulino, n° 1, centro, através de seu sócio representante legal Sr. 

Paulo Afonso Borges Cronemberger, portador do RG n' 856 762-SSP-PI e CPF: 251.667.5<18-83. 

Cláudio Pereira dos Sa,rtos 
Pref eito de Pajeú do Piauí 

ld:OE289699D246E7E5 

' ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.018/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa para execução eventual e sob demanda, em regime de 

mutirão, dos serviços de capina, poda de arvores para limpeza da cidade no combate de focos 

da dengue e pragas, bem como roço de estradas vicinais do município de Pajeú do Piauí, 

conforme especificações contidas no Projeto B-ªj co e Edital. 
r 

A VISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Liçitação de Pajeú do Piauí, no uso de suas atribuições legais, em 
atendimento às disposições co~tidas na Lei Federal nº 8.666/93 e ~6as alterações posteriores, 
bem como o disposto noi edital da Tomada de Preços nº 001 /2023, que tem como objeto a 
Contratação de empresa !par~ o/ecução eventual e sob demanda,~eip-regime de mutirão, dos 
serviços de capina,-Q?9ª/ 9e ' rvores para limpeza da cidade no com ''f e de_ foco~, da dengue e 
pragas, bem _c9mcí roçpvdé/ estradas vicinais do município de P~je4 ftW Piauí, conforme 
especificações' iMnt~~s !rio-Jrojeto Básico e Edital. conforme esfecificadez no Processo 
Administrativo )9° 091 0:0~01 8/2023 e, considerando o dispos 01 ,fo, RELATÓRIO DE 
JULGAMENTQ10,A ~~OPOSTA DE PREÇO conforme consignado no~:~ rp res

1
u_: _º abaixo: 

/ -"'- IJ? 
LICITANTES JULGAMENTO/ MOTIVO 

HABILITAÇÃO 

6- CONSTRUTOP ENGENHARIA E CONTRUÇAO EIRELE· HABILITADA ~ EENCHEU AOS-REQUISITOS DE 

EPP '------......_~ ,·-------····/ /~ HABILITAÇÃO / 

7 - ENGECON COMERCIO E ENGENHARIA L TDA :--::--.. ~ HABILIT~ ~ PREENCHEU AOS REQUISITOS DE 

( HABILITAÇÃO 

, I i···----·· 

Considerando o decurso do prazo sem 'inanifestaçã/ recursal em face do julgamento de 
habilitação proferido pela Comissão Permanente de Licitação, se utiliza do presente AVISO DE 
CONVOCAÇÃO para convocar os representantes das empresas participantes do certame, 
conforme listado acima, para participarem da sessão de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, a 
ser realizada no dia 10 de março de 2023, as 08:00h na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, conforme determina o Art. 109, §1 º da Lei nº 8.666/93. Ficando desde logo convocados 
todos os participantes para participarem da sessão. 

PREFEIJURA MUNI CIPAL OE PAJEÚ 00 PIAUf -Rua Maria Ribeiro Antunes, s/n. Centro -CEP: 84.898-000 -Tel: (089) 3532-0222 
E-mail: gabinete.prefeituradepajeull!gmai l.com · www.pajeudopiaulpi.gov.br J 

Pajeú d o Piauí, 08 de março de 2023. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente CPL - PMP-

Marinalva Lopes Lima 
Membro da CPL 

Marinete Lopes Lima 
Membro da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEO 00 PIAUI - Ru, M,ri, Ribeiro Antunes, s/n, Centro -CEP: 64.898-000 -Tel. : (089) 3532-0222 
E- mail: gabinete.prefeilUradepajeull!g mail.com - www.pajeudopiaulpi.gov.br2 
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• 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE GOVERNO. 

LEI Nº 241/2023 DE 03 DE MARÇO DE 2023. 

"Concede reajuste de vencimentos aos servidores de 
cargos de Professor, para o fim especifico de adequação ao 
piso salarial proffeslonal nacional dos profissionais do 
maglst6rfo pllbllco municipal da educação básica, nos 
termos em que preceitua a Lei Federal nº 11 .738/2008." 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Pajeú do Piauí, 
Estado do Piauí, no IISO de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município. 

Art. 1 •. Fica concedido, retroativo a partir de 1 • de janeiro de 2023, reajuste de 
14,95% (quator.te vírgula noventa e cinco por cento) no salário base dos profissionais do magistério 
do Município, compreendidos os ocupantes de cargo de Professor. 

Art. 2•. O piso salarial para o Professor de nível Magistmo ser! no valor de RS 
4.420,SS (quatro mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos) para uma jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas, RS 2.762,84 (dois mil, setecentos e sessenta e dois reais, oitenta e 
quatro centavos) para uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas e RS 2.210,28 (dois mil, 
duzentos e dez reais, vinte e oito centavos) para uma jornada semanal de 20 (vú,te) horas. 

Art. 3°. A tabela passa a vigorar com o reajuste instituído pela presente Lei nos 
termos do anexo único. 

Art. 4°. M despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação 
própria do Orçamento do Município vigente no exercício. 

Art. 5°, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos retroativos a 
l º de janeiro de 2023, revogando as disposições em contrário. 

Secretaria de Governo, Pajeú do Piaul, Estado do Piauí, cm 03 de ma,,;o de 2023. 

CLAUDIO P~D0S SANTOS 
Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO 
TABELA DE VENCIMENTOS - PISO SALARIAL ANO DE 2023 

REAJUSTE DE 14,95% 

MAGISTtRIO - CLASSE A 

R$ 2.210,28 (20 horas) - R$ 2.762,84 (25 horas)/ R$ 4.420,55 (40 horas) 

CLASSE 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

2.210,28 
2.762,84 
4.420,55 

CLASSE 

5L 

5L 

SL 

SL 

SL 

SL 

2.497,61 
3.122,01 
4 .995,22 

CLASSE 

SE 

SE 

SE 

NÍVEL 

1 

li 

Ili 

IV 

V 

VI 

+ 
+ 
+ 

NÍVEL 

1 

li 

Ili 

IV 

V 

VI 

PERCENTUAL 20 HORAS 25HORAS 

0% 2.210,28 2.762,84 

5 % 2 .320,79 2 .900,99 

5% 2.436,83 3 .046,04 

5% 2 .558,67 3 .198,34 

5% 2 .686,60 3.358,26 

5% 2 .820,93 3.526,17 

LICENCIATURA PLENA - CLASSE (S/L) 

13% "' 2.497,61 
13% = 3.122,01 

13% = 4.995,22 

PERCENTUAL 20 HORAS 25 HORAS 

0% 2 .497,61 3 .122,01 

5% 2 .622,49 3 .278,12 

5% 2.753,62 3 .442,02 

5% 2 .891,30 3 .614,12 

5% 3.035,86 3.794,83 

5% 3.187,66 3.984,57 

40-HORAS 

4 .420,55 

4 .641,58 

4.873,66 

5.117,34 

5.373,21 

5.641,87 

(20 horas) 
(25 horas) 
(40 horas) 

40-HORAS 

4.995,22 

5.244,98 

5 .507,23 

5.782,60 

6 .071,73 

6 .375,31 

LICENCIATURA PLENA+ ESPECIALIZAÇÃO - CLASSE (S/E) 
+ 10% = 2.747,37 (20 horas) 
+ 10% "' 3.434,22 (25 horas) 
+ 10% "' 5.494,75 (40 horas) 

NÍVEL PERCENTUAL 20HORAS 25HORAS 40-HORAS 

1 0 % 2.747,37 3 .434,22 5.494,75 

li 5% 2.884,74 3 .605,93 5 .769,48 

Ili 5% 3.028,98 3 .786,22 6 .0S7,96 

SE 

SE 

SE 

2.747,37 

3.434,22 
S.494,75 

CLASSE 

SM 

SM 

SM 

SM 

SM 

SM 

3.159,48 
3.949,35 
6.318,96 

CLASSE 

SD 

SD 

SD 

SD 

SD 

SD 

IV 5% 3.180,43 3.975,53 6.360,86 

V 5% 3.339,45 4.174,31 6.678,90 

VI 5% 3.506,42 4.383,03 7.012,84 

LICENCIATURA PLENA+ MESTRADO - CLASSE {S/M) 
+ 15% • 3.159,48 (20 horas) 

+ 15% "' 3.949,35 {25 horas) 
+ 15% = 6.318,96 (40 horas) 

NÍVEL PERCENTUAL 20HORAS 25HORAS 40-HORAS 

1 0% 3.159,48 3.949,35 6.318,96 

li 5% 3.317,45 4.146,82 6.634,91 

Ili 5% 3.483,33 4.354,16 6.966,65 

IV 5% 3.657,49 4.571,86 7.314,98 

V 5% 3.840,37 4.800,46 7.680,73 

VI 5% 4.032,38 5.040,48 8.064,77 

LICENCIATURA PLENA+ DOUTORADO - CLASSE (S/0) 
+ 17% = 3.696,59 (20 horas) 

+ 17% "' 4.620,74 (25 horas) 
+ 17% "' 7.393,18 (40 horas) 

NÍVEL PERCENTUAL 20HORAS 25 HORAS 40-HORAS 

1 0% 3.696,59 4.620,74 7.393,18 

li 5% 3.881,42 4.851,77 7.762,84 

Ili 5% 4.075,49 5.094,36 8.150,98 

IV 5% 4.279,27 5.349,08 8.558,53 

V 5% 4.493,23 5.616,54 8.986,46 

VI 5% 4.717,89 5.897,36 9.435,78 

ld:OF8BDC122FDOE845 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº:0046/2022 

FORMALIZAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PARA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO Nº:0046/2022, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESSE TERMO 
CONTRATUAL. 

O Município de Pajeú do Piaui-PI , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
Maria Antunes Ribeiro, s/n, Centro, C.N.P.J. No: 016.126.020.001-62, através da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Administração neste ato representado pela lima. Sra. Ana 
Cláudia Tavares dos Reis, Secretária Municipal de Planejamento e Administração e 
Ordenadora de Despesa das contas de gestão no uso da competência que lhe foi atribuída 
regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 
lado a RAMOS INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ nº 44.169.102/0001-00, e lns. Est. nº 
19.704.487-5, sediada na Rua Isaura Almeida, s/n, centro, Pajeú do Piaui-PI , representada 
pelo Sr. Taysson De Moura Ramos, RG nº 37.357.85-SSP-PI, CPF: 062.574.143-93, E-mail 
taysson1955@gmail.com, e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, 
CELEBRAM ENTRE SI o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0046/2022, com fundamento na Cláusula Quinta c/c e o Art. 57, li da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme 
estabelecido no Pregão Eletrônico nº: 04/2022 e Processo Administrativo nº: 
0.010.000.174/2022 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente TERMO ADITIVO tem por objeto alterar a Cláusula Quinta, a prorrogar por 
mais doze meses, a vigência do instrumento contratual cujo objeto é a Contratação de 
Empresa Para registro de preço para contratação parcelada dos serviços de suporte técnico 
em apoio de rede para atender as necessidades das secretarias e fundos do município de 
Pajeú do Piaui-PI , conforme edital e planilhas orçamentárias em anexo da contratada, 
mediante as cláusulas a seguir pactuadas da contratada, contado da assinatura do presente 
Termo aditivo. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

edital. Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios, 

inclusive no mesmo sentido são as reiteradas decisões do TCU, vejamos: 

"A observãncia das normas e das disposicões do edital. consoante o 

art. 41, caput, da Lei 8. 666193, deve ser aplicada mediante a 

consideração dos princípios basilares que norteiam o procedimento 

licitatório, dentre eles os da eficiência e da seleção da proposta mais 

vantajosa. Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a 

concretização do interesse público, pode o princípio da legalidade 

estrita ser afastado frente a outros princípios" (Acórdão 119/2016-

Plenárío I Relator: VITAL DO RlGO). 

Poderia aqui anexar reiteradas decisões sobre o tema em estudo, todavia, as 

orientações apresentadas, tem a finalidade de ressaltar que, nessas hipóteses, a análise do 

julgador, deve considerar a importância de cada princípio no caso concreto, e realizar a 

ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder de vista os aspectos 

normativos. Por esse motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, podendo variar de 

um caso para outro. 

Vale lembrar que, como já repisado o certame licitatório não representa um fim em 

si mesmo', mas um meio que busca o atendimento das necessidades públicas. Reiterando 

assim, as sábias palavras do professor Adilson Dallari: a "licitação não é um concurso de 

destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor de edital '" 

Ante o exposto e, considerando os fundamentos de fato e de direito colacionado ao 

presente julgamento, não conheço do Recurso Administrativo interposto pela empresa ISADORA 

KALINE DE SOUSA SANTOS L TOA, em face da decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio que 

declarou habilitada e vencedoras de itens do certame as empresas POSTO CAVALCANTI L TOA, 

pois intempestivo. Por outro lado e considerando a necessidade de se promover processos 

transpartentes quando da confecção de atos públicos, não poderia deixar de analisar os pontos 

apresentados no recurso e que eram necessário apresentar os esclarecimentos registradoas 

acima, pois em razão de qualquer falha ou irregularidade no julgamento da licitação, não se 

vislumbra outra saída que não seja, o julga TOTALMENTE IMPROCEDENTE as razões de 

recurso apresentadas, mantendo intacta a decisão proferida pela Pregoeira e Equipe de apoio 

da Comissão Permanente de Licitação que declarou vencedora do certame a empresa POSTO 

CAVALCANTI LTDA que apresentou os menores preços para fornecimentos dos itens da 

~ 
~ 

2 Maria Cecília Mendes Borges. Disponível em file:/ljC:/Users/james/Downloads/522-Texto%20do%20artigo-1059- ~ 

1-10-20151006.pdf :~ 
3 Disponível em: https:/jwww.olicitante.eom.br/tcu-formalismo-moderado-10520-licitacoes/ e.. 

licitação e preencheram aos requisitos de habilitação. 

Sendo assim, considerando que o preço arrematado foi abaixo do valor máximo 

estimado pela municipalidade, não há razões de fato ou de direito a justificar procedência do 

recurso e a exclusão da proposta mais vantajosas. 

Por conseguinte, consoante disposto na legislação e, em obediência aos princípios da 

publicidade e transparência, determino a publicação do presente julgamento na imprensa oficial 

do Municípios, bem como sua inserção no sistema licitações-e do Banco do Brasil para fins de 

notificação dos representantes das empresas do julgamento realizado. Informo ainda que, inteiro 

teor do processo encontra-se com vista franqueada aos interessados na sala da GPL. 

Pajeú do Piauí, 28 de fevereiro de 2023. 
ANA CLAUDIA TAVARES OOSfi"""""'"""'-""'""ClM.00 

TAVARESOOSABS1l0734194lS8 
REIS:00734194358 o.sos:20nom10:08:S8.olw 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento de Pajeú do Piauí. 

ld:167C3754BBOBF579 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CONVOCA 

OS E CONTRATO 

REF. Pregão Eletrõnlco Nº: 004112022 -CPUPMP. 

(Processo Administrativo nº: 001.002.798/2022). 

O Município de Pajeú do Piauí, através da Pregoeira e Comissão de apoio, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, toma pública a convocação, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação desta, da empresa CLA YTON 

OLIVEIRA DOS SANTOS LTDA C.N.P.J Nº: 19.088.0TT/0001-93, Inscrição Estadual Nº: 

19.722.906-9, sediada na 'Rua localizada na Rua Fernando Marques, 669, bairro: centro, 

Floriano-PI, E-mail : ciaytonoliveira1988@gmail.com, Representante legal o Sr. Clayton Oliveira 

dos Santos RG: 468630636 SSP /PI e CPF: 022.987.203-47, CREA-PI Nº: 1920390545 PI , 

,doravante denominada DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO para proceder a assinatura 

de Ata de Registro de Preços e Contrato, referente ao objeto registrado para o Pregão 

Eletrónico SRP Nº 004112022, Processo Administrativo nº 001 .002.798/2022. Informa ainda 

que a ARP e CONTRATO e,:,contram-se disponível para assinatura na sala da CPL. lnfonmo 

ainda que a não assinatura da ARP ou Contrato no prazo legal além de implicar na decandencia 

do direito de contratação poderá Implicar também nas sanções previstas da Lei 10.520, de 17 

de julho de 2002 e no que couber, nas sanções previstas no art. 81 , da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

Visto 

Pajeú do Piauí, 03 de março de 2023. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoelra/CPL-PMPPI 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Planejamento • Admlnlstra,;lo 
Gerenciadora do Sistema de Registro de Preços 

ld:l.5l.8Fl.DC5D8l.ED8l. 

. 
. ,,,.,..l'Urode •• 

PATOS DO PIAU( 
. 'Uinnowo..-npo...-.now.Hllldda. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - PI 

CNPJ: 41-522.285/0001-08 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

cplpatospi@gmail.com 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 043/2023 
DISPENSA N" 016/2023 

A Prefeitura Municipal de Patos do Piauí - PI, através da Comissão Permanente 

de Licitação - CPL, torna público aos interessados que está recebendo propostas, 

adicionais no prazo de 03 (três) dias úteis, referente à Contratação de empresa 

especializada para realização de fornecimento de energia solar para o Município de 

Patos do Piauí. 

Fundamentação legal: Art 75, inciso II, da lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

suas alterações. 

Todos os arquivos pertinentes à apresentação das propostas serão 

disponibilizados através de contato pelo endereço eletrônico: cp)pato5pi@gmail com. 

As propostas deverão ser entregues fisicamente no Setor de Licitações,, 

localizado na Rua Joaquim Vicente Santana, s/n, Centro, Patos do Piauí - PI, CEP: 

64.580-000 ou encan:únhadas por e-mail no endereço eletrônico:. 

cplpato5pi@gmail com. 

Patos do Piauí - PI, 06 de março de 2023. 

\J;...;(.~ '0/I volhl) e"'- ~--°" 
V.tn.icius Carvalho de Lima 

Presidente da CPL 
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ld :07383B28B61DEFOF 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 

Av. Nossa Senhora das Dores,659 - Centro - Tel.: (86) 3294-0060 
Olho D' Água do Piauí- PI * CEP 64.468-000 

CNPJ :01.612.595/0001-07 

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

O Prefeito Municipal de Olho Dágua do Piauí, Estado do Piauí, no 

uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Instrução 

Normativa TCE/PI nº 001/2022 de 31/03/2022, convida a população 

deste município, bem como Vereadores, Secretários, Assessores e 

Instituições Municipais em geral a participar da AUDIÊNCIA 

PÚBLICA que será rea lizada no dia 22 de Março de 2023 às 08 horas 

no Plenário da Câmara Municipal, localizado à Avenida Agostinho 

José Leal nº 216, onde será apresentado o RELATÓRIO DE GESTÃO 

referente ao Exercício Financeiro de 2022. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

1 

Olho Dágua do Piauí, 06 de Março de 2023. 

:i:.:,1~73~ 5: 7ANTONIO LEALDA 

• • • ANTONIO LEAL DA ON•~"'~"'&u;<oo-MSOWTI 

Antonio Leal da Silva SILVA·l 847372538 Mo";""''·-"'3""""'" 
Prefeito Municipal 7 · §E]~2:::::A3· 

ld:0047DFCEE26BEB48 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRA TO N': 30/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N' : 0.010.000.405/2023. 

DISPENSA Nº: 003/2023. 

FUNDAMENTO: Art. 24, 11 da Lei n• 8.666/93. 

ESPÉCIE: Contrato Administrativo N' : 0030/2023, firmado entre o Município de Pajeú do Piauí-PI, 
C.N.P.J N' : 0l.612.602/0001-62, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Maria Ribeiro 

Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI e a empresa CONSTRUTOTA LOCAR EIRELI, CNPJ: 

29.619.312/0001-60, sediada Rua Francisco De Abreu Rocha, n' 892 SALA B Centro, Floriano

PI, representada por Harley de Araújo Saraiva, portador do RG: 222211551 SSP PI e CPF: 

010.484.433-70, endereço eletrônico construtoralocar@gmail.com. pelo valor total de R$ 
16.081,60 (Dezesseis mil e oitenta e um reais e sessenta centavos). 

OBJETO: Contratação para reforço de equipamentos no serviço de recuperação de trecho da rota do 
transporte escolar da Localidade Baixa Grande, zona rural de Pajeú do Piauí-PI. 

VALOR DO CONTRA TO: R$ 16.081,60 (Dezesseis mil e oitenta e um reais e sessenta centavos). 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO. 

SIGNATÁRIOS: Pelo Município de Pajeú do Piauí-PI, C.N.P.J N' : 0l.612.602/0001-62, neste ato 
representada pelo o Sr. Rogerio Pereira dos Santos, Secretária Municipal de Irúraestrutura e Serviços 

Públicos e Pela empresa CONSTRUTOTA LOCAR EIRELI, CNPJ: 29.619.312/0001-60, sediada 

Rua Francisco De Abreu Rocha, n• 892 SALA B Centro, Floriano-PI, representada por Harley 

de Araújo Saraiva, portador do RG: 222211551 SSP PI e CPF: 010.484.433-70, endereço 

eletrônico construtoralocar@gmail.com. 

Pajeú do Piauí-PI, 06 de março de 2023. 

Rogerio Pereira dos Sanlos 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Seroiços Públicos 

ld:13B5AC63FFF7EB53 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 003/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 0.010.000AOS/2023-PMPPI. 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso Ilda Lei n• 8.666/93. 

OBJETO: Contratação para reforço de equipamentos no serviço de recuperação de trecho da 
rota do transporte escolar da Localidade Baixa Grande, zona rural de Pajeú do Piauí-PI. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O limo. Sr. Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos Munidpio de Pajeú do 
Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da 
Lei Federal Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta nos 
autos do Processo Administrativo n•: 0.010.000.405/2023, RATIFICA a declaração de Dispensa 
De Licitação nº: 003/2023, com fundamento no art. 24, Il da Lei n• 8.666/93, Contratação para 
reforço de equipamentos no serviço de recuperação de trecho da rota do transporte escolar da 
Localidade Baixa Grande, zona rural de Pajeú do Piauí-PI, a ser executado pela empresa 
CONSTIWTOTA LOCAR EIRELI, CNPJ: 29.619.312/0001-60, sediada Rua Francisco De Abreu 
Rocha, n• 892 SALA B Centro, Floriano-PI, representada por Harley de Araújo Saraiva, 
portador do RG: 222211551 SSP PI e CTF: 010.484.433-70, endereço eletrônico 
construtoralocal@gmail.com. pelo valor total de R$ 16.081,60 (Deresseis mil e oitenta e um 
reais e sessenta centavos), determinando que se proceda a publicação do presente e a 
formalização de contrato ou instrumento similar conforme faculta o Art. 62 da Lei n• 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 06 de março de 2023. 

Rogerw Pereira dos Santos 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

ld:0738 3B28B61DF5D 4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO 0 1! PUBLICAÇÃO OI! EXTRATO 0 1! CONraATO ~ 'Z'Jl'Zm3 

REFl!RtNCIA, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001.000.278/2023. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔNICO N": 004/2023 e Lei n• 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

ESPlíCII!: CONTRATO ADMINISTRATIVO N' : 0029/1023, fumado entre o Município de Pajeú do 
Piauí-PL C.N.P.J N": 01.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 
Piauí-PI,., neste ato representado pelo Exmo ... Prefeito 1Sr, Clá~dio Pereira dos Santos, no uso de suas 

competências legais e, em sequênciá, ' desigru,do simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa Posto CmJRlamti Ltda EPP; ins<'rita no CNl'J n• 05.870.002/0001..S, e ins. Est. n• 19.457.522-5, com 
endereço na Av. Modesto Antônio Piaulino, n11 1, centro, através de seu sócio representante legal Sr. 
Paulo Afonso Borges Cronemberger, portador do RG n• 856 762-SSP-PI e CPF: 251.667.548-83. 

OBJETO: Contratação de/ empresa para registro de preço para contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado e!:',b d~anda, de combustíveis ria cidade de Pajeµ dó Piaul-PL para apoiar 
despesas de custeio no_ âmbito da politica pública de transporte escolar, atender e ~ necessidades dos 
veículos utilizad"6 pel~\~ de educação do município de Pajeú do Piau'!-PÍ, I previstas neste 

edital e seus an~(,s/ c~~b.1se 'aqµi estivessem transcritos. . .. ~ • 
FONTE DE RE~s9s:·PR~Pf!O, FMS, FMAS, FUS, FNDE , . , : 

VALOR GLOBAL o'o coNriJ.To: RS 1.492.961,50 (Um milhão e qua~tbs e noventa e dois 
mil, e nqv~tps 'e bei,.:;. e um reais e cinquenta centavos. _ CJ< • '-- • 

,•-,:~ ! .. . \ } \ l ti V~~ 
DA-.:A DA ~SINATURA; 0:i,:03.2023. 1 ;_O> 
\ .. \ . -.~ .• ., ;_,,-~·· . F " ' 

VI,GtNCIAH31 de d91Dbro.2.1)23. :;--·-,; ;, •, - - .-· : , -,, 
. "(•. · . ..-.. ~_.:(_~..,, . / '. ·: .. .__,'/\'-/_:; 

SI<,NAT~OS, ~NJ'RATANl'E O Município de Pajeú do Piauí-PI, pessoa jurídica de direito publico 

inte~o, CO)l' ,sfí":~ Ruá ~ Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI, neii~1 áto re~➔~.do '.peio 
Exmo. Pre~~ ~r. 'Pá\lc\io Pereira dos Santos, no uso de suas competências legais e, ~ segµ.ênda, 
designa<;!<> s~pk,.~eni;, c9NTRATANJ'!l _e, de outro l~q,;, . a empresa, a eufp~ fdSTO 
CAVAieANlT( LtJ)A EPP;- inscrita nó CNPJ n• ·os.870.002/00()1..S, e 1ns. Est. n• 19.457.522-5, com 
endereço na\Àv. M~cst~ -k\tanio Piaulino, n° 1, centro, através de seu sóci~-~~~tê legal Sr. 

Paulo Afonso Borges Cronemberger, portador do RG n• 856 762-SSP-PI e CPF: 251.667.548.:Í!3. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pa/eú do Plau{ 
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ld:0B620B91CEBBEF45 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PARCIAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001.000178/2023. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO: SRP N' 004/2023 
OBJETO: : Registro de preço para contratação de empresa para o fornecimento parcelado e sob demanda, de 

combustíveis na cidade de Pajeú do Piauí-PI, para atender as necessidades dos veículos utilizados 
pelas secretarias e fundos do município de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no 
termo de referência e edital. 

Pregoeira: Maria do Socorro Silva Martins Moura 

Data Adjudicação: 15/02/2023 
Homologação: 15/02/2023 
Data da Assinatura da ARP: 01/03/2023 
Vigência: 12 (doze) meses 

Gerenciador do SRP -Sec. de Administração: Ana Cláudia Tavares dos Reis 

Empresa Vencedora: POSTO CA VALCANTI LTDA EPP, Inscrita no CNPJ n• 05.870.002/0001-5 

1- DOS ITENS REGISTRADOS: 

LOTE !-FORNECIMENTO DE COMBUS1ÍVEIS EM PAJEU DO PIAUI-Pl 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO QUAN"f. VALOR FINAL VALOR TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LITROS 12.!KXI R$5,10 R$61100,00 

2 ÓLEO DIESEL 510 LITROS 234.715 R$6.10 R$1.431,761,50 

VALOR TOAL ESTIMADO (Um milhão e quatrocentos e noventa e dois mil, e novecentos e sessenta e um reais e 
R$1.492,961,50 

d1U1uenta centavos). 

II - ORGÃO GERENCIADOR: A Secretaria Municipal de Administração é os Órgãos Gerenciadores 
responsáveis pela condução do conjunto de procedimentos deste Pregão Eletrônico SRP n• 004/2023 e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente é a Secretaria de Administração do Município. 

III• ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Os órgãos participantes dos procedimentos iniciais deste SRP e integrantes da 
Ata de Registro de Preços, que motivaram seu interesse conforme a Lei Municipal 03/13, será todos os Órgãos que 
fazem parte da Administração Direta e indireta do Município de Pajeú do Piauí-PI: 

• A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração poderá ser convocada 
de acordo com cada necessidade Administrativa, observada a demanda exigida e prazo para atendimento 
conforme exigências do Edital de Registro de Preços Geral, a qual fica recepcionada como neste extrato 
transcrita; 

• A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere (AC) ficarão adstritos a 
indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade com o planejamento 
realizado pela Secretaria de Administração, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle 
das quantidades licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso; O 

• A unidade requisitante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua necessidade pontual, ~ 
observando sempre as condições do Extrato Parcial, os itens e respectivas especificações, levando-se em :i 
consideração as quantidades máximas definidas no Termo de Referência (TR) e demais disposições da 0. 

Ata de Registro Geral; 

• Os preços registrados são os máximos admitidos, devendo a contratação ser precedida de pesquisa de 
mercado no mercado, na forma prevista no art. 15, § 4', da Lei 8.666/1993 e art. 12 do Decreto Estadual n• 
11.319/2004. 

• A Ata de Registro 004/2022 integra este Extrato Parcial como se nele estivesse transcrito para todos os 
efeitos, no teor contido no Processo Administrativo Nº: 001,000.278/2023. 

IV - LICITANTES DETENTORES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

UOTANTE POSTO CA VALCANTI L TOA EPP 
CN"PJ 05.870.002/0001-5 

REPRESEN"TANTE Sr. Paulo Afonso BorgesCronember~er, portador do RG n' 856 762-SSP-Pl e CPF: 251.667.548-83 
ENDERECO com endereço na Av. Modesto Antônio Piau!ino, n' 1 

ld:07383B28B61DEFA9 
ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0006698/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTIVEIS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEICULOS E MÁQUINAS DAS 

SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUI, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. 

RECORRENTES: ISADORA KALINE DE SOUSA SANTOS LTDA 

RECORRIDA: Pregoeira da CPL PMP/PI . 

11. RELATÓRIO 

Trata o presente da análise e julgamento de RECURSO ADMINISTRATIVO 

apresentado pela empresa ISADORA KALINE DE SOUSA SANTOS L TOA. em face da decisão 

da Pregoeira e Equipe de Apoio que declarou habilitada e vencedoras dos itens do certame a 

empresa POSTO CAVALCANTI L TOA, sob o argumento que, durante o processamento da 

licitação na plataforma eletrônica, teriam sido praticados atos incompatlveis com a finalidade do 

certame. 

Analisados os apelos recursais a Comissão Permanente de Licitação manteve 

inalterada a decisão guerreada, sem análise de mérito, ante a sua intempestividade, motivo pelo 

qual as razões de recurso foram remetidas a autoridade competente para manifestação final. 

É em resumo dos principais pontos a relatar. 

1 2 . DA INTEMPESTIVIDADE DA INTENÇÃO DE RECURSO 

Considerando que a manifestação recursai deixou de preencher os requisitos fixados 

no edital, o presente apelo é considerado INTEMPESTIVO, posto que, não foi apresentada 

intenção de recurso no sistema, em conformidade com as disposições editalfclas e legais. 

Por conseguinte, ainda que o apelo seja intempestivo, considerando que as razões 

de recurso se fundamentam na suposta violação ao direito constitucional da ampla defesa e 

contarditório, a manisfestação da licitante será analisada , para fins de esclarecimento, pois ao 

1 

final restará extreme de dúvidas que, o não cumprimento dos requisitos formais para ~ 

apresentação do apelo, ao que tudo indica, se deu pela falta de conhecimento técnico do ·Se 

representante da recorrente na utilização da plataforma onde foi realizada o certame, vejamos: if 

3. DAS RAZÕES DE RECURSO, DAS CONTRARRAZÕES E DA MANIFESTAÇÃO DO 
PREGOEIRO. 

Inicialmente é oportuno registrar que a presente decisão contempla em última 

análise todos os pontos apresentados nas razões de recurso, contrarrazões e manifestação do 

Pregoeiro. 

3.1 DAS RAZÕES DE RECURSO APRESENTADOS PELA RECORRENTE: 

Com fundamento nas disposições contidas em Lei n.0 8.666/93, nº 10.520/02 e 

demais alterações, a Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí, instaurou procedimento licitatório 

na modalidade PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO 

PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTIVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUI, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. 

Superada a etapa competitiva, foi declarada vencedora do certame a empresa 

POSTO CAVALCANTI L TOA que registrou os menores preços para o fornecimento dos itens e 

preencheu aos requisitos de habilitação fixados no edital. 

Inconformada com o resultado da licitação a recorre nte apresentou recurso 

administrativo alegando suposta violação aos comandos fixados no edital e na legislação que 

disciplina o certame. 

Na visão da recorrente o recurso apresentado seria tempestivo pois teria sido 

apresentado no prazo de três dias úteis. Além disso, a recorrente alega ter havido a suspensão 

do certame, uma vez que, após a rodada de lances/seleção da proposta de menor preço e 

apresentação da documentação pela licitante que registrou o menor preço, houve longo tempo 

sem que houvesse manifestação da Pregoeira no sistema. 

Não houve apresentação de impugnação por parte da recorrente quanto a proposta 

nem tampouco quanto aos documentos de habilitação da licitante que ofertou o menor preço, se 

limitando as razões de recurso a atacar o processamento da licitação que ocorreu de forma 

e letrônica na plataforma comprasnet. 

Ê o importante a relatar. 

3.2 DAS CONTRARRAZÕES. 

Não houve manisfestação da licitante declarada ve ncedora, ne tampouco fora N 

enviado o recurso por duas razões, primeiro em face da a usência de qualquer impugnação 

dirigida a proposta ou documentação da licitante que apresentou o menor preço. Segundo em 

~ = ·w: 
ó': 
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razão de sua flagrante intempestividade. 

3.3 DA MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Primeiramente cumpre ressaltar que, tanto o Pregoeiro e sua equipe de apoio são 

reconhecidos pelos licitantes e também pelos órgãos de controle por sempre atuar à luz da 

legalidade e eficiência , sendo assim, todos os atos e julgamentos realizados sempre estiveram 

em consonância com as normas e princípios que regem o processo licitatório. 

Nesse contexto, após detida análise das razões recursais, verificou-se que a 

recorrente se utiliza , como fundamento para suas teses recursais, o desconhecimento da 

legislação e ausencia de familiaridade com o sistema e letrônico onde foi processada a licitação, 

fundamentando seus pedidos em justificativas falaciosas que, caso fossem admitidas 

configuraria, clara ofensa ao princípio da eficiência e busca da proposta mais vantajosa . 

Inclusive, com bem esclarecido abaixo, não há outra motivação para a decisão ora 

guerreada que não fosse a maximização dos recursos públicos, através da busca da proposta 

mais vantajosa para o interesse público, vejamos: 

3.3.1 DA INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO EM FACE DA PRECLUSÃO DO DIREITO DE 

RECORRER. 

A licitante ISADORA KALINE DE SOUSA SANTOS L TDA se uliliza de equivocado 

entendimento legal para tentar afastar a preclusao do direito de intenção de recurso em face do 

resultado da licitação, para isso, articula seus falaciosos argumentos no sentido de confundir a 

Comissão quanto a m elhor exegese das disposições contidas nos incisos XVIII a XXI, do Artigo 

4°, da Lei 10.520/02, que tratam do recurso, vejamos: 

"XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer. quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso. ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarazões em igual número de dias, que começarão a correr 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

XX - a falta de manifestação Imediata e motivada do llcltante Importará 

a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da CV'l 

llcltaçãio pelo pregoeiro ao vencedor: ~ 

Em sintonia com a legislação o Edital no item 11 assim estabeleceu: 

l 11. DOS RECURSOS 

11 .1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazode no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a Intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 

11 .2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existênciade motivação da intenção de recorrer, 
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11 .2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

11 .2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 
então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias.que começarão a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediatados 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

Vejamos que tanto a lei que regulamentam o Pregão, quanto o edital da licitação em 

questão, estabelecem prazo para registro da intenção de recurso, de sorte que, a ausência de 

manifestação imediata no sistema faz prevalecer o instituto da preclusão. 

Para afastar a preclusão em face de sua inércia, a recorrente tenta induzir em erro a 

Comissão, pois sustenta a tempestividade do recurso pelo fato das razões terem sido 

paresentadas no prazo fixado na lei e no edital para apresentação das raões/memoriais. 

Para justificar sua aventura recursai a recorrente mais uma vez se utiliza de 

equivocada informação gerada no sistema, alegando suposto cerceamento de defesa, ao ponto 

de afirmar que a Pregoeira teria concedido apenas um minuto de recurso, vejamos: 

:~ 
0.. 

2 PRELIMINARMENTE DA AUS NCIA DE REGISTRO DE INTENÇÃO DE 

RECURSO PRAZO ENCERRADO PELO PREGOEIRO DE FORMA IMEDIATA 

DESRESPEITO AO PRAZO INFORMADO 

Antes de adenlnlr o mérito do presente rec:ut50, é necessário obse!Var que 
a inexistência de "registro de intençao de rerurso· na sessão elelnlnica de licitação, 
ocorrida no dia 15 de tev..ero de 2023, não pode ensejar o não recebimento deste rerurso. 
haja .,;sia que a ausência do mgistro da intenção de ll!CUf'SO se deu por ato equivocado, 
arbítnlrio e ítegal do S,. ~ro. oomo se demonstra a seguir. 

Sem necessidade de grandes delongas. Wllffica-se da ·ata de realização do 

pregão elelrõnic:o" (Doe. IMIO) que, às 16h57min43seg íoi--, o prazo para registro 
da "'1ençio de rerurso. tendo sido infonnaclo aos lic:ilantes que o mesmo se estenderia alé 
às 17h27min00seg. 

COntuao, oomo também se percebe da ata referida aâma, manos de 01 
(um} minuto após a abenura do prazo houve o fechamenlO do mesmo. TORNANpo.SE 
INDISPONim. PARA QS UCITANTES Q ACESSO À FERRAIIENTA DO SfSrnlA 
PARA REGISJBQ DAQUELA lfIENCÃ0 DE RECURSO, impossibiitando o exen:lào de 
seu di'eito pela empresa ora Reoonente. 

Pregoeiro 

Sistema 

Vale a pena destacar o lrecho da a1a que demonstra o alegado acima: 

15/02/2023 Foi dl!darado o venc~or dos lotes, Será conc:edldo o prazo de no mini mo trinta 
16:57:30 minutos, para Que Quakluer idtante manifeste a Intenção de rl!COfrer, de t'orma 

motivada, Isto t, in<1 1Can<1O contra qual(ls) <Je<:isl0(6es) l)(ttende r~orrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sl!;tema. 

15/02/2023 Sr-5, Fome«dOfVS, est.í aberto o l)(aZO pani ~!stro de fnt1m1;ão de recur$0S para 
16:57:43 os Itens/grupos na situação de • aceito e .habí1Itado · ou · cancdado no Julgamento 

jf{~~,~i~l I Foi lnfom,ado o prazo final para ~ o de recursos: lS/02/2023 às 

Ao analisarmos a tela extraída do sistema Portal Comprasnet 

https://www.gov.br/compraslpt-br, no dia 15/02/2023, às 16:57:43 o .. sistema" enviou 

mensagem informando está averto o prazo para registro de intenção de recurso. 

No mesmo dia , mais precisamente, as 16:58:05 o Pregoeiro avisa aos licitantes que 

foi informado o prazo final para registro de intençao de recursos, cujo termo final seria: 

15/02/2023 às 17h:27mln:00seg. ~ 

A mensagem prestada pelo Pregoeiro 22 segundos após a mensagem automática -~ 

do sistema, teve a fina lidade de alertar aos licitantes para o prazo fixado no edital para registro ~ 
da intenção de recurso, qual seja, 17h:27mln:00sag. 

Por conseguinte, em um ato de extrema má fé , associada a ausencla de 

capacidade técnica para utilizar e fazer as leituras das lnfonnações processadas no 

sistema, o representante da recorrente, acusa falaciosamente, essa Comissão de encerrar 

o Prazo de registro da intenção de recurso, um minuto após a sua abertura. 

Acusações como essas merecem ser rechaçadas e combatidas, principalmente 

pelo fato do prazo de registro da intenção da recurso ser um evento informado no 

momento do cadastro da licitação na platafonna compras nat, sendo um evento Imutável 

confonne pode ser observado no MANUAL DE PREGÃO ELABORADO PELO TCU, PAGINA 

72, reprisado abaixo: 

Declarado o vencedor. o Pregoeiro abrira prazo de :30·mmulM.. durante o 
)6 qual qua lquer licit•ofr podcni. de fonna imediata e motivada. cm çampo 1 • lmutivcl 

ró rio do sistema. maniícslar s ua intcn o de rccwso. 

Nesse contexto, as alegações articulada pela licitantes são falaciosas e desprovidas 

de qualquer amparo legal, revela tão somente, a integridade do licitante que busca em seu apelo 

denegrir o trabalho realizado pela Comissão de licitação, pois conforme foi evidenciado acima, o 

prazo para registro da intenção de recurso no sistema comprasnet após a sua inserção no 

momento do cadaslro da licilação na plataforma é imutável. Além disso, como ja reprisado 

anteriomente, a representante da recorrente desconhece o funcionamento do sistema, prova 

disso é que confundil o horário da mensagem do Pregoeiro informando o prazo de finalização no 

sistema para que os interessados pudesse registrar intenção de recurso, fazendo prevalecer o 

instituto da preclusão o que inviabi liza o conhecimento do recuso por não cumprir os requisitos 

formais de adminissibildiade previstos na legislação. 

3.3.2 DA AUSENCIA DE IRREGULARIDADE NO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Resumidamente, no caso em apreço, as razões de recurso apresentada se limitam 

a tecer afirmações falaciosas acerca do trabalho realizado pela Pregoeira, prova disso é que o 

mérito recursai não possui nenhuma impugnação quanto ao julgamento da proposta, nem 

tampouco dos documentos de habilitação da empresa que apresentou o menor preço. Pelo 

contrário, a motivação do recurso parace ser uma tentativa desesperada de alguém justificar o 

desconhecimento total acerca do processamento a licitação no formato eletrônico. 

Nesse sentido, que conhece o funcionamento do sistema sabe que, o 

acompanhamento de todos os atos podem ser diretamente na plataforma ou através do e-mail 

cadastrado, posto que, a cada ato do Pregoeiro o próprio sistema notifica o interessado através 

do email. 

~ 
:~ 
0.. 
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lnclsuive a submissão do procedimento a registro no sistema relaciona-se com o 

dever de a Administração adotar mecanismos que permitam a transparência e o controle de seus 

atos. 

Assim, todos os atos relativos ao pregão eletrônico devem ser praticados no próprio 

sistema, razão pela qual também se verifica, que no instrumento convocatório, há previsão 

imputando responsabilidade aos licitantes pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. Esse tipo de 

previsão visa dupla finalidade: i) incumbir o particular do ônus de acompanhar o certame e 

praticar os atos tempestivamente assim que tiver conhecimento acerca de sua necessidade; e ii) 

garantir que qualquer comunicação com o particular durante a sessão ocorra via sistema. 

Por essa razão, durante o transcorrer do pregão e letrônico, tanto por parte dos 

licitantes como da Administração, dispõe o Decreto 10.024/2019, que regulamenta o 

procedimento no êmbito da administração pública federal : 

"Art. 19. Caberá ao llcltante Interessado em participar do 

pregão, na forma eletrônica: 

( ... ) 
IV - acompanhar as operações no sistema eletrõnlco 

durante o processo llcltatórlo e responsabilizar-se pelo 

õnus decorrente da perda de negócios diante da 

lnobservãncla de mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão; 

( ... ) 

O Tribunal de Contas da União - TCU editou o Manual do Pregão Eletrônico1 fixando 

a seguinte regra: 

"'Cabe ao llcltante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo õnus decorrente da perda de negócios 

d iante da lnobservãncla de qualquer mensagem emitida 

pelo sistema ou de sua desconexão ... 

Ao analisarmos o edital, bem como as normas e princípios que norteiam a licitação. 

não se vislumbra nenhuma fundamento legal apto a admitir o recurso apresentado pela 

recorrente, principlamente pelo fato das razoes de recurso não evidenciar nenhuma 

irregularidade acerca do julgamento das propostas de preços ou habilitação, dado revela a 

veradeira intenção recursai. qual seja, tumultuar o andamento da licitação, circunstancia que ~ 

1 https://portal.tc;u.gov.br/lumis/porta l/fi le/ fil eDownload.jsp?fileld=8A8182A24D6E86A4014071A8CC47SF20 

obriga a gestão municipal a repelir de pronto as a legações apresentadas, não devendo ser 

admitida intenção de recurso em razão de seu caráter protelatório, fundada em mera insatisfação 

do licitante, com a perda de negócios cuja fundamentação é baseada em fatos genéricos, 

considerando que, ainda que tivesse havido a suspensão do certame, impossibilitando a licitante 

de registrar no sistema a sua intenção de recurso, a análise das alegações recursais seriam 

objeto de manifestação como esta sendo, porem em nenhuma linha ou palavra do apelo, a 

recorrente evidencia qualquer irregularidade no julgamento da proposta ou documentos de 

habilitação da licitante declarado vencedor por parte da Pregoeira, revelando mais uma vez que 

o apelo apresentado se fundamenta na frustração do recorrente com o resultado da licitação, 

bem como o desconhecimento do seu responsável que participou do certame, pois como 

registrado nas razões recursais, o representante não demonstrou possuir qualquer qualificação 

técnica para o processamento do certame. 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 35712015-Plenário: "No curso de 

procedimentos licitatórios, a Administraçao Pública deve pautar-se pelo principio do formalismo 

moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado 

grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a 

prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais 

à proteção das prerrogativas dos administrados." 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da v inculação 

ao instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666/93 que 

dispõe sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as normas e condições do edital. 

Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios. Diante do 

caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse público, pode o princípio 

da legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios. (Acórdão 119/2016-Plenário). 

Vale lembrar, que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um 

meio que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson 

Dallari : a "licitação não é um concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor c umpridor 

de edital". 

Sobre erros sanáveis, a partir do julgamento do MS nº 5 .418-DF, o STJ firmou o 

entendimento de que, nos processos licitatórios, devem ser desconsiderados defeitos formais 

que não afetem o cumprimento efetivo das condições do ato convocatório. Tratava-se de 

Inovação Importante em face da visão tradlçlonal do processo licitatório como um 

procedimento formalista em que a v inculação absoluta e literal às condições do edital 

representaria fator de Isonomia entre os concorrentes. 

~ 

Em face dos argumentos e fundamentos acima expostos, não há outra alternativa ao CO 

Pregoeiro e equipe de apoio que não seja manter intacta a decisão proferida inicialmente que :i 
declarou vencedora do certame a empresa que apresentou o menor preço durante a fase de o.. 

lance e preencheu aos requisitos de habilitação, mantendo intacta a decisão ora guerreada que 

declarou vencedora do certame a empresa POSTO CAVALCANTI L TDA. 

1 4. DA ANÁLISE DAS MANIFESTAÇÕES E DO JULGAMENTO DOS RECUROS 

Antes de adentrar na análise dos recursos, contrarrazões e manifestação da Pregoeira 

ressalto que, a licitação consiste em processo administrativo que visa à escolha do futuro 

contratante que apresente a melhor proposta. Não se constitui em corrida de obstáculos cujo 

vencedor é o participante mais veloz. Acima do Interesse privado dos participantes em vencer o 

certame sobrepaira o interesse público a ser perseguido pela Administração Pública. Dar que há 

de ser assegurado tanto quanto possível a maior competitividade do certame. Neste quadro, a 

exclusão de licitante que apresentou o menor preço sob alegada irregularidade formal é medida 

que põe o interesse privado do recorrente acima do interesse público. 

Desta forma, importa nos procedimentos licitatórios, além do principio da isonomia e 

legalidade, a Administração permanecer adstrita aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade para adoção dos critérios que serão estabelecidos no Edital, necessários à 

obtençao da proposta mais vantajosa à coletividade. 

Para tanto, vejo como desnecessária reprisar aqui a totalidade dos fundamentos e 

causa de pedir do recurso, bem como da manifestção da Pregoeira, posto que, o cerne da 

questão se restringe na possibilidade da Pregoeira e equipe de apoio, no processamento da 

licitação, afastar regras desnecessárias ou falhas que de tão irrelevantes, em nada contribui para 

a consecução do objeto. 

Com efeito ao suspender a sessão, ainda que tacitamente, para análise dos 

documentos de habilitação, e retomar após ser concluída a análise não contém elementos 

suficientes para justificar a anulação do certame, afastando a obtenção da proposta de menor 

preço. Primeiro porque o edital assim não estabelece, segundo, porque a licitação tem um fim, 

tem uma razão de existir que é, selecionar a proposta mais vantajosa, posto que, adquirir o objeto 

pelo menor preço, embora não seja do Interesse do recorrente (pessoa Jurídica de direito 

privado), atende ao interesse público, através da maximização dos recursos públicos. 

Com efeito, no mesmo sentido é a manutenção da decisão do pregoeiro que 

reconheceu como regular e em conformidade com o edital o julgamento realizado. Somando-se 

a isso, a ausencia de qualquer relato de irregularidade no julgamento da proposta ou dos 

documentos de habilitação da empresa que registrou o menor preço, revela justamente a 

inexistência de falhas, de sorte que, o recurso apresentado se mostra protelatório, fundamenta-

se no incoformismo da licitante que não ganhou a licitação e busca a todo custo tumultuar o ~ 
e: 

andamento do processo. l 
A anulação do certame de sorte a afastar a proposta de menor preço como alegado 

pela recorrente, além de afrontar o interesse público se mostraria contrária a própria lei do Pregão 

(Lei nº 10.52012002) assim estabelece: 

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 

desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o 

Interesse da administração. o princípio da Isonomia. a finalidade e a 

segurança da contratação. 

Nesse sentido, o principio do formalismo moderado permite que haja competividade 

no certame, já que licitantes não podem ser excluídos do processo de contratação por conta 

de questões irrelevantes, como omissões ou irregularidades formais. Essa hermenêutica se 

faz necessária para evitar que, sob o argumento de vinculação ao edital, haja um excesso de 

formalismo nas contratações, e os licitantes se veem obrigados a acionar o Poder Judiciário 

para demonstrar a grave afronta aos princípios da proposta mais vantajosa, competividade e 

isonomia no certame. 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 35712015-Plenário: 

• Falhas formais. sanáveis durante o processo licitatório, não devem 

levar à desclassificação da licitante. No curso de procedimentos 

1/cltatórlos a Administração Publica deve pautar-se pelo principio do 

formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 

suficientes para propiciar adequado grau de certeza segurança e 

respeito aos dJ,eitos dos administrados promovendo assim a 
prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo respeitadas 

ainda as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados" (Acórdão 357/2015-Plenárlo I Relator: BRUNO 

DANTAS} 

o 
Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação ~ 

ao instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. il da lei 8 .666193 que l 
dispõe sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as normas e condições do e.. 
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edital. Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios, 

inclusive no mesmo sentido são as reiteradas decisões do TCU, vejamos: 

"A observãncia das normas e das disposicões do edital. consoante o 

art. 41, caput, da Lei 8. 666193, deve ser aplicada mediante a 

consideração dos princípios basilares que norteiam o procedimento 

licitatório, dentre eles os da eficiência e da seleção da proposta mais 

vantajosa. Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a 

concretização do interesse público, pode o princípio da legalidade 

estrita ser afastado frente a outros princípios" (Acórdão 119/2016-

Plenárío I Relator: VITAL DO RlGO). 

Poderia aqui anexar reiteradas decisões sobre o tema em estudo, todavia, as 

orientações apresentadas, tem a finalidade de ressaltar que, nessas hipóteses, a análise do 

julgador, deve considerar a importância de cada princípio no caso concreto, e realizar a 

ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder de vista os aspectos 

normativos. Por esse motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, podendo variar de 

um caso para outro. 

Vale lembrar que, como já repisado o certame licitatório não representa um fim em 

si mesmo', mas um meio que busca o atendimento das necessidades públicas. Reiterando 

assim, as sábias palavras do professor Adilson Dallari: a "licitação não é um concurso de 

destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor de edital '" 

Ante o exposto e, considerando os fundamentos de fato e de direito colacionado ao 

presente julgamento, não conheço do Recurso Administrativo interposto pela empresa ISADORA 

KALINE DE SOUSA SANTOS L TOA, em face da decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio que 

declarou habilitada e vencedoras de itens do certame as empresas POSTO CAVALCANTI L TOA, 

pois intempestivo. Por outro lado e considerando a necessidade de se promover processos 

transpartentes quando da confecção de atos públicos, não poderia deixar de analisar os pontos 

apresentados no recurso e que eram necessário apresentar os esclarecimentos registradoas 

acima, pois em razão de qualquer falha ou irregularidade no julgamento da licitação, não se 

vislumbra outra saída que não seja, o julga TOTALMENTE IMPROCEDENTE as razões de 

recurso apresentadas, mantendo intacta a decisão proferida pela Pregoeira e Equipe de apoio 

da Comissão Permanente de Licitação que declarou vencedora do certame a empresa POSTO 

CAVALCANTI LTDA que apresentou os menores preços para fornecimentos dos itens da 

~ 
~ 

2 Maria Cecília Mendes Borges. Disponível em file:/ljC:/Users/james/Downloads/522-Texto%20do%20artigo-1059- ~ 

1-10-20151006.pdf :~ 
3 Disponível em: https:/jwww.olicitante.eom.br/tcu-formalismo-moderado-10520-licitacoes/ e.. 

licitação e preencheram aos requisitos de habilitação. 

Sendo assim, considerando que o preço arrematado foi abaixo do valor máximo 

estimado pela municipalidade, não há razões de fato ou de direito a justificar procedência do 

recurso e a exclusão da proposta mais vantajosas. 

Por conseguinte, consoante disposto na legislação e, em obediência aos princípios da 

publicidade e transparência, determino a publicação do presente julgamento na imprensa oficial 

do Municípios, bem como sua inserção no sistema licitações-e do Banco do Brasil para fins de 

notificação dos representantes das empresas do julgamento realizado. Informo ainda que, inteiro 

teor do processo encontra-se com vista franqueada aos interessados na sala da GPL. 

Pajeú do Piauí, 28 de fevereiro de 2023. 
ANA CLAUDIA TAVARES OOSfi"""""'"""'-""'""ClM.00 

TAVARESOOSABS1l0734194lS8 
REIS:00734194358 o.sos:20nom10:08:S8.olw 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento de Pajeú do Piauí. 

ld:167C3754BBOBF579 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CONVOCA 

OS E CONTRATO 

REF. Pregão Eletrõnlco Nº: 004112022 -CPUPMP. 

(Processo Administrativo nº: 001.002.798/2022). 

O Município de Pajeú do Piauí, através da Pregoeira e Comissão de apoio, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, toma pública a convocação, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação desta, da empresa CLA YTON 

OLIVEIRA DOS SANTOS LTDA C.N.P.J Nº: 19.088.0TT/0001-93, Inscrição Estadual Nº: 

19.722.906-9, sediada na 'Rua localizada na Rua Fernando Marques, 669, bairro: centro, 

Floriano-PI, E-mail : ciaytonoliveira1988@gmail.com, Representante legal o Sr. Clayton Oliveira 

dos Santos RG: 468630636 SSP /PI e CPF: 022.987.203-47, CREA-PI Nº: 1920390545 PI , 

,doravante denominada DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO para proceder a assinatura 

de Ata de Registro de Preços e Contrato, referente ao objeto registrado para o Pregão 

Eletrónico SRP Nº 004112022, Processo Administrativo nº 001 .002.798/2022. Informa ainda 

que a ARP e CONTRATO e,:,contram-se disponível para assinatura na sala da CPL. lnfonmo 

ainda que a não assinatura da ARP ou Contrato no prazo legal além de implicar na decandencia 

do direito de contratação poderá Implicar também nas sanções previstas da Lei 10.520, de 17 

de julho de 2002 e no que couber, nas sanções previstas no art. 81 , da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

Visto 

Pajeú do Piauí, 03 de março de 2023. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoelra/CPL-PMPPI 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Planejamento • Admlnlstra,;lo 
Gerenciadora do Sistema de Registro de Preços 

ld:l.5l.8Fl.DC5D8l.ED8l. 

. 
. ,,,.,..l'Urode •• 

PATOS DO PIAU( 
. 'Uinnowo..-npo...-.now.Hllldda. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - PI 

CNPJ: 41-522.285/0001-08 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

cplpatospi@gmail.com 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 043/2023 
DISPENSA N" 016/2023 

A Prefeitura Municipal de Patos do Piauí - PI, através da Comissão Permanente 

de Licitação - CPL, torna público aos interessados que está recebendo propostas, 

adicionais no prazo de 03 (três) dias úteis, referente à Contratação de empresa 

especializada para realização de fornecimento de energia solar para o Município de 

Patos do Piauí. 

Fundamentação legal: Art 75, inciso II, da lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

suas alterações. 

Todos os arquivos pertinentes à apresentação das propostas serão 

disponibilizados através de contato pelo endereço eletrônico: cp)pato5pi@gmail com. 

As propostas deverão ser entregues fisicamente no Setor de Licitações,, 

localizado na Rua Joaquim Vicente Santana, s/n, Centro, Patos do Piauí - PI, CEP: 

64.580-000 ou encan:únhadas por e-mail no endereço eletrônico:. 

cplpato5pi@gmail com. 

Patos do Piauí - PI, 06 de março de 2023. 

\J;...;(.~ '0/I volhl) e"'- ~--°" 
V.tn.icius Carvalho de Lima 

Presidente da CPL 
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ld:0B620B91CEBBEF45 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PARCIAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001.000178/2023. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO: SRP N' 004/2023 
OBJETO: : Registro de preço para contratação de empresa para o fornecimento parcelado e sob demanda, de 

combustíveis na cidade de Pajeú do Piauí-PI, para atender as necessidades dos veículos utilizados 
pelas secretarias e fundos do município de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no 
termo de referência e edital. 

Pregoeira: Maria do Socorro Silva Martins Moura 

Data Adjudicação: 15/02/2023 
Homologação: 15/02/2023 
Data da Assinatura da ARP: 01/03/2023 
Vigência: 12 (doze) meses 

Gerenciador do SRP -Sec. de Administração: Ana Cláudia Tavares dos Reis 

Empresa Vencedora: POSTO CA VALCANTI LTDA EPP, Inscrita no CNPJ n• 05.870.002/0001-5 

1- DOS ITENS REGISTRADOS: 

LOTE !-FORNECIMENTO DE COMBUS1ÍVEIS EM PAJEU DO PIAUI-Pl 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO QUAN"f. VALOR FINAL VALOR TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LITROS 12.!KXI R$5,10 R$61100,00 

2 ÓLEO DIESEL 510 LITROS 234.715 R$6.10 R$1.431,761,50 

VALOR TOAL ESTIMADO (Um milhão e quatrocentos e noventa e dois mil, e novecentos e sessenta e um reais e 
R$1.492,961,50 

d1U1uenta centavos). 

II - ORGÃO GERENCIADOR: A Secretaria Municipal de Administração é os Órgãos Gerenciadores 
responsáveis pela condução do conjunto de procedimentos deste Pregão Eletrônico SRP n• 004/2023 e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente é a Secretaria de Administração do Município. 

III• ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Os órgãos participantes dos procedimentos iniciais deste SRP e integrantes da 
Ata de Registro de Preços, que motivaram seu interesse conforme a Lei Municipal 03/13, será todos os Órgãos que 
fazem parte da Administração Direta e indireta do Município de Pajeú do Piauí-PI: 

• A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração poderá ser convocada 
de acordo com cada necessidade Administrativa, observada a demanda exigida e prazo para atendimento 
conforme exigências do Edital de Registro de Preços Geral, a qual fica recepcionada como neste extrato 
transcrita; 

• A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere (AC) ficarão adstritos a 
indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade com o planejamento 
realizado pela Secretaria de Administração, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle 
das quantidades licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso; O 

• A unidade requisitante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua necessidade pontual, ~ 
observando sempre as condições do Extrato Parcial, os itens e respectivas especificações, levando-se em :i 
consideração as quantidades máximas definidas no Termo de Referência (TR) e demais disposições da 0. 

Ata de Registro Geral; 

• Os preços registrados são os máximos admitidos, devendo a contratação ser precedida de pesquisa de 
mercado no mercado, na forma prevista no art. 15, § 4', da Lei 8.666/1993 e art. 12 do Decreto Estadual n• 
11.319/2004. 

• A Ata de Registro 004/2022 integra este Extrato Parcial como se nele estivesse transcrito para todos os 
efeitos, no teor contido no Processo Administrativo Nº: 001,000.278/2023. 

IV - LICITANTES DETENTORES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

UOTANTE POSTO CA VALCANTI L TOA EPP 
CN"PJ 05.870.002/0001-5 

REPRESEN"TANTE Sr. Paulo Afonso BorgesCronember~er, portador do RG n' 856 762-SSP-Pl e CPF: 251.667.548-83 
ENDERECO com endereço na Av. Modesto Antônio Piau!ino, n' 1 

ld:07383B28B61DEFA9 
ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0006698/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTIVEIS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEICULOS E MÁQUINAS DAS 

SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUI, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. 

RECORRENTES: ISADORA KALINE DE SOUSA SANTOS LTDA 

RECORRIDA: Pregoeira da CPL PMP/PI . 

11. RELATÓRIO 

Trata o presente da análise e julgamento de RECURSO ADMINISTRATIVO 

apresentado pela empresa ISADORA KALINE DE SOUSA SANTOS L TOA. em face da decisão 

da Pregoeira e Equipe de Apoio que declarou habilitada e vencedoras dos itens do certame a 

empresa POSTO CAVALCANTI L TOA, sob o argumento que, durante o processamento da 

licitação na plataforma eletrônica, teriam sido praticados atos incompatlveis com a finalidade do 

certame. 

Analisados os apelos recursais a Comissão Permanente de Licitação manteve 

inalterada a decisão guerreada, sem análise de mérito, ante a sua intempestividade, motivo pelo 

qual as razões de recurso foram remetidas a autoridade competente para manifestação final. 

É em resumo dos principais pontos a relatar. 

1 2 . DA INTEMPESTIVIDADE DA INTENÇÃO DE RECURSO 

Considerando que a manifestação recursai deixou de preencher os requisitos fixados 

no edital, o presente apelo é considerado INTEMPESTIVO, posto que, não foi apresentada 

intenção de recurso no sistema, em conformidade com as disposições editalfclas e legais. 

Por conseguinte, ainda que o apelo seja intempestivo, considerando que as razões 

de recurso se fundamentam na suposta violação ao direito constitucional da ampla defesa e 

contarditório, a manisfestação da licitante será analisada , para fins de esclarecimento, pois ao 

1 

final restará extreme de dúvidas que, o não cumprimento dos requisitos formais para ~ 

apresentação do apelo, ao que tudo indica, se deu pela falta de conhecimento técnico do ·Se 

representante da recorrente na utilização da plataforma onde foi realizada o certame, vejamos: if 

3. DAS RAZÕES DE RECURSO, DAS CONTRARRAZÕES E DA MANIFESTAÇÃO DO 
PREGOEIRO. 

Inicialmente é oportuno registrar que a presente decisão contempla em última 

análise todos os pontos apresentados nas razões de recurso, contrarrazões e manifestação do 

Pregoeiro. 

3.1 DAS RAZÕES DE RECURSO APRESENTADOS PELA RECORRENTE: 

Com fundamento nas disposições contidas em Lei n.0 8.666/93, nº 10.520/02 e 

demais alterações, a Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí, instaurou procedimento licitatório 

na modalidade PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO 

PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTIVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUI, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. 

Superada a etapa competitiva, foi declarada vencedora do certame a empresa 

POSTO CAVALCANTI L TOA que registrou os menores preços para o fornecimento dos itens e 

preencheu aos requisitos de habilitação fixados no edital. 

Inconformada com o resultado da licitação a recorre nte apresentou recurso 

administrativo alegando suposta violação aos comandos fixados no edital e na legislação que 

disciplina o certame. 

Na visão da recorrente o recurso apresentado seria tempestivo pois teria sido 

apresentado no prazo de três dias úteis. Além disso, a recorrente alega ter havido a suspensão 

do certame, uma vez que, após a rodada de lances/seleção da proposta de menor preço e 

apresentação da documentação pela licitante que registrou o menor preço, houve longo tempo 

sem que houvesse manifestação da Pregoeira no sistema. 

Não houve apresentação de impugnação por parte da recorrente quanto a proposta 

nem tampouco quanto aos documentos de habilitação da licitante que ofertou o menor preço, se 

limitando as razões de recurso a atacar o processamento da licitação que ocorreu de forma 

e letrônica na plataforma comprasnet. 

Ê o importante a relatar. 

3.2 DAS CONTRARRAZÕES. 

Não houve manisfestação da licitante declarada ve ncedora, ne tampouco fora N 

enviado o recurso por duas razões, primeiro em face da a usência de qualquer impugnação 

dirigida a proposta ou documentação da licitante que apresentou o menor preço. Segundo em 

~ = ·w: 
ó': 
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ld :07383B28B61DEFOF 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 

Av. Nossa Senhora das Dores,659 - Centro - Tel.: (86) 3294-0060 
Olho D' Água do Piauí- PI * CEP 64.468-000 

CNPJ :01.612.595/0001-07 

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

O Prefeito Municipal de Olho Dágua do Piauí, Estado do Piauí, no 

uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Instrução 

Normativa TCE/PI nº 001/2022 de 31/03/2022, convida a população 

deste município, bem como Vereadores, Secretários, Assessores e 

Instituições Municipais em geral a participar da AUDIÊNCIA 

PÚBLICA que será rea lizada no dia 22 de Março de 2023 às 08 horas 

no Plenário da Câmara Municipal, localizado à Avenida Agostinho 

José Leal nº 216, onde será apresentado o RELATÓRIO DE GESTÃO 

referente ao Exercício Financeiro de 2022. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

1 

Olho Dágua do Piauí, 06 de Março de 2023. 

:i:.:,1~73~ 5: 7ANTONIO LEALDA 

• • • ANTONIO LEAL DA ON•~"'~"'&u;<oo-MSOWTI 

Antonio Leal da Silva SILVA·l 847372538 Mo";""''·-"'3""""'" 
Prefeito Municipal 7 · §E]~2:::::A3· 

ld:0047DFCEE26BEB48 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRA TO N': 30/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N' : 0.010.000.405/2023. 

DISPENSA Nº: 003/2023. 

FUNDAMENTO: Art. 24, 11 da Lei n• 8.666/93. 

ESPÉCIE: Contrato Administrativo N' : 0030/2023, firmado entre o Município de Pajeú do Piauí-PI, 
C.N.P.J N' : 0l.612.602/0001-62, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Maria Ribeiro 

Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI e a empresa CONSTRUTOTA LOCAR EIRELI, CNPJ: 

29.619.312/0001-60, sediada Rua Francisco De Abreu Rocha, n' 892 SALA B Centro, Floriano

PI, representada por Harley de Araújo Saraiva, portador do RG: 222211551 SSP PI e CPF: 

010.484.433-70, endereço eletrônico construtoralocar@gmail.com. pelo valor total de R$ 
16.081,60 (Dezesseis mil e oitenta e um reais e sessenta centavos). 

OBJETO: Contratação para reforço de equipamentos no serviço de recuperação de trecho da rota do 
transporte escolar da Localidade Baixa Grande, zona rural de Pajeú do Piauí-PI. 

VALOR DO CONTRA TO: R$ 16.081,60 (Dezesseis mil e oitenta e um reais e sessenta centavos). 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO. 

SIGNATÁRIOS: Pelo Município de Pajeú do Piauí-PI, C.N.P.J N' : 0l.612.602/0001-62, neste ato 
representada pelo o Sr. Rogerio Pereira dos Santos, Secretária Municipal de Irúraestrutura e Serviços 

Públicos e Pela empresa CONSTRUTOTA LOCAR EIRELI, CNPJ: 29.619.312/0001-60, sediada 

Rua Francisco De Abreu Rocha, n• 892 SALA B Centro, Floriano-PI, representada por Harley 

de Araújo Saraiva, portador do RG: 222211551 SSP PI e CPF: 010.484.433-70, endereço 

eletrônico construtoralocar@gmail.com. 

Pajeú do Piauí-PI, 06 de março de 2023. 

Rogerio Pereira dos Sanlos 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Seroiços Públicos 

ld:13B5AC63FFF7EB53 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 003/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 0.010.000AOS/2023-PMPPI. 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso Ilda Lei n• 8.666/93. 

OBJETO: Contratação para reforço de equipamentos no serviço de recuperação de trecho da 
rota do transporte escolar da Localidade Baixa Grande, zona rural de Pajeú do Piauí-PI. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O limo. Sr. Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos Munidpio de Pajeú do 
Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da 
Lei Federal Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta nos 
autos do Processo Administrativo n•: 0.010.000.405/2023, RATIFICA a declaração de Dispensa 
De Licitação nº: 003/2023, com fundamento no art. 24, Il da Lei n• 8.666/93, Contratação para 
reforço de equipamentos no serviço de recuperação de trecho da rota do transporte escolar da 
Localidade Baixa Grande, zona rural de Pajeú do Piauí-PI, a ser executado pela empresa 
CONSTIWTOTA LOCAR EIRELI, CNPJ: 29.619.312/0001-60, sediada Rua Francisco De Abreu 
Rocha, n• 892 SALA B Centro, Floriano-PI, representada por Harley de Araújo Saraiva, 
portador do RG: 222211551 SSP PI e CTF: 010.484.433-70, endereço eletrônico 
construtoralocal@gmail.com. pelo valor total de R$ 16.081,60 (Deresseis mil e oitenta e um 
reais e sessenta centavos), determinando que se proceda a publicação do presente e a 
formalização de contrato ou instrumento similar conforme faculta o Art. 62 da Lei n• 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 06 de março de 2023. 

Rogerw Pereira dos Santos 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

ld:0738 3B28B61DF5D 4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO 0 1! PUBLICAÇÃO OI! EXTRATO 0 1! CONraATO ~ 'Z'Jl'Zm3 

REFl!RtNCIA, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001.000.278/2023. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔNICO N": 004/2023 e Lei n• 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

ESPlíCII!: CONTRATO ADMINISTRATIVO N' : 0029/1023, fumado entre o Município de Pajeú do 
Piauí-PL C.N.P.J N": 01.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 
Piauí-PI,., neste ato representado pelo Exmo ... Prefeito 1Sr, Clá~dio Pereira dos Santos, no uso de suas 

competências legais e, em sequênciá, ' desigru,do simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa Posto CmJRlamti Ltda EPP; ins<'rita no CNl'J n• 05.870.002/0001..S, e ins. Est. n• 19.457.522-5, com 
endereço na Av. Modesto Antônio Piaulino, n11 1, centro, através de seu sócio representante legal Sr. 
Paulo Afonso Borges Cronemberger, portador do RG n• 856 762-SSP-PI e CPF: 251.667.548-83. 

OBJETO: Contratação de/ empresa para registro de preço para contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado e!:',b d~anda, de combustíveis ria cidade de Pajeµ dó Piaul-PL para apoiar 
despesas de custeio no_ âmbito da politica pública de transporte escolar, atender e ~ necessidades dos 
veículos utilizad"6 pel~\~ de educação do município de Pajeú do Piau'!-PÍ, I previstas neste 

edital e seus an~(,s/ c~~b.1se 'aqµi estivessem transcritos. . .. ~ • 
FONTE DE RE~s9s:·PR~Pf!O, FMS, FMAS, FUS, FNDE , . , : 

VALOR GLOBAL o'o coNriJ.To: RS 1.492.961,50 (Um milhão e qua~tbs e noventa e dois 
mil, e nqv~tps 'e bei,.:;. e um reais e cinquenta centavos. _ CJ< • '-- • 

,•-,:~ ! .. . \ } \ l ti V~~ 
DA-.:A DA ~SINATURA; 0:i,:03.2023. 1 ;_O> 
\ .. \ . -.~ .• ., ;_,,-~·· . F " ' 

VI,GtNCIAH31 de d91Dbro.2.1)23. :;--·-,; ;, •, - - .-· : , -,, 
. "(•. · . ..-.. ~_.:(_~..,, . / '. ·: .. .__,'/\'-/_:; 

SI<,NAT~OS, ~NJ'RATANl'E O Município de Pajeú do Piauí-PI, pessoa jurídica de direito publico 

inte~o, CO)l' ,sfí":~ Ruá ~ Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI, neii~1 áto re~➔~.do '.peio 
Exmo. Pre~~ ~r. 'Pá\lc\io Pereira dos Santos, no uso de suas competências legais e, ~ segµ.ênda, 
designa<;!<> s~pk,.~eni;, c9NTRATANJ'!l _e, de outro l~q,;, . a empresa, a eufp~ fdSTO 
CAVAieANlT( LtJ)A EPP;- inscrita nó CNPJ n• ·os.870.002/00()1..S, e 1ns. Est. n• 19.457.522-5, com 
endereço na\Àv. M~cst~ -k\tanio Piaulino, n° 1, centro, através de seu sóci~-~~~tê legal Sr. 

Paulo Afonso Borges Cronemberger, portador do RG n• 856 762-SSP-PI e CPF: 251.667.548.:Í!3. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pa/eú do Plau{ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 

Av. Nossa Senhora das Dores,659 - Centro - Tel.: (86) 3294-0060 
Olho D' Água do Piauí- PI * CEP 64.468-000 

CNPJ :01.612.595/0001-07 

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

O Prefeito Municipal de Olho Dágua do Piauí, Estado do Piauí, no 

uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Instrução 

Normativa TCE/PI nº 001/2022 de 31/03/2022, convida a população 

deste município, bem como Vereadores, Secretários, Assessores e 

Instituições Municipais em geral a participar da AUDIÊNCIA 

PÚBLICA que será rea lizada no dia 22 de Março de 2023 às 08 horas 

no Plenário da Câmara Municipal, localizado à Avenida Agostinho 

José Leal nº 216, onde será apresentado o RELATÓRIO DE GESTÃO 

referente ao Exercício Financeiro de 2022. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

1 

Olho Dágua do Piauí, 06 de Março de 2023. 

:i:.:,1~73~ 5: 7ANTONIO LEALDA 

• • • ANTONIO LEAL DA ON•~"'~"'&u;<oo-MSOWTI 

Antonio Leal da Silva SILVA·l 847372538 Mo";""''·-"'3""""'" 
Prefeito Municipal 7 · §E]~2:::::A3· 

ld:0047DFCEE26BEB48 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRA TO N': 30/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N' : 0.010.000.405/2023. 

DISPENSA Nº: 003/2023. 

FUNDAMENTO: Art. 24, 11 da Lei n• 8.666/93. 

ESPÉCIE: Contrato Administrativo N' : 0030/2023, firmado entre o Município de Pajeú do Piauí-PI, 
C.N.P.J N' : 0l.612.602/0001-62, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Maria Ribeiro 

Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI e a empresa CONSTRUTOTA LOCAR EIRELI, CNPJ: 

29.619.312/0001-60, sediada Rua Francisco De Abreu Rocha, n' 892 SALA B Centro, Floriano

PI, representada por Harley de Araújo Saraiva, portador do RG: 222211551 SSP PI e CPF: 

010.484.433-70, endereço eletrônico construtoralocar@gmail.com. pelo valor total de R$ 
16.081,60 (Dezesseis mil e oitenta e um reais e sessenta centavos). 

OBJETO: Contratação para reforço de equipamentos no serviço de recuperação de trecho da rota do 
transporte escolar da Localidade Baixa Grande, zona rural de Pajeú do Piauí-PI. 

VALOR DO CONTRA TO: R$ 16.081,60 (Dezesseis mil e oitenta e um reais e sessenta centavos). 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO. 

SIGNATÁRIOS: Pelo Município de Pajeú do Piauí-PI, C.N.P.J N' : 0l.612.602/0001-62, neste ato 
representada pelo o Sr. Rogerio Pereira dos Santos, Secretária Municipal de Irúraestrutura e Serviços 

Públicos e Pela empresa CONSTRUTOTA LOCAR EIRELI, CNPJ: 29.619.312/0001-60, sediada 

Rua Francisco De Abreu Rocha, n• 892 SALA B Centro, Floriano-PI, representada por Harley 

de Araújo Saraiva, portador do RG: 222211551 SSP PI e CPF: 010.484.433-70, endereço 

eletrônico construtoralocar@gmail.com. 

Pajeú do Piauí-PI, 06 de março de 2023. 

Rogerio Pereira dos Sanlos 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Seroiços Públicos 

ld:13B5AC63FFF7EB53 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 003/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 0.010.000AOS/2023-PMPPI. 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso Ilda Lei n• 8.666/93. 

OBJETO: Contratação para reforço de equipamentos no serviço de recuperação de trecho da 
rota do transporte escolar da Localidade Baixa Grande, zona rural de Pajeú do Piauí-PI. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O limo. Sr. Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos Munidpio de Pajeú do 
Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da 
Lei Federal Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta nos 
autos do Processo Administrativo n•: 0.010.000.405/2023, RATIFICA a declaração de Dispensa 
De Licitação nº: 003/2023, com fundamento no art. 24, Il da Lei n• 8.666/93, Contratação para 
reforço de equipamentos no serviço de recuperação de trecho da rota do transporte escolar da 
Localidade Baixa Grande, zona rural de Pajeú do Piauí-PI, a ser executado pela empresa 
CONSTIWTOTA LOCAR EIRELI, CNPJ: 29.619.312/0001-60, sediada Rua Francisco De Abreu 
Rocha, n• 892 SALA B Centro, Floriano-PI, representada por Harley de Araújo Saraiva, 
portador do RG: 222211551 SSP PI e CTF: 010.484.433-70, endereço eletrônico 
construtoralocal@gmail.com. pelo valor total de R$ 16.081,60 (Deresseis mil e oitenta e um 
reais e sessenta centavos), determinando que se proceda a publicação do presente e a 
formalização de contrato ou instrumento similar conforme faculta o Art. 62 da Lei n• 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 06 de março de 2023. 

Rogerw Pereira dos Santos 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

ld:0738 3B28B61DF5D 4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO 0 1! PUBLICAÇÃO OI! EXTRATO 0 1! CONraATO ~ 'Z'Jl'Zm3 

REFl!RtNCIA, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001.000.278/2023. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔNICO N": 004/2023 e Lei n• 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

ESPlíCII!: CONTRATO ADMINISTRATIVO N' : 0029/1023, fumado entre o Município de Pajeú do 
Piauí-PL C.N.P.J N": 01.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 
Piauí-PI,., neste ato representado pelo Exmo ... Prefeito 1Sr, Clá~dio Pereira dos Santos, no uso de suas 

competências legais e, em sequênciá, ' desigru,do simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa Posto CmJRlamti Ltda EPP; ins<'rita no CNl'J n• 05.870.002/0001..S, e ins. Est. n• 19.457.522-5, com 
endereço na Av. Modesto Antônio Piaulino, n11 1, centro, através de seu sócio representante legal Sr. 
Paulo Afonso Borges Cronemberger, portador do RG n• 856 762-SSP-PI e CPF: 251.667.548-83. 

OBJETO: Contratação de/ empresa para registro de preço para contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado e!:',b d~anda, de combustíveis ria cidade de Pajeµ dó Piaul-PL para apoiar 
despesas de custeio no_ âmbito da politica pública de transporte escolar, atender e ~ necessidades dos 
veículos utilizad"6 pel~\~ de educação do município de Pajeú do Piau'!-PÍ, I previstas neste 

edital e seus an~(,s/ c~~b.1se 'aqµi estivessem transcritos. . .. ~ • 
FONTE DE RE~s9s:·PR~Pf!O, FMS, FMAS, FUS, FNDE , . , : 

VALOR GLOBAL o'o coNriJ.To: RS 1.492.961,50 (Um milhão e qua~tbs e noventa e dois 
mil, e nqv~tps 'e bei,.:;. e um reais e cinquenta centavos. _ CJ< • '-- • 

,•-,:~ ! .. . \ } \ l ti V~~ 
DA-.:A DA ~SINATURA; 0:i,:03.2023. 1 ;_O> 
\ .. \ . -.~ .• ., ;_,,-~·· . F " ' 

VI,GtNCIAH31 de d91Dbro.2.1)23. :;--·-,; ;, •, - - .-· : , -,, 
. "(•. · . ..-.. ~_.:(_~..,, . / '. ·: .. .__,'/\'-/_:; 

SI<,NAT~OS, ~NJ'RATANl'E O Município de Pajeú do Piauí-PI, pessoa jurídica de direito publico 

inte~o, CO)l' ,sfí":~ Ruá ~ Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI, neii~1 áto re~➔~.do '.peio 
Exmo. Pre~~ ~r. 'Pá\lc\io Pereira dos Santos, no uso de suas competências legais e, ~ segµ.ênda, 
designa<;!<> s~pk,.~eni;, c9NTRATANJ'!l _e, de outro l~q,;, . a empresa, a eufp~ fdSTO 
CAVAieANlT( LtJ)A EPP;- inscrita nó CNPJ n• ·os.870.002/00()1..S, e 1ns. Est. n• 19.457.522-5, com 
endereço na\Àv. M~cst~ -k\tanio Piaulino, n° 1, centro, através de seu sóci~-~~~tê legal Sr. 

Paulo Afonso Borges Cronemberger, portador do RG n• 856 762-SSP-PI e CPF: 251.667.548.:Í!3. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pa/eú do Plau{ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 

Av. Nossa Senhora das Dores,659 - Centro - Tel.: (86) 3294-0060 
Olho D' Água do Piauí- PI * CEP 64.468-000 

CNPJ :01.612.595/0001-07 

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

O Prefeito Municipal de Olho Dágua do Piauí, Estado do Piauí, no 

uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Instrução 

Normativa TCE/PI nº 001/2022 de 31/03/2022, convida a população 

deste município, bem como Vereadores, Secretários, Assessores e 

Instituições Municipais em geral a participar da AUDIÊNCIA 

PÚBLICA que será rea lizada no dia 22 de Março de 2023 às 08 horas 

no Plenário da Câmara Municipal, localizado à Avenida Agostinho 

José Leal nº 216, onde será apresentado o RELATÓRIO DE GESTÃO 

referente ao Exercício Financeiro de 2022. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

1 

Olho Dágua do Piauí, 06 de Março de 2023. 

:i:.:,1~73~ 5: 7ANTONIO LEALDA 

• • • ANTONIO LEAL DA ON•~"'~"'&u;<oo-MSOWTI 

Antonio Leal da Silva SILVA·l 847372538 Mo";""''·-"'3""""'" 
Prefeito Municipal 7 · §E]~2:::::A3· 

ld:0047DFCEE26BEB48 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRA TO N': 30/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N' : 0.010.000.405/2023. 

DISPENSA Nº: 003/2023. 

FUNDAMENTO: Art. 24, 11 da Lei n• 8.666/93. 

ESPÉCIE: Contrato Administrativo N' : 0030/2023, firmado entre o Município de Pajeú do Piauí-PI, 
C.N.P.J N' : 0l.612.602/0001-62, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Maria Ribeiro 

Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI e a empresa CONSTRUTOTA LOCAR EIRELI, CNPJ: 

29.619.312/0001-60, sediada Rua Francisco De Abreu Rocha, n' 892 SALA B Centro, Floriano

PI, representada por Harley de Araújo Saraiva, portador do RG: 222211551 SSP PI e CPF: 

010.484.433-70, endereço eletrônico construtoralocar@gmail.com. pelo valor total de R$ 
16.081,60 (Dezesseis mil e oitenta e um reais e sessenta centavos). 

OBJETO: Contratação para reforço de equipamentos no serviço de recuperação de trecho da rota do 
transporte escolar da Localidade Baixa Grande, zona rural de Pajeú do Piauí-PI. 

VALOR DO CONTRA TO: R$ 16.081,60 (Dezesseis mil e oitenta e um reais e sessenta centavos). 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO. 

SIGNATÁRIOS: Pelo Município de Pajeú do Piauí-PI, C.N.P.J N' : 0l.612.602/0001-62, neste ato 
representada pelo o Sr. Rogerio Pereira dos Santos, Secretária Municipal de Irúraestrutura e Serviços 

Públicos e Pela empresa CONSTRUTOTA LOCAR EIRELI, CNPJ: 29.619.312/0001-60, sediada 

Rua Francisco De Abreu Rocha, n• 892 SALA B Centro, Floriano-PI, representada por Harley 

de Araújo Saraiva, portador do RG: 222211551 SSP PI e CPF: 010.484.433-70, endereço 

eletrônico construtoralocar@gmail.com. 

Pajeú do Piauí-PI, 06 de março de 2023. 

Rogerio Pereira dos Sanlos 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Seroiços Públicos 

ld:13B5AC63FFF7EB53 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 003/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 0.010.000AOS/2023-PMPPI. 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso Ilda Lei n• 8.666/93. 

OBJETO: Contratação para reforço de equipamentos no serviço de recuperação de trecho da 
rota do transporte escolar da Localidade Baixa Grande, zona rural de Pajeú do Piauí-PI. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O limo. Sr. Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos Munidpio de Pajeú do 
Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da 
Lei Federal Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta nos 
autos do Processo Administrativo n•: 0.010.000.405/2023, RATIFICA a declaração de Dispensa 
De Licitação nº: 003/2023, com fundamento no art. 24, Il da Lei n• 8.666/93, Contratação para 
reforço de equipamentos no serviço de recuperação de trecho da rota do transporte escolar da 
Localidade Baixa Grande, zona rural de Pajeú do Piauí-PI, a ser executado pela empresa 
CONSTIWTOTA LOCAR EIRELI, CNPJ: 29.619.312/0001-60, sediada Rua Francisco De Abreu 
Rocha, n• 892 SALA B Centro, Floriano-PI, representada por Harley de Araújo Saraiva, 
portador do RG: 222211551 SSP PI e CTF: 010.484.433-70, endereço eletrônico 
construtoralocal@gmail.com. pelo valor total de R$ 16.081,60 (Deresseis mil e oitenta e um 
reais e sessenta centavos), determinando que se proceda a publicação do presente e a 
formalização de contrato ou instrumento similar conforme faculta o Art. 62 da Lei n• 8.666/93. 

Pajeú do Piauí-PI, 06 de março de 2023. 

Rogerw Pereira dos Santos 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

ld:0738 3B28B61DF5D 4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO 0 1! PUBLICAÇÃO OI! EXTRATO 0 1! CONraATO ~ 'Z'Jl'Zm3 

REFl!RtNCIA, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001.000.278/2023. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔNICO N": 004/2023 e Lei n• 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

ESPlíCII!: CONTRATO ADMINISTRATIVO N' : 0029/1023, fumado entre o Município de Pajeú do 
Piauí-PL C.N.P.J N": 01.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 
Piauí-PI,., neste ato representado pelo Exmo ... Prefeito 1Sr, Clá~dio Pereira dos Santos, no uso de suas 

competências legais e, em sequênciá, ' desigru,do simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa Posto CmJRlamti Ltda EPP; ins<'rita no CNl'J n• 05.870.002/0001..S, e ins. Est. n• 19.457.522-5, com 
endereço na Av. Modesto Antônio Piaulino, n11 1, centro, através de seu sócio representante legal Sr. 
Paulo Afonso Borges Cronemberger, portador do RG n• 856 762-SSP-PI e CPF: 251.667.548-83. 

OBJETO: Contratação de/ empresa para registro de preço para contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado e!:',b d~anda, de combustíveis ria cidade de Pajeµ dó Piaul-PL para apoiar 
despesas de custeio no_ âmbito da politica pública de transporte escolar, atender e ~ necessidades dos 
veículos utilizad"6 pel~\~ de educação do município de Pajeú do Piau'!-PÍ, I previstas neste 

edital e seus an~(,s/ c~~b.1se 'aqµi estivessem transcritos. . .. ~ • 
FONTE DE RE~s9s:·PR~Pf!O, FMS, FMAS, FUS, FNDE , . , : 

VALOR GLOBAL o'o coNriJ.To: RS 1.492.961,50 (Um milhão e qua~tbs e noventa e dois 
mil, e nqv~tps 'e bei,.:;. e um reais e cinquenta centavos. _ CJ< • '-- • 

,•-,:~ ! .. . \ } \ l ti V~~ 
DA-.:A DA ~SINATURA; 0:i,:03.2023. 1 ;_O> 
\ .. \ . -.~ .• ., ;_,,-~·· . F " ' 

VI,GtNCIAH31 de d91Dbro.2.1)23. :;--·-,; ;, •, - - .-· : , -,, 
. "(•. · . ..-.. ~_.:(_~..,, . / '. ·: .. .__,'/\'-/_:; 

SI<,NAT~OS, ~NJ'RATANl'E O Município de Pajeú do Piauí-PI, pessoa jurídica de direito publico 

inte~o, CO)l' ,sfí":~ Ruá ~ Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI, neii~1 áto re~➔~.do '.peio 
Exmo. Pre~~ ~r. 'Pá\lc\io Pereira dos Santos, no uso de suas competências legais e, ~ segµ.ênda, 
designa<;!<> s~pk,.~eni;, c9NTRATANJ'!l _e, de outro l~q,;, . a empresa, a eufp~ fdSTO 
CAVAieANlT( LtJ)A EPP;- inscrita nó CNPJ n• ·os.870.002/00()1..S, e 1ns. Est. n• 19.457.522-5, com 
endereço na\Àv. M~cst~ -k\tanio Piaulino, n° 1, centro, através de seu sóci~-~~~tê legal Sr. 

Paulo Afonso Borges Cronemberger, portador do RG n• 856 762-SSP-PI e CPF: 251.667.548.:Í!3. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pa/eú do Plau{ 
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Município de Pajeú do Piauí. Todos os poderes. 
Relatório de gestão fiscal 

Página 1 de 1 

Demonstrativo simplificado do relatório de gestão fiscal 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Dezembro de 2022 / 3 º Quadrimestre: Setembro - Dezembro 
LRF, art. 48 - Anexo 6 

Receita corrente líquida 

Receita corrente líquida bruta (1) 

Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1 ', da CF)(II) 

RCL ajustada para cálculo dos limites de endividamento (Ili = 1 - li) 

Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF)(IV) 

Receita corrente líquida ajustada para cálculo dos limites da despesa com pessoal(V=III-IV) 

Despesa com pessoal 

Despesa total com pessoal 

Limite Máximo (incisos 1, li e Ili , art. 20 da LRF) - 60% 

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 95% 

Limite de Alerta (inciso li do §1' do art. 59 da LRF) - 90% 

Divida consolidada 

Dívida consolidada líquida 

Limite definido por resolução do Senado Federal - 120% sobre a RCL 

Garantias de valores 

Total das garantias concedidas 

Limite definido por resolução do Senado Federal 

Operações de crédito 

Operações de Crédito Internas e Externas 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

Em reais 

Valor até quadrimestre / semestre 1 
20.168.983,04 

0,00 

20.168.983,04 

0,00 

20.168.983,04 

Valor % Sobre a RCL ajustada 1 
8.419.551 ,15 41 ,75 

12.101 .389,82 60,00 

11.496.320,33 57,00 

10.891 .250,84 54,00 

Valor % Sobre a RCL ajustada 1 
2.280.045,62 [ 11 ,30 

24.202.779,65 [ 120,00 

Valor % Sobre a RCL ajustada 1 
0,001 0,00 

0,001 0,00 

Valor % Sobre a RCL ajustada 1 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Restos a pagar 
Restos a pagar empenhados e não 

liquidados do exercício 

Disponibilidade de caixa líquida(Após a 1 

inscricao em restos a pagar não 
processados do exercício) 

Valor total 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabilista. CRC:6027/O 

CPF: 741.438.083-15 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

0,00 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. 

2.135.577,74 
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ld:10EF215BFC6CF7C4 

Município de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório de gestão fiscal 
Demonstrativo simplificado do relatório de gestão fiscal 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência :Janeiro a Dezembro de 2022 / 3 º Quadrimestre: Setembro - Dezembro 
LRF, art. 48 - Anexo 6 

Página 1 de 1 

Em reais 

Receita corrente líquida Valor até quadrimestre/ semestre 1 
Receita corrente líquida bruta (1) 20.168.983,04 

Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1 ', da CF)(II) 0,00 

RCL ajustada para cálculo dos limites de endividamento (Ili = 1 - li) 20.168.983,04 

Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF)(IV) 0,00 

Receita corrente líquida ajustada para cálculo dos limites da despesa com pessoal(V=III-IV) 20.168.983,04 

Despesa com pessoal Valor % Sobre a RCL ajustada 1 
Despesa total com pessoal 7 .875.496, 15 39,05 

Limite Máximo (incisos I, li e Ili , art. 20 da LRF) - 54% 10.891 .250,84 54,00 

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 95% 1 0.346.688,30 51 ,30 

Limite de Alerta (inciso li do §1' do art. 59 da LRF) - 90% 9.802.125, 76 48,60 

Dívida consolidada Valor % Sobre a RCL ajustada 1 
Dívida consolidada líquida 2.280.045,621 11 ,30 

Limite definido por resolução do Senado Federal - 120% sobre a RCL 24.202.779,651 120,00 

Garantias de valores Valor % Sobre a RCL ajustada 1 
Total das garantias concedidas 0,001 0,00 

Limite definido por resolução do Senado Federal 0,001 0,00 

Operações de crédito Valor % Sobre a RCL ajustada 1 
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Restos a pagar 
Restos a pagar empenhados e não 

liquidados do exercício 

Disponibilidade de caixa líquida(Após a 1 

inscricao em restos a pagar não 
processados do exercício) 

Valor total 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabilista. CRC:6027/0 

CPF: 741.438.083-15 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

0,00 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. 

2.135.577,74 
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ld:10EF215BFC6CF7C4 

Município de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório de gestão fiscal 
Demonstrativo simplificado do relatório de gestão fiscal 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência :Janeiro a Dezembro de 2022 / 3 º Quadrimestre: Setembro - Dezembro 
LRF, art. 48 - Anexo 6 

Página 1 de 1 

Em reais 

Receita corrente líquida Valor até quadrimestre/ semestre 1 
Receita corrente líquida bruta (1) 20.168.983,04 

Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1 ', da CF)(II) 0,00 

RCL ajustada para cálculo dos limites de endividamento (Ili = 1 - li) 20.168.983,04 

Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF)(IV) 0,00 

Receita corrente líquida ajustada para cálculo dos limites da despesa com pessoal(V=III-IV) 20.168.983,04 

Despesa com pessoal Valor % Sobre a RCL ajustada 1 
Despesa total com pessoal 7 .875.496, 15 39,05 

Limite Máximo (incisos I, li e Ili , art. 20 da LRF) - 54% 10.891 .250,84 54,00 

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 95% 1 0.346.688,30 51 ,30 

Limite de Alerta (inciso li do §1' do art. 59 da LRF) - 90% 9.802.125, 76 48,60 

Dívida consolidada Valor % Sobre a RCL ajustada 1 
Dívida consolidada líquida 2.280.045,621 11 ,30 

Limite definido por resolução do Senado Federal - 120% sobre a RCL 24.202.779,651 120,00 

Garantias de valores Valor % Sobre a RCL ajustada 1 
Total das garantias concedidas 0,001 0,00 

Limite definido por resolução do Senado Federal 0,001 0,00 

Operações de crédito Valor % Sobre a RCL ajustada 1 
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Restos a pagar 
Restos a pagar empenhados e não 

liquidados do exercício 

Disponibilidade de caixa líquida(Após a 1 

inscricao em restos a pagar não 
processados do exercício) 

Valor total 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabilista. CRC:6027/0 

CPF: 741.438.083-15 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

0,00 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. 

2.135.577,74 
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ld:OCC550F2E3CEF7BF 
Municlpio de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório de gestão fiscal 
Demonstrativo da disponibilidade de caixa e restos a pagar 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Dezembro de 2022 / 3º Quadrimestre : Setembro - Dezembro 

RGF • ANEXO 5 (LRF, art 55 Inciso Ili alínea "aj 

Oisponibilidadede t-------""---~•-==~:ª~.,~ .. ~.,~~~-------1 
Restos a pagar llquidados e não pagos Eff1)8nhados a 

lnsuliâência ,,._,. 
"8rifieadaoo 

Não~idadosde obrigações 
calKabruta(a) Deexerclcios 

anteriofes(b) 
Doexarciclo(c) Exercicios 

Anteriores d financeiras{e) 
consórcio público 

(Q 

Total dos recurso não vinculados (1) 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros recursos não vinculados 

Total dos recursos vinculados {li ) 

Receitas de Impostos e ele Transferência de IITll)Ostos Educação 

Transferências do FUNDEB 

Outros Recursos Vinculados à Educação 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

Outros Recursos Vinculados à Saúde 

Recursos Vinculados à Assislêl'lCia Social 

Recursos Vinculados ao RPPS • Fundo em Gapitalização (Plano Previdenciãrio) 

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 

Recursos Vinculados ao RPPS- Taxa de AdminiStração 

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 

Recursos de Alienação de Bens/Al ivos 

Recursosextraorçamentãrios 

Oulros Recursos Vinculados 

TOTAL (Ili) • (1 + 11) 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

-1.073.562,02 

1.234.547,72 

-2.308.109,74 

-1.062.015,72 

0,00 

672.471,22 

-64.536,09 

0,00 

-533.576,48 

-8.304.26 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-110. 143,49 

-1.017.926,62 

2.135.577,74 

53.758,19 

53.758,19 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

53.758,19 

PAULO CESAR MESQUITA CABEOO 

Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle • SIAFC© 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.551,51 0,00 

2.551,51 0,00 

0,00 0,00 

1.732.183,73 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.088.096,82 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

92,50 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

643.994,41 0,00 

1.734.735,24 0,00 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 

Contabilista. CRC:6027/0 

CPF: 741.438.083-15 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. 

=l~ida 
{antesdalnscricão 

~~ 
doexerciciO)fOI • 
(a-(b+_i+d+e) 

-1.129.871,72 

1.178.238,02 

•2.308.109,74 

-2.794.199,45 

0,00 

672,471,22 

-1.152.632,91 

0,00 

-533.576,48 

-8.396,76 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

·110.143,49 

•1.661.921,03 

2.135.5TT,74 

ld:09FEC60228BAF790 
Município de Pajeú do Piaui. Todos os poderes. 
Relatório de gestão fiscal 
Demonstrativo da disponibilidade de caixa e restos a pagar 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Dezembro de 2022 / 3º Quadrimestre : Setembro - Dezembro 

RGF • ANEXO 5 (LRF, art 55 Inciso Ili alínea "a1 

ldemfficaçãodosrecursos 
Disponibilidadede i---.- ..... --.-~-., .. -,-...,,--.-=-----,·--...... ·, ....... ,,_ .... ---.-;;-_=-=-----i 

.....- .........- Empenhados e 

lnsullCllncia ,,._,. - .. NãoUQuidadosde obrigaÇõ8B 
caiicabruta(aJ Deexerclclos 

-(b) 
Doexerck:io(c) ··-Anteriores d financeiras (e) 

oonsórciopúblioo 
(Q 

Total dos recurso não vinculados (1) 

Recorsos Não Vinc1.11ados de Impostos 

Outros recursos não vinc1.1lados 

Total dos recursosvinc1.1lados(II) 

Receitas de Impostos e de Translerêl'lCia de lmpos1os Educação 

Translerêl'lClas do FUNDEB 

Outros Recursos Vinculados à Educação 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos · Saúde 

Outros Recursos Vinculados à Saúde 

Recorsos Vinculados à Asslstêl'lCla Social 

Recorsos Vinculados ao RPPS • Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 

Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 

Recorsos de Alienação de Bens/Ativos 

Recursosextraorçamentários 

Outros Recursos Vinculados 

TOTAL (Ili) • (1 + 11) 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

-1 .073.562,02 

1.234.547,72 

-2.308.109,74 

-1.062.015,72 

0,00 

672.471,22 

-64.536,09 

0,00 

-533.576,48 

-8.304,26 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

· 110.143,49 

-1.017.926,62 

2.135.577,74 

53.758, 19 

53.758, 19 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

53.758, 19 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 

Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.551 ,51 0,00 

2.551,51 0,00 

0,00 0,00 

1.732.183,73 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.088.096,82 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

92,50 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

643.994,41 0,00 

1.734.735,24 0,00 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 

ContabiliSta. CRC:6027,0 

CPF: 741.438.083-15 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. 

-1.129.871,72 

1.178.238,02 

-2.308.109,74 

-2.794.1 99,45 

0,00 

672.471 ,22 

•1.152.632,91 

0,00 

-533.576,48 

-8.396,76 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

·110.1 43,49 

-1.661 .921,03 

2.135.5n,74 

Restos apagar 

empenhados e 

não liquidados do 

exerclcio(h) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Empenhos não 
llq,kladoo 
~(

lnscritospor 
Insuficiência 
financeiral 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Página 1 de 1 

u,spon--~-
calxa líquida (após 

a inscrição em 
restos a pagar não 

""""'"""""° exerclcio)(i)•(g-
h 

-1 .129.871,72 

1.178.238,02 

-2.308. 109,74 

-2.794. 199,45 

0,00 

672.471,22 

-1.152.632,91 

0,00 

·533.576,48 

-8.396,76 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

· 110.1 43,49 

-1.661 .921,03 

2.135.577,74 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 

Secretário(a)de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Página 1 de 1 

Restosapagar 

empenhados e 
nlo llquidadosdo 

exen::icio(h) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Empenhos não 
liquidados 

cancelados (não 

'"""'°'""' '"""""""" financeira\ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Página 1 de 1 

caixa liquida (após 
ainScriçloem 

res1os a pagar não -do exerc/clo)(i)•(Q-
h 

-1.129.871 ,72 

1.1 78.238,02 

-2.308.109,74 

-2.794.199,45 

0,00 

672.471,22 

•1.152.632,91 

0,00 

-533.576,48 

-8.396,76 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

·110.143,49 

-1.661 .921,03 

2.135.577,74 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 

Secretário(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 
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ld:OCC550F2E3CEF7BF 
Municlpio de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório de gestão fiscal 
Demonstrativo da disponibilidade de caixa e restos a pagar 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Dezembro de 2022 / 3º Quadrimestre : Setembro - Dezembro 

RGF • ANEXO 5 (LRF, art 55 Inciso Ili alínea "aj 

Oisponibilidadede t-------""---~•-==~:ª~.,~ .. ~.,~~~-------1 
Restos a pagar llquidados e não pagos Eff1)8nhados a 

lnsuliâência ,,._,. 
"8rifieadaoo 

Não~idadosde obrigações 
calKabruta(a) Deexerclcios 

anteriofes(b) 
Doexarciclo(c) Exercicios 

Anteriores d financeiras{e) 
consórcio público 

(Q 

Total dos recurso não vinculados (1) 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros recursos não vinculados 

Total dos recursos vinculados {li ) 

Receitas de Impostos e ele Transferência de IITll)Ostos Educação 

Transferências do FUNDEB 

Outros Recursos Vinculados à Educação 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

Outros Recursos Vinculados à Saúde 

Recursos Vinculados à Assislêl'lCia Social 

Recursos Vinculados ao RPPS • Fundo em Gapitalização (Plano Previdenciãrio) 

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 

Recursos Vinculados ao RPPS- Taxa de AdminiStração 

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 

Recursos de Alienação de Bens/Al ivos 

Recursosextraorçamentãrios 

Oulros Recursos Vinculados 

TOTAL (Ili) • (1 + 11) 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

-1.073.562,02 

1.234.547,72 

-2.308.109,74 

-1.062.015,72 

0,00 

672.471,22 

-64.536,09 

0,00 

-533.576,48 

-8.304.26 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-110. 143,49 

-1.017.926,62 

2.135.577,74 

53.758,19 

53.758,19 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

53.758,19 

PAULO CESAR MESQUITA CABEOO 

Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle • SIAFC© 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.551,51 0,00 

2.551,51 0,00 

0,00 0,00 

1.732.183,73 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.088.096,82 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

92,50 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

643.994,41 0,00 

1.734.735,24 0,00 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 

Contabilista. CRC:6027/0 

CPF: 741.438.083-15 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. 

=l~ida 
{antesdalnscricão 

~~ 
doexerciciO)fOI • 
(a-(b+_i+d+e) 

-1.129.871,72 

1.178.238,02 

•2.308.109,74 

-2.794.199,45 

0,00 

672,471,22 

-1.152.632,91 

0,00 

-533.576,48 

-8.396,76 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

·110.143,49 

•1.661.921,03 

2.135.5TT,74 

ld:09FEC60228BAF790 
Município de Pajeú do Piaui. Todos os poderes. 
Relatório de gestão fiscal 
Demonstrativo da disponibilidade de caixa e restos a pagar 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Dezembro de 2022 / 3º Quadrimestre : Setembro - Dezembro 

RGF • ANEXO 5 (LRF, art 55 Inciso Ili alínea "a1 

ldemfficaçãodosrecursos 
Disponibilidadede i---.- ..... --.-~-., .. -,-...,,--.-=-----,·--...... ·, ....... ,,_ .... ---.-;;-_=-=-----i 

.....- .........- Empenhados e 

lnsullCllncia ,,._,. - .. NãoUQuidadosde obrigaÇõ8B 
caiicabruta(aJ Deexerclclos 

-(b) 
Doexerck:io(c) ··-Anteriores d financeiras (e) 

oonsórciopúblioo 
(Q 

Total dos recurso não vinculados (1) 

Recorsos Não Vinc1.11ados de Impostos 

Outros recursos não vinc1.1lados 

Total dos recursosvinc1.1lados(II) 

Receitas de Impostos e de Translerêl'lCia de lmpos1os Educação 

Translerêl'lClas do FUNDEB 

Outros Recursos Vinculados à Educação 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos · Saúde 

Outros Recursos Vinculados à Saúde 

Recorsos Vinculados à Asslstêl'lCla Social 

Recorsos Vinculados ao RPPS • Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 

Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 

Recorsos de Alienação de Bens/Ativos 

Recursosextraorçamentários 

Outros Recursos Vinculados 

TOTAL (Ili) • (1 + 11) 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

-1 .073.562,02 

1.234.547,72 

-2.308.109,74 

-1.062.015,72 

0,00 

672.471,22 

-64.536,09 

0,00 

-533.576,48 

-8.304,26 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

· 110.143,49 

-1.017.926,62 

2.135.577,74 

53.758, 19 

53.758, 19 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

53.758, 19 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 

Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.551 ,51 0,00 

2.551,51 0,00 

0,00 0,00 

1.732.183,73 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.088.096,82 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

92,50 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

643.994,41 0,00 

1.734.735,24 0,00 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 

ContabiliSta. CRC:6027,0 

CPF: 741.438.083-15 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. 

-1.129.871,72 

1.178.238,02 

-2.308.109,74 

-2.794.1 99,45 

0,00 

672.471 ,22 

•1.152.632,91 

0,00 

-533.576,48 

-8.396,76 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

·110.1 43,49 

-1.661 .921,03 

2.135.5n,74 

Restos apagar 

empenhados e 

não liquidados do 

exerclcio(h) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Empenhos não 
llq,kladoo 
~(

lnscritospor 
Insuficiência 
financeiral 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Página 1 de 1 

u,spon--~-
calxa líquida (após 

a inscrição em 
restos a pagar não 

""""'"""""° exerclcio)(i)•(g-
h 

-1 .129.871,72 

1.178.238,02 

-2.308. 109,74 

-2.794. 199,45 

0,00 

672.471,22 

-1.152.632,91 

0,00 

·533.576,48 

-8.396,76 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

· 110.1 43,49 

-1.661 .921,03 

2.135.577,74 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 

Secretário(a)de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Página 1 de 1 

Restosapagar 

empenhados e 
nlo llquidadosdo 

exen::icio(h) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Empenhos não 
liquidados 

cancelados (não 

'"""'°'""' '"""""""" financeira\ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Página 1 de 1 

caixa liquida (após 
ainScriçloem 

res1os a pagar não -do exerc/clo)(i)•(Q-
h 

-1.129.871 ,72 

1.1 78.238,02 

-2.308.109,74 

-2.794.199,45 

0,00 

672.471,22 

•1.152.632,91 

0,00 

-533.576,48 

-8.396,76 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

·110.143,49 

-1.661 .921,03 

2.135.577,74 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 

Secretário(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 
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Município de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório de gestão fiscal 
Demonstrativo das operações de crédito 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

ld:10EF215BFC6CF7B4 

Período de reterência:Janeiro a Dezembro de 2022 / 3 º Quadrimestre: Setembro - Dezembro 

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso 1, alínea "d" e inciso Ili alínea "c") 

Página 1 de 1 

Valor realizado 

Operações de crédito No Quadrimestre de Até Quadrimestre de 

referência referência (a) 

Mobiliária 0,00 0,00 

Interna 0,00 0,00 

Externa 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 
Interna 0,00 0,00 

Empréstimos 0,00 0,00 
Aquisição Financiada de Bens e Arrendament o Mercant il Financeiro 0,00 0,00 

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00 

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1' ) 0,00 0,00 

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (1) 0,00 0,00 
Externa 0,00 0,00 

Empréstimos 0,00 0,00 
Aquisição Financiada de Bens e Arrendament o Mercant il Financeiro 0,00 0,00 

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00 

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1' ) 0,00 0,00 
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (li) 0,00 0,00 

Total (Ili) 0,00 0,00 

Apuração do cumprimento dos limites Valor %SobreaRCL 

Receita corrente líquida - RCL (IV) 20.168.983,04 100,00 

Operações vedadas (V) 0,00 0,00 

Total considerado para fins da apuração do cumprimento do limite (VI)= (Ilia+ V - la -lla) 0,00 0,00 

Limite geral definido por resolução do Senado Federal para as operações de crédito interna e externas 3.227.037,29 16,00 

Limite de alerta (inciso Ili do §1' do art. 59 da LRF) - 90% 2.904.333,56 14,40 

Operações de crédito por antecipação da receita orçamentária 0,00 0,00 

Limite definido por resolução do Senado Federal para as operações de crédito por antecipação da receita orçamentária 1.411 .828,81 7,00 

Outras operações que integram a dívida consolidada 

Parcelamentos de Dívidas 

Tributos 

Contribuições Previdenciárias 

FGTS 

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabilista. CRC:6027/O 

CPF: 741.438.083-15 

Valor realizado 

No Quadrimestre de Até Quadrimestre de 

referência 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

referência (a) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. Página 1 de 1 
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ld:OFSBDBE39EE2F7 AD 

Município de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório de gestão fiscal 
Demonstrativo das garantias e contragarantias de valores 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 
Período de referência:Janeiro a Dezembro de 2022 / 3 º Quadrimestre: Setembro - Dezembro 

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso 1, alínea "c" e art. 40, § 1 ' ) 

Garantias concedidas 

Aos Estados (1) 
Em Operações de Crédito Externas 
Em Operações de Crédito Internas 

Aos Municípios (li) 
Em Operações de Crédito Externas 
Em Operações de Crédito Internas 

às Entidades Controladas (Ili) 
Em Operações de Crédito Externas 
Em Operações de Crédito Internas 

Por meio de fundos e programas (IV) 
Total das garantias concedidas (V)= (1 +li+ Ili+ IV) 
Receita corrente líauida - RCL (Vil 
% do total das aarantias sobre - RCL 
Limite definido por resolução do Senado Federal - 22 % 
Limite de alerta (inciso Ili do §1 ' do art. 59 da LRF) - 90 % 

Contragarantias recebidas 

Dos Estados (VII) 
Em Operações de Crédito Externas 
Em Operações de Crédito Internas 

Dos Municípios (VIII) 
Em Operações de Crédito Externas 
Em Operações de Crédito Internas 

Das Entidades Controladas (IX) 
Em Operações de Crédito Externas 
Em Operações de Crédito Internas 

Em aarantias por meio de fundos e proaramas (X) 
Total das contragarantias recebidas (XI)= (VII + VIII+ IX + X) 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabilista. CRC:6027/O 

CPF: 741.438.083-15 

Saldo exercício anterior 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

14. 700.459,82 
0,00 

3.234.101 , 16 
13.230.413,84 

Saldo exercício anterior 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Saldos do exercício de 2022 

Até 1' quadrimestre Até 2" quadrimestre 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

15.691.374,77 19.331.659,99 
0,00 0,00 

3.452.102,45 4.252.965,20 
14.122.237,29 17.398.493,99 

Saldos do exercício de 2022 

Até 1' quadrimestre Até 2" quadrimestre 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Página 1 de 1 

Até 3' quadrimestre 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

20.168.983,04 
0,00 

4.437.176,27 
18.152.084, 7 4 

Até 3' quadrimestre 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. Página 1 de 1 
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ld:13B5AC4CB780F7A2 
Município de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório de gestão fiscal 
Demonstrativo da dívida consolidada líquida 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Dezembro de 2022 / 3º Quadrimestre: Setembro • Dezembro 
RGF -ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso l, alínea "b") 

Dívida consolidada 

Dívida consolidada · DC (1) 
Dívida Mobiliária 
Dívida Contratual 

Empréstimos 
Internos 
Externos 

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 
Financiamentos 
Internos 
Externos 

Parcelamento e Renegociação de dívidas 
De Tributos 
De Contribuições Previdenciárias 
De Demais Contribuições Sociais 
Do FGTS 
Com Instituição Não financeira 

Demais Dívidas Contratuais 
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) Vencidos e não pagos 
Outras Dívidas 

Deduções (11) 
Disponibilidade de caixa 

Disponibilidade de caixa bruta 
H Restos a Pagar Processados 
{-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 

Demais Haveres Financeiros 
o;vkla consolódada Hqu<ia (DCL) (111) = (1 • 11) 
Receita corrente líquida - RCL 
{·) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1°, da CF)(V) 
RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES OE ENOIVIOAMENTO(Vl)=(IV-V) 
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (INI) 

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (11VVI) 
Limite definido por resolução do Senado Federal - 120% sobre a RCL 
Limite de alerta (inciso Ili do § 1 ° do art. 59 da LRF) - 108% sobre a ACL 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

Município de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório de gestão fiscal 
Demonstrativo da divida consolidada liquida 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Dezembro de 2022 / 3° Quadrimestre: Setembro • Dezembro 

Outros valores não integrantes da divida consolidada 

Precatórios anteriores a 05/05/2000 
Precatórios posteriores a 05/05/2000 {Não incluídos na DC) 
Passivo atuarial 
RP não processados 
Antecipações de receitas orçamentárias - ARO 
Divida contratual de PPP 
Apropriação de depósitos judiciais - LC 151/2015 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle • SIAFC© 

Saldo do exercicio anterior 
Até o 1° Quadrimestre 

2.139.251 ,86 2.246. 771 ,95 
0,00 0,00 

2.139.251,86 2.246.771 ,95 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

1.977.168,15 1.977.168,15 
1.977.168,15 1.977.168,15 

0,00 0,00 
162.083,71 269.603,80 

0,00 87.000,00 
128.928,26 128.928,26 

0,00 0,00 
33.1 55,45 53.675,54 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

2.474.698,21 1.896.554,09 
2.473.776,17 1.895.632,05 
3.161.938,84 2.236.165,50 

-421 .787,34 ·53.758,1 9 
-266.375,33 -286.775,26 

922,04 922,04 
-335.446,35 350.217,86 

14.700.459,82 15.691.374,77 
0,00 0,00 

14.700.459,82 15.691 .374,77 
14,55 14,32 
-2,28 2,23 

17.640.551 ,78 18.829.649,72 
15.876.496,61 16.946.684,75 

Desenvolvido e mantido por STS Informática ltda. 

Saldo do exercicio anterior 
Até o 1° Quadrimestre 

0,00 
0,00 
0,00 

2.912.151,15 
0,00 
0,00 
0,00 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabilista. CRC:6027/0 

CPF: 741.438.083·15 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. 

0,00 
0,00 
0,00 

2.833.701 ,68 
0,00 
0,00 
0,00 

Página 1 de 2 

Em reais 

Saklo do exerclcio de 2022 

Até o 20 Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre 

2.266.437,57 2.280.045,62 
0,00 0,00 

2.266.437,57 2.280.045,62 
0,00 0,84 
0,00 0,84 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

1.977.168,15 1.977.168,15 
1.977.168,15 1.977.168,15 

0,00 0,00 
289.269,42 302.876,63 

87.000,00 87.000,00 
128.928,26 128.928,26 

0,00 0,00 
73.341 ,16 86.948,37 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

2.718.806,28 1.971.923,18 
2.717.884,24 1.971.001, 14 
2.834.995,65 2.135.577,74 

·53.758,19 -53.758,19 
·63.353,22 -11 0.818,41 

922,04 922,04 
-452.368,71 308.122,44 

19.331.659,99 20.168.983,04 
0,00 0,00 

19.331.659,99 20.168.983,04 
11 ,72 11,30 
-2,34 1,53 

23.197.991,99 24.202.779,65 
20.878.192,79 21.782.501 ,68 

Página 1 de 2 

Página 2 de 2 

Saldo do exercício de 2022 

Até o 20 Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

1.910.996, 13 1.734.735,24 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

ARYSSON RAMON DIAS OE SOUSA 
Secretário{a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Página 2 de 2 
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ld:0047DFB799F4F776 
Município de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório de Gestão Fiscal 
Demonstrativo da despesa com pessoal 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro/2022 a Dezembro/2022 / 3º Quadrimestre: Setembro - Dezembro 

RGF • ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso 1, allnea "a") 

Despesa bruta com pessoal (1) 

Pessoal Ativo 

Despesa com pessoal 

Vencimentos, Vantagens e outras Despesas Variáveis 
Obrigações Patronais 
Benefícios Previdenciários 

Pessoal Inativo e Pensionistas 
Aposentadorias, Reserva e Reformas 
Pensões 
OutrosBenetrciosPrevideoclários 

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1• do art. 18 da LRF) 
Despesas não computadas (li)(§ 19 do art.19 da LAF) 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 
Despesas de Exerclcios Anteriores de período anterior ao da apuração 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vif'ICUlados 

Despesa liquida com pessoal (IIIJ•(I-II) 

Despesa bruta com pessoal (1) 
Pessoal Ativo 

Despesa com pessoal 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 
Obrigações PatronaiS 
BenellciosPrevidenciários 

Pessoal Inativo e Pensionistas 
Aposentadorias, Reserva e Reformas 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 19 do art. 18 da LRF) 
Despesas nilo computadas (li)(§ 11 do art. 19 da LRF) 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 
Despesas de Exercícios AnteriOres de período anterior ao da apuração 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

Despesa liquida com pessoal (IIIJ•{l- 11) 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

Município de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório de Gestão Fiscal 
Demonstrativo da despesa com pessoal 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Jan/2022 

553.592,99 
553.592,99 
523.741 ,33 
29.851 ,66 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

51.346,93 
0,00 

25.000,00 
26.346,93 

0,00 

502246,06 

Ag0/2022 

672.323,28 
672.323,28 
545.654,08 
126.669,20 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

672.323,28 

Período de referência:Janeiro/2022 a Dezembro/2022 13º Quadrimestre: Setembro - Dezembro 

Apuração do cumprimento do limite legal 

Receita corrente líquida - RCL(IV) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais M (§ 13, art. 166 da CF)(V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada {art. 166, § 16 da CF) (VI) 

= Receita corrente líquida ajustada para cãlculo dos limites da despesa com pessoal (VII) = (1V • V • VI) 

Despesa total com pessoal· OTP (VII)• (Ili a+ Ili b) 

Limite máximo (VIII) (incisos 1, li e Ili, art. 20 da LRF) 

Lim~e prudencial (IX) ■ (0,95 x VIII) (parágrafo urvc:o do art. 22 da LRF) 

Limtte de alerta (X)., (0,90 x VIII) (inciso li do §lº doart. 59 da LRF) 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

PAULO CESAR MESQUITA CABEOO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

Fev/2022 

609.042,20 
609.042,20 
501.612,05 
107.430,15 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

25.000,00 
0,00 

25.000,00 
0,00 
0,00 

584.042,20 

Set/2022 

653.364,53 
653.364,53 
529.191 ,51 
124.173,02 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

653.364,53 

Despesas executadas nos últimos 12 meses • l iquidadas 

Mar/2022 

646.906,61 
646.906,61 
533.669,37 
11 3.237,24 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

25.000,00 
0,00 

25.000,00 
0,00 
0,00 

621.906,61 

Ab</2022 

641.136,84 
641 .136,84 
521.176,74 
119.960,10 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

25.000,00 
0,00 

25.000,00 
0,00 
0,00 

616.136,84 

Mai/2022 

637.550,64 
637.550,64 
518.137,71 
119.412,93 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-5.000,00 
0,00 

-5.000,00 
0,00 
0,00 

642.550,64 

Despesas executadas nos últimos 12 meses Liquidadas 

0ut/2022 

634.761,20 
634.761 ,20 
550.039,TT 

84.721 ,43 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

634.761,20 

Nov/2022 

722.818,80 
722.818,80 
605.909,73 
116.909,07 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

722.818,80 

Dez/2022 

898.025,53 
898.025,53 
787.200,07 
110.825,46 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

898.025,53 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. 

Valor 

20.168.983,04 

0,00 

0,00 

20.168.983,04 

7.875.496,15 

10.891.250,84 

10.346.688,30 

9.802.125,76 

Jun/2022 

571 .564,66 
571 .564,66 
454.392,37 
117.172,29 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-95.000,00 
0,00 

-95.000,00 
0,00 
0,00 

666.564,66 

Página 1 de 2 

Em reais 

Jul/2022 

660.755,80 
660.755,80 
535.007,82 
125.747,98 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

660.755,80 

Total 12 meses(a) lnsc. RP não proc.(b) 

7.901 .843,08 
7.901.843,08 
6.605.732,55 
1.296.110,53 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

26.346,93 
0,00 
0,00 

26.346,93 
0,00 

7.875.496,15 

Página 1 de 2 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
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%sobreaRCLajustada 

0,00 

0,00 

39,0S 

54,00 

51 ,30 

4$,60 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabilista. CRC:6027/0 

CPF: 741.438.083-15 

ARYSSON RAMON DIAS OE SOUSA 
Seaetãrio(a)deFinanças 

CPF: 919.568.703-34 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Lida. Página 2 de 2 
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ld:13B5AC4CB780F789 
Município de Pajeú do Piaui. Todos os poderes 
Relatório de Gestão Fiscal 
Demonstrativo da despesa com pessoal 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referêncla:Janelro/2022 a Dezembro/2022 / 3 º Quadrimestre : Setembro - Dezembro 

RGF • ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso 1, alínea "a") 

0.1peu bruia com pa1soal (1) 
P&&roa!Ativo 

Despesa com pessoal 

Vencimenlos, Vanlagens e Outras Despesas Variévei-, 
QbrioaçõesPatronaif. 
Benefícios Previdenciários 

PHIOIIIMtlvoePelllionistas 
Apo&entadotlas, Reserva e Retom,as 
Pensões 
OutrosllAMllclo& Pr8Vldenditlos 

OJtras despesas de pessoal decon'enies 00 oontralos d& te<ceirização (§ 1 • do art. , 8 da LRF) 

Despesas niocompuladn(H)(51' doart. 19da LRf) 
lndenlzaç&ls por Oemlulo • Incentivos Ili Oemlulo Volun1.iria 
l)()oorren\e$ óe Oeçi$ào JU(jicial <te l)efiocto anterior ao à.a .->uraçào 
Dnpesas Otl Exerclcloa Anteóores dtl perkldo anterior ao da apuraçlo 
Inativos e Pensionistas com Recursos V.nculado& 

Onpll,ll~compn.10&1(111)-(1-11) 

Oe,pna brota com pn,oal (1) 
P11soalAtlvo 

Despega eom peggoal 

Vencirnen!OG, Van1agen6 e Ootra& Oe6pM.a$ Variáveit 
Obrigaçõe3Palronai$ 
BenellcioePrevidenciArioe 

PcssoallnativocPcosionistas 
Aposentadorias, A•Hr.,a • A•fOfmH ....... 
OutrosBcnolÍIXl$ Prcvidenciátios 

Outras dMpuu de pessoal d1tC01Ten111 de con1ra101 de tercelrizaçAo (§ 1• do an. 18 da LRF) 

Oespes&s nJo compuUd.,s (H)(f 19do.11rt. 19 da LAF) 
lrJtkmizaçOes por De1nissão e Incentivos à Dernissêo Vokrnlária 
Deootrentu de Oedslo Judidal de pertodo am•rlor 110 da apuraçlo 
De-spe$as oe Exérelclos AnteriorGs de pGrlodo anterior ao da apl.lfaçaõ 
ln11lYc1 • P•n1ionl1tu com A.cursos Vincutadol 

De$f)G'Mliquiclaooml)e$$08i(IIIJ .. (I-II) 

Sistema lntegl'ado de Administração Financeira e Controle - SIAFOO 

Município de Pajeú do Piauí. Todos os poderes 
Relatório de Gestão Fiscal 
Demonstrativo da despesa com pessoal 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Jan/2022 

S96.s1s,n 
596.51 5,77 
558.&40,01 
37.875,76 

0.00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

51.34tl,9J 
0,00 

25.000,00 
26.3-16,93 

0,00 

5-45.168,84 

717.095,51 
717.095,51 
582,116,24 
134.979,27 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

717.095,51 

Período de referência:Janeiro/2022 a Dezembro/2022 13' Quadrimestre: Setembro - Dezembro 

Apuração do cumprimento do limite legal 

Receita corrente líquida - RCL(IV) 

(·) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais M (§ 13, art. 166 da CF)(V) 

(·) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada {art. 166, § 16 da CF) (VI) 

" Receita corrente líquida ajustada para câ!culo dos limites da despesa com pessoal (VII),. (IV - V · VI) 

Despesa total com pessoal· OTP (VII)• (Ili a+ Ili b) 

Limite máximo (VIII) (incisos I, li e Ili, art. 20da LRF) 

Limite prudencial (lX)" (0,95 x V111) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

Limite de alerta (X) • {0,90 x VIII) (inciso li do §1idoart. 59 da LRF) 

CLAUDIO PEREIRA OOS SANTOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

PAULO CESAR MESQUITA CABEOO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

Fev/2022 

651.676,80 
651 ,676,80 
538.623,67 
115.053,13 

0.00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

25.000,00 
0 ,00 

25.000.00 
0,00 

0 ,00 

526.676.80 

S.l/2022 

1599.828,85 
699.828,85 
566.933,00 
132.89S.85 

0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0.00 
0,00 

899.828.85 

Despesas e•ea.rtadas nos últimos 12 meses Liquidadas 

Mar/2022 

691.130,86 
691.130,86 
569.780,05 
121 .350,81 

0.00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 

25.000,00 
0,00 

25.000.00 
0,00 

0 ,00 

666.130,SG 

Abr/2022 

686.604,24 
686.604,24 
558.1J<J,88 
128.464,38 

0.00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

0 .00 
25.000,00 

0 ,00 
25.000.00 

0 ,00 

0 ,00 

861.604,24 

683.583,57 
683.583,57 
555.1334,09 
127.749,48 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

-5.000,00 
0,00 

·5.000.00 
0,00 

0,00 

688.583,57 

Oespe:aas executadasi ll09 últimos 12 meses - Liquidadas 

Oul/2022 

879.1517,43 
679.617,-43 
586.501 ,93 

93. 11 5.50 
0 ,00 
0.00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

679.617,'3 

Nov/2022 

7156.1&0,20 
766.160,20 
642.371,89 
123.788.31 

0 ,00 
0.00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

0.00 
0 ,00 
0.00 
0 ,00 

7M.1tl0.20 

Dez/2022 

949.097,70 
949.097,70 
827.520,16 
121 .STT.54 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 

o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 

949.097,70 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. 

Valor 

20.168.983,04 

0,00 

0,00 

20.168.983,04 

8.419.551,15 

12.101 .389,82 

11.496.320,33 

10.891.250,84 

Jun/2022 

618.283,71 
618.283,71 
492.583,43 
125.700,28 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0 .00 
-95.000,00 

0,00 
-'35.000.00 

0,00 

0 ,00 

713.283,71 
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Jul/2022 

706.303,-44 
706.303,44 
571.991,1 4 
134.312,30 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

706.303.-44 

Total 12 meses(a) lnsc. FIP não proc.(b) 

8 .-445.1598,08 
8.-445.898,08 
7.049.035,47 
1.396.&62,61 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 

26.348,93 
o.oo 
0,00 

26.346,93 
0,00 

8 .•1u.s1 .1s 

Página 1 de 2 

0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 

o.oo 
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%sob.-eaRCLajustada 

0,00 

0,00 

41,75 

60,00 

57,00 

54,00 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabilista. CRC:6027/0 

CPF: 741.438.083-15 

ARYSSON RAMON OIAS OE SOUSA 
Secretário(a)deFinanças 

CPF: 919.568.703-34 

Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. Página 2 de 2 
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ld:OCCSSOF2E3CF0072 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº: 04/2023 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei Nº Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0.010.00471/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e concertos em 

geral de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para atender as necessidades do 

município de Pajeú do Piauí-PI. 

TERMO DE RATIPICAÇAO 

O Exm. Sr. José Welinton Ribeiro de Llma, Secretário Municipal do Meio Ambiente de Pajeú do Piauí
PI, no uso de suas atribuiçoos legais, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta no 
Processo Administrativo nº: 0.010.000471 / 2023, RATIFICA a declaração do Dispensa de Licitação nº: 
004/2023, com fundamento no Art. 24, inciso li da Lei N" Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos 

documentos acostados aos autos, Contratação de empresa para prestação de serviços de 

manutenção e concertos em geral de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para 

atender as necessidades do município de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificado no projeto 

bãsico, a ser executado pela empresa DIDI MOTORES E CIA WTA C.N.P.J N º : 08.585.096/0001-
09, localizada na Rua Bento Leão, n 264 B, centro, Floriano-PI, Representante legal o Sr. Anselmo 
Oliveira Rocha RG: 2198348 SSP PI e CPF: 003.536.213-82 pelo valor total de R$ 16.935,00 (dezesseis 
mil novecentos e trinta e cinco reais) determinando que se proceda a publicação da presente 
Ratificação e elaboração e devida publicação do extrato de contrato. 

• 

Pajeú do Piauí, 28 de fevereiro de 2023 

José Welinton Ribeiro de Lima 
Secretário Municipal do Meio Ambiente 

ld: lOE F215BFC6CFE81 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL D E PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
Comissão Permanente de Licitação CPL/PMP PI 

A VISO DB ~ DB IIXTRATO DB CONTBATO N" 028l202a 

~CIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0.1110.IJ03214/2022. 

PUNDAMBNTO: BDITAL e .,_.,. da TOMADA DB PREÇOS N" 0012/2022 e Lei n• 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

BSPÉCIB: CONTRATO ADMINISl'RATIVO N" 028/2023, firmado entre o Municlpio de Pajeú do 
Piauí-PI, C.N.P.J n• 01.612.602/0001~ com sede na Av. Maria Ribeiro Anl:wles, s/n, Centro, Pajeú do 
Piauí-PI, e de outro lado a empresa PROJBCON PROJETOS B CONSTRUÇÃO BIRELI, c.N.P. J nº: 
33.261.896/0001-11, sediada na Rua Jesuíno Jooé Rodrigues, n• 282, oentro, Pajeú do Piauí-PI 

repre&entado pelo Sr. Brivaldo Paraguai dos Reis Silva, R.G 2.290.415 SSP/PI, CP .F: 025.795.823-12. 

OBJJ!TO Contratação de empresa para execução dos serviços de pavimentação em 
paralelepípedo com implantação de calçadas em vias da localidade Vila Carpina no 
município de Pajefl do Piauí-PI. 

FONTE DE RECURSOS: PROPRIO. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 650.000,38 (seiscmtos • cinquenta míl rtais •trinta• oito 
centavos) 

VIGftNCIA: 12 (doze) me,ies, contados da sua assinatura. 

DATA DA ASSlNATURA DO CONTRATO: 06 de março de 2023. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, o l!xmo. Rogério Penrira dos Simtoo, 5ecn?tário municipal de 
Infraestrutura e Serviço8 PlíblJcoe e Pela CONTRATADA. a empresa PROJBCON PROJETOS B 
CONSTRUÇÃO BIRELI, c.N.P. J nº: 33.261.896/0001-11, sediada na Rua Jesuíno Jooé Rodrigues, n• 
282, oentro, Pajeú do Piauí-PI representado pelo Sr. Brivaldo Paraguai doe Reis Silva, R.G 2.290.415 
SSP/PJ, CP .F: 025.795.823-12. 

Pajeú do Piauí-PI, 06 de março de 2023. 

RDgmo Ptrdni de, 5'mlw 
~ ú ~• ~ Plíblian úP•Jd tio Pllfld-PI 

ld:1518F1C5150AFCC1 

~ • ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 
GABINETE DO PREFEITO =•= 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
Ao Contrato de prestação de serviço nº 2022.02.0 1-01 

Ref.: REGISTRO D E PREÇOS - CARONA 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2021 

PREFEITURA MUNIClPAL DE BURITl DOS LOPES 

Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO celebrado em OI de 
fevereiro de 2022, entre o MUNJCf:FIO DE SÃO JOÃO SERRA, como CONTRATANTE e a 
empresa R S MARTINS PAIXÃO, inscrita no CNPJ nº 14.487.365/0001-05, por seus 
representantes legais que este subscrevem, todos já devidamente qualificados no aludido 
CONTRA TO? firmam o presente termo? mediante as clá usulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEmA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do 

CONTRATO por mais 06 (seis) meses, vigorando de 01/02/2023 a 01/08/2023, tudo em 
conformidade com a lei e de total interesse da Administração para atender necessidades desta 
municipa lidade. O referido termo aditivo se faz vantajoso para a Adminjstração Pública em 
virtude da CONTRATADA se comprometer a manter os preços do contrato original e existir 
saldo necessário para atender o periodo prorrogado. A prorrogação é de interesse da 
administração com base no Art. 65, Inciso II, Lei Federal 8.666/93. 

C LÁUSULA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS 

Ficam mantidas as demais c lá usulas do CONTRA TO acima citado nos exatos termos 
em q ue se encontram e laboradas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
E por estarem justos e CONTRATADOS, assinam o presente em duas vias de igual 

teor e forma, fazendo-o na presença de duas testemunhas que a este subscrevem. 

São João da Serra(PI), O 1 de fevereiro de 2 .023 

CONTRATANTE CONTRATADA 

João Francisco Gomes da Rocha 
Prefeito Municipa l 

R S MARTINS PAIXÃO 
CNPJ nº 14.487.365/0001-05 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF ________ RG ____ _ CPF ________ RG ____ _ 

ld:01AB252FF77EFCC6 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 
GABINETE DO PREFEITO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO 
Ao Contrato nº 202 1.05.24-02 

Ref.: Dispensa de Licitação nº 018/202 1-PMSJS 

Termo Aditivo ao CONTRATO DE FORNECIMENTO celebrado em 24 de maio de 
2021, entre o MUNJC!PIO DE SÃO JOÃO SERRA, como CONTRATANTE e a empresa 
FERNANDO MENDES FILHO, inscrito no CNPJ nº 36.233.561/0001-88, por seus 
representantes legais que este subscrevem, todos já devidamente qualificados no a ludido 
CONTRATO, fmnam o presente termo, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do 

CONTRATO por mais 06 (seis) meses, vigorando de 28/02/2023 a 28/0812023, tudo em 
conformidade com a lei e de total interesse da Administração para atender necessidades desta 
municipalidade. O referido termo aditivo se faz vantajoso para a Administração Pública em 
virtude da CONTRATADA se comprometer a manter os preços do contrato original. A 
prorrogação é de interesse da administração com base no Art. 65, Inciso D, Lei Federal 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO D A S DEMAIS 
CLÁUSULAS 

Ficam mantidas as demais cláusulas do CONTRATO acima citado nos exatos termos 
em que se encontram e laboradas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕE S FINAIS 
E por estarem justos e CONTRATADOS, assinam o presente em duas vias de igual 

teor e forma, fazendo-o na presença de duas testemunhas que a este subscrevem . 

São João da Serra(PI), 28 de fevereiro de 2.023 

CONTRATANTE 

João Francisco Gomes da Rocha 
Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF ________ RG ____ _ 

CONTRATADA 

FERNANDO MENDES FILHO 
CNPJ nº 36.233.561/0001 -88 

Nome: 
CPF ________ RG ____ _ 
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ld:OCCSSOF2E3CF0072 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº: 04/2023 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei Nº Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0.010.00471/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e concertos em 

geral de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para atender as necessidades do 

município de Pajeú do Piauí-PI. 

TERMO DE RATIPICAÇAO 

O Exm. Sr. José Welinton Ribeiro de Llma, Secretário Municipal do Meio Ambiente de Pajeú do Piauí
PI, no uso de suas atribuiçoos legais, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta no 
Processo Administrativo nº: 0.010.000471 / 2023, RATIFICA a declaração do Dispensa de Licitação nº: 
004/2023, com fundamento no Art. 24, inciso li da Lei N" Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos 

documentos acostados aos autos, Contratação de empresa para prestação de serviços de 

manutenção e concertos em geral de motores, bombas, bombeadores e grupo geradores para 

atender as necessidades do município de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificado no projeto 

bãsico, a ser executado pela empresa DIDI MOTORES E CIA WTA C.N.P.J N º : 08.585.096/0001-
09, localizada na Rua Bento Leão, n 264 B, centro, Floriano-PI, Representante legal o Sr. Anselmo 
Oliveira Rocha RG: 2198348 SSP PI e CPF: 003.536.213-82 pelo valor total de R$ 16.935,00 (dezesseis 
mil novecentos e trinta e cinco reais) determinando que se proceda a publicação da presente 
Ratificação e elaboração e devida publicação do extrato de contrato. 

• 

Pajeú do Piauí, 28 de fevereiro de 2023 

José Welinton Ribeiro de Lima 
Secretário Municipal do Meio Ambiente 

ld: lOE F215BFC6CFE81 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL D E PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
Comissão Permanente de Licitação CPL/PMP PI 

A VISO DB ~ DB IIXTRATO DB CONTBATO N" 028l202a 

~CIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0.1110.IJ03214/2022. 

PUNDAMBNTO: BDITAL e .,_.,. da TOMADA DB PREÇOS N" 0012/2022 e Lei n• 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

BSPÉCIB: CONTRATO ADMINISl'RATIVO N" 028/2023, firmado entre o Municlpio de Pajeú do 
Piauí-PI, C.N.P.J n• 01.612.602/0001~ com sede na Av. Maria Ribeiro Anl:wles, s/n, Centro, Pajeú do 
Piauí-PI, e de outro lado a empresa PROJBCON PROJETOS B CONSTRUÇÃO BIRELI, c.N.P. J nº: 
33.261.896/0001-11, sediada na Rua Jesuíno Jooé Rodrigues, n• 282, oentro, Pajeú do Piauí-PI 

repre&entado pelo Sr. Brivaldo Paraguai dos Reis Silva, R.G 2.290.415 SSP/PI, CP .F: 025.795.823-12. 

OBJJ!TO Contratação de empresa para execução dos serviços de pavimentação em 
paralelepípedo com implantação de calçadas em vias da localidade Vila Carpina no 
município de Pajefl do Piauí-PI. 

FONTE DE RECURSOS: PROPRIO. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 650.000,38 (seiscmtos • cinquenta míl rtais •trinta• oito 
centavos) 

VIGftNCIA: 12 (doze) me,ies, contados da sua assinatura. 

DATA DA ASSlNATURA DO CONTRATO: 06 de março de 2023. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, o l!xmo. Rogério Penrira dos Simtoo, 5ecn?tário municipal de 
Infraestrutura e Serviço8 PlíblJcoe e Pela CONTRATADA. a empresa PROJBCON PROJETOS B 
CONSTRUÇÃO BIRELI, c.N.P. J nº: 33.261.896/0001-11, sediada na Rua Jesuíno Jooé Rodrigues, n• 
282, oentro, Pajeú do Piauí-PI representado pelo Sr. Brivaldo Paraguai doe Reis Silva, R.G 2.290.415 
SSP/PJ, CP .F: 025.795.823-12. 

Pajeú do Piauí-PI, 06 de março de 2023. 

RDgmo Ptrdni de, 5'mlw 
~ ú ~• ~ Plíblian úP•Jd tio Pllfld-PI 

ld:1518F1C5150AFCC1 

~ • ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 
GABINETE DO PREFEITO =•= 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
Ao Contrato de prestação de serviço nº 2022.02.0 1-01 

Ref.: REGISTRO D E PREÇOS - CARONA 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2021 

PREFEITURA MUNIClPAL DE BURITl DOS LOPES 

Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO celebrado em OI de 
fevereiro de 2022, entre o MUNJCf:FIO DE SÃO JOÃO SERRA, como CONTRATANTE e a 
empresa R S MARTINS PAIXÃO, inscrita no CNPJ nº 14.487.365/0001-05, por seus 
representantes legais que este subscrevem, todos já devidamente qualificados no aludido 
CONTRA TO? firmam o presente termo? mediante as clá usulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEmA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do 

CONTRATO por mais 06 (seis) meses, vigorando de 01/02/2023 a 01/08/2023, tudo em 
conformidade com a lei e de total interesse da Administração para atender necessidades desta 
municipa lidade. O referido termo aditivo se faz vantajoso para a Adminjstração Pública em 
virtude da CONTRATADA se comprometer a manter os preços do contrato original e existir 
saldo necessário para atender o periodo prorrogado. A prorrogação é de interesse da 
administração com base no Art. 65, Inciso II, Lei Federal 8.666/93. 

C LÁUSULA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS 

Ficam mantidas as demais c lá usulas do CONTRA TO acima citado nos exatos termos 
em q ue se encontram e laboradas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
E por estarem justos e CONTRATADOS, assinam o presente em duas vias de igual 

teor e forma, fazendo-o na presença de duas testemunhas que a este subscrevem. 

São João da Serra(PI), O 1 de fevereiro de 2 .023 

CONTRATANTE CONTRATADA 

João Francisco Gomes da Rocha 
Prefeito Municipa l 

R S MARTINS PAIXÃO 
CNPJ nº 14.487.365/0001-05 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF ________ RG ____ _ CPF ________ RG ____ _ 

ld:01AB252FF77EFCC6 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 
GABINETE DO PREFEITO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO 
Ao Contrato nº 202 1.05.24-02 

Ref.: Dispensa de Licitação nº 018/202 1-PMSJS 

Termo Aditivo ao CONTRATO DE FORNECIMENTO celebrado em 24 de maio de 
2021, entre o MUNJC!PIO DE SÃO JOÃO SERRA, como CONTRATANTE e a empresa 
FERNANDO MENDES FILHO, inscrito no CNPJ nº 36.233.561/0001-88, por seus 
representantes legais que este subscrevem, todos já devidamente qualificados no a ludido 
CONTRATO, fmnam o presente termo, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do 

CONTRATO por mais 06 (seis) meses, vigorando de 28/02/2023 a 28/0812023, tudo em 
conformidade com a lei e de total interesse da Administração para atender necessidades desta 
municipalidade. O referido termo aditivo se faz vantajoso para a Administração Pública em 
virtude da CONTRATADA se comprometer a manter os preços do contrato original. A 
prorrogação é de interesse da administração com base no Art. 65, Inciso D, Lei Federal 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO D A S DEMAIS 
CLÁUSULAS 

Ficam mantidas as demais cláusulas do CONTRATO acima citado nos exatos termos 
em que se encontram e laboradas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕE S FINAIS 
E por estarem justos e CONTRATADOS, assinam o presente em duas vias de igual 

teor e forma, fazendo-o na presença de duas testemunhas que a este subscrevem . 

São João da Serra(PI), 28 de fevereiro de 2.023 

CONTRATANTE 

João Francisco Gomes da Rocha 
Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF ________ RG ____ _ 

CONTRATADA 

FERNANDO MENDES FILHO 
CNPJ nº 36.233.561/0001 -88 

Nome: 
CPF ________ RG ____ _ 
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